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O município de Crateus - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio. devidamenre nomeados
pela Portaria n' 012.01.0212021 de 0l de fevereiro de 2021, toma público, para o coúecimento
dos inteÍessados, que fará realizar liciração na modalidade de Pregão Eletrônico n'018/2021
SRP/SEDUC, do tipo Menor Preço por lote com fomecimento de forma parcelada, nos temos
do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n' 10.520, de l7 de julho de 2002. da Lei
Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de

2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 2l de junho de 1993, Decrcto Federal n'7.892. de 23 dejaneirc de 2013 alterado pelo

Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018, Lei Federal N'8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002) e Ls exigências estabelecidas nestc

Editâl.

CADASTRÀMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO
R-EFERENTE A HABILITAÇÁO A PARTIR DO DIA 23l0E/2021 ATE 02/09/2021 AS

osHooMlN (HORÁRrO DE BRASILIA) \() SITE BI,I,.oR(;.I]R

ABERTURA DAS PROPOSTAS 02109/2021 ÀS 08H3oMlN (HORÁRIO DE BRASiLIA)
INÍCrO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09H30MIN DO DrA02tO9t2O2t.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Ho(ário de Brasília (DF).

LOCAL: PoÍal: Bolsa de Licitações do Brasil BLL www bll.oÍq.bÍ
Perâ todrs rs referências de aempo será observado o horário local.

cús

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO RECISTRO

DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES

DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE

Critério de Julgâmento: Menor Preço por Lotc
PRI.-(J O ELETR NICOModâlid.de dc

Licitâção:
Secreta â interessada: Secretaria de Municipal da Educação

PARTE B _ ANEXOS
An€xo I - Termo de RefeÍência;
Anero II - Modelo de Proposta de Preços;

Anero III - Temo de Adesâo BLLI
Atrero IV - Custo pela utilizâçào do sistema

Objeto:

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARhE A - C;ndições para comp€tição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos

os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalizáçào do conrato.
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O municipio de Cratelis - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados
pela Portaria n° 0l2.01.02:‘2021 de 01 de fevereiro de 2021, torna pfiblico, para o conhecimento
dos interessados, que farai realizar Iicitaefio na modalidade de Pregfio Eletronico 11° 01832021
SRPISEDUC, do tipo Menor Preeo por lote com fomecimento de forma parcelada, nos termos
do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n“ 8.538, de 06 de outubro de
2015, Lei Complementar 147, de T de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°
8.666, dc 21 dejunho de 1993, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo
Decrelo n“ 9.488, de 30 de agosto de 2018, Lei Federal N“ 8.078190 (Codigo de Defesa do
Consumidor) e do Codigo Civil Brasileiro (Lei 1040612002) e as exigéncias estabeiecidas neste
Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DOCUMENTACAO
REFERENTE A HABILITACAO A PARTIR DO DIA 23f08!202l ATE 02109112021 AS
08HO0MlN (HORARIO DF. BRAS1LlA) .\'O SITE BLL.()RG.BR.

ABERTURA ms PROPOSTAS 0210912021 As 08H30M1N (HORARIO DE BRAS1LlA)
lNiClO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: As 09H30MIN DO om 0210912021.
REFERENCIA DE TEMPO: 1-Iorério de Brasilia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Lieitagzoes do Brasil — BLL www.bIl.org.br
Para todas as referéncias cle tempo seri observado 0 horério local.

SELECAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO
DE PRECOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICCES
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA I
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
EDUCACAO DO MUN1C1PlO DE CRATELJS - CE

Critério de Julgamento: 1 Menor Preqo por Lotc i _ _ I
Modalidade d¢ ' PRl~I(1.-10 ELETRJJNICO.
Licitaeaioz ,

. i Ali  4 9'

Secretaria interessada: Secretaria de Municipal da Educaeao

Objeto:

Compoem-se o presente Edital das partes A e B, conforrne a seguir apresentadas:
PARTE A - Conclieoes para competiefio, julgamento e adjudicaeio. Em que s50 estabelecidos
os requisitos e as condieoes para competiefio, juigamento e formalizaefio do comrato.

PARTE B — ANEXOS
Anexo I — Termo de Referéncia;
Anexo II - Modelo de Proposta dc Preeos;
Anexo III - Termo de Adeséo BLL;
Anexo IV — Custo pela utilizagfio do sistema
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Anexo V - Modelos de declarações
Anexo VI - Minuta de Contato:
Anero VII - Minuta da Ata de Registro de Preços

1. DO OBJETO
1.1. O objeto dâ presente licitaçào é a escolha da proposta mais vantajosa parà a SELEÇÀ() DE

MELHOR PROPOSTA VTSANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇOES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL.PERMANENTE PAR-A

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇAO DO MUNICIPIO DE

CRATEÚS - CE, conforme condições, quantidades e eúgências estabelecidas neste Edital com

as caracteristicas descritas abaixo:
1.1.2. A licitação será dividida por lotes, confome tabela constante do Termír de Referência-

facultando-se ao licitante a panicipação em quantos lotes forem de seu inleresse.

1.1.3. O critério de julgamento adotâdo será o menor preço por lote, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsào orçamentária lsso porque não há

obrigatoriedade da conlratação. poíanto não há necessidade de se demonstrar a cxistência de

recutso,
2.2. Com base no aÍ. 7". § 2o do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013' que

Regulamenta o Si$ema de Registro de Preços previsto no aí. l5 da Lei n" 8 666, de 2I de juúo
de 1993, preceitua: "Na licitoçdo para regislro de preços ndo é necessorio indicar a dotação

orçanenÍtiria, que somente Seta eÍigida para a formalização do conlrc o ou oulto insEu enlo

luibil'.
2.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conla da dotação consignada para esta

arividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamenráLrio.

]. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão paÍicipar desta Licitação todas e quâisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e norrn:Ls contidzrs nesle Edital e seus Anexos

3.2 Poderão particip; deste iregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentaçào por ela exigida para respectivo cadastramenlo junto à Bolsa de Licitaçõcs e

Leilões.
3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou âtravés de emPresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, âté no mínimo uma hora anles do horiírio tixado no edital para o

recebimento das propostas.

3.4- O cadastram;nt; do licitant€ deverá ser requerido acompaiüado dos seguintes documentos:

a) Instrumento paÍiculal de maÍIdato outorgando à operador devidamente credenciado junto à

Bols4 poderes especificos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela

Bolsa de Licitâções do Brasil
b) DeclaÉção de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

h;bilitação previstas no Edital, confo.me modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil

c) Espe;ific;ções do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

Ín-cà 
" -odélo " ". caso de item específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ.
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Anexo VI - Minuta dc Contralo: .'- -
Anexo VII — Minula da Ata de Registro de Preqos ' _r

Ancxo V — Modelos dc declaracoes '-
1'!‘

1. D0 OBJETO
1.1. O objeto da presente licilaeao é a escolha da proposta mais vantajosa para a SELECAO DE
MELHOR PROPOSTA_ VISANDO REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISICOES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNICIPIO DE
CRATEUS — CE, confonne condicoes, quantidades e exigéncias estabeiecidas neste Edilal com
as caracteristicas descritas abaixo:
1.1.2. A licitacao sera dividida por lotes, conforme tabela constante do Termo de Referéncia,
facultando-se ao licitante a participacao ern quantos lotes forem dc seu interesse.
1.1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor preco por lote, observadas as exigéncias
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacoes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:
2.1. O Sislema de Registro de Preeos independe de previsao orcamentaria. lsso porque nao ha
obrigatoriedade da contrataeao. porlanto nao ha necessidade de se demonstrar a cxisténcia de
recurso.
2.2. Corn base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013. que
Reguiamenla o Sistema de Regislro de Preeos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho
de 1993, preceitua: “Na liciracfio para registro de preeos nan é necessario indicar a dura§a"0
argamenraria, que somente serd exigida para a formalizaqfio do conlralo ou aurro insrrumenro
habil”.
2.3. As despesas do exercicio subsequente correrao a coma da dotacao consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orcamemario.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderfio participar desta Licitacao todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitaeao e que
satisfacarn todas as exigéncias, especificacoes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderao participar desle Pregao liletronico as empresas que apresentarem toda a
documentacao por ela exigida para respeclivo cadaslramento junlo a Bolsa de Licitaeocs e
Leiioes.
3.3. O licitante devera estar credenciado, de fonna direta ou através de empresas assoeiadas a
Bolsa de Licitacoes do Brasil, até no minimo uma hora antes do horario tixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4- O cadastramenlo do licitante devera ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrurnento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto a
Bolsa, poderes especificos de sua representacao no pregao, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitacoes do Brasil.
b) Deciaracao de seu pleno conhecimento, de aceitacao e de atendimemo as exigéncias de
habilitacao previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitacoes do Brasil.
c) Espeeificacoes do produto objeto da Iicitaeiio em conformidade corn edital, constando preeo,
marca e modelo e em caso dc itens especifieos mediante solicitacao do Pregoeiro no icone ARQ,
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inserçâo de caÉlogos do fabricante. "A emprcsa paÍicipante do ceÍame Dão
identificada". Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, art- 30 § 5".
3-5- O custo de operacionalização e uso do sislema, ficará a cargo do Licitanle vencedor
cename, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrôn tco. o
equivalente ao percentuâl estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajusEdo, a titulo de
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de p€queno pone. além da apresentação da declaração constante
no Anexo V para fins de habilitaçào. deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema. verificar nos dados cadasrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme o seu regime de tribr-rtação pata faza valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 daLC 12312006.

4. REGULAMENTO OPERÀCIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio. que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio:
b) responder as questôes formuladas pelos fomecedores, relativas ao certarne;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostâs indicando os motivos;

Q conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preçol
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugal
h) declarar o vcncedon
i) receber. examinaÍ e decidir sobre a peninência dos recursosi
j) elaboral a ata da s€ssão;

k) encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autoriz2Í a contralaçâo;
l) abrir processo administrativo para apuração de iÍegutaridâdes visando a aplicação de

p€nalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMÁ LICITAÇÓES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÔES:
4.2. As p€ssoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear alravés do
instÍumento de mandato previsto no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitâções do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e opemções no site: www.bll.org.br.
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de Paíicipaçào direta ou
alravés de empresas associadas à BLL Bolsa de Licitações do Brasil, a qual dcverá manifestar.
por meio de seu operador designado, em ca.mpo próprio do sistema. pleno conhecimento.
aceitâçâo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encâniúamento de proposta de preço e
Iances sucessivos de preços, em nome do licitanre, somente se dará mediante prévia deliniçào de

senha privativa. 
$t-I
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insercao de catalogos do fabricante. “A empresa participante do certame nao dun
identificada". Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, art. 30 § 5°. -3‘ -'
3.5- O custo de operacionalizaeao e uso do sistema, ficara a cargo do Licitante vencedor .
certame, que pagara a Bolsa de Licitaeoes do Brasil, provedora do sistema eletromco. 0
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual aj ustado, a titulo de
taxa pela utilizaeao dos recursos de tecnologia da informacfio, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil.
3 .6. A microempresa ou empresa de pequeno porte. além da apresentaqao da declaracao constante
no Anexo V para fins de habilitacao, devera, quando do cadastramento da proposta inicial de
preco a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MEIEPP no
sistema conforme o seu regime de tributacao para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame sera conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que tera, em
especial, as seguintes atribuicoes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questoes formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abn'r as propostas de pregos;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
E) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor
preco:
g) verificar a habilitaeao do proponente classificado em primeiro Iugar;
h) declarar o vcncedor:
i) receber. examinar e decidir sobre a pertinéncia dos recursos:
j)e1abora.r a ata da sessao;
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratacao;
1) abrir processo administralivo para apuraeao de irregularidades visando a aplicaeao de
penalidades previstas na legislaeao.

CREDENCIAMENTO N0 SISTEMA LICITACDES DA BOLSA DE LICITACDES E
LEILOES:
4.2. As pessoas juridicas ou filTl1flS individuais interessadas deverao nomear através do
instrurnento de mandato previsto no item 3.4 “a”, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada a Bolsa de Licitacoes do Brasil, atribuindo poderes para forrnular
lances de precos e praticar todos os demais atos e operaeoes no site: www.bll.org.br.
4.3. A participacao do licitante no pregao eletronico se dara por meio de participacao direta ou
através de empresas associadas a BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil, a qual dcvera manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo proprio do sistema, pleno conhecimento.
aceitacao e atendimento as exigéncias de habilitaeao previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregao, para efeito de encaminhamento de proposta de preco e
lances sucessivos de precos, em nome do licitante, somente se dara mediante prévia deiiniqao de
senha privativa. K
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4.5. A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usurírio o sigilo da senha, bem como seu uso em q
transaçâo efetuada direta.rnente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de
Licitaçôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que poi terceiros.
4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a plesunção de capacidade técnica para
realizaçâo das transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÁO:
4.8. A participação no PÍegão. na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços. exclusivamente por meio do sistema
eletrônico. obsen'ada data e horário limite estabelecido.
4.9. Cabeá ao fomecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletônico durante a sessão

pública do pregào, ficando responsável pelo ôrus decorente da perda de negócios diante da
inobservrância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

rcprcsentante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas hansaçôes efetuadas em seu

nome, assume como frrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os alos
pmticados diretamente ou por seu representante, exclúda a responsabilidâde do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.
4.11. Poderão participar deste Pregão interessâdos cujo ramo de atividâde sejâ compatível com
o objeto desta licitação.
4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pcqueno pofle.
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007. para o
agricultor familiar, o produtorrural pessoa fisica (quando lbro caso) epara o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementâr n' 123. de 2006
(Explicação: Nos temos do art. 3', §3" da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens c sen'iços de

informática e automação, considerados como bens e seryiços comuDs, poderá ser reâlizada na

modalidade pregão, restrita às empresÀs que cumpram o Processo Produtivo Básico).
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensâo, que

lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8-666/93 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jwídicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que

estejam impedidas de licitar, ou contratâr com a administração pública, ou com qualquer de seus

órgâos descentralizados, quais sejam:
LCadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
ll. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
IIL Sistema de CadastraÍrento Unificado de Fomecedores SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do

Conselho Nacional de Justiça - CNJ. (1,
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer eslàra de Govemo; |1
c) Estejam sob lalência, recuperaçào judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidaçào.
Iüsão. cisão ou de incorporação;
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eletronico, salvo quando canceladas por solicitacao do credenciado ou por iniciativa da H ‘(LEI fll =5
Bolsa De Licitaeoes do Brasil. -=
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em qualq ue '*-I3-51*‘
transacao efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a BLL - Bolsa de
Licitacoes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletronico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncao de capacidade técnica para
realizacao das transacoes inerentes ao pregao eletronico.
PARTICIPACAO:
4.8. A participacao no Pregao. na For-ma Eletronica se dara por meio da digitaeao da senha
pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de precos. exclusivamente por meio do sistema
eletronico. observada data e horario limite estabelecido.
4.9. Cabera ao fornecedor acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessao
pfiblica do pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu
representante,
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transacoes efetuadas em seu
nome, assume como frmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgao ou entidade promotora da licitaeao por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11. Poderao participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitacao.
4.12. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pcqueno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n“ 123. de 2006.
(Explicacao: Nos termos do art. 3°, §3° da Lei n. 8.248f1991, a aquisicao de bens e servicos de
irlfonnatica e automaeao, considerados como bens e servicos comuns, podera ser realizada na
modalidade pregao, restrita as empresas que cumpram o Processo Produtivo Basico).
4.13. Nao podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que
lhes tenham sido aplicadas, por forca da Lei ng 8-666793 e suas alteracoes posteriores;
a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder pfitblico ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragzao pfiblica, ou com qualquer de seus
orgaos descentralizados, quais sejam:
l.Cadast:ro Nacional de Ernpresas lnidoneas e Suspensas — CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenacoes por Ilieitos Administrativos — CADICON;
I11. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores — SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenacoes Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justica — CNJ.
b) Sejam declaradas inidoneas em qualquer esfera de Govemo; $\
c) Estejam sob faléncia, recuperaeao judicial e extrajudicial, dissolueao ou liquidaeao.
fusao. cisao ou de incorporagao;
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d) Reunidos sob lorma de consórciol
I - A vedação à paíicipaçôes de ilteressadas que se apresentem constituidas sob a fonna de
consórcio se justifica na medida em que Das conratagôes para fomecimento/sewiços comuns, é

bastante corriqueiro a paÍicipação de empresas de pequeno e médio poÍte, às quais, em sua

maioria. apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira-
condições suficientes paÍa a execução de contralos dessa nahlreza, o que não lomaní resrrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à
compedrividade do ceÍame, visto que, em rcgr4 a fomração de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de a.lta complexidade ou de relevante vulto, em que

cmpresâs, isoladamente, nâo t€riam condiçôes de suprh os requisitos de habilitação do edital e

ainda não teriam as condiçôes necessiírias a execução do objeto individuâlmente. Nestes casos,
a Administração, com vistas a aumentÍu o número de participantes. admite a formação de

consórcio.
II - Tendo em vista que é prenogativa do Poder Público, na condição de contratante. a cscolha
da paÍicipação. ou nâo, de emprcsas constituídas sob a lbrma de consórcio, com as devidas
justificativas, conÍbrme se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8.666/93. que em seu Art.
33 que atribui à Administmção a prerrogâtivâ de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclú-se que a vedaçâo de constituiçâo de empresas
em consórcio, para o câso concÍeto, é o que melhor atende o intercsse público, por prestigiaÍ os

princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios. expressa no
item 4.13 alinea "d" deste editat, para o caso concrcto em análise, visa exatamente afastar a

restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam

fomecer/prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação de conluiovcaÍeis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer lipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou

enddade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto biisico ou executivo. pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em

consórcio. sejam responsáveis pela elaboraçâo do projeto básico. ou executivo ou da qual o aulor
do projeto seja dirigente. gerenle. acionistaou detentor de maisde 5olo (cinco por cento) do capital

com direito a voto ou controlador. responsáveis técnicos ou sutrcontratados:
g) De empresas cujos sócios ou direrores pertençam. simultaneamenle. a mais de uma lirma
licitantet
h) Que seja soçiedade estangeira não autorizda a funcionar no Paisi
i) De licitant€s que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no aÍtigo 9',
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n'8.66ó193 e suas posteriores atualizaçôes;
j) Organizâções da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, aruando nessa condiçào
(Acórdáo n' 7 46 120 I 4-TCU-Plentírio).
4.14. Para averiguação do disposto contido no item "4.l3. a)" acim4 as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Jurídica, emitido via intemet no sítio do https://certidoes-apf.app§.tcu.gov br/, para

comprovação ou nâo se a empresa sofre sanção da quâl decorra como efeito Íestrição ao direito
de paÉicipar em licitâções ou de celebrar contatos com â Administração Pública Ou tal consulta
poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de hâbilitação.
4. 15. Não pode ipar empresa que não explore ramo de atividade comparíYel com o objeto
desta licitação.
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d) Reunidos sob forma de consorcio:
1 - A vedacao a participacoes de interessadas que se apresentem constituidas sob a fonna de
consorcio se justifica na medida em que nas contratacoes para fornecimentofservicos comuns, é
bastante corriqueiro a participacao de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua
maioria, apresentam o minimo exigido no tocante a qualificacao técnica e economico-financeira.
condicoes suficientes para a execucao de contratos dessa natureza, o que nao tomara restrito o
universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio nao trara prejuizos a
competitividade do certame, visto que, em regra, a formaeao de consorcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questoes de alta cornplexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, nao teriam condicoes de suprir os requisitos de habilitaeao do edital e
ainda nao teriam as condicoes necessarias a execucao do objeto individualmente. Nestes casos,
a Administracao, com vistas a aumentar o m'1mero de participantes, admite a formacao de
consorcio.
ll - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Ptiblico, na condieao de conlratante. a escolha
da participaeao. ou nao, de cmpresas constituidas sob a f0l‘I'l'lEl de consorcio, com as devidas
justiticativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666f93. que em seu Art.
33 que atribui a Administracao a prerrogativa de admissao de consorcios em licitaeoes por ela
promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedacao de constituicao de empresas
em consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse publico, por prestigiar os
principios da competitividade, economicidade e moralidade.
lll - Ressalte-se que a decisao com relacao a vedaeao a participacao de consorcios. expressa no
item 4.13 alinea “d” desle edital, para o caso concreto em analise, visa exatamente afastar a
restricao a competiqao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente, podetiam
fomecerfprestar os serviqos, recluziria o nL'tmero de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formacao de conluiosfcarteis para manipular os precos nas licitacoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de orgao ou
entidade contratante ou responsavel pela licitaeao;
f) Autor do projeto basico ou executivo. pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em
consorcio, sejam responsaveis pela elaboracao do projeto basico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente. gerente. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador. responsaveis técnicos ou subcontratados:
g) De empresas cujos socios ou diretores pertencam. simultaneamente. a mais de uma lim1a
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°,
seus incisos e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666793 e suas posteriores atualizacoes;
j) Organizacoes da Sociedade Civil de Interesse Pfiblico - OSCIP, atuando nessa condicao
(Acordao n“ 74612014-TCU-Plenario).
4.14. Para averiguacao do disposto contido no item “4.13. a)” acirna, as licitantes apresentarao
junto aos documentos exigido na habilitacao, consulta irnpressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sitio do https:i'r’certidoes-apf.apps.tcu.gov.brf, para
comprovacao ou nao se a empresa sofre sanqao da qual decorra como efeito restricao ao direito
de participar em licitacoes ou de celebrar contratos com a Adrninistragao Pfibliea. Ou tal consulta
podera ser realizada pela Equipe do Pregao, quanto da analise dos documentos de habilitacao.
4.15. Nao poder.'t |-nrtii.-ipar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com o objeto
desta licitacao. SL1
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4.16. Quândo um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsá\'el(eis) técnicos(as) da licitante
pafiicipar de mais de uma empresa especializada no objeto desla Licitaçâo. somente uma delas
poderá panicipar do cename licitatório. Caso úo seja feito a escolha pelo sócio representante ou
responsável técnico ambas serão excluídas do cename.
4.17. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de

Crateús - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si. por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
4.18. Qualquer dúvida em rclação ao acesso no sistema op€racional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da
Bolsa de Liciraçeles do Brasil ou p€lo e-mail contato@trll.ors.br.

5. DA APR.E,SENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO
5.1. Os licianres encaminharão. exclusivamente por meio do sistema- concomitantemente com
os documentos de habilitação_exigidos no edital. proposta com a descrição do objeto ofertado e

o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas. quando.
então, encerrar-se-á automaticamentc a etapa de envio dessa documentaçâo.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesle Edital.
ocorreÉ por meio de chave de acesso e senha-
5.3. As Microempresas e Emgesas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentâção de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e rÍ'abalhisr4 nos temos do
aÍ. 43, § 1" da LC n" 123, de 2006 e suas alterações posteriores,
5-4, Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema elefônico durante a sessão
pública do Pregão, Íicando Íespons&el pelo ônus decorrentc da perda de negócios, diante da
inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexào-
5.5. Até a âbertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituh a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não sení e$abelecid4 nessa etapa do c€Íame, ordem de classificação entle as propostas
apresentadas, o que soDente ocorrerá após À rcalizasão dos procedimenlos de negociação e
j ulgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitânte melhor classiÍlcado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

VERDE

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOST
6.1- O licitanre deveÉ enviar suâ proposta mediante o preenchime[to, no sistema ele[ônico, dos
seguintes caÍlpos:
6.1.1 Valor tmitíLrio e valor total do item, bem como valor total do lole;
6.1.2. Marca:
6.2. Todas as especificaçô€s do objeto contidas nâ proposta vinculam a Contrâuda.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencirários, trabalhistas, tributirios. comerciais e quaisquer ouEos que incidam direta ou
indirelamenle no fomecimenlo dos bens.
6.4. Os preços ofenados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de laJrces, serão de exclusiva
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4.16. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da licitanle
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaeao, somente uma delas
podera participar do certame licitatorio. Caso nao seja feito a escolha pelo socio representante ou
responsavel técnico ambas serao excluidas do cename.
4.17. E vedado ao servidor dos orgaos efou entidades da Administragzao Pitblica Municipal de
Crateus - Ce, Autarquias, Empresas Pliblicas ou Fundacoes, instituidas ou mantidas pelo Poder
Publico Municipal de Crateus — Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitacao;
4.18. Qualquer dilvida em relaeao ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da
Bolsa de Licitacfies do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
5.1. Os licitantes encaminharao. exclusivarnente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitaq:ao_exigidos no edital- proposta com a descriqao do objeto ofertado e
o preco, ate a data e o horario estabelecidos para o fim do recebimento das propostas. quando.
entao, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentacao.
5.2. O envio da proposta, aeompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste Edital.
ocorrera por meio de chave de acesso e senha-
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentacao de
habilitacao, ainda que haja alguma restricao de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alteracoes posteriores.
5.4- lncumbira ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessao
ptiblica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao-
5.5. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitacao anteriormente inseri dos no sistema;
5.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, orclem de classificaeao entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizacao dos procedimentos de negociaeao e
julgamento da proposta-
5.7. Os documentos que compoem a proposta e a habilitacao do licitante melhor classilicado
somente serao disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para acesso publieo apos o
encerramento do envio de lances-

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOST-4.
6-1- O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos
seguintes campos:
6.1.1 Valor unitario e valor total do item, bem como valor total do lote;
6.1.2. Marca;
6-2. Todas as especificacfies do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada-
6.3. Nos valores propostos estarao inelusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, tiabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens.
6.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva
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ó.5. O prazo de validade da propostâ não sení inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentaçâo.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada lole, em campo próprio do sistema BLL. se o produlo
ofeíado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de prelêrência
indicados no Termo de Referência.

7. DA ABERTURÁ DA SE§SÂO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LÀNCES
7.1. A abeíura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data. horário e local indicados neste Ediral.
7.2. O Pregoeiro verificar:í as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
úo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúaÍn vicios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Tambem s€ú desclassificada a propostâ que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificaçâo será sempre fundamentada e regisEada no sislema. com
acompanhaunenlo em tempo real por todos os pârttctpantes
7.2.3. A nào desclassificaçào da proposta não impede o seu julgamento definitito em sentido
contriirio. levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticâmente as propostas classificadas, sendo que somenle eslas
paÍiciparào da fase de lances.
7.4, O sistema disponibilizará campo póprio para troca de mensagens entre Ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhâr laÍrces exclusivâmente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por lote.
7.6. Os licita es poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiírio fixado pâÍa abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente podeá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofenado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances. que incidirá tanto em relação
aos lances intermcdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ()1êíâ de\erá seÍ dc
R$ 100.00 (ccm reais).
7.9. O inten,alo cntre os lances enviados pelo mesmo licirante não poderá ser inlêrior a \ inte (20)
segundos e o intervalo ente lances não poderá ser infêrior a três (3) segundos. sob pena dc screm
automaticamente descâÍados pelo sistema os respectivos luurces.
7.10. Será adotado pam o e[vio de lances no pregão elelrônico o modo de disputa "abeÍo", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações.
7.11. A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver laoce ofeÍado nos últimos dois
minutos do periodo de duração da sessão pública.
7.12. A pronogação automática da etapâ de larces, de que trata o item anterior, seÉ de dois
minutos e oçorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pronogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13. Não havendo novos lances na forma esabelecida nos ilens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente. V.
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6.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentacao.
6.6. O licitante devera declarar, para cada lote, em campo proprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferéncia
indicados no Temio de Referencia.

1. nut ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO was PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitacao dar-se-a em sessao publica, por meio de sistema eletronico,
na data, horario e local indicados neste Edital-
7.2. O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
nao estejam em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanaveis ou nao apresentem as especificacoes técnicas exigidas no Terrno de Referéncia.
7.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante-
7-2-2- A desclassificacao sera sempre filndamentada e registrada no sistema. com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes-
7-2-3. A nao desclassificacao da proposta nao impede o seu julgamento definiti\o em sentido
contrario. levado a efeito na fase de aceitacao.
7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarao da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre Ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance devera ser ofertado pelo menor valor por lote-
7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixaclo para abertura
da sessao e as regras estabelecidas no Edital.
7-7- O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances. que incidira tanto em relacao
aos lances intemiediarios quanto em relacao a proposta que cobrir a melhor oferta de\ era ser de
RS 100.00 (cem reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao podera ser inferior a \ inte (20)
segundos e o intervalo entre lances nao podera ser inferior a trés (3) segundos. sob pena dc screm
automaticamente deseartados pelo sistema os respectivos lances.
7.l0. Sera adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogaeoes.
7.11. A etapa de lances da sessao publica tera duracao de dez minutos e, apos isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duracao da sessao publica-
7.12. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacao, inclusive no caso de lances in termediarios.
7.13. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica
encerrar-se-a automaticamente.K
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7.14. Enccrrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessâo
pública de lances. em prol da consecuçâo do melhor preço.
7.15. Nào serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que lbr
recebido e regislrado em primeiro lugar.
7.16. DuÍante o tmnscuÍso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance rcgistrado, vedada a identificação do licitante.
7.1 7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da elapa competitiva do Pregào. o
sistema eletrônico podeÉ permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletr6nico para o Pregoeiro persistir por rempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro âos participantes, no sítio eletônico utilizado para
divulgação.
7.19. O Clitério de julgamento adotado setâ o merror preço por lote, confoÍÍne definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequcno poÍte que sc
encontraaem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima rJa melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeim colocada.
7.22. A mais bem classificada nos teÍrnos do item anterior terá o direito de encarniúar uma
última ofena para desempate, obrigaroriaÍnente em valor inferior ao da primeira colocada. no
prazo dc 5 (cinco) minutos controlados pelo sistem4 contados aÉs a comunicação automática
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pone melhor classifrcada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intewalo de 59'o (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prÀzo estabelecido no subitem anrerior.
7.24. No caso de eqúvalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍe que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriotes, seÍá
realizado sorteio enre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
ofeía.
7.25. Quando houver propostas beneÍ'iciadas com as margens de prelàrência em rclaçào ao
produto estrangeiro. o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas quc
lizerem jus às margens de preferência. conforme rcgulamento.
7.26. A ordem de apresentaçâo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicaçâo.
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances).
7 .27. Haveído eventual empate entre propostas ou la.nces, o critério de desempate seÍá aquele
previsto no art. 3", § 2', da Lei n' 8.666, de 1993, assegurando-se a prcferênci4 sucessivamente,
aos bens produzidos:
7.28.1. no país: §(
7.28.2. por empresas brasileiras: Ii,
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais:
7.28.4. por empresas que comprovem cumpímeffo de reserva de cârgos previstâ em lei para

Íressoâ com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam à regras de
acessibilidade previstas na legislação.
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7.14. Enccrrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacao automatica pelo sistema. podera
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessao
publica de lances. em prol da consecucao do melhor preco-
7.l5. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessao ptiblica, os licitantes serao informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante.
7.17. No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao. o
sistema eletronico podera perrnanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances.
7.18. Quando a desconexao do sistema elet-rc'mico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte c quatro
horas cla comunicaeao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizaclo para
divulgacao.
7.19. O Critério de julgamento adotado sera o menor preco por lote, conforrne definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante nao apresente lances, concorrera com o valor dc sua proposta-
7.21. Nessas condicoes. as propostas de microempresas e empresas dc pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serao consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma
illtima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicacao automatica
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se
manifeste no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificacao, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24- No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor
oferta-
7-25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em rclacao ao
produto estrangeiro- o critério de desempate sera aplicado exclusivamente entre as propostas que
tizerem jus as margens de preferéncia, conforrne regu1amento-
7.26. A ordem de apresentacao pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classilicacao.
de maneira que so podera haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances).
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente,
aos bens produzidos:
7.23.1. no pais;
7.28.2. por empresas brasilciras; K,
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais:
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de rescrva dc cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de
acessibilidade previstas na legislacao.
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7.29. Persistindo o empate, a propo$a vencedora será sorteadâ pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, Ao PÍegoeiro deverá encaminhar.
pelo sistema eletrônico! conlrâproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para
que scja obtida melhor proposta, vedâdâ a ncgociaçâo em condições diÍ'erentes das pre\ istas neste
Edital.
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser âcomparüada pelos demais
licitantes.
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompaúad4 se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste EdiÍal ejá apresentados.
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compadbilidade do preço em relaçào ao máximo
estipulado para contatação neste Edital e em seus anexos. obse ado o disposto no parágrafo
único do art. 7" e no § 9" do art. 26 do Decreto n.' 10.024/2019.
8.2. Será desclassihcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preÇo final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão r' 1455/2018 -TCU - Plenírio), ou que apresentar preço
manifestamente inexeqúvel.
8.2.1. Considera-se inexeqúvel a proposta que apresente preços global ou unilírios simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e saliírios de mercado.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nâo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quÍmdo se referirem a materiais e instalâções de

propriedade do própdo licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as prov.rs ou os indícios que firndarnentam a

suspelta;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a reâlizâção de diligências.
com vistas ao saneamento das propostas. a sessàopública somente poderá serreiniciada mediante
aviso prévio no sistemâ com, no minimo, vinte e quâtro horas de antecedência. c a ocorréncia
será registrada em atai
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta. necessarios à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentâdos, o licitante será convocado a

rmato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

ecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escri
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
conteúam as características do material ofertado, tais como miúca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações peÍinentes, a exemplo de catálogos, folhelos ou
propostas, e[carninhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
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7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico dentre as
propostas empatadas-
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, Ao Pregoeiro devera encaminhar.
pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco. para
que seja obtida melhor proposta, vedada a ncgociacao em condieoes diferentes das previstas neste
Edital.
7.30.1 . A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acornpanhada pelos demais
licitantes-
7.30.2- O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apos a negociacao realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confinnacao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.
7.31. Apos a negociaeao do preco, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacao e julgamento da
proposta-

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociacao, o Pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relacao ao maximo
estipulado para contratacao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo
unico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10-02412019.
8.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao preco
maximo fixado (Acordao n° 1455.=’2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preco
manifestamente inexequivel.
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios simbolicos,
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitacao nao tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacoes de
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneracao.
8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a
suspeita;
8.4- Na hipotese de necessidade de suspensao da sessao publica para a realizacao de diligéncias,
com vistas ao saneamento das propostas. a sessao publica somente podera ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia c a ocorréncia
sera registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessarios a
confinrtacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a
|:ru::-tn1inl'ta—lr|*-i. em fomlato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nan
aceil-acilo rla pro-pa sta-
ll-Fr. U prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitacao escritn 1:
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e fonnalmente aceita pelo Pregoeiro.
8-6-1. Dentre os documentos passiveis de solicitacao pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedéncia, além de outras informacoes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou
propostas, encarninhados por meio eletronico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
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pelo Pregoeiro, sem pÍejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceilação da proÍ,osta=
8.6.1.1. Os licitantes deverâo colocar à disposiçào da AdministÉção todas as condições
indispensáveis à realização de tesles e fomecer. sem ônus, os manuais impressos em lingua
poÍtuguesa. necessários ao seu perl'eito manuseio. quando Í'or
8.7. Caso a proposta classiÍicadâ em primeiro lugar teúa se beneficiado da aplicação da margem
de preferência. o Pregoeiro solicitará ao licilante que envie imediatamente. por meio eletrônico.
o documento comprobatório da caracterizÂção do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não podeá usufruir
da aplicação da margem de preferência, sem prejuizo das penalidades cabiveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a prof,osta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeú a sessão, informando no "cral" a nova data
e horário para a sua continúdade.
8.1 L O Pregoeiro poderá encamiúar. pormeio do sistema elctrônico. contraproposla ao licilanlc
que apresentou o lance mais rantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor prcço.
vedada a negociação em condiçôes diversas das previstas nestc Edital.
8.I l.l. Também nas hipóteses em que o Pregociro não âceitar a proposla c passar à subsequenre.
poderá negociar com o licitame para que seja obtido preço melhor.
8.I 1.2. A negociaçào será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadâ Írelos demais
licitantes.
8.12. Encerrada a arrílise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA IIABILITAÇÁO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habititação do licitante detentor da
proposta classificada em primeirc lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de saÍrção que impeça a
paÍicipação no certarne ou a futura contralação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União
(hltps://cenidoes-apf apps.tcu.sov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e lambém de scu
sócio majoritário. por força do artigo l2 da Lei n' 8.429, de 1992. quc prevê. dcntre âs sanç(les
impostas ao rcsponsável pela prática de ato dc improbidade administrativa. a proibiçâo de
contratar com o Poder Público, inclusive por inlermédio de pessoa juridica da qual seja sócio
maj ori tário.
9.1.2.1. Caso conste na Consuhâ de Situação do Fomecedor a existência de OcoÍências
Impeditivas lndiretas, o gestor diligencianí para verificar se houve fiaude por paÍe das empresas
apontadas no Relatório de OcorÍências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos socierários. linhas de
fomecimento similares, denhe oulros. V
9.1.2.3. O licihnre será convocado para manifestação prcviamente à sua desclassificaçào. §
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pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico, sob pena de nao
aceitacao da proposta=
8.6.1.1. Os licitantes deverao colocar a disposieao da Administracao todas as condicoes
indispensaveis a realizacao de testes e fomecer, sem onus, os manuais impressos em lingua
portuguesa. necessarios ao seu perfeito manuseio. quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicaeao da margem
de preferéncia. o Pregoeiro solicitara ao licitante que envie imediatamente. por meio eletronico-
0 docurnento comprobatorio da caracterizacao do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que nao apresentar o docurnento comprobatorio, ou cujo produto nao atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e nonnas técnicas brasileiras aplicaveis, nao podera usufruir
da aplicacao da margern de preferéncia, sem prej uizo das penalidades cabiveis.
8.8.1- Nessa hipotese, bem como em caso de inabilitacao do licitante, as propostas serao
reclasificadas, para fins dc nova aplicacao da margem de preferéncia.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacao
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessao, informando no “char” a nova data
e horario para a sua continuidade.
8-1 l. O Pregoeiro podera encaminhar. por meio do sistema eletronico. contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais \-antajoso. com o fim de negociar a obtencao de melhor preco-
vedada a negociacao em condicoes diversas das previstas neste Edital-
8. 1 1.1- Também nas hipoteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta c passar a subsequente-
podera negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor-
8.1 1.2. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.12. Encerrada a analise quanto a aceitacao da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitacao do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITACAO
9.1. Como condicao prévia ao exame da documentacao de habilitacao do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das
condicoes de participacao, especialmente quanto a existéncia de sancao que impeca a
participacao no certame ou a futura contratacao, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniao
(https:11/certidoes-apliapps.tcu.gov.brf).
9.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu
socio majoritario. por forca do artigo I2 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevé. dentre as sancoes
impostas ao responsavel pela pratica de ato dc improbidade administrativa a proibicao de
contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja socio
majoritario.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situacao do Fomecedor a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por pfll1€ das empresas
apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas lndiretas-
9.1.2.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.
9.l.2.3. O licitante sera convocado para manifestacao previamente a sua desc1assificacao- %\
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9. L3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por
condição de paÍicipação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haveé nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
empate ficlo. previsto nos aís. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123. de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequenlc.
9.2. Havendo a necessidade dc envio de documenlos de habilitâção. nccessÍios à conlirmação
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. o licilantc será convocado â encaminhá-los. cm
lormato digiral. r'ia e-mail. no prazo de 02 (duas) iorar. sob pena de inabilitâçào.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitaçào com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licirante for a mat z todos os documentos deverão estar em nome da matdz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles
documentos que, pela própria naureza, comprovadarnente, forem emitidos somente em nome da
Ínalriz-
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos peninentes ao CND e ao CRF/FCTS, quando for comprovada a centralizáção do
recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, pam fins de habilitâção:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO CONSISTIRÂO EM:
9.6. I, HAB I LITAÇÃO JURí D I CA:
9.6 L L Cópia de Cédula de ldenlidade e CPF do Sócro (s) da emprcsa:
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa pessoa fisica. no registro público de

empresa mercantil da Junta Comerciall devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou
agência, apresentar o regisúo da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matdz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTÀTUTO OU CONTRÁTO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamenle registrâdo no regisÍo público de empresa mercanlil da

Juma Comercial, em se tmtando de sociedades empresiirirs e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresi devendo, no caso da licitante
ser a sucusal, filial ou âgência, apresentar o registro da Junta onde opem com avelbaçâo no

registo da Junla onde tem sede a matiz.
9.6.L4. INSCRJÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Canório de registro das Pessoas Ju dicas acompanhada de prova da diretoria
em excrciciol devendo. no caso da licitanle ser a sucursal. Íilial ou agênciâ. aprcsentar o rcgistro
no Cartório de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbaÇào no Caí(irio
onde tem sede a matriz.
9.6. 1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÂO. em se lralando de empresa ou socicdade estrangeira
em lüncionamento no Pais. e Al'O DE RICISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA
FLNCTONAMENTO expedido pelo óÍgão competente, quÀIdo a atividade assim o exigir'
9.6.I.6. CERTIFTCADO DA CONDIÇÂO Df, MTCROf,MPR"EENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMED, tipo empresarial que se equipara âo empresário individual, conforme Lei
Complementar no 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente viíual, por

meio do sitio !4ut@@klq9lqplcerdsdolgor . br: §,
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condicao de participaeao. ‘H. H
9-1-4. No caso de inabilitacao, havera nova verificacao, pelo sistema, da eventual ocorréncia . _I§;l'}-":5"filt-

empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitacao da proposta subsequer|tc-
9.2- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacao. nccessarios a confirmaqao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. o licitante sera convocado a encaminha-los. cm
formato digital. via e-mail. no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de inabilitacao-
9-3. Nao serao aceitos documentos de habilitacao com indicacao de CNPJICPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9-4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial. exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadarnente, forem emitidos so mente em nome da
matriz.
9.4.l. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralizacao do
recolhimento dessas contribuicoes.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverao encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentacao relacionada nos itens a seguir, para tins de habilitacao:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITACAO CONSISTIRAO EM:
9.6.1. HABHJTA c/10 JURIDICA:
9.6.1.1. Copia de Cédula de ldentidade e CPF do Socio (s) da empresa:
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa pessoa fisica- no registro publico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz-
9.6.l-3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acoes,
acompanhado de documentos de eleigao cle seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.l.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio: devendo, no caso da licitante ser a sucursa1- filial ou agéncia. apresentar o registro
no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Cartorio
onde tem sede a matriz.
9.6. 1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou socicdade estrangeira
em funcionamento no Pals. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6-l.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei
Complementar n° 12812008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por
meio do sitio www.portaldoemgeendedor.gov-br; K
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OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes
consolidação respectiva.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ):
9 6-2-2 Prova de inscriçào no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. se houver-
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativelcom
o objelo contratual;
9.6.2.3 Provà de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regúaridade para com a Fazenda Federal deverá ser feita atrâvés da
Certidâo de regularidade de Débitos relativos â Créditos T butiírios Federâis e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil nâ forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" I.751. de 2 de outubro de 2014:
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade pâIa com a Fâzenda Municipal deverá ser feita através de
CeÍidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos ía Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situâção regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS,
através de CeÍifrcado de Regularidade de Situação CRS e;
9-6-2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do 'lirabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos l'rabalhistas CNDT. conforme Lci 12 44012011

9.6.3. QUALTFTCAÇÂO rÉCNrC,l:
9.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto dâ licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar
que a licitânte está fomecendo oujá fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em Iei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser
datâdo e assinado por pessoa Íisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estàrdo
à informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão
estar necessariamente em nome da licitaÍrte.
9.6.3.2. Podení, facullativamente, vir acompanhado j unto ao atestâdo de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 9.6.3.1, instrumento de termo conhatual ou nota fiscal
respectiva ao qual o ateslado laz vinculaçào

9.6..I. QUALIFICAÇÃO ECONôMICO.FINANCEIRA:
9.6.4.1 Balanço patrimonial e demoístrâçôes contábeis (DRE) do último exercício liscal,já
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidâmente registrado najunta comercial da sede da
licitante. acomp:uüado dos termos de abeflurâ e de ence[amento do Livro Diifuio - estes temos
devidamente registrados na Junta Comercial constando aindâ, no balanço, o número do Livro
Dirário e das folhas nos quais se âchâ transcrito, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso Ihe seja adjudicado o objeto
Iicitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índic ficiais quando
encelrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 5isL'.:~!P"
9.6.2.1 — Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
9.6.2.2 — Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual- se houver-
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
o objeto contratual;
9.6.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS e;
9.6.2.5. Prova de situacao regular perante a -lustica do Trabalho, através da Certidao Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12-4401201 1.

9.6.3. QUALIFICACAO TECNICA:
9.6.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho dc atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da licitacao, através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor, de modo a comprovar
que a licitante esta fornecendo ou ja forneceu os bens do objeto deste edital, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
as informacoes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar- Os atestados deverao
estar necessariamente em nome da licitante-
9.6.3-2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovacao ao que dispoe o item 9.6.3.1, instrumento de terrno contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculacao

9.6-4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
9.6-4.1, Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balaneo, o numero do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por
balancetes ou balaneos provisorios, podendo ser atualizados por l1'1Cl1CE-:5 oficiais quando
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta;
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9.6.4.1.1. Serão considerados como Da forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçôes
Contiibeis assim apresentados:
a) Sociedades empresrriris em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)
do ultimo exercício fiscal regis[ados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licihnre, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Lirro Diário do
qual foi extraído.
b) Sociedades empresárirs, especiÍicamente tro câso de sociedades ânôDimâs regidas pelâ
Lei n', 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante: ou publicados na imprensâ oticial da União. ou do Estado. ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da compaúia; ou, ainda. em jomal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedrdes simple§: registrados no Regisuo Ciül das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresári4 deveá sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresiírias.
d) As empresrs constituídas a menos de um aDo: deverão ap.esentaÍ demonstrativo do Balanço
de Abenura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompaDhado dos termos de abertüa e de encerÍamento do Livro Diiírio - estes termos
devidamente registrados nÂ Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contador ou ouho prolissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regionâl de
Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressão "no Íomt da leÍ' coÍtstanlÊ no item 9.6-4-1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE. regisfo na Junta Comercial ou órgão competente. termos de abeÍum
e ence[amento).
9.6.4.3. As cópias deverão ser originiírias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
9.6.4.4. A empresa optante pelo Si"^teha Público de Escrituraçào Digital - SPED podeú
aprcsentá,.lo na 'foml da lei».
9.6.4.5. Entende-se que a expressâo 'na fonaa da leí' con$ante no item 9.6.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Deoonstação do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertua e de enceramento do Liwo Diririo;
d) Recibo de entrega de escrituração contiábil digital (Paru eíeito o que determina o Árt 2" do
Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: Á autenticaçdo de livros contábeis dos pessoas jurídicds não sujeitas ao Registo do
Comércio, poderá serÍeita Wlo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituí.lo pelo
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentdção de escrituraçAo cohtábil
digilal, no.íotma estabelecida pela Secretfiid da Receita Federal do Brdsil do Ministério da
Fazendu. (Art. l" tlo Decren N" 9 555. de ó de novembro de 2018).
9.6-4.6, As cópias deverào ser originárias do Liwo Diário constanle do SPED-
9.6.4.7. A Escrituração Digilal deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n"
1420/2013 e RFB n" 1594) que tratam do ^Si\Íena Público.le EsÜíturdção DigiÍdl SPED. Para
mdiores infôrmações, vetilcar o siÍe wwv, receita.goy.br, no link SPED- Ficândo a exigência de
aFesentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no pmzo que
determina o art. 5'das Instruções Normativâs da R.FB, bem como o que determ
Jurisprudência no AcéndãoTCU n" 2.669/2013 de relatoria do Minisro Valmir Campelo.
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9.6.4.l.1. Serao considerados como na f0l'II1fl da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstracoes
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balango patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrados on autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acornpanhados de copia do termo de abertura e de encenamento do Livro Diario do
qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anfinimas regidas pela
Lei n°. 6.404776: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado. ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda. em jomal de grande
circulaeao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registzrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a socicdade simples adote um dos tipos de socicdade empresaria, devera sujeitar-se as
nomias fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do Balaneo
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Jlmta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.6-4-2. Entende-se que a expressao “naforma da lei” constante no item 9.6-4.1, no minimo:
balanco patrimonial e DRE. registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de abertura
e encerramento).
9-6-4-3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente fOl'Tl‘13ll2'fiClO e registrado-
9.6-4-4. A empresa optante pelo Sisrema Priblico ale Escriiurag-Jo Digital - SPED podera
apresenta-lo na ‘fforma da lei”.
9.6.4.5. Entende-se que a expressao "ml forma da lei" constante no item 9.6-4.4. engloba-, no
minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos dc abertura e de encerramento do Livro Diario;
d) Recibo dc entrega de escrituracao contabil digital (Para efeiro o que deiermina 0 Art 2° do
Decreto N“ 9-555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A aurenticacao de livros comabeis das pessoa: juridicas nab sujeitas ao Registro do
Comércio, podera serfeita pelo Sistema Ptiblico de Escriruracao Digital - Sped instituido pelo
Decreto 11° 6-022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio do apreseniapiio de escriruracao contabii
digiral, naforma esrabelecida pela Secretaria do Receita Federal do Brasil do Minisrério da
Fazenda. (Art. 1°d0 Decreto N° 9 555- de 6 ale novembro de 2018).
9-6.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED-
9-6-4-7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as Instrucoes Norrnativas (RFB n°
14201201 3 e RFB n° 1594) que tratam do Sisrema Ptiblico de Escrituragflo Digital — SPED- Para
maiores informaqfies, verlficar 0 sire www_ rece1'ia-gov. bi‘. no link SPED- Ficando a exigéncia de
apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5° das lnstrucfies Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 2-669K201 3 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
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OBS: Os prazos par. apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas
optantes pelo sisteEa SPED são aqueles definidos na hstrução NorDaaiva n" 2.023, de
28 de abril de 2021.

9.6.4.8. Se necessiiria a atualizaçâo do balanço, deverá ser apreseltado, juntamente com os
documentos em apreço, o memo_rial de ciiiculo correspondente-
9.6.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATM DE FALENCIA OU R.ECUPERAÇAO
JUDICIAL cxpedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica. dentro do prazo de validade:
9.6.4 10. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUÁL-MEt que no ano calendário anterior
não teúa aulàrido receita bruta de até R$ 8l 000.00 (oitenta e um nril reais). está dispensado do
Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social na lorma do item
antcrior. conlbrme art. l l79 § 2" do Código Civil e art. 18-A §1" da Lei Complementar n'
123/2006. entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaraçào Anuâl do Simples Nacional
- Microempreendedor lndividual), pam comprovar tal condição.

9.6.5. OUTRÂS EXIGÊNCIAS PARÂ HABILITAÇÃO:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854. de 27110/1999. publicada
no DOU de 28llO/1999, e ao inciso XXXIII, do aÍigo 70, da Constituição Federal, não emprega
menores de l8 (dezoito) anos em sabalho lotumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de I 6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz a paíir de I 4 (quarorze)

anos, conforme modelo constante dos Anexos deste gditâl;
b) Declamção de coúecimento de todos os parâmetÍos e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofeÍados e que sua proposta aterde integralmente aos requisitos constanrcs
neste edital. conforme modelo constante dos Anexos deste editall
c) Declaração expressa de integrâl concordáncia com os ternos deste edital c scus anexos.
conforme modelo constânte dos Anexos deste editali
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conlbrme
modelo coDstante dos Anexos deste edital (art.32, §2", da Lei n." 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, seá considerada apenas a que tiver
sido emitida no miíximo até 30 (únta) dias antes da data de inicio da disputa.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATzuZ, todos os documentos deveÍÍlo estar em nome da matriz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excelo aqueles documentos
que, pela pópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matrizi
9.6.5.2- Caso o licitante pretenda que uma de suas filiaivmatriz que não o paÍicipafie desta
licitação, execute o futuo contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVÂÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuâis (MEI);
9.6.6.1. Nos termos dos arts 42 e 43 da Lei Complementar n" 123/06. as MEI- ME c liPP. delerão
apresentar toda a documentaçâo exigida no Edital. mesmo que csta apresente alguma restriçâo

MEI, ME e EPP o piàzo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularizzção, prorrogável por iguâl
periodo mediante justificâtiva tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1", aÍ. 41, do
mesmo dispositivo na Lei Complemenlar rf- 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao
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OBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimoniais para as empresas
optantes pelo sistema SPED sao aqueles definidos na Instrucao Normativa n° 2.023, de
28 de abril de 2021.

9.6.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
9.6.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajuridica. dentro do prazo de validade:
9.6.4 10. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI que no ano calendario anterior
nao tenha auferido receita bruta de até R$ 81 000.00 (oitenta e um mil reais). esta dispensado do
Balanqo Patrimonial e demonstracoes contabeis do ultimo exercicio social na for-ma do item
anterior. conlbrme art. 1.179 § 2° do Codigo Civil e art. 18-A §l° da Lei Complementar n°
l23i2006. entretanto devera apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condicao.

9.6.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27f10i1999. publicada
no DOU de 28!10f 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituigao Federal, nao emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho nottu'no, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, confonne modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaracao de conhecimento dc todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital. conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos deste edital e seus anexos.
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis. de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. confonne
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666.193);
e) Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que tiver
sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa-
9.6.5.l. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiaisfrnatriz que nao o participante desta
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda docurnentacao de ambos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microernpreendedores individuals (MEI);
9.6.6.1. Nos termos dos arts- 42 e 43 da Lei Complementar n° l23i06. as MEI- ME c IZPP. devcrao
apresentar toda a documentacao exigida no Edital. mesmo que csta apresente alguma restriqao
cu-rr| r|.:|=1¢;t1|~ it 1'-cgill-1ri~:|:1~.h.' lisutil u tr;=|:|:tll1i.~H=-1:
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MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao, prorrogavel por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123i2006, cujo termo inicial correspondera ao
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momenlo em que a licitante for declarada vencedom do certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, eemissão de eventuais ceÍtidôes negativas
ou positivas com efeito de cenidào negativa.
b) À não regularização da documentaçâo no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contralação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93, sendo
lacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classihcação, para
conhatação, ou revogar a licitação.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá set encamiúâda no prazo de 24
(vinte e quatro) horas. a contar da solicilação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10. Ll ser redigida em língua ponuguesa, datilografada ou digitada. em uma via. sem emendas.
rasuas, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
l0.l.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor. para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do comrato e aplicação de eventual sanção à Conratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca. modelo, tipo,
fabricante e procedênci4 vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão s€r expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (aÍ. 5'da Lei n' 8.6óó193).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitrírios e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores nurnéricos e os valores expressos por extenso.
prevaleccÍào estes últimos.
10.4 A otena deverá ser firme e precisa, limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem
conter allemativas de preço ou de qualquer outm condição que induza o julgamento a mais de
um resultado. sob pena de desclassillcaçào.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponiveis na intemet, após a homologaçâo.

r r. Ix)s REcuRsos
I t.l. Declamdo o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trâbalhista da liciranle
qualificada como microemprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de 30 (ú[ta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
fonna motivadê, isto é, indicando cortra qual (is) decisão (ões) pÍetende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
I 1.2. Havendo quem se manifesre. caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência
de modvação da intenção de recorrer. para decidir se admitc ou nào o recurso.
lündamentadamente.
I 1.2.1. Nesse mornento o Pregoeirc não á no mérito recursal, mas apenas verificará âs
condições de admissibilidade do recurso.

nnsrstruntrus
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momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes negativas
ou positivas com efeito de certidao negativa-
b) A nao regularizacao da docurnentacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia do
direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei 8.666793, sendo
facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para
contrataeao, ou revogar a licitacao.

10. DO ENCAMINI-IAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas. a contar da solicitacao do Pregoeiro no sistema eletronico e devera:
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas.
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicacao do banco, numero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideracao no
decorrer da execucao do contrato e aplicacao de eventual sancao a Contratada, se for o caso.
l0.2.l Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada.
10.3. Os precos deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666i93).
10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os precos unitarios e 0 preco global, prevalecerao os
primeiros: no caso de divergéncia entre os valores nurnéricos e os valores expressos por extenso.
prevalecerao estes ultimos.
10.4. A oferta devera ser fimie e precisa, limitada. rigorosarnente. ao objeto deste Edital. sem
conter altemativas de preco ou de qualquer outra condicao que induza o julgamento a mais de
um resultado. sob pena de desclassificacao.
10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo considerada
aquela que nao corresponda as especificacoes ali contidas ou que estabeleca vinculo a proposta
de outro licitante.
l0.6. As propostas que contenham a descricao do objeto, o valor e os documentos
complementares estarao disponiveis na intemet, apos a homologacao.

ll. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifesto a intencao de recorrer, dc
forrna motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisao (fies) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo proprio do sistema.
l 1.2. Havendo quem se manifeste. cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia
de motivacao da intencao de recorrer. para decidir se admite ou nao o recurso.
fundamentadarnente.
I 1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nao -in-1|-ntr.n'a no mérito recursal, mas apenas verificara as
condieoes de admissibilidade do recurso. \-I-,___J
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I1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
decadência desse direito.
I 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recor.ente teú a partir de enüio, o prazo de tÉs dias
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, i
par4 querendo, apresenlarem contrarazôes tamEm pelo sistema eletrônico. em outros tÉs dias,
que começarão a conta do rérmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada visra imediata
dos elementos indispensiveis à defesa de seus interesses.
I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tiio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

II.5. DA FORMALIZAÇÁO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECURSÂIS):
ll.5.l. Somente serão aceilas as objeçôes mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não laválel, que preencham os seguintes
requisitos:
a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitua de Crateli§ - Ce;
b) A identifrcação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil. profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens conta
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
Il 6. Os recursos interpostos fora dos pmzos não serão conhecidos.
I L7. A falta de interposiçâo de recurso impoíará a decadência do direito de rccurso e o Pregoeiro
adjudicaráo objeto do ceíame ao veÍIcedor, na própria sessão. propondo à autoridade competentc
a homologaçào do proccdimenro licir-arório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso. o Pregoeiro quando mantiver sua decisão.
encaminhará os autos devidamente fu[damentado à autoridade competente. (Art. 13. Mo
Decreto Fedeml n". 10.02412019).
I L9. O recurso contra decisão do Pregoeiro teú efeito srlspeÍsivo e o seu acolhimento resultani
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
I 1.10. Uma vez decididos os recursos administralivos eventualrneflte inlerpostos e. constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
I LI l O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido pÍoza Wa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando nãojustificada a intençAo de i erpor o recurso pelo ptoponente.
ll.l3. Os memoriais deverão estár devidamente assinados por rcpresentante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do pmzo lcgal e/ou subscritos por
representante não habililâdo lcgalmente ou não identificado no processo para respond
I-icitâÍe.
I L 14. A decisâo em grau de rccurso será dellnitiva. e dela dar-se-á coúecimento as lic
no endereço eletrônico htro://municiBies.lçe.çc-goy-bt/licjtacoeV - Poíal de Licitações dos
Municípios do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do municipio, e ain<la no campo
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11-2-2. A falta dc manifestacao motivada do licitante quanto a lntencao de recorrer trnpo I-,-_-E J;
decadéncia desse direito. 1"

~1 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entao, o prazo de trés dias - 1 I ‘L. ,
apresentar as razoes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, l!l'llIlfl'|.i.l|,.lU.
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletronico. em outros trés dias.
que comecar:-"io a contar do térrnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.
l 1.3. O acolhimento do reeurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
l1.4. Os autos do processo perrnanecerao com vista franqueada aos interessados, no endereco
constante neste Edital.

1l.S. DA FORMALIZACAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
I 1.5.1. Somente serao aceitas as objecoes mediante peticao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletronica, em tinta nao lavavel, que preencham os seguintes
requisitos:
a) O enderecamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateus - Ce;
b) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao,
domicilio, numero do documento de identificacao, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalicio;
c) O fato, o ftmdamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoaclos;
d) O pedido, com suas especificacoes.

1 1.6. Os recursos interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.
1 l .7. A falta de interposicao de reeurso importara a decadéncia do direito de reeurso e o Pregoeiro
adjudicara o objeto do certame ao vencedor, na propria sessao, propondo a autoridade competentc
a homologacao do procedimento licitatorio.
I 1.8- Na hipotese de interposicao de recurso. o Pregoeiro quando mantiver sua decisao.
encaminhara os autos devidamente fundamentado a autoridade competente. (Art. 13. IV do
Decreto Federal n°. 1002472019).
l 1.9. O reeurso contra decisao do Pregoeiro tera efeito suspensivo e o seu acolhimento resultara
na invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
l 1.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e. constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse publico, adjudicara o
obj eto do certame a licitante vencedora e homologara o procedimento licitatorio.
11.11. O acesso a fase de manifestacao da intencao de recurso sera assegurado aos licitantes.
1l.l2. Nao sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou
quando nao justificada a intencao de interpor o reeurso pelo proponente.
l 1.13. Os memoriais deverao estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Nao serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal eiou subscritos por
representante nao habilitado legalmente ou nao identificado no processo para respondcr pela
1-icitante. '~_~I,[L
1 l .14. A decisao em gran de reeurso sera definitiva. e dela dar-se-a conhecimento as llC|.L-1111:121-
no endereco eletronico http:iimunicipios.tce.ce.gov-brilicitacoesi - Portal de Licitacoes dos
Municipios do Estado do Ceara, bem como no llanelografo do municipio, e ainda no campo
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próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encamiúado no endereço de e-mail, q

informado pelo reconente na peça recusal.

I2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A scssão pública poderá ser reaberta:

l2.l.l. Nas hipoteses de proümenro de rccurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anüada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quanclo houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quândo o licitante

declarado vencedor não assinar o contràto, úo retirar o instrunento equivaleÚe ou não

comprcvar a regularização fiscal e tÍabalhista' nos tennos do art 43, §l'da I.C n" 123/2006

Nessas hipóteses, serâo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.
I2.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados pala acompanhal a sessão

reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail, ou' aind4 Íac-

sÍmile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

I3. DA ADJUDTCAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO
t3.l. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro'

caso úo hãja interposição de recu$o, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos aprcsentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a auloridade competente

homologaná o procedimento licitatório

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1- As obrigações decãnentes da presente licitação serão formalizadas mediante Iaaratura da

respecriva AiA DE RECISTRO DÉ PREÇOS. subscrita pelo Municipio. atra\és da Secretaria

Gestora. representada pela Secreúria Ordenadora de Despesa. e o (s) licitante (s) vcnccdor (es)'

que observará os termÀs da Lei n.' 8.666/91. da Lei n' 10.520/02' deste edital e demais normas

peíinentes.
i4. l l- Int"gru o pr".ente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

14.1.2- Os Iicirantes além das obrigações resútantes da observância da Legislação aplicável

deverão obedecer à disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa â este edital'

14.2- Homologada a liciaçao pela autoridade competente' o Município de Crateús convocará o

licitante venceãor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmaJáo compromisso para

futura contratação entle as paÍtes, pelo prazo previsto, nos teÍnos do modelo que integra este

Edital.
14.2.1- O Licirante vencedor teá o Prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a paÍtir da convocação'

pâra subscrever a Atâ de Registro de Preços. Este prazo poderá ser pronogâdo uma vez' por igual

periodo, quando solicitado pelo Licitante vencedor durante o seu transculso e desde que ocoÍa
justo motivo aceito pelo Município de Crateús

i+.2.2- a recusa injustificada ou a cârência de justo motivo da lenccdora de nâo lormalizar a

Ata de Registro de Preços. no prÍzo e$abelecido- sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades

previsras neste Edital. q,
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proprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereco de e-mail, q - fr ' - l’
informado pelo recorrente na peca recursal. - -

12. DA REABERTURA DA ssssao PUBLICA '.i:-5;-*~..
12.1. A sessao publica podera ser reaberta:
12.1.1. Nas hipoteses de provimento de reeurso que leve a anulacao de atos anteriores a realizacao
da sessao publica precedente ou em que seja anulada a propria sessao publica, situacao em que
serao repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitacao do preco melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularizacao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 12312006.
Nessas hipoteses, serao adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessao
reaberta.
12.2.1. A convocacao se dara por meio do sistema eletronico ("chat"). e-mail, ou, ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatorio.

13. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
13.1. O objeto da licitacao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso nao haja interposicao de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular decisao dos
recursos apresentados.
13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competentc
homologara o procedimento licitatorio.

14. DA FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
l4-1- As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serao formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PRECOS. subscrita pelo Municipio. através da Secretaria
Gestora. representada pela Secretaria Ordenadora de Despesa. e o (s) licitante (s) vencedor (es).
que observara os termos da Lei n.° 8.666i93. da Lei n.° 10.520i02. deste edital e demais l10lTl‘tflS
pertinentes.
14.1.l- lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Precos a ser celebrada.
14.1.2- Os licitantes além das obrigacoes resultantes da observancia da Legislacao aplicavel
deverao obedecer as disposieoes elencadas na Ata de Registro de Precos anexa a este edital.
l4.2- Homologada a licitacao pela autoridade competente, o Municipio de Crateus convocara 0
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Precos, que firrnara o compromisso para
futura contratacao entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este
Edital.
l4.2.1- O Licitante Vencedor tera o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado a partir da convocaeao,
para subscrever a Ata de Registro de Preeos. Este prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Municipio de Crateus.
14-2.2- A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de nao Formalizar a
Ata de Registro de Pregzos. no prazo estabelecido. sujeitara a Licitante a aplicacao das penalidades
previstas neste Edital. %L~
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14.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabel
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes. resp€itada a
classificação final das CaÍas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valotes estimados par-a a
contrataçâo previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
14.2.4- Os contratos deconeÍrtes da Ata de Regisfo de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de
compra dos produtos e da nota de empreúo pela detentora.
14.2.4.1- A, Notâ de Empeúo seá encamiúada ao l" classificado para cada lote da Ata de
Registo de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
14.2.4.2- A conEal^ção foínalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Regisro de Preços e
Temo de Contrato.
14.3- Incumbini à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. na forma previslâ na Lei Orgânica
Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis teÍmos aditivos
14.4- A Ata de RegistÍo de Preços só poderá scr alterada em conlbrmidadc com o disposto nos
ârtigos,57,58 e 65 da Lei n.'8.666/93.
14.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigení PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
14.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Mrmicipio a Íirmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçôes específicas paÍa os produtos do
(s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detenrcÍ do registro a

preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
14.7- O direito de prefeÉncia de que trata o subitem anterior poderá ser excrcido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela contralação do objeto cujo preço esú
registrado, por outro meio legalmente p€rmitido, que nâo a Ata de Registro de Preços, e o preço

coBdo ne$e, for igual ou superior ao registrado.
14.8- o preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos da

Comissão de Licitação da Prelàitura de CÍaleús e ficarão à disposição durante a vigência da Ata
de Registro de Preços
14.9- O Municipio monitorará. pelo menos trimestralmentc. os preços dos produlos. avaliará o
mercado constantemente e poderá Íever os preços registrados a qualquer tempo. em decoÍência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens regi$rados-
t4.10- O Municipio co[voca.rá o fomecedor para negociar o preço regisrado e adequáJo ao

preço de mercado, sempre que verificar que o preço regisrrado estiver acima do preço de

mercado.
14.I 1- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja liustrada a negociação, o
fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimenb fundamento e apresentação de comprovartes, que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tomar-s€ superior ao preço registrado, por faro
supervenienle.
t4.12- Em quâ.lquer hipótese os preços decoEentes da Íevisão não poderão ulúapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do l'omecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equaçào econônrico-linanceira.
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l4.2.3- Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Precos no prazo estabelutritl
facultado a administracao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordain
classificacao final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a obtencao 4.
melhores precos, preservado o interesse publico e respeitados os valores estimados para a
contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Basico.
l4.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos serao fonnalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de
compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
14.2.4.l- A Nola de Empenho sera encaminhada ao 1° classificado para cada lote da Ata de
Registro de Precos, quando da necessidade do fornecimento dos produtos-
14.2.4.2- A cont-ratacao forrnalizar-se-a mediante a assinatura da Ata de Registro de Precos e
T81Tl10 de Contrato.
14.3- Incumbira a administracao providenciar a publicacao do extrato da Ata de Registro de
Precos nos quadros de aviso dos orgaos publicos municipais. na forma prevista na Lei Organica
Municipal. O mesmo procedimento se adotara com relacao aos possiveis termos aditivos.
l4.4- A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em conformidadc com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666793.
14.5- A Ata de Registro de Precos produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigera PELO PRAZO DE l2 (DOZE) MESES.
14.6- A Ata de Registro de Precos nao obriga o Municipio a IIITDHI qualquer contrataeao, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitacoes especificas para os produtos do
(s) objetos (s), obedecida a legislacao pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferéncia do fomecimento dos itens, em igualdade de condicoes.
l4.7- O direito de preferéncia de que trata 0 subitem anterior podera ser exercido pelo
beneficiario do registro, quando o Municipio optar pela contratacao do objeto cujo preeo esta
registrado, por outro meio legalmente ]J€l'II1lll(l0, que nao a Ata de Registro de Precos, e o preco
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
l4.8- O preco registrado e os respectivos fomecedores serao divulgados no quadro de avisos da
Comissao de Licitacao da Prefeitura de Crateus e ficarao a disposicao durante a vigéncia da Ata
de Registro de Prec;os-
14.9- O Municipio monitorara. pelo menos trimestralmentc. os precos dos produtos. avaliara o
mercado constantemente e podera rever os precos registrados a qualquer tempo. em decorréncia
da red ucao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
l4.10- O Municipio convocara o fomecedor para negociar o preco registrado e adequa-lo ao
preco de mercado, sempre que verificar que o preco registrado estiver acima do preco de
mercado.
14.1 1- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a negociacao, o
fomecedor podera ser liberado do compromisso assu.mido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentacao de comprovantes, que nao pode cumprir as obrigacoes
assumidas, devido ao preco de mercado tomar-se superior ao preco registrado, por fato
SLlperveniente-
14. 12- Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado a época do registro —
equacao economico-iinanceira-
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l4.li- Para el'eito de deÍiniçâo do preço de mercado serào considerados os pÍeços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
14.14- Não havendo êxilo nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Municipio poderá

convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas
mesmas condições do lo colmado ou revogar a Ata de Registro de PÍeços ou parte dela.

15. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOSI
15.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos asp€ctos operacional e contratual, caberá a

Secretaria da Educaçâo a ser designada quando da âssinatura da alâ de registro de preços,

compeúndoJhe:
s) efetuar controle dos fomecedores, dos prcços, dos quantitativos e das especificações dos

produtos rcgistrados;
b) notificar o fomecedor regishado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empeúoi
c) observar, duranle a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de habilitaçào e

qualificação exigidas na licitaçào. bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas.

inclusire. solicitar novas cenidões ou documentos vencidosl
d) conduzir eventuais procedimentos administrâtivos de renegociaçào de preços registrados. para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) consulur o fomeçedor iegistrado quanto ao interess€ em fomecer os produtos a outÍo órgão

da Administração hiblica que exteme a intenção de utiliur a pres€nte Ata;
f) coordenar as formalidades e Íiscalizár o cumprimento das condições ajustadas no edital da

liciração e na presente At4 bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possiveis

alteiàções ocorridas.

16. DO TERMO DE CONTRÁTO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo rcalizada a contratagão, seá fimado Termo

de Contralo ou emitido instumento equivale e.

16.2. O adjudicatiário teá o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o

caso (Notade Empenho/Carta Contralo/Autorização). sob Pena de decairdo diÍeito à contratàção.

sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer peranle o órgâo ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceile do instrumento equivâlente. a Administração poderá

encamiúá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.2.2. O pÍazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo. por

solicitação justificada do adjudicatário e aceitâ pela Administração
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrume o equivalente. emitida à empresa

adjudicad4 implica no recoúecimento de que:

16.3.1. referida Nota esú substituindo o contmto, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
16.3.2- a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos;

16.4. a contratâda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei n" 8.66ó193 e reconhcce os direitos da Administração previstos nos aÍigos 79 e 80 da

mesma Lei. $;_
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l4.l3- Para efeito de delinicao do preco de mercado serao considerados os precos que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Municipio para determinado item-
14.14- Nao havendo éxito nas negociaeoes com o primeiro colocado, o Municipio podera
convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Precos, nas
mesmas condicoes do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Precos ou parte dela-

15. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
15.1. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabera a
Secretaria da Educacao a ser designada quando da assinatura da ata de registro de precos,
competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos precos, dos quantitativos e das especificacoes dos
produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota dc empenho:
c) observar, durante a vigéncia da presente ata que sejam mantidas as condicoes de habilitacao e
qualificacao exigidas na licitacao. bem como a compatibilidade com as obrigacoes assumidas.
inclusive. solicitar novas certidoes ou documentos vencidos:
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociacao de precos registrados. para
fins de adequacao as novas condicoes de mercado e de aplicacao de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outro orgao
da Adrninistracao Publica que externe a intencao de utilizar a presente Ata;
1') coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condicoes ajustadas no edital da
licitacao e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos orgaos participantes possiveis
alteracoes ocorridas.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Apos a homologacao da licitacao, em sendo realizada a contratacao. sera firmado Termo
de Contrato ou emitido instrtunento equivalente-
16.2. O adjudicatario tera o prazo de 05 (dias) dias uteis, contados a partir da data de sua
convocacao. para assinar o Temto de Contrato ou aceitar instrumento equivalente- conforme o
caso (Nota de EmpenhoiCarta ContratoiAutorizacao). sob pena de decair do direito a contratacao.
sem prejuizo das sancoes previstas neste Edital.
l6-2-1. Altemativamente a convocacao para comparecer perante o orgao ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente. a Administracao podera
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondéncia postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo. por
solicitacao justificada do adjudicatario e aceita pela Administracao.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
16.3.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relacao de negocios ali
estabelecida as disposicoes da Lei n° 8.666, de 1993;
16.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsoes contidas no edital e seus anexos;
16.4. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8-666i93 e reconhece os direitos da Administracao previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei. %\
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1 6.5. O prazo de vigênciâ da contratação será até 3 I dc Dezembro de 202 l.
16.6. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habili
consignadas no edital, que deverào ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contralo ou
da ata de registro de pÍeços.
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação úo comprcvar as condições de habiliação
consignadas no edital ou se recusar â assinar o contato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a

esse licitante, poderá coÍlvocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, aÉs â

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuars documentos
complementares e, feila a negociação, assinar o contrato ou a ata de regisro de preços.

17. DAS AMOSTRA§ DO§ PRODUTOS:
17.1. AÉs declaÍâda a empresa proponente vencedora de cada lote e, constatado o cumprimento
das exigências de habilitação, faz-se neces$irio a entreg4 no prazo de 3 (três) dias uteis, de umâ
arnostra de todos os ilens constanles dos lotes l0 e ll. conforme especificaçôes constantcs no
termo de referência e proposta vencedora, parâ flns de avaliação dos produtos a em adquiridos.
os quais deverão ser submetidos a testes necessários. onde, posteriormente. será emitido laudo
conclusivo da análise das amostras, aprovando-os ou reprovando-os. A fasc de análise das
amostras será eliminatória" ou seja, a empresa proponente que tiver alguma das amostras
reprovada e/ou que deixe de cumprir a exigência de aprese á-las será declarada eliminada do
lole rcferente a amosEa reprovada e, procedida a colvocação da (s) empresa(s) remaÍIescente(s),
na ordem de classificação da(s) sua(s) proposta(s), paÍa que apresentem suas amostras.
17.2. As amoshas serão avaliadas por profissional responúvel designado pela Secretária
Municipal da Educação, que deverão apresentar laudos sobre as análises dos produtos.

17.3. Apenas os produtos dos lotes l0 e l3 serão obrigâtórios a apresentação de aÍnosra.
17.3.1. Para a apresentação das amoslr4s do lote l0 seiá Decessiíria a apresentação da

documentação completa e atualizada (manuâis, termos de gamntia elc.), em português ou em

inglês, necessária à operação dos equipamentos;
17.3.2. Patu a apreseÍItâção das amostras do lote 13 sem necessifuia a apresentação de laudo

récnico de laboratório acredirado pelo INMETRO PARA ABNTNBRl4006/08 moveis escolares

das normas NBR à seguir: ABNT NBR 14810-2. 
^BNT 

NBR 300-3, NBR I 1888, NBR 8261.
ABN'I'NBRNM 3OO- I. NBR I4535. ABN'I'Nt]R 8094. ABNT 584I. ABNT NBR 5770. AI]NT
NBR 10443. ABNT NBR 1 IOO3. ABNT NBR NM 3OO-J.

17.4. A administração terá aré 02 (dois) dias úteis para emiliÍ o resultado da análise lécnica.

controle de qualidade. dos produtos propostos. Caso o licitante tenha a amostra do produto
REPROVADA pela anâise tecnica, serií desclassificado do ceÍame para o respectivo lote e será

convocado imediataÍnente o licitante classificado pela oldem de classificação, até que se conclua

a fase.
17.5. Será desclassificado do ceíame. o licirante que não apresentar amostras dentro do prazo

estabelecido, ou que liver sua amostra rejeitada/reProvada nos testes, sendo convocado o licilante
subsequente, obedecida a ordem de classificação final do Mapa de Apuação de Preços.

17.6. Os itens para os quais serão exigidas as Írmostr.§ e suas quantidades, os quais deverão ser

lomecidos gÍaruitamente pelos licitantes.
17.7. É da responsabilidade do licitante a entrega dos docurnentos solicitados no, inclusive
quimlo aos custos. nâo cabendo indenizações nem proÍÍogação do prazo. (6-
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16.5. O prazo de vigéncia da contratacao sera ate 31 dc Dezembro dc 2021. - I - _._
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16.6. Na assinatura do contrato. sera exigida a comprovacao das condicoes de habilit:1|.,--
consignadas no edital. que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato ou
da ata de registro de precos.
16.7. Na hipotese dc o vencedor da licitacao nao comprovar as condicoes de habilitacao
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de precos, a
Administracao, sem prejuizo da aplicacao das sancfies das demais cominacoes legais cabiveis a
esse licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificacao. para, apos a
comprovacao dos requisitos para habilitacao, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociacao, assinar o contrato ou a ata de registro de preeos.

17. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
17.1. Apos declarada a empresa proponente vencedora de cada lote e, constatado o cumprimento
das exigéncias de habilitacao, faz-se necessario a entrega, no prazo de 3 (trés) dias uteis, de uma
amostra de todos os itens constantes dos lotes 10 e 13. conforme especificacoes constantcs no
termo de referéncia e proposta vencedora. para fins de avaliacao dos produtos a em adquiridos.
os quais deverao ser submetidos a testes necessarios. onde, posleriormente. sera emitido laudo
conclusivo da analise das amostras, aprovando-os ou reprovando-os. A fase de analise das
amostras sera eliminatoria. ou seja, a empresa proponente que tiver alguma das amostras
reprovada efou que deixe de cumprir a exigencia de apresenta-las sera declarada eliminada do
lote referente a amostra reprovada e, procedida a convocacao da (s) empresa(s) remanescente(s),
na ordem de classificacao da(s) sua(s) proposta(s), para que apresentem suas amostras.
17.2. As amostras serao avaliadas por profissional responsavel designado pela Secretaria
Mtmicipal da Educacao, que deverao apresentar laudos sobre as analises dos produtos.
l7.3. Apenas os produtos dos lotes 10 e 13 serao obrigatorios a apresentacao de amostra.
17.3.1. Para a apresentacao das amostras do lote 10 sera necessaria a apresentacao da
documentacao completa e atualizada (manuais, termos de garantia etc.), em portugués ou em
ingles, necessaria a operacao dos equipamentos;
17.3.2. Para a apresentacao das amostras do lote 13 sera necessaria a apresentacao de laudo
técnico de laboratorio acreditado pelo INMETRO PARA ABNT NBR14006i08 moveis escolares
das normas NBR a seguir: ABNT NBR 14810-2. ABNT NBR 300-3, NBR 11888, NBR 8261.
ABNT NBR NM 300-1. NBR 14535. ABNT NBR 8094. ABNT 5841. ABNT NBR 5770. ABNT
NBR 10443. ABNT NBR 11003. ABNT NBR NM 300-3.
17.4. A administracao tera ate 02 (dois) dias uteis para emitir o resultado da analise tecnica.
controle de qualidade. dos produtos propostos. Caso o licitante tenl1a a amostra do produto
REPROVADA pela analise tecnica, sera desclassificado do certame para o respectivo lote e sera
convocado imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificacao, ate que se conclua
a fase.
17.5- Sera desclassificado do certame. o licitante que nao apresentar amostras dentro do prazo
estabelecido, ou que tiver sua amostra rejeitadafreprovada nos testes, sendo convocado o licitante
subsequente, obedecida a ordem de classificacao final do Mapa de Apuracao de Precos.
17.6. Os itens para os quais serao exigidas as amostras e suas quantidades, os quais deverao ser
fornecidos gratuitamente pelos licitantes-
l7.7. E da responsabilidade do licitante a entrega dos documentos solicitados no, inclusive
quanto aos custos, nao cabendo indenizacoes nem prorrogacao do prazo. ?9_
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17.8. As aÍnostras somente poderão ser entregues por preposto, devidamente qualifi
comprovado.
17.9. O descumprimento do item 17 e subitens ou a apresentação de documentos inválidos,
emendas ou rasuras! olr com qualquer irregulari dadc que não possa atestâr sua autenticidade.
resultârá na desclassificação total do licitantejunto ao lote arrematado/reprovado.
17.10. Só será adjudicado / homologado o vencedor da licitação, depois da anrílise têita pelo
profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
17.11. Após a convocação do último classificado e este sendo desclassificad4 a administração
declarará o ftacasso do lote.

18. DO Rf,AJUSTAMENTO f,M SENTIDO GERAL
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Temo
de Relêrência.

20. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20. L As obrigações da Contratante e da Contratada são âs estabelecidas no Termo de Relàrência

21. DO PAGAMENTO
21.1. As regras acerca do pagame[rto são as estabelecidas no Termo de Referência. aÍrexo a este
Edital.

22. DAS SANÇÓES ADMINISTRÁTIVAS.
22.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não maltiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fal sa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contmtar com a Adminishação, pelo prâzo de até 2 (dois) ânos, enquanto perduarem
os motivos deteminantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuizo dâs multas previstas no edital e no temro de

conlralo e das demais cominações legâis.
22.2. A Contratada ficará, ainda. sujeita às seguintes penalidades. em caso de inexecução total
ou parcial do contrato. erÍo de execução, execução imperfcita, mora de execução.
inadimplemento contratual ou nào veracidade das informaçôes prestâdas, garantida a prévia
defesa:
I AdveÍência, sanção de que trata o inciso I do aí. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada
nos segúntes casos:
a) descumprimento das obdgaÇões e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrânte da Rede Anecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documeoto de Arrecadação Municipal - DAM,
preenchido de acordo com insfuções fomecidas pela Contatante);

)

a set
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a) de 17o (um por cento) sobrc o valor conkatual total, por dia de atraso na entega do objeto ou
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- I 117.8. As amostras somente poderao ser entregues por preposto, devidamente qualific -_-.: .

comprovado. '
17.9. O descumprimento do item 17 e subitens ou a apresentacao de documentos invalidos, I. = rd-1‘ill:
emendas ou rasuras, ou com qualquer irregularidade que nao possa atestar sua autenticidade.
resultara na desclassificacao total do licitante junto ao lote arrematado/reprovado.
17.10. So sera adjudicado 7’ homologado o vencedor da licitacao, depois da analise feita pelo
profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
17-11. Apos a convocacao do ultimo classificado e este sendo desclassificada, a administracao
declarara o fracasso do lote.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18-1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sao as estabelecidas
no Termo de Referéncia, anexo a este Edital.

I9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO
19.1. Os criterios de recebimento e aceitacao do objeto e de fiscalizacao estao previstos no Termo
de Referencia.

20. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigacoes da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de Re1‘eréncia-

21. DO PAGAMENTO
21 . 1. As regras acerca do pagamento sao as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este
Edital.

22. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.
22.1. O licitante que ensejar o retardamento da execucao do certame, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaracao fa] sa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citacao e da ampla defesa, ficara impedido
de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos detenninantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuizo das multas previstas no edital e no tenno de
contrato e das demais cominacoes legais.
22.2. A Contratada ficara, ainda. sujeita as seguintes penalidades. em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato. erro de execucao, execucao imperfcita, mora de execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, garantida a previa
defesa:
1 — Adverténcia, sancao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666093, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigacoes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
ll — Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser
preenchido de acordo com instrucoes fornecidas pela Contratante); %\.
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
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indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oZ do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infraçào a q
cláusula ou condiçào do contrato. não especiticada nas demais alineas deste inciso- aplicada
dobro na reincidência:
c) dc 57o (cinco por cento) do valor contratual rotal do exercício. pela rec usa em corrigir qualquer

produto rejeitado. caraclerizando-se a recusa, caso a correção não se efelivar nos 5 (cinco) dias

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiçào;
III - suspensâo temponíria de participagão em licitação e imPedimento de contratar com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conüatar com a Administração Públicâ. enquarto
perdurarem os motivos determinantes da pudção ou até que seja promovida a reabilitaçào
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.
22.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defes4 garantida nos Fazos de 5 (cinco) dias úteis pâI-a as sançôes previstas nos incisos I, II e

III do item 22.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançào prevista no inciso IV do mesmo

ltem.
22.4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisào do recurso. Se o \alor da multa nào l'or pago. ou

depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que a Contrauda Íizer jus. Em

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado

admini$rativamente ou inscÍito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediânte processo

de execução fiscal, com os encaúgos correspondentes.

22.5. As sanções previstas nos incisos III e tV do item 22.2 s|upÍ4 poderão ser aplicadas às

empresas que, em râzão do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando íiustrar os objetivos da licilaçâo;
II - DemonstÍarem não possuir idoneidade para cont*atar com a Administração Pública' em

virtude de atos ilícitos praticâdos;
III - sofierem condenação definitiva por prâticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
22.ó. As sanções previstas nos incisos I, III e lV do item 22.2 sury poderão ser aplicadas

juntâmente com a do inciso Il do mesmo item, facultada a dclêsa prévia do interessado no

respecdvo processo. no prazo de 5 (cinco) dias úteis

22.r. A licita e adjudicatária que se recusar. injustillcadamente. em fimrar o Contrato dentro do

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada. estará sujeila à

multa de 5oá (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais pcnalidades

cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

22.8. As sanções previstas no item 22.2 supra não se aplicam à demais licitames que. apesar de

não vencedoras, vinhÍun a ser convocadas pâÍa celebrarem o Termo de Conhato, de acordo com

este edital. e no prazo de 48 (quârema e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

23. DA IMPUGNAÇÃO ÀO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1 Até 03 (tês) dias úteis antes dâ esigrada pam a abertura da sessão pública. qualquer

pessoa podeÉ impugnar este Edital.
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indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qua
clausula on condicao do contrato. nao especificada nas demais alineas deste inciso- aplicada
dobro na reincidéncia;
c) dc 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio. pela rec usa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
III — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedirnento de contratar com o
Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao
perante a autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento a Administracao pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso
anterior.
22.3. No processo de aplicacao de penalidades e assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos de S (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos I, ll e
Ill do item 22.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
item.
22.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago. ou
depositado. sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistencia ou insuficiéncia de crédito da Contratada. o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
22.5. As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 22.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
I — Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
II - Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica. em
virtude de atos ilicitos praticados;
III — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
22.6. As sancoes previstas nos incisos 1, Ill e IV do item 22.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no
respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
22.7. A licitante adjudicataria que se recusar. inj ustilicadamente. em lll’I11£lT o C ontrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada. estara sujeita a
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida-
22.8. As sancfies previstas no item 22.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que. apesar de
nao vencedoras, venham a ser convoeadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital. e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

23. DA IMPUGNACAO A0 EDITAL E D0 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1 Ate 03 (trés) dias uteis antes da =1-uu-1 |-Iesignada para a abertura da sessao publica, qualquer
pessoa podera impugnar este Edital.
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23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plaraforma BLL ou pelo
da comissão de licitação pmclicit@gmail.com.
23.3. Caberá o Pregoeiro. decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até dois dias úteis con
data de recebimento da impugnação.
23-4- Acolhida a impugnação. será dellnida e publicada nova data pam a realizaçào do cerlame-

23.5. Os pedidos de esclarecimentos relàrentcs a este processo licitatório deverão ser en\ iados o

Pregoeiro, até 03 (hês) dias úteis anteriores à data designada para abenura da sessâo pública.

exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O Pregoeiro respondeá aos pedidos de esclarccimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e podeÉ requisitar subsidios formais aos Íesponsáveis pela

elaboração do ediral e dos anexos.
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada p€lo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

paÍicipantes e a administração.

24. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS:
24.1. Da sessão pública do Pregão dirulgar-se-á Ata no sistema eletrônico-

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào

do certame na data marcada. a sessâo será automaticamente lransferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesúo horiírio anteriormente esüâbelecido, desde que não haja comunicaçào em

contrário, pelo Pregoeiro.
24.3. Todas as referências de temPo no Edital, no aviso e durante â sessão pública observarão o

honário de Brasília - DF.
24.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o Ptegoeiro poderá sarar enos ou falhas que

não alterem a substâncià das propostas. dos documentos e sua validade juridica, mediante

despacho fundamenrado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eÍicácia

para fins de habilitagão e classificação.
24-5- A homologâção do resultado destâ licitação não implicará direito à contraração'

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa e re os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçào, o

principio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos dc preparação e apresentaçào de suas prolx)stas e a

Administrâção não será. em neúum caso, responsável por esses custos. indePendentemente da

condução ou do resuhado do processo licitatório
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos ne$e Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do

início e incluir-ie-á o do vencimento Só se iniciam e vencem os pÍazos em dias de expediente

na AdminisFação.
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia

e do interesse público.
24.10. Em cas; de diveÍgência entre disposiçôes deste Edital e de ser§ anexos ou demais peças

que compõem o processo. prevalecerá as deste Edilal. ')L
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23.2 A jmpugnacao podera ser realizada por forma eletronica na plataforma BLL ou pelo c M
da comlssao de licitacao p|:nclicit@g;mail.con1. - .
23.3. Cabera o Pregoeiro. decidir sobre a impugnacao no prazo de ate dois dias uteis coma-I11 '
data de recebimento da impugnaeao. !,].|:_1__-F" "i
23-4. Acolhida a impugnacao. sera delinida e publicada nova data para a realizacao do certame.
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser em iados o
Pregoeiro, ate 03 (trés) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessao publica.
exclusivamente por meio eletrénico via intemet, no endereco indicado no Edital-
23.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias uteis, contado
da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela
elaboracao do edital e dos anexos.
23.7. As impugnacoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
certame.
23.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao é medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitacao.
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serao divulgadas pelo sistema e vincularao os
participantes e a administracao.

24. DAS DISPOSICOES GERAIS:
24.1. Da sessao publica do Pregao diwlgar-se-a Ata no sistema eletronico.
24.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacao
do certarne na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia util
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicacao em
contrario, pelo Pregoeiro.
24.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observarao o
horario de Brasilia — DF.
24.4. No julgamento das propostas e da habilitacao, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que
nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia
para fins de habilitacao e classificacao.
24-5- A homologacao do resultado desta licitacao nao implicara direito a contratacao.
24.6. As normas disciplinadoras da licitacao serao sempre interpretadas em favor da ampliacao
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administracao, o
principio da isonomia. a finalidade e a seguranca da contratacao.
24.7. Os licitantes assumem todos os custos dc preparacao e apresentaeao de suas propostas e a
Administracao nao sera. em nenhum caso, responsavel por esses custos. independentemente da
conducao ou do resultado do processo licitatorio.
24-8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administracao.
24.9. O desatendimento de exigéncias for-mais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitarnento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse publico.
24.10. Em caso de divergéncia entre disposicoes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.
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24.1L O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico wrxw.bll.org.br. nos dias
úteis, mesmo endereço e peíodo no qual os aulos do processo administrativo permanecerào

vista franqueada aos interessados.
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ANEXO r À AUTORTZAçÃO
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1 - OBJETO:
1 1 - SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PRE
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇÔES DE EOUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICíPIO DE CRATEÚS _ CE

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1 Secretaria Municipal da Educaçáo

3 - MODALIDADE DA LICITAçÃO
3.1. Pregão Eletrônico

4 . FUNDAMENTO LEGAL:
4.í. A aqursição dos bens lem ampaÍo legal disposto na Lêi Federal No 8 666/93 -
Lei das Licitaçóes Públicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10520, de
17lO7l2OO2, Lei complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006' Lêi

Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, DecÍeto Federal no '10.024 de 20 dê

Setembro de 2O19, Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado
pelo DecÍelo n" I 488, de 30 de agosto de 2018.

5 - JUSTIFICATIVA
s.1. DA AQUtStÇÃO
5.í.í. O mobrláÍio/equipamento de informática requisitado é destinado para

atendêr a demanda administrativa da Secretaria Municipal da Educaçáo e paÍa o
atendimento da demanda administrativa e pedagógica das Unidades EscolaÍes.
Portanto, os materiais/equipamentos são de fundamental relevância para atingir
as metas do Plano Municipal de Educâçáo (PMÊ) sobretudo no atingimento dâs

seguintes metas: universalizaÉo da educaçáo infantil na pré-escola para as

criãnças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e na ampliaÉo da oferta da

educaçâo infantil em creches, no mínimo 50% das crianças até o final da vigência
do PME; universalizar o ensino fundamental de I (nove) anos para a população

de 6 (seis) a 14 (quatoze) anos; alÍabetizar todas as cÍianças' no máximo, até o
final do 3'ano do ensino fundamental; oÍerecer educação em tempo integÍal, no

mínimo, 50% das escolas públicas; ofereceÍ, no mínimo, 25% das matrículas de
educaçáo de jovens e adultos na foÍma integrada à educação proílssional e
universalizar para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com

necessidades educacionais especiais o acesso à educaçáo básicâ e ao

atendimento educacional especializado

Em suma, esta solicitaçáo visa priorizar as necessidades para atender as
prioridades básicas da educaçáo, fundamentado no Plano Municipal de
Êducaçao, e vai ao encontro do Plano de Retomada das Aulas Presenciais da
Educaçáo Pública de Craleús/CE para o retorno das aulas presenciais.
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ANEXO I A AQTORIZAQAO F“;,
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO _ High
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1 - OBJETO: 5- ,,,,,_;
1 1 - SELEQAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PRECU I!“'“"
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIQOES DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS N_ECESSlDADES DA
SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Educacao

3 - MODALIDADE DA LICITAQAO
3.1. Pregao Eletronico

4 - FUNDAIVIENTO LEGAL:
4.1. A aquisicao dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N° 8.566193 -
Lei das Licitacoes Publicas, clc os termos da Lei Federal n° 10.520, de
1710712002, Lei complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado
pelo Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018.

5 - JUSTIFICATIVA
5.1. DA AQUISICAO
5.1.1. O mobiliariolequipamento de informatica requisitado e destinado para
atender a demanda administrativa da Secretaria Municipal da Educacao e para 0
atendimento da demanda administrativa e pedagogica das Unidades Escolares.
Portanto, os materiaislequipamentos sao de fundamental relevancia para atingir
as metas do Plano Municipal de Educacao (PME). sobretudo no atingimento das
seguintes metas: universalizacao da educacao infantil na pré-escola para as
criancas de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e na ampliacao da oferta da
eduoacao infantil em creches, no minimo 50% das criancas até o final da vigéncia
do PME; universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para a populacao
de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos; alfabetizar todas as criancas, no maximo, até o
final do 3° ano do ensino fundamental; oferecer educaoao em tempo integral, no
minimo, 50% das escolas publicas; oferecer, no minimo, 25% das matrlculas de
educacao de jovens e adultos na forma integrada a educacao profissional e
universalizar para a populacao de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com
necessidades educacionais especiais o acesso a educacao basioa e ao
atendimento ed ucacional especializado

Em suma, esta solicitacao visa priorizar as necessidades para atender as
prioridades basicas da educacao, fundamentado no Plano Municipal de
Educagao, e vai ao encontro do Plano de Retomada das Aulas Presenciais da
Educacao Publica de CrateusICE para o retorno das aulas presenciais.
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5.2. DA ESCOLHA DA MODALIOADE
5 21 Quanto à adoÉo do Pregáo, tem-se que é a modalidade de licrta
aquisição de bens e seÍviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos pad
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente deÍinidos pelo editel, p
meio de especiÍicaçóes usuais do mercado', confoÍme preceitua o art. 'lo,

parágÍafo único da Lei n" 1O.52O12O02.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens
comuns, de que trata a Lei n" 10 52OI2OO2, poÍ possuírem padróes de
desempenho e caracteristicas gerais e especiÍicas usualmente encontradas no
mercado
5 2 3. lsto posto, é cabível entáo a utilização da licitação na modalidade Pregáo,
por seÍ a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais,
propiciando maior competitividade devido a Íase de lances c€racteristica da
modalidade, culminando invariavelmente para obtenÉo de proposta mais
vantajosa e a contrataÉo com valores conforme a realidade de mercado.

5.3. DA DIVISÃO POR LOTE
5.3.1. O não parcelamento do obieto em itens, nos termos do art 23, §1', da Lei n"
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e náo
tem a Ílnalidade de reduzir o caÍáter competitivo da licitação, visa, táo somente,
assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só
a mâis ampla competiçáo necessária em um processo licitatório, mas também,
atingir a sua Íinalidade e efetividade, que é a de atendêr a contento âs
necessidades da Administraçáo Pública
5.3 2 A licitação, paÍa a aquisiçáo de que trata o objeto deste Termo de
ReÍerência e seus Anexos, será divida POR LOTE, justiÍlca-se pela necessidade
de preservar a integridade quâlitativa do objeto, vez que vários fornecêdoÍes
poderâo implicar descontinuidade da padronizaçáo, bem assim em diÍiculdades
geÍenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade
de formar um todo unitáÍio Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de
um padrão de qualidade e eÍiciência que pode ser acompanhado ao longo do
fornecimento do produto, o que Íica sobremaneira diÍicultado quando se trata de
diversos fornecedores.
5.3.3. Ouanto a divisão e julgamento por LOTE; JustiÍica-se a divisáo e
Julgamento por LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade
entre si, cujo mesmos possuem a mesma naturêza e caÍacterísticâs, fato esse
que náo fere os princípios básicos das licitaçoes e contratos quais seiam, o
princípio da competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo
de referência serem ofertados por qualquer empresa do ramo de vendâ de
produtos.

5.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.4.1. As eshmativas dâs demandas para a aquisiçáo dos produtos em pauta,
foram elaboradas através de um estudo Íealizado por esta unidade gestora que
levou em conta os seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores,
b) lnexistência de conlralo válido para compra dos obietos desta licitaçáo.
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5.2. DA ESCOLHA DA NIODALIDADE ,_,_ FREE;
5 2.1 Quanto a adocao do Pregao, tem-se que é a modalidade de licita i-lu
aquisicao de bens e sewicos comuns, assim entendidos aqueles “cujos padrfi G,
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, pp
meio de especificacoes usuais do mercado", confom'|e preoeitua o art. 1°,
paragrafo unico da Lei n° 1052012002.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitacao, enquadram-se na categoria de bens
comuns, de que trata a Lei n° 10 52012002, por possuirem padroes de
desempenho e caracteristicas gerais e especificas usualmente encontradas no
mercado
5.2.3. lsto posto, é cabivel entao a utilizacao da licitacao na modalidade Pregao,
por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais,
propiciando maior competitividade devido a fase de lances caracteristica da
modalidade, culminando invariavelmente para obtencao de proposta mais
vantajosa e a contratacao com valores conforme a realidade de mercado.

5.3. DA DIVISAO POR LOTE
5.3.1. O nao parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n°
066611993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viavel e nao
tem a finalidade de reduzir o carater competitivo da licitacao, visa, tao somente,
assegurar a geréncia segura da contratacao, e principalmente, assegurar, nao so
a mais ampla competicao necessaria em um processo licitatorio, mas tambem,
atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as
necessidades da Administracao Publica
5.32 A licitacao, para a aquisicao de que trata o objeto deste Termo de
Referéncia e seus Anexos, sera divida POR LOTE, justifica-se pela necessidade
de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que varios fornecedores
poderao implicar descontinuidade da padronizacao, bem assim em dificuldades
gerenciais e, ate mesmo, aumento dos custos, pois a oontratacao tem a finalidade
de formar um todo unitario. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de
um padrao de qualidade e eficiéncia que pode ser acompanhado ao Iongo do
fomecimento do produto, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de
diversos fornecedores.
5.3.3. Quanto a divisao e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisao e
Julgamento por LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade
entre si, cujo mesmos possuem a mesma natureza e caracteristicas, fato esse
que nao fere os principios basicos das licitacoes e contratos quais sejam, o
principio da competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo
de referéncia serem ofertados por qualquer empresa do ramo de venda de
produtos.

5.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.4.1. As estimativas das demandas para a aquisicao dos produtos em pauta,
foram elaboradas através de um estudo realizado por esta unidade gestora que
levou em conta os seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;
b) lnexisténcia de contrato vélido para compra dos objetos desta licitacéo.
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5.5. DA ADOÇÃO AO REGTSTRO DE pREÇOS
5 5 1 A adoçáo do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos l, ll,
do artigo 3o do Decreto n' 7 892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo De
no 9.488, de 30 de agosto de 2018, pois os bens serão âdquiridos ao longo
ano, de forma parcelada e de acordo com a dêmande necêssáriâ, a qual por se
tratar de produtos diversos podem sofrer modificaçõês quantitativas ao longo do
ano, de maneirâ que não é possivel deÍlnir prêviamênte o quântitativo êxato a ser
adquirido.
5.5.2. As quantidades prevrstas no presente termo de referência são estimativas
máximas, para um periodo da assinatura da ata, e esta administraçáo munrcipal
se reserva o direito de adquirir em cada item, o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquiriÍ algum item especificado.
Além disso, com a utilizaçáo do SRP será racionalizado o espaço para a
armazenagem dos produtos

5.6. DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE TltE E EPP

A redaçáo do novel at1. 47 , da Lei Complementar no '123106 estabelece um
dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deÍlagrados há de se dar
preÍerência à contrataÉo de microempresas e empÍesas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação
especifica editada pelo ente licitante.

JustiÍica-se a náo realizaçáo de exclusividade e de cotas reservadas no
presente ceÍtame, qual seja, para MicÍoempresa ou Empresa de Pequeno Porte
pelo fato de que, a exclusrvidade apesaÍ dos itens que forem estimados, abaixo
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de
R$ 80.000,00 (ortenta mil Íeais), serem separados por cotas, podeÍá representar
prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a seÍ contÍatado de acordo com os
seguintes motivos:

Há casos em que os preços sáo divergentes cotados por empresas
diferentes, dê categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples
nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de
valores cotados ocoÍre até para mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando
participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situaçÕes podem representar prejuizo ao conjunto ou
complexo do ob.leto a ser contratado, causando atrasos processuais para as
adequaçóes de preços, assim como o tÍanstorno de ter que se lidar com dois

-UtÜ

O tratamento diferenciado e simpliÍlcâdo para as mrcroempresas e empresas
de pequeno porte náo tem se mostrado vantajoso para a administraçáo pública
municipal, principalmente em municipios e órgãos de pequeno e médio porte
Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas,
que se veriÍique â cotaçáo com preços diferentes paÍa os mesmos itens licitados
em cotas diÍerentes
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5.5. DA ADOQAO A0 REGISTRO DE PREQOS -lJ_ p|:;|g5,n,“'*
5.5 1.A adocao do SRP justifica-se nas hipoteses previstas nos incisos l, ll, - :-I . ",1-fa
do artigo 3° do Decreto n° 7 892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Deer I-
n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, pols os bens serao adquiridos ao longo
ano, de forma parcelada e de acordo com a demanda necessaria, a qual por se
tratar de produtos diversos podem sofrer modificacoes quantitativas ao longo do
ano, de maneira que nao e possivel definir previamente o quantitative exato a ser
adquirido.
5.5.2. As quantidades previstas no presente termo de referencia sao estimativas
maximas, para um periodo da assinatura da ata. e esta administracao municipal
se reserva o direito de adquirir em cada item, o quantitativo que julgar necessario,
podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item especificado.
Alem disso, com a utilizacao do SRP sera racionalizado o espaco para a
armazenagem dos produtos

5.6. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTlCIPCAO DE ME E EPP

A redagzao do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um
dever de prioridade, ou seja, nos certames publicos deflagrados ha de se dar
preferéncia a contratacao de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislacao
especifica editada pelo ente licitante.

Justifica-se a nao realizacao de exclusivldade e de cotas reseniadas no
presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podera representar
prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os
seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte nao tem se mostrado vantajoso para a administracao publica
municipal, principalmente em municipios e orgaos de pequeno e medio porte
Posto que e comum em licitacoes para bens divisiveis que em havendo cotas,
que se verifique a cotagao com precos diferentes para os mesmos itens licitados
em cotas diferentes

Ha casos em que os precos sao divergentes cotados por empresas
diferentes, de categorias tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples
nacional, mas de tipos societarios diferentes e ha casos em que a diferenca de
valores cotados ocorre ate para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando
participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situacoes podem representar prejuizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as
adequacoes de precos, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois
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valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustÍando-se licitaç
ou contrâtâções, por atrasos em entregas de itens ou mesmo resc
contratuais, além da Administraçáo nâo ter suas necessidades atendidas
contento

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se
presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela
licitação de aplicaÍ os benefícios mateÍiars previstos nos arts.47 e 48 Assim, vale
a máxima: 'para toda regra existe uma exceção' Assim sendo, de conformidade
com o art.49, inciso lll não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando:

lll - o tratamento diÍerenciedo e simpliÍjcado
para as microempresas e empresas de
pequeno porte nâo Íor vantajoso para a
administraçáo pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a seÍ
contrâtado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de paÍticipaçâo em
certames licitatórios, adjudicaçâo e contratações de microempresas e empresas
de pequeno porte nas licitações do Municipio de Crateús, em sua gÍande maioria,
o que deverasmente garante as micÍoempresas e empresas de pequeno porte
acesso integrale irrestrito as licitações e contrataçóes do Município de Crateús.

Outro fator rmportante é a garantiâ nos editais de licitaçào do Município de
Crateús, do cumpnmento das normas contidas nos Atl's. 42 a 45 da Lei n"
12312006 e suas alteraçÕes, especificamente no que pertrne a garantia da
apresentaçáo da regularidade fiscâl apenas para a assinatura do contrato e na
ocorrência do empate Íicto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal

Náo se desconhece que a Íazâo de ser da noÍma é promoveÍ o
desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da
eÍiciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da
LC no í23106) Contudo, esta disposiçáo deve ser inteÍpretada à luz da
Constituiçáo Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre
licitaçôes). A Constituiçáo Federal prevê expressamente quê no procêsso
licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes,
ao passo que a Lei de Licitaçôes dispóe que este se destina a garantiÍ a
observânciâ do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administraçao e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável

tâ!.nd0 I. is Por voci

O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a
participaçáo das ME/EPP nas licitaçÕes, mas náo elevar a hipossuficiência
econômica delas acima do rnteresse público Dessa forma, é importante sopesar
principios pertinentes ao presente certame como o da compelitividade, da
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valores distintos para o mesmo item ou lote, multas vezes frustrando-se ictac
ou contratacoes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescis- . -q=L5""
contratuais, alem da Administracao nao ter suas necessidades atendidas Kr

" I'll“contento .£.I.l:l1‘

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se
presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsavel pela
llcltacao de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48 Assim, vale
a maxima: ‘para toda regra existe uma excecao' Assim sendo, de conformidade
com o art. 49, inciso Ill nao se aplica os beneficios dos arts.47 e 48 quando:

lll - o tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de
pequeno porte nao for vantajoso para a
administracao publica ou representar prejuizo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado; ou,

Noutro ponto obseiva-se ainda a grande incidencia de participacao em
certames licitatorios, adjudicacao e contratacoes de microempresas e empresas
de pequeno porte nas licitacoes do Municipio de Crateus, em sua grande maioria,
o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte
acesso integral e irrestrito as licitacoes e contratacoes do Municipio de Cratefls.

Outro fator imporlante e a garantia nos editais de licitacao do Municipio de
Crateus, do cumprimento das normas contidas nos Art’s. 42 a 45 da Lei n°
12312006 e suas alteracoes, especificamente no que pertine a garantia da
apresentacao da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na
ocorrencia do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal

Nao se desconheoe que a razao de ser da nonna e promover o
desenvolvimento economico e social no ambito local e regional, a ampliacao da
eficiencia das politicas publicas e o incentivo a inovacao tecnologica (artigo 47 da
LC no 123106) Contudo, esta disposicao deve ser interpretada a luz da
Constituicao Federal, da Lei no 8.666193 (que estabelece normas gerais sobre
licitacoes). A Constituicao Federal preve expressamente que no processo
licitatorio deve ser assegurada igualdade de condicoes a todos os concorrentes,
ao passo que a Lei de Licitacoes dispoe que este se destina a garantir a
observancia do principio constitucional da isonomia, a selecéo da proposta mais
vantajosa para a administracao e a promocao do desenvolvimento nacional
sustentavel

O que se observa e que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a
participacao das ME1EPP nas licitacoes, mas nao elevar a hipossuficiencia
economica delas acima do interesse publico. Dessa forma, e importante sopesar
principios perlinentes ao presente certame como o da competitividade, da
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economicidade e da eÍiciência, buscando-se a "proposta mais vantajosa p
administração" conforme é vislumbrado no artigo 30 da Lei n. 8.666/93.

6. DO JULGAMENTO DA LICITÂçÃO
6 1- MENOR PREÇO POR LOTE

7. DA ESPECTFTCAÇÃO DOS TTENS E DOS VALORES MÉDtOS

aÍa a

1

5

LOTE 1

tTEt\.í ESPECIFICAÇAO UND ONTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

5911o-QUADRO BRANCO '1.20 X 0.90
(OUADRO BRANCO 120 X O,9O?

ESPECIFICAçÃO QUADRO BRANCO
ESCOLÂR, COM SUPORTE PARA
APAGADOR E PINCÉIS. E[,T LAMINADO
MELÁMINICO, COI\,I MOLDURA DE ALUMiNIO
ANODIZADO FOSCO NATURÂL, DIMENSÔES
1.20X0.90M)

UND í00 R$128 08 RS12 808.00

2

59113.QUADRO FLANELÓGRAFO
(OUADRO - FLANELÓGRAFÔ
ESPECIFICAÇAO. QUADRO
FLANELÔGRAFO, PARA MURAL
INFORMATIVO, COM MOLDURA DE
ALUN4INIO, FUNDO DE CORTIÇA, MEDINDO
1,20X1,00M)

UND 100 R$178,00 R$17 800 00

3

59136-OUADRO BRANCO 2,00 X 1,00M
(QUADRO BRANCO 2,0O X '1,00?

ESPECIFICAÇÁO: QUADRO BRANCO
ESCOLÂR, COM SUPORTE PARA
APAGADOR E PINCÉIS, EM LAMINADO
TJELAMINICO. COI\]I MOLDURA DE ALUN4íNIO
ANÔDIZADO FOSCO NATURAL, DIMENSÓES
2,00x1,00M)

UND 100 RS276.62 RS27 662 00

4

6223O.FLIP CHART
(FLIP CH ART.ÉSPECIFICAÇÃO: FLIP CHART
COM OUADRO BRANCO MAGNETICO, COM
PRENDEDOR PARA PAPEL, COM SUPORTE
EM ALUMÍNIO PARA APAGADOR
DTMENSÔES: 1.70 X O.90 X 0.62 CM )

UND R$397.88 R$27 851 60

67545-GUTLHOTTNA (GUtLHOTtNA COM
GRÁNDE CAPACIDADE DE CORTE, RéGUA
DE SEGURANçA E PRENSADORA DE
FOLHAS IOEAIS PARA PEQUENAS E |\,!éDIAS
GRáFICAS, POSSUINDO COMPRIMENTO DE
CORTE PARA FOLHAS A4 E A3, COM
CAPACIDADE DE 350 FOLHAS
CARACTERíSTICAS ÍéCNICAS COR
oISPONIVEL PRETO BASE Elú AçO
PINTADO ELéTROSTáT|CAl\,lENTE Lâl\4lNA
DE CORIE EM AçO TEI,PERADO
CAPACIDADE MáXll\rA DE CORTE (75G): 350
FOLHAS COI\,IPRIMENTO DO CORTE
332MM SERIGRAFIA COM ESCALA

UND 60 R$911,01

ALU-/

R$54 660.60

70
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administracao" conforme e vislumbrado no artigo 3° da Lei n. 8.666193. . _-, '.

6. Do JULGAMENTO DA L|c|TAc,:Ao ' ~ ' "'
6.1. MENOR PRECO POR LOTE _;. -

economicidade e da eficiencia, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a

5‘ ":2.

7. DA ESPECIFICAQAO DOS ITENS E DOS VALORES MEDIOS I1!.‘-1

I LOTE 1
I I

ITEM ESPECIFICACAO I

“I
!_

I

UND | Q I vALoR
“TD UNITARIO

'50110-ouADRo BRANCO 1,20 x 0,90‘
(QUADRO BRANCO 1,20 x 0,90?
EsPEc|F|cAcAo ouADRo BRANCO.
ESCOLAR, com suPORTE PARA
APAGADOR E PINCEIS, EM LAMINADO
MELAMINICO, COM MOLDURA DE ALUMINIOI
ANODIZADO Fosco NATURAL, DIMENSOES
1,20X0,90Ml

UND

59113-ouADRo FLANELOGRAFO
(ouADRo FLANELOGRAFO
EsPEc||=|cAcAo; ouADRo
FLANELOGRAFO, PARA MURAL

|lNFORMATlVO, COM MOLDURA DE
ALUMINIO, FUNDO DE coRTlcA, MEDINDO
1,20 x1,00 M.)

\-I I

(ouADRo BRANCO 2,00 x 1,00?
ESPECIFICAQAOI OUADRO BRANCO,
ESCOLAR, COM SUPORTE PARA
APAGADOR E PINCEIS, EM LAMINADO
MELAMINICO, com MOLDURA DE ALUMINIO

|ANoD|zADo Fosco NATURAL, DIMENSOES
-2,00X1,00M) _ _
62230-FLIP CHART -
(FLIP cu ART -EsPEc||=|cAcA0; FLIP CHART
COM ouADRo BRANCO MAGNETICO, com
PRENDEDOR PARA PAPEL, COM SUPORTE

IEM ALUMINIO PARA APAGADOR.
.D|MENSOES: 1,?0 x 0,00 x 0,62 cm}

59136-OUADRO BRANCO 2,00 x 1,00M'

UND

UND

UND

100 R$128,0B

I I

R512 808.00

100 R$17B,00 RS1? 800,00

I 67545-GUILHOTINA (GUILHOTINA COM
GRANDE CAPACIDADE DE CORTE, RéGUA
DE SEGURANQA E PRENSADORA DE
FOLHAS IDEAIS PARA PEQUENAS E MéDIAS
GRéF|CAS, POSSUINDO COMPRIMENTO DEI
CORTE PARA FOLHAS A4 E A3, COM
CAPACIDADE DE 350 FOLHAS
CARACTERISTICAS TéCNlCAS COR
DISPONIVEL PRETO BASE EM ADO
PINTADO ELeTROSTéTICAMENTE LQMINA
DE CORTE EM AQO TEMPERADO
CAPACIDADE MQXIMA DE CORTE (75G): 350
FOLHAS COMPRIMENTO DO CORTE:
332MM SERIGRAFIA COM ESCALA

UND

100 R$276,62 R$2? 662 O0

70 R$397.BB | R$27 851,60

60 R$911,01 R554 660,60

0200/

||.'\||_. 1-if ‘E_.r-"I.

I VALOR TOTAL
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MILIMéTRICA: SIM BARRA DE APOIO DE
CORÍE: SIM APOIO EM BORRACHA: SIM
DIMENSóES DO PRODUTO PESO: 15 KG;
COMPRIMENTO: 36 CM; LARGURA 53 CM:
ALTURA 29,5 CM )

UND

67546-APARELHO PARA ENCADERNAçáO
(APARELHO PARA ENCADERNAÇáO COIú
CAPACIDADE DE ATé 20 FOLHAS 60
FUROS CONTéM 3 POSIçôES EM 60 FUROS
E ÍAMBéM POSSUI ALAVANCA DE
ACIONAMENÍO EXCêNTRICO
CARÂCÍERiSTICAS TéCNICAST MATERIAL
AçO, ALUMíN|O E PLáSTICO CAPACIDADE
MáXIMA DE PERFURAçáO(75G): 20 FOLHAS
POSIçãO DAS FURAçôES 3 PoslÇóES Elú 60
FUROS ACIONAI\,IENTO ALAVANCA DE
ACIONAMENTO EXCêNTRICO TAi'PO COTJ
PINTURA ELEÍROSTáTICA PUNçôES E
MATRIZ Elu AçO TENíPERADO PUNçóES
ESCALONADOS APOIO DE BORRACHA
PARA MAIOR ADERêNCIA OIàMETRO DAS
PUNçôES: 4lúM ESPAçO ENTRE AS
PUNçôES: 2Mlú CAPACIDADE DA LIXEIRA:
0,61 PERFURÁ ATé 36 Clll PASSO: 6lúM
DIMENSôES Do PRODUTO PESO 14.15 KGi
COMPRIMENTOT 45 CM; LARGURA 5,7 Clú;
ALTURAi 25,5 CM )

valoí total do lotê R$230 996,80

6 70 RS1 288 78 RS90 214 60

VALOR
UNITARIO

100 R$'1 713.64 R$171 364.00

LOTE 2

ESPECIFICAÇAO QNTD

67523-NOBREAK 1200VÁJ600W
(NOBREAK 1200VA/600W BTVOLT 8
TOI\4ADAS ENTRADA: TENSáO DE
ENTRADAT 11511271220 V (SELEÉO
AUTOMáTICA), FREQUêNCIA DA TENSãO DE
ENTRADAi 60 Hz +l- 'l o/o, CORRENTE
NOMINAL: 10,5/9,5/6 A, IIPO DE CONEXãO
NBR 14'136 SAIDA: TENSâO DE SAíDA: 115 V
COIú +Ê 10%. FREQUêNCIA DA TENSáO DE
ENTRADA: 60 HZ +l- 1 oÀ, NUMERO 0E
TOMADAS: I TOMADAS NO NOVO PADRáO
DE TOMADAS NBR 14136 BATERIA;
OUANTIDADE DE BATERIAS INSTALADAS: 2
(NãO EXPANSIVEL), MODELO DAS
BATERIAS 12 V. 7 A CADA TIPO DE
BATERIA SELAOA (SEM MANUTENçáO),
TEMPO DE RECARGA: APROXIMAOAMENTE
12 HORAS AUTONOIIIIA I\4EIA CARGA
(300W: APROXIMADAI\4ENTE'13 MINUTOS
PLENA CARGA (6OOW): APROXIIúADAMENTE
3,7 MINUÍOS, AMBIENTE . TEMPERATURA
DE OPERAçãO: 0 - 40'C, TEI\TPERATURA DE
ARITAZENAMENTO: - 15 - 45 'C. UMIDADE

UND

Awr-/

\Eg

1

ITEN4 UND VALOR TOTAL

PllEFE1Tl.ll1ADE
I
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(APARELHO PARA ENCADERNAQQO COM
CAPACIDADE DE ATé 20 FOLHAS 60
FUROS CONTéM 3 POSIEOES EM 60 FUROS
E TAMBéM POSSUI ALAVANCA DE
ACIONAMENTO EXCéNTR|CO
CARACTERISTICAS TECNICAS: MATERIAL
AQO, ALUMiNIO E PLaSTICO CAPACIDADE
MQXIMA DE PERFURA1;éO('/5G): 20 FOLHAS
POSIQGO DAS FURAQDES 3 POSIQDES EM 60

ACIONAMENTO EXCéNTR|CO TAMPO COM
PINTURA ELETROSTQTICA PUNDDES E
MATRIZ EM ADO TEMPERADO PUNQDES
ESCALONADOS APOIO DE BORRACHA
PARA MAIOR ADERQNCIA DIGMETRO DAS
PUNQQESI 4MM ESPAQO ENTRE AS
PUN§0ESI 2MM CAPACIDADE DA LIXEIRA:
0,5L. PERFURA ATé 36 CM. PASSO‘. 6MM
DIMENSOES DO PRODUTO. PESO 14,15 KG;
COMPRIMENTO1 45 CM; LARGURAi 5,7 CM;
ALTURAI 25,5 CM )

FUROS ACIONAMENTO ALAVANCA DE UND 70 RS1 288.78 Rsgo 214 60

Valor total do lote R5230 996,80

LOTE2 Il ' E * -VALOR
ITEM ESPECIFICACAO UND QNTD UNWARIO VALOR TOTAL

‘in/|

F67523-NOBREAK 1200VA1600W
(NOBREAK 1200VA1600\N BIVOLT B
ToMADAs ENTRADA: TENSaO DE
ENTRADA: 11511271220 v (SELEcaO

|AUTOMaTICA), FREoueNc|A DA TENsao DE
ENTRADA: so HZ +1- 1 %, coRRENTE
NoM|NAL: 10,519,516 A, T|Po DE coNExao
NBR 14135 SAIDA: TENsao DE sAiDA: 115 v
coM +1- 10%, FREQUENCIA DA TENsao DE
ENTRADA: so HZ +1- 1 %, NuMERo DE
TOMADAS: 0 ToMADAs No Novo PADR5o
DE ToMADAs NBR 14135 BATERIA:
ouANT|DADE DE BATERIAS INSTALADAS: 2
(N50 EXPANSIVEL), MoDELo DAs
BATERIAS 12 v, 7 A CADA T|Po DE
BATERIA sELADA (SEM MANuTENg;5o),
TEMPO DE RECARGA: APRox|MADAMENTE
12 HORAS, AuToN0M|A MEIA CARGA
(300w); APRox|MADAMENTE 13 MINUTOS
PLENA CARGA Isoovv): APRoxlMADAMENTE
3,? MINUTOS, AMBIENTE - TEMPERATURA
DE OPERAcaO: 0 ~ 40 "c, TEMPERATURA DE
ARMAZENAMENTO: - 15 - 45 "0, uM|DADE

| I

UND 100 R$1 713,54 R5171 364,00

I

ufizw./'

I |

D1MENs5Es DO PRoDuTo PESO: 15 1<c;I I I - H4 5
COMPRIMENTO: as CM; LARGURA; 53 cM; '." ‘ ll‘ '

_ALTuRA. 20,501.11 _ _ _ _ i _
67546-APARELHO PARA ENCADERNA<;aO| '- 1

MIL|MéTRICA: SIM BARRA DE APOIO DE _ 1' ‘,-
CORTE: SIM APOIO EM BORRACHA: SIM FHE_u'_f‘

If-.1._-.
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RELATIVA: 0-90 % SE[I CONDENSAçãO
PAINEL TRASEIRO 8 TOIUADAS PADRáO
NBR 14136 CO[4 PROTEçáO E ATUAçãO DO
NOBREAK, 1 PORTA FUSíVEIS, ENERGIA]
PLUGUET NBR 14136 (PADRãO NOVO)
PAINEL FRONTAL: BOTáO DE LIGÁ,/DESLIGA.
LED INDICADOR DE LIGADO (ON LINE), LED
INDICADOR DE TROCA DE BATERIA E LÊD
INDICADO DE FALHA NO CABEAI\iIENTO )

67524-AUTOTRANSFORI\4ADOR
AUTOMáTICO (AUTO-ÍRANSFORI\i|ADOR
sOOOVA BIVOLT AUTOI\4áTICO
TRANSFORIúADOR: CONVERTE'1í0-127V
PARA 22OV OU 22OV PARA ,1íO-í27V
AUTOI\4áTICO TERMISTOR: Sll\il, CONTRA
EXCESSO DE CARGA E TEIVPERATURA
TIPO DE TOMADA N8R14136 BIPOLAR 3
PINOS 20 A|\,IPéRES PESO APROX I KG
LARGURA 12 CI\4 ALTURA 14 CIU
PROFUNDIDADE 20 CI\/l )

UND 100 R$284,20 R$28 420 00

67525-ESÍABILIZADOR 3OOVA
(ESTAB|LtZADOR 300VA COM POTENCtA DE
300 vA (300 w E ENTRADA BTVOLT CO|\,I
SAíDA EM '115 V ENTRADA: TENSáO DE
ENTRADA: 115 I 127 I 220 V (BIVOLT
AUTOI\4áI|Co) VARIAçáO [4áXllúA DE
TENSáO PARA REGULAçáO DE 6 %: 9í A 143
v (REDE 115/í27 V) E 163 A 251 V (REDE 220
V) l\4áXll\44 TENSãO PERMITIDA: 150 I 27OV
SAíDA: SAíDA POTêNCIA [4áXIMA: 300 VA
(300 W TENSáO NOLIINAL: 115 V Nú|\4ERO
DE TOI4ADAS: 4 ÍOMADAS PADRãO
NBR14í36 )

UND 100 RS284 60 R$28 460 00

67543-HD EXTERNO
(CAPACIDADE DE ARIVAZENAMENTO 2TB
COIUPATíVEL COI\4 USB 2 O E USB 3 O )

UND R$983,34 R$59 000 40

valor Totêldo lote R$287 244.40

2

LOTE 3

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTD
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

67544-FILMADORÂ (RESOLUÇóES DE VíDEO
FULL HD 1O8OP TIPO DE CáIUERA
FILMADORA DIGITAL TIPO DE RESOLUçãO
FULL HD RESOLUçáO FOTOGRáFICA 804
I\4PX ZOOM óPTICO 12X ZOOM DIGIÍAL
íOX VELOCIDADE MíNIMA DO OBTURADOR
1125 S VELOCIDADE I.TáXIMA DO
OBTURADOR 1/2OOO S SENSOR DE IMAGEI\,I
MOS ÍIPOS DE ARMAZENAI\,IENTO SD, SDH,
SDXC CONEXóES USB, HDI\4I, [?íINI USB
DURAçãO DA BATERIA 360 lu LENIES 29,8
l\rM (35 l\rlM EQUIVALENTES) POSSUEM
ZOOM óTICO DE ATé 12 VEZES NO I\,IODO

UND 10 R$8 526,02 R$85 260 20

ll14,a

3

60

FR£FElT1.lIlA05
-4 I I

LI--‘ Q

i 0-00 % sEM coNDENsA<;oo' " T-N‘ '
PAINEL TRAsE|R0 0 ToMADAs PADR50 951510
NBR 14130 COM PROTE§:aO E ATUA<;éO Do J £2 .
NOBREAK, 1 PoRTA FUSiVElS, ENERGIA: ‘. ' II“ '
PLUGUE: NBR 14130 (PADRAD NOVO) ,1;
PAINEL FRONTAL: BOT€1O DE LIGNDESLIGA,
LED INDICADOR DE LIGADO (ON LINE), LED
INDICADOR DE TROCA DE BATERIA E LED
INDICADO DE FALHA NO CABEAMENTO I
67524-AUTOTRANSFORMADOR
AUTOMQTICO (AUTO—TRANSFORMADOR
5000\/A BIVOLT AUTOMEITICO.
TRANSFORMADORI CONVERTE 110"-127V
PARA 220V OU 220V PARA 110"-127V

2 AUTOMéTICO. TERMISTOR: SIM, CONTRA
EXCESSO DE CARGA E TEMPERATURA I
TIPO DE TOMADA NBR14136 BIPOLAR 3
PINOS 20 AMPéRES PESO APROX. 8 KG

\...- LARGURA 12 CM ALTURA 14 CM
_PROFUNDIDADE 20 CM ), A

UND

67525-ESTABILIZADOR 300\/A
(ESTABILIZADOR 300\/A COM POTENCIA DE
300 VA (300 W) E ENTRADA BIVOLT COM
SAIDA EM 115 V. ENTRADA: TENS€|O DE
ENTRADA: 115 1 127 1 220 V (BIVOLT
AUTOMQTICO). VARIAQEIO MéXIMA DE

3 TENSQO PARA REGULA§éO DE 6 %I 91 A 143
V (REDE 1151127 V) E 163 A 251 V (REDE 220
V). MQXIMA TENSQO PERMITIDAI 1501 270 V.
SAiDAI SAIDA POTéNCIA MQXIMAI 300 VA
(300 VV) TENSQO NOMINALi 115 V. NIJMERO
DE TOMADAS: 4 TOMADAS PADRQO
NBR_14136 )

UND

67543-HD EXTERNO 5
4 (CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 2TB

._coMPAT1vEL COM use 2 0 E use 3 0_g "
UND

\u-I

LOTE 3

ITEM ESPECIFICACAO UND

67544-FILMADORA. (RESOLUQDES DE VIDEO
FULL HD 1080P. TIPO DE CéMERA
FILMADORA DIGITAL . TIPO DE RESOLUQQO
FULL HD RESOLUi;éO FOTOGRAFICA 804
MPX. ZOOM OPTICO 12X ZOOM DIGITAL
10X VELOCIDADE MINIMA DO OBTURADOR
1125 S VELOCIDADE MGXIMA DO
OBTURADOR 112000 S SENSOR DE IMAGEM
MOS TIPOS DE ARMAZENAMENTO SD, SDH.
SDXC CONEXOES USB, HDMI, MINI USB
DURAQQO DA BATERIA 360 M LENTES 29,8
MM (35 MM EQUIVALENTES) POSSUEM
ZOOM DTICO DE ATé 12 VEZES NO MODO

UND

1- I  -

'4E I‘ 0+
0q1F

Z
Z

1.11..1!;1 1-E‘.

100 R$28-4,20 R$2B.-420,00

I I

100 R$284,60 R3528 460,00

. i 

60 R$9£'-3,34 R$59 000,40

Valor Total do loteTQ$287 244,40 I

VALORQNTD UN|_|_AR|O VALORTOTAL

1

10 R$8 526,02 R$85.260,20

Lfluf
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MEGAPIXELS 24 Oi,/lP 6OOOX4OOO, VIDEO
FULL.HD 192OX1O8OP 3OFPS, CONEXÓES MI
c (MrNr) usB 2 0 w-Ft, MEMóR|A
EXPANSIVEL POR CARTÓE DEIVEMÓRIA
srM, SENS|BTL|DADE (rSO) .100{400

EXTENSIVEL 1OO-12800, MODOS DE
FLASHINTERNO. MONITOR/DISPLAY LCD
TOUCH SCREEN 1gMi/l, CARTÔES DE
MEi.íÔRIACOMPATIVEIS SLOT UNICO
SO/SDHC/SDXC, IDIOMAS DO MENU
PORTUGUÊS FORMATOS DE ARQUIVOS
FOTOGRAFIA JPEG, RAW VIDEO: MOV
l\íPEG-4 AVC/H 264 AUDIO: LINEAR PC[,
AAC. LENTE 18,55MM F/4.5 6 IS II EF-S
SENSOR HALF FRAME BATERIA

UND R$6 065,51 R$363 930,60

DE GRANDE ANGULAR TRIPLO JOGO DE
ANéIS DE CONTROLE DE LENTES E O
MONIÍOR DE ALTA DEFINIÉO: CORPO DAS
LENTES EOUIPADO COI\4O ANéIS DE
CONTROLE MANUAIS PARA FOCO, ZOOM E
ABERTURA DE íRIS PARA PROPORCIONAR
O TIPO DE OPERAÉO RáPIDA E INTUITIVA
DAS LENTES INTERCAMBIáVEIS MONITOR
LCD DE 3,5?(8,89 CM) COM TELA DE TOOUE
POSICIONADO NO ALTO E NA FRENTE DA
ALçA DE l\,1áO TEI\4 APROXIMADAI\TENTE
1 150 000 PoNTOS DE RESOLUçâO
GRAVAÉO EM ALTA OUALIDADE: FULL-HD
(1920 X 1080) @ 60 OUADROS
PROGRESSIVOS (60P) E l\,lODO DE ALTA
QUALIDAOE PH (3OP- MULTI FORMATOS
HD/SD IMODELO 60 HZ] 1080i60p,60t, 30p.
24P 480t601 IMODELO 50 HZ] 1080/50p 50t
25P. 576t50t DO|S SLOTS SD CARD
(SUPORTANDO CARTõES SDXC/SDHCiSD)
COM 2 CARTôES SD O OPERADOR PODE
SELECIONAR O MODO DE BACKUP COM
GRAVAçáO SIMULTâNEA NOS 2 CARTóES
FOTOS COM 3.i,lEGAPIXEL DE RESOLUÉO
(AS FOTOS PODEM SER CAPTURADAS
DURANTE A GRAVAçãO DE VíDEO) 2
CANAIS DE áUDIO XLR (lVlci LINE/+48V0)
CANAIS CH1ICH2 COM CONTROLES
INDIVIDUAIS 0E NÍVEL E SELEçãO DE TIPO
DE ENTRADA SAíDAS HDT,/II AV MULTI
(VÍDEO COMPOSTO E 2 CANATS DE áUD|O),
CONECTOR USB TERMINAIS REI\4OTOS
PARA OPERAÉO DE íRtS, FOCO. ZOOM E
INICIO E PARAOA DE GRAVAÉO) ALçA DE
MàO ESTâO POSICIONADOS CONTROLES
ADICIONAIS PARA GRAVAçãO E ZOOM COM
3 VELOCIDADES) CARREGADOR EIVOLT
ORIGINAL BATERIA ORIGINAL DE LONGA
DURAÉO CARTáO 64 GB ULTRA ALçA DE
OIUBRO

60
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DE GRANDE ANGULAR TRIPLO JOGO DE
ANelS DE coNTRoLE DE LENTEs E 0
MONITOR DE ALTA DEFlNlcaO: coRPo DAs
LENTEs Eou1PADo coMo ANelS DE
coNTRoLE MANuA1s PARA FOCO, zooM E
ABERTURA DE iRlS PARA PROPORCIONAR
o TIPO DE oPERAoao ReP|DA E INTUITIVA
DAs LENTES lNTERCAMBlaVElS MoN|ToR
LCD DE 3,5'.>(s,a0 CM) COM TELA DE ToouE
POSICIONADO No ALTO E NA FRENTE DA
ALi;A DE Mao TEM APROXIMADAMENTE
1150 000 PoNTos DE REsoLuoao,
oRAvA<;5o EM ALTA QUALIDADE: FULL-HD
(1020 x 1050) @ 50 ouADRos
PROGRESSIVOS (60P) E MODO DE ALTA
ouAL|DADE PH (30P. MULTI FORMATOS'
HD1SD [MODELO 50 HZ] 1080160P, 501, 30P,
24P 4001501 [MODELO 50 HZ] 1080150P 501

\-4 25P. 5751501 DOIS SLOTS sD cAR0
(SUPORTANDO cARToEs SDXC1SDHC1SD}
coM 2 cARToEs so o DPERADDR PDDE
sELEc|oNAR o MoDo DE BACKUP coM
GRAVAcaO SIMULTaNEA NOS 2 cARToEs
FOTOS coM 3-MEGAPIXEL DE REsoLuoao
(AS FOTOS PODEM sER cAPTuRADAs

| DuRANTE A oRAvAo5o DE VIDEO) 2
CANAIS DE auD1o xLR (M|C1LlNE1+48\/0)
cANA|s CH11CH2 coM coNTR0LEs
|ND1v|DuA|s DE NIVEL E SELEcaO DE TIPO I
DE ENTRADA SAIDAS HDMI AV MULTI
(VIDEO coMPosTo E 2 cANA|s DE auD|o),
coNEcToR use TERMINAIS REMoTosPARA oPERAoao DE IRIS, FOC0, zooM E
INICIO E PARADA DE cRAvAo5o) ALc;A DE
Mao EsTao Pos|c|oNADos CONTROLES
AD|c|oNA|s PARA GRAVAcaO E zooM COM
3 VELOCIDADES) CARREGADOR BIVOLT
ORIGINAL BATERIA ORIGINAL DE LONGA

*- DURAr;aO CARTaO 54 ca ULTRA AL<;A DE
.. ,0MBR0.I ._ - . _CAMERA 1=oTooR1.P|cA REsoLucAD EM

MEoAP|xELs 24.0MP 5000x4000, VIDEO
FULL-HD 1020;-c10a0P 30FPS, CONEXOES Ml
c (MINI) usa 20 WI-Fl, MEMORIA
EXPANSIVEL POR cARToE DEMEMORIA
SIM, SENSIBILIDADE uso) 1005400
ExTENs|vEL 100-12500, MoDos DE
TOUCH scREEN 19MM, cARToEs DE UND 5 06551 F536
MEMoR|AcoMPATlvE|s SLOT uN|co
SD1SDHC1SDXC, |D|oMAs Do MENU
PORTUGUES FoRMATos DE ARou|vos
FOTOGRAFIA JPEG, RAW VIDEO: MOV.
MPEG-4 AVC1H 254 AUDIO: L|NEAR PcM.
AAc. LENTE 18-55MM F14-56 IS 11 EF-S.

_ _sENsoR HALF-FRAME BATERlA_

J124/'
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7 4V86OMAH CARREGADOR LC.E1O TAI.'PA
RF.3 DA BAIONETA DA CAIUERA OCULAR EF
ALÇA DEOMBRO EW400D CD COI\il
SOFTWARE TAMPA FRONTAL DA OBJETIVA
TAMPA DA BAIONETA DALENTE, CABO USB,
ALIMENTAÇÃO. TIPO DE BATERIA LP-EíO
CARTÃO 

- 
DE 64 GB (PERFORMANCE DE

APLTCAÇAO CLASSE 1). ACOMPANHA 02
(DUAS) LENÍES SENDO: 0'1 LENTELE/ssMM
E 01 LENTE sOMM F/l 8 STM FLASH
COMPATIVEL: ALCANCE DE ZOOM: 20-
200MM (14MM COM pATNEL) TNCLTNAçÔES
DE -7 A +90' GIRAA OIREITA E A DIREITA
180' ALTA VELOCIDADE, 1' E 2"
SINCRONIZAÇÃO DE CORTINA TRIPE DE
ALUMINIO DE AÇÁOCOMPACTA COM
CABEÇA HIBRIDA, ALTURA MÁXIMA (COM A
COLUNA CENTRAL PARA BAIXO) 140.3 CM
COI\,IPRIMENÍO FECHADO 44 CI\4 Ui'A
BOLSA DE TRANSPORTE ACOLCHOADA
CAPADA LENTE DA CÂI\4ARA BOLSA E
CÂMERA DIGITAL PARA SUPoRTE DE 1

CÂMERA DSLR coM2.3 LENTES
ACESSÓRIOS E PARA VARIADOS

Valor total do lote RS449 '190,80

\-

LOTE 4

ITEI\,4 ESPECIFICAÇÀO UND ONTD
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

67529-CA|XA ACúST|CA ATTVA
(AMPLIFICADOR CLASSE AB DE ALTA
POTêNCIA TOMADA DE MONTAGEM PARA
SUPORTE SAÍOA DE LINHA AUXILIAR
\A/oOFER COM BOBINA DE ALTA
RESISTêNCIA USB HOST / SD Mi/lC I\4P3
CONTROLE REMOTO FUNçáO BLUETOOTH
PÁJ MONITOR DSP COM 4IIIEMORIAS DE
EOUALIZAÉO 2,VIAS CROSSOVER ATIVO
DRIVER DE TITANIUI!'I DE 1.75" DE ALTA
OUALIDADE WOOFER DE ALIA QUALIDADE
15" SPL MáXIMO 125D8 HOST USB/SD MP3
E BLUETOOTH RESPOSTA DE FREQUêNCIA:
A5HZ-2OKHZ CANAL 1 ENTRAOA COMBO
MIC/LINE:XLR E P10 CANAL 2 ENTRADA
COMBO LINE:XLR/P1o E RCA
AMPLIFICADOR CLASSE AB BI-AMP
POTêNCIA I\4USICAL lOOOW POTêNCIA RMS:
400W. VOLTAGEM: 110/220V )

UND 60 RS4 736 67 RS284 200 20

Ltu-t/

1
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74V860MAH CARREGADOR LC-E10 TAMPA
RF-3 DA BAIONETA DA CAMERA ocuLAR EF
ALcA DEOMBRO EW-400D cD COM
SOFTWARE TAMPA FRONTAL DA OBJETIVA
TAMPA DA BAIONETA DALENTE, CABO usa.
ALlMENTA<;Ao, TIPO DE BATERIA LP-E10
cARTAO DE 54 oa (PERFORMANCE DE
APLlcAoAo cLAssE 1). AcoMPANl-lA 02
(DUAS) LENTEs SENDO: 01 LENTEL8155MM
E 01 LENTE 50MM F118 sTM FLASH
COMPATIVEL: ALCANCE DE ZOOM: 20-
200MM (14MM coM PAlNEL) lNcLlNAc,:OEs
DE -'1 A +90 ° GIRA A D|RE|TA E A D|RE|TA
100° ALTA VELOCIDADE, 1" E 2"
slNcRoNlzAcAo DE coRTlNA TRlPE DE
ALuMlNlo DE Aq:A0coMPAcTA COM
cAaE<;A HIBRIDA, ALTuRA MAxlMA (COM A
coLuNA CENTRAL PARA BAIXO) 140.3 CM
coMPRlMENTo FECHADO 44 cM uMA
BOLSA DE TRANsPoRTE ACOLCHOADA
CAPADA LENTE DA CAMARA BOLSA E
CAMERA DIGITAL PARA suPoRTE DE 1
CAMERA DsLR COM2-3 LENTES
ACESSORIOS E PARA VARIADOS

. J

LOTE 4

|_ Valor total do lote R$449 190,50

EsPEcll=lcAcAo I UND QNTD I/AI-OR vALoR TDTALIuNlTARlo
67529-CAIXA ACEISTICA ATIVA
(AMPLIFICADOR CLASSE AB DE ALTA
POTeNCIA TOMADA DE MONTAGEM PARA
SUPORTE SAIDA DE LINHA AUXILIAR
WOOFER COM BOBINA DE ALTA
RESISTGNCIA USB HOST 1 SD MMC MP3
CONTROLE REMOTO FUNr;€lO BLUETOOTH
PA1 MONITOR DSP COM 4 MEMORIAS DE
EQUALIZAQQO 2-VIAS CROSSOVER ATIVO
DRIVER DE TITANIUM DE 1,75" DE ALTA
OUALIDADE WOOFER DE ALTA QUALIDADE
15" SPL MEIXIMO 125DB HOST USBISD MP3
E BLUETOOTH RESPOSTA DE FREOUE.-NCIA:
45HZ-20KHZ CANAL 1 ENTRADA COMBO
MICILINEIXLR E P10 CANAL 2 ENTRADA
COMBO LINE1XLR1P10 E RCA
AMPLIFICADOR CLASSE AB BI-AMP
POTeNCIA MUSICAL 1000W POTENCIA RMS:
400W. VOLTAGEMI 1101220V )

UND 60 R54 736,6? R5284 200,20
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6753O.KIT CAIXÂS DE SOM ATIVA PASSIVA
(BLUETOOTH USB - REPRODUZ MP3
CONTROLE REMOTO MULTI FUNçõES ATé I
METROS ENTRADA SD CARD - REPRODUZ
MP3 RáDIO FM. MEMORIZA ATé 20
ESTAçõES CHANGE FOLDER - MUDANçA E
BUSCA DE MúSICA POR PASTAS 80 W RMS
? 40 4OW RMS FALANTE DE 8 DRIVER
PIEZOELéTRICO EOUALIZAçãO DE 02 VIAS.
LOW, HIGH ENTRADAS: MIC: 0í JACK 1/4
TRS (P10) (C V I ) LINE: 01 RCA L R (CVl)
USB SD CARO SAÍOAS: SPEAKER OUT 40W
RMS @ 4 OHMS SENSTBTLTDADE (1w/1 M ):
94 DB íMTS RESPOSTA DE FREOUêNCIAS:
50 HZ - 16 KHZ CROSSOVER PASSTVO 2
VIAS.6 KHZ DIMENSóES (MM): 391(A) x (L)
252,7 X \Pl 210 PESo (KG)i 4,75 KG
AMPLIFICADOR DE PoTêNClAi DOUBLE
CLASS D AMPLTFIER 80 W RMS (40 40 W
RMS) IIIIPEDâNCIA DE ENTRADA MIC
SENSIBILIDADE: 25DB/10K OHI,IS
IMPEDáNCIA DE ENTRADA LIN€
SENSIBILIDADE ODB/1OK OHMS CAIXA
PASSIVAT 80W RMS POVVER: 80W RMS LOAD
I OHMS BANDWDTH: 55HZ - 19K2
SPL|95DB/1WlM PASSIVE CROSSOVER
SENSTBTLIDAOE (rW/ lM) 94OB 1MTS 40

UND 10 R$3 41 '1.78 R$34 1'17,80

KHZ l2DBtOCl

3

67531-PEDESTAL DE AçO PARA CAlx
ACúSTICA (PEDESÍAL DE Aço PARA CAI)G
ACúSTICA MODELO TRIPé. MATERIAL AçO
PLáSTTCO PESO (KG) 3,s60 CAPACTDADE
oE oARGA (KG) 60 ALTURA MáX (CM) 150
ALTURA l\4rN (CM) 110 D|âMETRO DO TRrPé
(CM) 136 AJUSTE ALTURA

UND 60 RS15 915.60

67532.MESA DE SOM
(MIXER DE áUOIO ESTéREO. 16 CANAIS,
MÚLTIPLAS CONEXôES 8X XLR (P/
|\4ICRoFONE) + 4x P10 (6.35MM P/
ENTRADA DE âUDIO) + 2X XLR (P/ ENÍRADA
DE áUDIO) + 2X XLR (P/ SAiDA DE áUDIO) +
2X RCA (P/ GRAVAçãO) + USB (P/ PLAYER
DE lúíDlA) + 2x P10 lPt 6,351\4M - SAIDA DE
áUDIO AUXILIAR) + 2X P10 (6,35M1\4 - P/
ENTRADA DE áUDIO AUXILIAR),
CONTROLES DE VOLUME INDEPENDENTES,
PERMITE COMBINAR FONTES DE SOM, DE
FORMA A SOMá.LAS EM UM úNICO SINAL
DE SAíDA )

UND

5

67538-MTCROFONE C/ FtO
(TIPO: DINâMICO; POLARIDADE: CARDIólDE;
CHAVE: ON/OFF; RESPOSTA DE
FREQUêNCIA: 50HZ-15KHZ t 3DB;
CONECTOR: XLR ITACHO; l[4PEDàNClAi 300
oHMS; SENSIBILIDADE DE RECEPÉO: -
TODBV/PA )

UND 70 R$473,67 R$33 156.90

2 R$4172.O7 R$8 344.14

etrL/

R$265,26

_ Flilrld: Ill: |nr Il':l|;l

67530-KIT CAIXAS DE SOM ATIVA PASSIVA

Ill-IEl?I,|ll IJE

II ICRATEUS
(BLUETOOTH USB - REPRODUZ MP3
CONTROLE REMOTO MULTI FUNQOES ATé 8
METROS ENTRADA SD CARD - REPRODUZ
MP3 RaDIO FM - MEMORIZA ATé 20
ESTADOES CHANGE FOLDER - MUDAN<;A E
BUSCA DE MCISICA POR PASTAS 80 W RMS
? 40 40W RMS FALANTE DE 8 DRIVER

|PlEZOELeTRICO EQUALIZAQQO DE 02 VIAS;
Low, HIGH ENTRADAs. Mlc. 01 JACK 114
TRs (P10) (c.v.l) LINE: 01 RcA L, R (cvl)
usa sD cARD SAIDAS: SPEAKER OUT 40w
RMs @ 4 OHMS SENSIBILIDADE (1w11 M );
94 DB 1MTs REsP0sTA DE FREQUeNC|AS:
50 HZ - 15 KHZ cRossovER PAsslvo 2
vlAs: 5 KHZ DlMENsoEs (MM): 391(A) x (L)
252,7 x (P) 210 PEso (KG): 4,75 KG
AMPLIFICADOR DE POTeNClA: DOUBLE
CLASS D AMPLll=lER 50 vv RMs (40 40 W
RMs) lMPEDaNclA DE ENTRADA MIC
SENSIBILIDADE: 25DB110K OHMS
lMPEDaNclA DE ENTRADA LlNE
SENSIBILIDADE 0DB110K ol-lMs cAlxA
PASSIVA1 aovv RMs POWER: sow RMs LDAD
0 OHMS BANDWIDTH: 55HZ - 19KZ
SPL:95DB11W11M PAsslvE cRossovER
SENSIBILIDADE (1W1 1M) 94DB 1MTs 40
KHZ 12DB1OCT ,1

-I I

n- 1.1

UND 10 R$3411,?8 R$34117,B0

67531-PEDESTAL DE AQO PARA CAIXA‘
ACLISTICA (PEDESTAL DE ADO PARA CAIXA

PLéSTlCO PESO (KG) 3,560 CAPACIDADE
DE CARGA (KG) 60 ALTURA MéX (CM) 150
ALTURA MIN (CM) 110 DIaMETRO DO TRIPé

I(CMl136 AJUSTE ALTURA .
67532-MESA soM

AcusTlcA MoDELo TRlPe. MATERlAL AcO I

DE "i ' i i|
(MlxER DE auolo ESTéREO, 15 cANAls,
MIJLTIPLAS CONEXGES BX XLR (P1
MICROFONE) + 4X P10 (6.35MM - P1
ENTRADA DE EUDIO) + 2X XLR (P1 ENTRADA
DE éUDIO) + 2X XLR (P1 SAIDA DE GUDIO) +
2X RCA (P1 GRA\1A§éO) + USB (P1 PLAYER
DE MIDIA) + 2X P10 (P1 6,35MM - SAIDA DE
aUDIO AUXILIAR) + 2X P10 (6,35MM - P1

coNTRDLEs DE VOLUME lNDEPENDENTEs,
PERMlTE COMBINAR FONTES DE soM, DE
FORMA A SOMa-LAS EM uM 0Nlco slNAL|
DE SAiDA ) .

ENTRADA DE auolo AuxlLlAR), I | | |

| .

I

UND 60 R$265,26 R$15 915,60

UND 2 R$4 172,07 R$B 344,14

67538-MICROFONE C1 FIO '
(TIPO: DINQMICO; POLARIDADEI CARDIOIDE;
CHAVE: ON1OFF; RESPOSTA
FREQUENCIAI 50HZ~15KHZ 1: 3DB;
CONECTOR: XLR MACHO; IMPEDGNCIAI 300
OHMS; SENSIBILIDADE DE RECEPQAOI -

DE 1 I
I UND 10 R$473,67 | R$33156,90

TODBWPA ) _

,__Q;_,u./

i
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RS159 152 70UND R$2 273 6170

67539-MTCROFONE S/ FtO
(FA|XA DE FREQUêNC|A DE 530 A 870t\4H2,
ESTABILIDADE DA FREQUêNCIA +/- O,OO8%
ALCANCE DINâÀ,,IICO IUAIOR 8ODB,
DISTORçãO HARMôNICA TOTAL l\TENOR
0,5%, FREOUêNCIA DE RESPOSTA 6-,12KHZ
+i. 3DB SENSIBILIDADE DO RECEPTOR
50US (SINAD=20O8), RELAçãO SINAURUiDO
[rlENOR QUE 80D8, NíVEL DE SAí04 0 +/-
3OOMV, POTêNCIA OE SAIDA 3OMW, 2
CANAIS DE RECEPçáO, ALIMENTAção DO
RECEPTOR 12VDC. ALIMENTÂÉO DA
FONTE BIVOLÍ AC lOO-240V / 5O-6OHZ AREA
DE ALCANCE DE IRANSMISSãO MáXIMA 50
METROS, ALIMENIAÇâO DOS MICROFONES
COM BATERIA MALETA PARA
TRANSPORTE
6754O.APARELHO DE SOM PORTáTIL
(POIêNCIA MiNll\,lA DE 4W Rl\4S REPRODUZ
CD, CD-R/RW E l\,1P3, SINTONIZADOR DE
AM/FM ENTRADA USB 2 O ENTRADA
AUXILIAR DE àUDIO ESTéREO

6

7A R$853 00 RSsS 710 00

valor totâl do lote R$594 597,34

LOTE 5

ITEI\,4 ESPECTFTCAÇAO UND ONTD
VALOR

UNIIÁRIO
VALOR TOTAL

67516.DUPLICADOR DIGITAL
MOCROMáTICO (PAINEL COI/I TELA DE
TOOUE COLORIDA QVGA DE 5.7
RESOLUÉO 300X3000Pr. VELOCTDADE OE
IMPRESSáO 60 A 90 G/M' ALII4ENTAçãO DE
PAPEL 5OO FOLHAS (EO G/M1 AREA DE
IMPRESSàO MáxlMO: 210X355 MM
ESCALAS OE REPRODUçãO AMPLIAÉO
PRé-DEFINIDA: 121, 129, 155% REOUÉO
PRé-DEFINIDA: 65,74, 77, 93o/" FONTE DE
ALIMENTAçáO 1í0 A 120V,50 A 60 HZ
GRAMATURAS DE PAPEL 35 A 127,9 G/i,,
IMPRESSáO SISTEI\4A OE ESTêNCIAL DE UM
CILINDRO TOTALiTENTE AUTOI\,IáTICO
À,íODOS DE II\4AGEI\4 MODO TEXTO I/ODO
FOTO. MODO FOTO/TEXTO VELOCIDADE
DA PRIMEIRA IMPRESSáO INFERIOR A 45
SEGUNDOS INTERFACE USB 1 O E USB2 O

MEMóRIA 16MB )

UND 10 RS24 630.69 R$246 306,90

7

tÜ-u-,

v.

UND

1
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ESTABILIDADE DA FREQUéNC|A +1- 0,008°/1
ALCANCE DINQMICO MAIOR 80DB,
DISTORQQO HARMONICA TOTAL MENOR

+1- 3DB, SENSIBILIDADE DO RECEPTOR
50US (SINAD=20DB), RELAQEIO SINAL1'RUiDO

300MV, POTéNCIA DE SAIDA 30M\N, 2
I 6 MENOR QUE BODB, NIVEL DE SAIDA 0 +1-I UND | 70 R52 2?3,61 R5159152,70

CANAIS DE RECEPQQO, ALIMENTAQAO DO
RECEPTOR 12VDC, ALIMENTAQQO DA
FONTE BIVOLT AC 100-240V 1 50-60HZ, AREA

| DE ALCANCE DE TRANSMISSQO MéX|MA 50 |
METROS, ALIMENTAQQO DOS MICROFONES
COM BATERIA. MALETA PARA
TRANSPORTE
67540—APARELHO DE SOM PORTaTIL.

7 CD, CD-RIRW E MP3, SINTONIZADOR DE UND 70 R$853,00 R559 710,00
\-» |(POTeNC|A MINIMA DE 4W RMS, REPRODUZ

AM,-‘FM, ENTRADA USB 20 ENTRADA
_AUX@ DE i!lUDIO ESTeREO _l _ g _ __

Valor total do lote R$594 597,34

LOTE 5
' T vALoR ' T T

| ITEM ESPECIFICACAO UND ONTD - VALOR TOTAL

'67516-DUPLICADOR
MOCROMETICO. (PAINEL COM TELA DE

I I UNITARIO
DIGITAL | | '

TOOUE COLORIDA QVGA DE 5,7
RESOLUDQO 300X300DP|. VELOCIDADE DE
IMPRESSEO E0 A 90 GIM’. ALIMENTAQEO DE
PAPEL 500 FOLHAS (80 G1M*) AREA DE I
IMPRESSQO Mé1XIMO: 210X355 MM.
ESCALAS DE REPRODUDQO AMPLIAQGO
PRe-DEFINIDAI 121, 129, 155% REDUQ30

1 |PRe-DEFINIDA: 65, 74, 7?, 93% FONTE DE UND 10 R524 630.69 R$2-46 306,90
H-5 ALIMENTAq:éO 110 A 120V, 50 A 60 HZ

GRAMATURAS DE PAPEL 35 A 127,9 G1M’
IMPRESSQO SISTEMA DE ESTE-NCIAL DE UM
CILINDRO TOTALMENTE AUTOMGTICO
MODOS DE IMAGEM MODO TEXTO, MODO
FOTO, MODO FOTOITEXTO VELOCIDADE
DA PRIMEIRA IMPRESSEIO INFERIOR A 45
SEGUNDOS INTERFACE USB 1 0 E USB2 0

I MEMORIA 16MB ) I _ I I _ Z

LQLDM

67539-MICROFONE s1 T Flol — | |" 'I
(l=AlxA DE FREQUeNClA DE 530 A 8?0MHZ, _

0.5%, FREQUéNClA DE REsPosTA 6-12KHZ --1+
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67517-COPIADORA MULTIFUNCIONAL
LASER MONO (FUNçáO ||\4PRESSáO,
DIGITALIZAçáO, CóPIA, FAX PROCESSADOR
DE 600 MHZ LCD DE 4 LINHAS MEIVIóRIA DE
512 I\TIB MEIVóRIA / ARI\4AZENAMENTO
DRIVE FLASH INTERNO DE 4 GB
INTERFACE (PADRãO): HI-SPEED USB 2 0 /
ETHERNET 1OO / 1OOO BASE TX / USB
DIRETA INTERFACE (OPCIONAL):
CONECTOR PARALELO IEEÉ 1284 B
CONSUI\4O DE ENERGIA: 700 W (ATIVA) / í0
W (El!l ESPERA) i í1 W (HIBERNAçáO)
CICLO DE TRABALHO IVENSAL i./láXII\4O ATé
IOOOOO PáGINAS SCAN COLORIDO,
RESOLUçáO DE DIGITALIZAçãO (ÓPTIcA)
ATé í2OO X 12OO DPI TEMPO ATé A SAíDA
DA PRIIUEIRA IMPRESSãO
([4ONOCRO[,,]áTICA): AIé 6,5 (DESDE O
|\4ODO PRONTA), RESOLUçaO DE
IMPRESSáO] ATé 1200 X 1200 DPI DE SAíDA
EFETIVA SUPORTE à IMPRESSãO DIRETA
USB DIRETA RECURSOS DE II\.IPRESSãO
IMPRESSáO EM FRENTE E VERSO
AUTOMáTICA 02 BANDEJAS DE 520 FOLHAS
/ CONECTOR PARALELO CóPIA
vELOCTDADE DE CóPrA (|\,TONOCRO|\4áICA)
ATé 40 CPI\4 ET/l TAMANHO A4 TAMANHO DA
MíDlA (S ALIMENTADOR CASSETE): A4 / A5 /
A6 / ISO 85 / JIS 85 / EXECUTIVO / CARTA /
OFICIO / FóLIO / OFíCIO. FONTE DE
ENERGIA120V, 5O/6OHZ TONER )

UND '10 R$11273,2A R$112 732 80

67518-II\4PRESSORA LASER COLOR A3
(FUNçõES PADRão: IMPRESSãO, CóPlA,
DIGITALIZAçãO PROCESSADOR: í GHZ
(DUAL CORE) PAINEL OPERACIONAL:
PAINEL COLORIDO SENSíVEL AO TOOUE DE
10,1" MEI\4óR|A (PADRãO): 4 GB (2 GB PARA
ANDROID OS). [,lElVóRlA (MáXIMA): 4 GB (2
GB PARA ANDROID OS) UNIOADE DE DISCO
RIGIDO: 320 GB (ESPAçO DISPONíVEL AO
USUáRIO: 279 GB) INTERFACE (PADRáO)
EQUIPAMENTO USB, HOST USB X 4
ETHERNET 1OO/1OOO BASE TX TEMPO DE
AOUECIMENTO (DESDE A INICIALIZAçáO): 25
SEGUNDOS TEI\4PO DE AOUECII\4ENTO
(DESDE O MoDo DE HIBERNAçáÕ) 21
SEGUNDOS REQUISITOS DE ENERGIAI
220?240 V CA, 50t60 HZ, 110?127 V CA, 50t60
HZ (SEM BIVOLT, A FONTE DE ALIMENTAçãO
VARIA CONSOANTE O PAíS) CONSUI\4O DE
ENERGIA: 800 W (MPRESSáO), 800 W
(cóPrA), 100 w (PRoNrDáo), 1,s w
(HTBERNAÉO), 1,438 KWH (rEC) DéBITO
MENSAL MáXIMO: 100 000 PáGINAS.
VOLUIUE DE IMPRESSãO MENSAL
RECOMENDADO: 5000?Í0 000 PáGINAS

UND 10 R$6 631 34 R$66 313.40
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6751?-COPIADORA MULTIFUNCIONAL
LAsER M0No (l=uNoa0 lMPREssa0,
DIGlTALIZA<;€=lO, coPlA, FAx PRocEssADoR
DE 500 Ml-lz LcD DE 4 LINHAS MEMoRlA DE
512 MB MEMoRlA 1 ARMAZENAMENTO
DRlvE FLASH lNTERNo DE 4 GB
INTERFACE (PADRao); l-ll-sPEED use 2 0 1
ETHERNET 100 1 1000 eAsE TX 1 use
DlRETA lNTERl=AcE (OPCIONAL):
CONECTOR PARALELD lEEE 1254 e |
coNsuMD DE ENERGIA: 700 W (ATIVA) 1 10
W (EM EsPERA) 1 11 W (l-lleERNAoao)
CICLO DE TRABALHO MENsAL MaxlMo ATe
100000 PaGINAS. SCAN coLoRlDo,
RESOLUcaO DE DlolTALlzAoao (DPTlcA)
ATe 1200 x 1200 DPl TEMPO ATe A sA1DA
DA PRlMElRA lMPREssao
(MoNocRoMaTlcA); ATe 5,5 (DEsDE o
MODO PRONTA), REsoLuoao DE
lMPREssao; ATe 1200 x 1200 DPl DE sA1DA
EFETIVA suPoRTE a lMPREssao DlRETA:i
use DlRETA REcuRsos DE lMPREssa0
lMPREssao EM FRENTE E vERs0
AuToMaTlcA 02 BANDEJAS DE 520 FOLHAS
1 CONECTOR PARALELO CoPIA.-
vELoclDADE DE coPlA (MoNocRoMaTlcA) -
ATé 40 CPM EM TAMANHO A4 TAMANHO DA‘
MlDlA (s ALlMENTADoR CASSETE): A4 1A5 1
A61lSO B51JlS B51EXECUTlVO1CARTA1
OFICIO 1 FoLlO 1 0l=lclo. FONTE DE
ENERGIA 120v, 50160HZ. TDNER )

.|.I|

.'I-HI-‘IIF‘-L ii-

UND 10 R$11273,28 R5112 732,80

67518-IMPRESSORA LASER COLOR A3
(FUNQDES PADRBOI IMPRESSéO, COPIA,
DIGITALIZADQO PROCESSADOR: 1 GHZ
(DUAL CORE) PAINEL OPERACIONALI
PAINEL COLORIDO SENSNEL AO TOOUE DE
10,1". MEMORIA (PADRéO): 4 GB (2 GB PARA
ANDROID OS). MEMDRIA (MaXIMA)I 4 GB (2
GB PARA ANDRolD os) UNIDADE DE Dlsco
RIGIDO: 320 GB (EsPA<,-o DlsPoN1vEL Ao
USUaRlO: 229 GB) INTERFACE (PADRao);
EQUIPAMENTO use, HOST use x 4
ETHERNET 10011000 BASE Tx TEMPO DE
AouEclMENTo (DESDE A lNlClALIZAc;éO): 25
SEGUNDOS TEMPO DE AQUECIMENTO
(DEsDE 0 MoDo DE HlBERNAl;aO): 21
SEGUNDOS REQUISITOS DE ENERGIA:
2202240 v CA, 50150 HZ, 1102127 v CA, 50150
HZ (sEM elvoLT, A FONTE DE ALlMENTA<;€lO
vARlA coNsoANTE o PAIS) CONSUMO DE
ENERGIA: 500 W (lMPREssao), 500 W
(coPlA), 100 W (PRoNTlDao), 1,5 W
(HleERNAoao), 1,435 KWI-I (TEC). DeBlTO
MENsAL MeXIMO: 100000 PaGINAS.
VOLUME DE lMPREssao MENsAL
RECOMENDADO: 5000210 000 PaolNAs

UND 10 R56 631 34 R566 313,40
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IMPRESSáO: VELOCIDADE
(MONOCROMâTICA): ATé 22 PPM EM
A4|CARTA VELOCIDADE (COLORIDA): ATé
22 PPM EM A4ICARTA TEMPO DA PRIMEIRA
TMPRESSáO (MONOCROMáT|CA) MENOS
OE 1O SEGUNDOS TEMPO DA PRII./IEIRA
IMPRESSáO (COLORTDA) MENOS DE 12
SEGUNDOS IJANUSEIO DO PAPEL:
CAPACIDADE DE ENTRADA (CASSETE)
BANDEJA DE 520 FOLHAS X 2 CAPACIDADE
DE ENTRÂDA (BANDEJA MULÍIFUNCIONAL):
1OO FOLHAS CAPACIDADE DE ENTRADA
(MáxlMA): 21E0 FOLHAS (ALIMENTADOR DE
CASSETE DUPLO OE í140 FOLHAS PADRáO
+ 1O4O FOLHAS OPCIONAIS) CAPACIDADE
DO ALIMENTADOR AUTOMáTICO DE
DOCUMENTOS: 100 FOLHAS CAPACIDADE
DE SAíDA: s00 FOLHAS SUPRIN4ENTOS:
TONER (PRETO): CLT-K808S (23 000
PáGINAS) 'RENDiMENTO ESTIMAOO
CONSIDERANDO 50Á DE COBERTURA DE
PáGINA TONER (COLoRIDO)] TONER
AMARELO CLT.Y8O8S (20 OOO PáGINAS),
TONER IVAGENTA CLTMSOSS (20 OOO

PáGTNAS). TONER C|ANO CLT-C808S
OOO PáGINAS

>r*F

20 R$8 717.53 RS174 350 60

67519-IMPRESSORA I\4U LTIFUNCIONAL
LASER l\4ONOCROMáTICA A4 (FUNÇáO:
IMPRESSáO. CóPIA. SCANNER E FAX
MEMóRIA: 256 MB CONECTIVIDADE:
ETHERNET 1OíOOTX E USB 20
PROCESSADOR: 400 MHZ ALIMENTAÉO:
110 V IMPRESSáO TECNOLOGIAT LASER
IMPRESSãO: MONOCROMáTICA TAI\4ANHO
DÊ TMPRESSâO 100 X 148MM A OFíC|O (216
x 3s6rrM) A6 A 85, ENVELOPES,
TAIIIANHOS PERSONALIZADOS: 90 X 140MM
A OFiCIO 216 X 356MM VELOCIDADE MáX
DE IMPRESSâO 34 PPM RESOLUÉO DE
IMPRESSãO: 1200 X 1200, 1200 X 600,600 X
600 DPI IMPRESSáO FRENTE E VERSO SIM
IIVIPRESSãO IUENSAL RECOMENDADO ATé
2 000 II\,IPRESSóES VOLUME MáX DE
II\,TPRESSáO MENSAL: ATé 35 000
IMPRESSôES ACO[.4PANHA KIT lNlClAL: SIM
RENDIIVIENTO DO TONER lNlClAL: 7000
PáGINAS RENDIMENÍO DO TONER 7 OOO

PáGINAS. PAPEL ÍAMANHO DE PAPEL: 44,
A6 A 85 E OFíCIO CAPACIDADE BANDEJA
DE ENTRADA: 250 FOLHAS CAPACIOADE
BANDEJA DE SAÍDA: 100 FOLHAS
CAPACIDADE ALIMENTADOR AUTOITáTICO:
CAPACIDADE BANDEJA MANUAL 50
FOLHAS DIGITALIZAçáO E CóP|A TAiTIANHO
l\rláX DE DIGITALIZAÉO: ATé 216X356Mtú

TAMANHO DO VIDRO DE

UND

OFÍCIO

AM-/

Ír"rUNÉTtlo
IVERDE

I
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<2l'l'l =1?U» I116

IMPRESSQO VELOCIDADE I 6":
(MONOCROM3TlCA)i ATé 22 PPM EM
A4:‘CARTA. VELOCIDADE (COLORIDA): ATé
22 PPM EM A4J'CARTA TEMPO DA PRIMEIRA
IMPRESSGO (MONOCROMEIITICA) MENOS
DE 10 SEGUNDOS TEMPO DA PRIMEIRA
|MPRESSéO (COLORIDA) MENOS DE 12
SEGUNDOS MANUSEIO DO PAPELL
CAPACIDADE DE ENTRADA (CASSETE)I
BANDEJA DE 520 FOLHAS X 2 CAPACIDADE
DE ENTRADA (BANDEJA MULTIFUNClONAL):
100 FOLHAS CAPACIDADE DE ENTRADA
(MéXlMA): 2180 FOLHAS (ALIMENTADOR DE
CASSETE DUPLO DE 1140 FOLHAS PADRQO
+ 1040 FOLHAS OPCIONAIS). CAPACIDADE
DO ALIMENTADOR AUTOMéTlCO DE
DOCUMENTOSI 100 FOLHAS. CAPACIDADE
DE SAiDA: 500 FOLHAS SUPRIMENTOSI
TONER (PRETO): CLT-K8088 (23 000
PQGINAS) 'RENDiMENTO ESTIMADO
CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA DE
PéG|NA TONER (COLORIDO): TONER
AMARELO CLT-YBOBS (20000 PQGINAS).
TONER MAGENTA CLTMSOBS (20 O00
PélG1NAS). TONER CIANO CLT-C8088

67519-IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
LASER MONOCROMQTICA A4 {FUNQQOI
IMPRESSHO, COPIA, SCANNER E FAX
MEMORIAL 256 MB CONECTIVIDADEI
ETHERNET 10:11 00TX E USB 2 0
PROCESSADOR: 400 MHZ AL|MENTA(;éO:
110 V IMPRESSQO TECNOLOGIAJ LASER
IMPRESSQOI MONOCROMQTICA TAMANHO
DE IMPRESSQOI 100 X 148MM A OF|'C|O (216
X 356MM), A6 A B5, ENVELOPES,
TAMANHOS PERSONALIZADOSI 90 X 140MM
A OFiClO 216 X 356MM VELOCIDADE MQX.
DE IMPRESSQO 34 PPM RESOLUI,‘-30 DE
IMPRESSQOI 1200 K 1200, 1200 X 500, 600 X
600 DPI IMPRESSQO FRENTE E VERSO SIM
IMPRESSEO MENSAL RECOMENDADO ATé
2000 IMPRESSOES VOLUME MQX DE
IMPRESSQO MENSALI ATé 35 000
IMPRESSGES ACOMPANHA KIT INICIALL SIM
RENDIMENTO DO TONER INICIALI 7000
PéGlNAS. RENDIMENTO DO TONER 7000
PQGINAS. PAPEL TAMANHO DE PAPEL: A4,

|A6 A B5 E OFICIO CAPACIDADE BANDEJA
DE ENTRADA: 250 FOLHAS CAPACIDADE

| BANDEJA DE SAIDA: 100 FOLHAS
CAPACIDADE ALIMENTADOR AUTOMATICOI
CAPACIDADE BANDEJA MANUAL 50
FOLHAS DIGITALIZAQQO E CCJPIA TAMANHO
MEX DE D|G|TAL|ZA<;€|O: ATé 216X356MM
|:OFiC|O] TAMANHO DO VIDRO DE

.11159.!‘

__-L20 000 PéG|NAS}__1 __ ___ _ _

UND 20 R$B 717,53 R$1T4 350 60
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OOCUMENTOS: ATé 216X297MM (44) CóP|A
FRENTE E VERSO SIM TONER INICIAL.
CABO DE ALIMENTAÉO E CD DE
INSTALAÇáO )

I
l§
tu
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67520.IMPRESSORA JATO DE TINTA A4 COM
BULK INK- (IMPRESSàO. CóPIA,
DIGITALIZAçáO TECNOLOGIA DE
IIVPRESSâO: JATO DE TINTA DE 4 CORES
(CI\4YK) TANOUE DE TINTA LATERAL
CAPACIDADE DE ENTRADA DO PAPEL 1OO

FOLHAS DE PAPEL A4 CAPACIDADE DE
SAíDA DO PAPEL: 30 FOLHAS DE PAPEL A4
TAMANHOS DE PAPEL SUPORTADOS: 44.
Â6, CARÍA, LEGAL,4X6" (10 X 15 CM), 5 X 7"
(13 X 18 CM), 8 X í0" (20 X 25 CM), 3,5 X 5" (9
x 13 CM), 16.9 (10 X 18 CM), ME|A CARTA,
ENVELOPE TIPO DE SCANNER: 48 BITS E
12OO X 24OO - BASE PLANA COM SENSOR DE
LINHAS CIS COLORIDO PROFUNDIOADE
MáXIMA DO SCANNER: 48-BlT INTERNA (24-
BIT EXTERNA). CARACTERÍSTICAS DO
SCANNER: DIGITALIZAÉO PARA PC
TAMANHO DAS CóPIAS: CARTA/ A4 OU '10

CM X 15 CM CONEXoES: USB 2 0 DE ALTA
VELOCIDADE / WRELESS / W-FI DIRECT
ITENS INCLUSOS MANUAL - CO.ROI\4 PARA
INSTALAçàO ' CABO DE ENERGIA ? 1UND
GARRAFA OE TINÍA 504 PRETA (127 ML) ? 1

UND GARRAFA DE TINTA COLORIDA 504

UND 20 R$2 842 00 RS56 840 00

10 R$7 957 6'1 RS79 576 10

70t!í DE CADA COR C MEY
67521-IMPRESSORA JATO DE TINTA A3 COM
BULK INK (IMPRESSàO E DIGITALIZAçáO DE
GRANDE FORMATO; IMPRESSáO A3 E ATé
A3+; IMPRESSáO ATé 6.000 PáG EM PRETO
E 6 500 PáG COLORIDO RESOLUçãO 0E
IMPRESSâO DA CATEGORIA . ATé
5760X1440 DPt TMPRESSáO, CóP|A,
DIGITALIZAçãO / vvl-Fl DIRECT
TECNOLOGIA DE IMPRESSáO: JATO DE
TINTA DE 4 CORES (CMYK) TANOUE DE
TINTA LATERAL CAPACIDADE DE ENTRADA
DO PAPEL: 100 FOLHAS DE PAPEL A4
CAPACIDADE DE SAíDA DO PAPEL: 30
FOLHAS DE PAPEL A4 TAMANHOS DE
PAPEL SUPORTAOOS: 43. 44. 46. CARTA.
LEGAL. 4X6" (10 X 15 CM) 5 X 7" (13 X 18
cM), I X 10" (20 X 25 CM), 3,s X 5" (9 X 13
cM), 169 (10 X 18 CM), ME|A CARTA,
ENVELOPE SCANNER: 48 BITS E 1200 X
24OO - BASE PLANA COM SENSOR OE
LINHAS CIS COLORIDO CONEXóES: USB 2 0
DE ALTA VELOCIDAOE / WRELESS / WI-FI
DIRECÍ ITENS INCLUSOS MANUAL CD-
ROM PARA INSTALAçáO - CASO DE
ENERGIA ? 1 UND GARRAFA DE TINTA
PRETA 774 ? 1 UND GARRAFA DE TINTA 664

UND6

-(tu..

I 5
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DOCUMENTOS: ATé 216X297MM (A4) COPIA
FRENTE E VERSO SIM TONER INICIAL,
CABO DE ALIMENTAQQO E CD DE
INSTALA éO )‘F67520-IMPRESSORA JATO DE TINTA A4 COM
BULK INK. IIMPREssao, c5PIA,
D|G|TALIZAI;€-10 TECNOLOGIA DE
IMPREssa0: JATO DE TINTA DE 4 coREs
(CMYK) TANQUE DE TINTA I_ATERAL
CAPACIDADE DE ENTRADA Do PAPEL 100
FOLHAS DE PAPEL A4 cAPAcIDADE DE
sAIDA Do PAPEL: 30 FOLHAS DE PAPEL A4
TAMANHOS DE PAPEL SUPORTADOS: A4,
A5, CARTA, LEGAL, 4x5" (10 x 15 CM). 5 x 7"
(13 x15 CM). 5 x10"(20 X25 CM), 3,5 x 5" (9
x 13 CM), 15;9 (10 x 15 CM), MEIA cARTA,
ENVELOPE TIPO DE SCANNER: 45 BITS E
1200 x 2400 - BASE PLANA coM sENsoR DE
LINHAS CIS COLORIDO PROI=uNDIDADE
MaxIMA DO scANNER: 46-BIT INTERNA (24-
BIT EXTERNA). cARAcTERIsTIcAs Do
scANNER: DIG|TALIzA<;a0 PARA PC.
TAMANH0 DAs coPIAs; CARTN A4 ou 10
CM x 15 CM c0NEx0Es; use. 2 0 DE ALTA
vEL0cIDADE I WIRELESS I WI-Fl DIRECT
ITENS INCLUSOS MANUAL - CD-ROM PARA
INsTALA¢a0 - CABO DE ENERGIA '2 1uND
GARRAFA DE TINTA 504 PRETA I127 ML) v 1
UND GARRAFA DE TINTA c0L0RIDA 504
I70MiL] DE cADA COR I0, M E Y1 1

1-.-.

I
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67521-IMPRESSORA JATO DE TINTA A3 COM
BULK INK (IMPREssa0 E DIGITALIzAI;a0 DE
GRANDE FORMATO; |MPREssa0 A3 E ATé
A3+-_ IMPREss:-Io ATé 5.000 Pas EM PRETO
E 5500 Pas COLORIDO REs0Lu<;ao DE
IMPREssa0 DA CATEGORIA - ATé
5750x1440 DPI IMPREssa0. c5PIA,
DlGITALlZAI;.éO I WI-Fl DIRECT
TECNOLOGIA DE IMPREssao: JATO DE
TINTA DE 4 CORES (CMYK) TANQUE DE
TINTA LATERAL. cAPAcIDADE DE ENTRADA
Do PAPEL; 100 FOLHAS DE PAPEL A4
cAPAcIDADE DE sAIDA DO PAPEL: 30
FOLHAS DE PAPEL A4 TAMANHOS DE
PAPEL SUPORTADOS: A3, A4. A5. CARTA.
LEGAL. 4x5" I10 x 15 CM}, 5 x 7" I13 x 15
CM), 5 x 10" (20 x 25 CM), 3.5 x 5" I0 x 13
CM), 159 I10 x 15 CM), MEIA cARTA,
ENVELOPE scANNER; 45 BITS E 1200 x
2400 - BASE PI_ANA COM SENSOR DE
LINHAS cIs COLORIDO coNExoEs; USB 2 0

|DE ALTA vEL0cIDADE I WIRELESS I WI-Fl
DIRECT ITENS INCLUSOS MANUAL - CD-
RoM PARA INSTALAQEIO - CABO DE
ENERGIA ? 1 uND GARRAFA DE TINTA

ll

.---4.1455-

UND 20 R$2 842,00 R$56 840.00
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UND 10 R$7 957,61 R$79 576.10

PRETA T74 '2 1 UND GARRAFA DE TINTA 554 |___ |
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68578.CONJUNTO DE MESA COM TAMPO DE
VIDRO (CONJUNTo EM L; ESTRUTURA EM
MDF / MDP E SUPORTE DE TUBO DE AçO
CROMADO, TAMPO EM VIDRO INCOLOR DE
8 MM: MEDIDAS: '1,80 x 1,60 x 0,75 ;

GAVETEIRO ACOPLÂDO COM 3 GAVETAS E
1 GAVETáO PARA PASTA SUSPENSA COM
TRILHOS TELESCóPICOS, FECHAMENTO
SIMULTâNEO DAS GAVETAS, PUXADORES

R$7 512 36

R$3 779,86

-Ít<-
lrr.ido I.l. Poí Yo!a

67522-SCANNER PROFISSIONAL
(FORMATOS DE SAIDA: TIFF, PDF, PDF
MÚLTIPLAS PáGINAS. PDF PESQUISáVEL.
PDF/4, PDF COM MRC, RTF, TXT, JPEG, GIF.
PNG, BMP, XPS, DOC, DOCX, XLS, XLSX,
PPT, PPÍX, HTML, XML. CSV DIGITALIZAÉO
RáPIDA COI\.I VELOCIDADE DE 80 PáGINAS
POR i,lINUTO / 160 II\./AGENS POR I\4INUTO A
200DPl OE RESOLUçáO EM P&8, TONS DE
CINZA E COLORIDO DIGITALIZA
DOCUI\4ENTOS COIV LARGURA DE ATé
242MM IDEAL PARA DIGITALIZÁR
FORMULáRIOS CONTiNUOS ROBUSTO
ALIMENTAOOR AUTOMáTICO OE
DOCUMENTOS COM CAPACIDADE PARA '1OO

FOLHAS CICLO DIáRIO DE ATé lOOOO
DIGIIALIZAçõES TECNOLOGIA ROLO
REVERSO QUE OFERECE UMA
CONFIABILIDADE NA ALIMENTAÉO DOS
DOCUMENTOS DIGITALIZAÉO DE CARTóES
RíGIDOS COM RELEVO COM ATé 125
MILíMETROS DE ESPESSURA, NA
ALIMENTAÉO NA ORIENTAÉO RETRATO
OU PAISAGEI\,| TECNOLOGIA LED
DIGITALIZA DOCUI\,lENTos LONGOS, 0E ATé
3 METROS OE COT./IPRII\4ENTO
CONECTIVIDADE COM AS MESAS
DIGITALIZADORAS FB228OE E F86280E
TECNOLOGIA: CD ? (CHARGED-COUPLED
DEVICE) ? COLOR FONTE DE LUZ LED
(LIGHT EMITTING DIODE) MODO DE
ALIMENTAÉO DE DOCUMENTOS ADF
RESOLUçàO óPTICA (DPI) 600DPl PADRóES
DE MEIO.TOfuI RUIDO E ERRO DE DIFUSãO
ESCALA DE CINZA 16 BITS ENTRADA 8 BITS
SAíDA MODO OE COR 48 BITS ENTRADA 24
BITS SAÍDA TAMANHO DA MEMóRIA 256M8

R$300 494.40

SDRAIV

LOTE 6

ESPECTFTCAÇÁO UND ONTD

UND

2 68579-BALCàO COI\4 VIDRO E 2 GAVETAS 1 UND 1 RS3 791.10 R$3 791,10

ITEM

7 UND 40

- CABO USBDE CADA COR c ME

1

CROI\4ADOS NICHO COM 1 PRATELEIRA

RS3 779 86

VERDE

valor total do lote R$1 036 614.20
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MUNICIPIO 1_ Faundo his For \'oI:l

I DE cADA COR I0 M E 111- CABO USB!-
" 67522-SCANNER PROFISSIONAL.
| (FORMATOS DE sAIDA; TIFF, PDF, PDF

MULTIPLAS PQGINAS, PDF PESCIUISAVEL.
PDFIIA, PDF COM MRC, RTF, TXT, JPEG, GIF,
PNG, BMP, XPS, DOC, DOCX, XLS, XLSX.
PPT, PPTX, HTML, XML, CSV DIG|TALIZAI;éO'
RéPIDA COM VELOCIDADE DE 80 PéGINAS
POR MINUTO! 160 IMAGENS POR MINUTO A
200DPI DE RESOLUI;3O EM P8-B, TONS DE
CINZA E COLORIDO DIGITALIZA
DOCUMENTOS COM LARGURA DE ATé
242MM, IDEAL PARA DIGITALIZAR
FORMULQRIOS CONTINUOS ROBUSTO|

DOCUMENTOS COM CAPACIDADE PARA 100
| ALIMENTADDR AuToMaTIc0 DE

__(

|AL|MENTAI,‘.éO DE DOCUMENTOS ADF

FOLHAS CICLO DIéRlO DE ATé 10 000'
DIGITALIZAI;6ES. TECNOLOGIA ROLO
REVERSO QUE OFERECE UMA
CONFIABILIDADE NA AL|MENTAr;€IO Dos

I DOCUMENTOS DIGITALIZAg:é0 DE cART5Es UND 4° R57 512-36 R$3°°49“"4°
RIGIDOS COM RELEVO COM ATé 125
MILIMETROS DE ESPESSURA, NA
ALIMENTAQGO NA ORIENTAQGO RETRATO
OU PAISAGEM TECNOLOGIA LED
DIGITALIZA DOCUMENTOS LONGOS, DE ATé
3 METROS DE COMPRIMENTO.
CONECTIVIDADE COM AS MESAS
DIGITALIZADORAS FB2280E E FB6280E
TECNOLOGIA: CD ? (CHARGED-COUPLED
DEVICE) ? COLOR FONTE DE LUZ LED
(LIGHT EMITTING DIODE) MODO DE

RESOLUQGO DPTICA (DPI) 600DPI PADROES
DE MEIO-TOM RUIDO E ERRO DE DIFUSQO
ESCALA DE CINZA 16 BITS ENTRADA 8 BITS

| SAIDA MODO DE COR 48 BITS ENTRADA 24
BITS SAIDA TAMANHO DA MEMDRIA 256MB

-- | sDRAM ]_ .

LOTE 6

— ' I EIALDR '-

I

E

Valor total d0 I018 RS1 036 614.20

ITEM ESPECIFICACAO UND ONTD VALOR TOTAL

68578-CONJUNTO DE MESA COM TAMPO DE
VIDRO (CONJUNTO EM L; ESTRUTURA EM
MDF I‘ MDP E SUPORTE DE TUBO DE AQO
CROMADO; TAMPO EM VIDRO INCOLOR DE

|0AvETEIRo AcoPLADo COM 0 GAVETAS E

uNITARIO

1 3 MM; MEDDAS‘ 1'30 x I-60 X 0'75 ? uND 1 |Rss 119,55 R53 179.55
1 GAVETQO PARA PASTA SUSPENSA COM
TRILHOS TELESCOPICOS, FECHAMENTO
SIMULTQNEO DAS GAVETAS, PUXADORES

__ _CROMADOS NICHO COM 1 PRATELEIRA_I- __ Z _ i _
'_2 _6B579-BALCQO COM VIDRO E 2 GAVETAS 1 _ UND . ‘I . R$3_ 791,10__ R$3fi1,10 __

k/ILLIu_/

‘ Z
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\

UND

UND

2 RS537.69 RS1 075.38

RS2 120 94 RS2 120 94

37 RS680.19 R$25 167 03

RS812,81

4

7

PASTA SUSPENSA (BALCãO COM TAMPO
DE VIDRO E PORTAS DE ABRIR; DUAS
GAVETAS E UMA GAVETA PARA PASTA
SUSPENSA COI\4 PUXÁDOR CROMADO E
PRATELEIRAS TAI\4PO SUPERIOR DE 38 MM
COM VIDRO; CAIXÁ DE 15 MM MDF/MDP:
PUXADORES CROMADO: POSSUI CHAVE;
MEDIOAS: 1 60 X 0,93 X 0,42 )

3

68583-MESA DE REUNIáO REDONDA
(TAMPO EIrl I/DPBP 15lvl\4 COM PERFIL
ERGONSOFT '180': RETAGUARDA EM
iúDPBP ísMM; Pé EM AçO TIPO H EM
CHAPAS (O.gOMM); ALMOFADA EM MDPBP
15MMi 4 SAPATAS EM PVC; 4 PONTEIRAS
NIVELADORAS; MEDIDAS:1,10 D|êMETRO x
0.74 ALTURA )

UND

RS5 988.15R$285,15UND

68586-lvlESA PARA ll\4PRESSORA (l\,lESA
PARA IMPRESSORA, MESA EM MELANINA
MEDINOO APROXIMADAMENTE 0.60 X O 43 X
O,75 CM, TAMPO DA MESA
CONFECCIONADO EM MDP DE NO MiNIMO
18 I/lM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO NA
FACE SUPERIOR POR LAI\4INADO
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE BAIXÁ, COfuI

BORDAS EM PVC FLEX|VEL ESTRUTURA
DO TUBO 50 X 30. PINTURA EPóXI, COR A
COMBINAR )

5

68588-MESA DIRETOR DINâMICA COM
GAVETEIRO DE OUAÍRO GAVETAS
ACOPLADO (TAMPO I\4ESA PRINCIPAL EM
ENGROSSADA DE 40MlV: GAVEÍEIRO COIú 4
GAVETAS ACOPLADO;PODE SER lúONTADO
DE AMBôS OS LADOS: PUXADORES EM
ALUMINIO, SAPATAS NIVELADORAS;
GAVEÍAS COM TRILHOS TELESCóPICOS;
iúEDIDASi MESA TAMPO PRINCIPAL - 1 50 X
0,70; MEDIDA TOTAL DA MESA COM
GAVEÍE|RO - 1,80X070X0,74)

6

68591.MESA PARA ESCRITóRIO
RETANGULAR COM GAVETEIRO FIXO DE 02
GAVETAS (MESA. TAMPO ENGROSSADO
DE 4OMM, COM GAVETEIRO FIXO OE 2

GAVETAS COM CHAVE, PéS EM MADEIRA,
MEDIDA 1,20 X 0,60 X 0,74; TAMPO DE
MADEIRA ENGROSSADO DE 40MM; PéS EM
MADEIRA; POSSUI GAVETEIRO FIXO DE 02
GAVETAS COM CHAVE: MADEIRA DE 1sMM
EM MDP, MEDIDAS] 1,20 X 0,60 X 0,74 )

3UND

68596.MES4 DE REUNIáO OVAL MADEIRA
(MÉSA FORI\4ATO OVAL; IDEAL PARA 6 A I
PESSOAS; MADEIRA DE 15 Ml\4 El\,1 MDP,
MEDTDAS 1,80 X0.90 X 0,74)

2 RS6 473.89 R$12 947 78I
68598-CONJUNTO DIRETORIA EM L COM
BALCáO PORTA DE CORRER
(CONJUNTO EM L. MESA RETA COM
BALCãÔ PÔRTA DE CORRER: TAMPO

UND

qtr,/

R$2 438 43

21

1

=4
_'l-5‘-"1 ' J—!?.B.AIE.II§ ,

_'PAsTA susPENsA IBALc5o COM TAMPO

1".-' .._|.._ ..|_ 5"IE .F:;$mi,I111'

I I .
-l- |.-|.

DE VIDRO E P0RTAs DE ABRIR; DuA5 "- - I
SUSPENSA COM PUXADOR CROMADO E

. r I
GAVETAS E UMA GAVETA PARA PAsTA I I 2" - _"*
PRATELEIRAS TAMPo suPERIoR DE 35 MM 5&3, _;._
coM VIDRO; CAIXA DE 15 MM MDFIMDP; ~14‘-‘=5
PUXADORES cRoMAD0; POSSUI CHAVE;

_ MEDIDAS: 1,50 x 0.93 x 0,421 __
68583-MESA DE REuNIao REDONDA
(TAMPO EM MDPBP 15MM COM PERFIL
ERGONSOFT 150"; RETAGUARDA EM
MDPBP 15MM Pé EM A1;:O TIPO H EM

3 CHAPAS I0,90MM); ALMOFADA EM MDPBP UND 2 R5537-69 R“ 075-38
15MM; 4 sAPATAs EM PVC; 4 P0NTEIRAs
NIvELAD0RAs; MEDIDAs:1,10 DléMETRO x
0,74 ALTURA.)
68586-MESA PARA IMPRESSORA (MESA
PARA IMPREss0RA, MEsA EM MELANINA

-- MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,50 x 0,42. x
0,75 cM, TAMPO DA MEsA
CONFECCIONADO EM MDP DE NO MINIMO
FACE SUPERIOR POR LAMINADO

4|

| 4 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO NA UND 21 R$285,15 RS5 988.15 |

MELAMINICO TEXTURIZADO DE BAIXA, COM
BORDAS EM PVC FLEXNEL ESTRUTURA
DO TUBO 50 X 30, PINTURA EPCIXI, COR A
COMBINAR) _ _ _ _
68588-MESA DIRETOR DINQMICA COM
GAVETEIRO DE OUATRO GAVETAS
ACOPLADO (TAMPO MESA PRINCIPAL EM
ENGROSSADA DE 40MM; GAVETEIRO COM 4
GAVETAS ACOPLADOLPODE SER MONTADO

5 DE AMBOS OS LADOS; PUXADORES EM UND 1 R$2120,94 RS212094
ALUMINIO, SAPATAS NIVELADORAS;

"" ' 55591-MEsA PARA EscRIT5RI0- '
RETANGULAR coM GAVETEIRO FIXO DE 02
GAVETAS (MESA. TAMPo ENGROSSADO
DE 40MM, coM GAVETEIRO FIXO DE 2

6 GAVETAS COM CHAVE, PéS EM MADEIRA,
MEDIDA 1,20 x 0,50 x 0,24; TAMPO DE
MADEIRA ENGROSSADO DE 40MM; Pes EM
MADEIRA; POSSUI GAVETEIRO FIXO DE 02
GAVETAS COM CHAVE; MADEIRA DE 15MM
EM MDP, MEDIDASJ 1,20 x 0.51.124.) _ _
68596-MESA DE REuNIao 0vAL MADEIRA

GAVETAS COM TRILHOS TELESCDPICOS;
MEDIDASI MESA TAMPO PRINCIPAL - 1,50 X
0,70; MEDIDA TOTAL DA MESA COM

_GAVETElRO - 1,80 X 0,70 X 0,74) _
I

UND 37 R$680,19 R$25167,03

7 (MESA FORMATO OVAL‘ IDEAL PARA 5 A 5 ND 3 R5812?‘ R$2 438%
PESSOAS; MADEIRA DE 15 MM EM MDP, U

.MED|DA51,50 x 090 x 0,24) _
'68598-CONJUNTO DIRETORIA EM L COM '

8 5ALcao PORTA DE CORRER
(CONJUNTO EM L - MEsA RETA COM

| _BALCéO PORTA DE coRRER; TAMPo _

LéI3lli/

UND 2 R56 473,89 R$12 947,78
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PASSAGEM DE FIOS

68636-MESA EI\4 L
(MESA EM L, COI\4 2 GAVETAS I\4EDINDO
1,20 X 0.60 X 0,75 CM, COM 2 CANELETAS
DE F|AÉO HORTZONTATS, F|XÁDA SOB O
TAMPO. CONFECCIONADA Ei./l AçO COIú
TRAIAMENTO FOSFATIZADO E PINTURA
ELETROSTáTICA NA COR CINZA, COM
PASSAGEI\4 PARA FIAçãO, COI\/| 03
RECORIES CIRCULARES OU
TRIANGULARES, NAS EXTREI\4IDADES DA
SUPERFiCIE, PARA PASSAGEM DE FIAÉO
COM ACABAMENTO E TAMPA EM
POLIESTIRENO OU ABS DIMENSãO
1350/600 X 1350/600 X 740 MM( COtú
VARIAÉO DE + OU . 5%), PAINEL FRONTAL
EM CHAPA DE MDP, REVESIIDA (EM AMBAS
AS FACES) EM LAMINADO MELAMiNICO NA
COR ARGILA COM BORDA EM PVC
EXTRUDADO NA COR LÂl\,llNADO,
ESPESSURA MINIMA DE 18 MM PéS
LATERAIS, A SEREM FIXADOS SOB O
TAMPO COMPOSTOS DE ESTRUTURA
CENTRAL VERTICAL "COLUNA" COM
DIMENSóES IVIINIIUAS DE 180 IVM X 25 MM.
EM CHAPA DE AçO SAE 1010/ SAE 1020,
COM ESPESSURA I\4INIMA DE 1,20 IVM
POSSUINDO TAMPA VERTICAL RÉMOViVEL.
FORMANDO UMA CALHA INTERNA PARA

1 R$1 307,33 R$1 307 33

60 RS899.98 RS53 998.80

-'r*ts-

'10

11

ENCABEçADO DE 50 MM COM BORDA EM
ABS OE 2MI\4, Pé PAINEL EM MDPBP 40 À4M

COM BORDA EM PVC 1Mlú; RETAGUARDA
MDPBP 15 MM, PONTEIRÂS OCTOGONAIS
REGULáVEIS. 1 RETAGUARDA
|NÍERMEDIáRiA Elú AçO PERFUR{OA; 4
PONTEIRAS NIVELADORAS; MEDIDAS:
|\4ESA PRINCIPAL ' 1,60 COI\4PR||\,|ENTO X
0,70 LARGURA X 075 ALTURA; iúEDIDAS
TOÍA|S DO CONJUNTO 1 60 X 1 70)

9

686OO.MESA DE REUNIáO RETANGULAR
MADEIRA MDP 4OMM
(MESA DE REUNIáO RETANGULAR; IDEAL
PARA 6 A 8 PESSOAS. ÍAI\4PO EM I\4ADEIRA
ENGROSSAOA DE 40MM Elú MDPi MEDIDAS:
2.00x0.90x0.74)

UND

150 R$95.49 R$14 323,50

68606-MESA DE PLáSTICO
(MESA ADULTO, QUADRADA PLáSTICO
RESISTENTE DE POLIPROPILENO VIRGEI\4,
COR BRANCA EMPILHáVEL, COM
PROTEçãO UV, COM DIMENSóES
APROXIMADAS ENTRE 60 CM A 70 CM DE
COMPRIMENTO E 60 CM E 70 CM DE
LARGURÂ )

UND

UND

60 RS637 35 R$38 241.0012
68637-MESA OVAL
(MESA OVAL PARA REUNIáO. EASE EM
METAL E TAMPO EIú MADEIRA MELAMíNICA

UND

Atu-/

PIIEFEITLIRI.[IE
' . I

I \}°\flQP&¢

1;] '“>pe3;_°
: F==-11» -11 P== W— 05-54+IENCABECADO DE 50 MM COM 5ORDA EM ' ‘-1-!

A55 DE 2MM, Pé PAINEL EM MDPBP 40 MM _ _
I COM 5oRDA EM Pvc 1MM; RETAGUARDA | - ' I-1-

MDPBP 15 MM, PONTEIRAs OCTOGONAIS -
RECuLavEI5, 1 RETAGUARDA
INTERMED|éRIA EM A50 PERFURADA; 4 _- .,
PONTEIRA5 NIVELADORAS; MEDIDAS:

I ME5A PRINCIPAL - 1,50 COMPRIMENTO x |
0,70 LARGURA x 0,75 ALTURA; MEDIDA5

iTOTAI5£;ON.IuNTO 1,50x170) ___ _ _i __
55500-ME5A DE REuNI.-50 RETANOULAR
MADEIRA MDP 40MM

9 (MESA DE REuNIaO RETANGULAR; IDEAL
PARA 5 A 5 PE55OA5, TAMPO EM MADEIRA
ENGROSSADA DE 40MM EM MDP; MEDIDAS:
2,00 x 0,90 x 0,74)
55505-MEsA DE PLéST|CO
(MESA ADuLTO. QUADRADA, PLéST|CO

-.- |RES|STENTE, DE POLIPROPILENO VIRGEM,
I COR BRANCA, EMPILHavEL, COM10 PROTEGé0 UV‘ COM DIMENSGES UND 150 R$95_49 R514 323,50

APROxIMADA5 ENTRE 50 CM A 70 CM DE
COMPRIMENTO E 50 CM E 70 CM DE
LARGURA) _ _
68636-MESA EM L‘
(MESA EM L, COM 2 GAVETAS MEDINDOI I
1,20 x 0,50 x 0,75 CM, COM 2 CANELETA5
DE FIACQO HORIZONTAIS, FIXADA 505 O
TAMPO, CONFECCIONADA EM A<;O COM
TRATAMENTO FOSFATIZADO E PINTURA
ELETRO5TaTICA NA COR CINZA, COM
PASSAGEM PARA FIAI;5O, COM 03
RECORTE5 CIRCuLARE5 Ou
TRIANGULARES, NAs ExTREMIDADE5 DA
SUPERFICIE, PARA PASSAGEM DE FIAI;5O
COM ACABAMENTO E TAMPA EM
POLIESTIRENO OU A55. DIMEN55O I
1350/500 x 13501500 x 740 MM( COM

*-' 11 vARIA<;:-IO DE + ou - 5%), PAINEL FRONTAL UND 50 Rs599.95 R553 995.50
EM CI-IAPA DE MDP, REvE5T|DA (EM AM5A5
As FACES) EM LAMINADO MELAMINICO NA
COR ARGILA COM 5ORDA EM PvC
EXTRUDADO NA COR LAMINADO, I
E5PE55LIRA MINIMA DE 15 MM Pes
LATERAI5, A 5EREM FIXADOS 505 0
TAMPO, COMPO5TO5 DE E5TRuTuRA
CENTRAL VERTICAL "COLuNA" COM
DIMEN55E5 MINIMAs DE 150 MM x 25 MM.
EM CHAPA DE A<;O 5AE 10107 5AE 1020.
COM E5PE55uRA MINIMA DE 1,20 MM
PO55uINDO TAMPA VERTICAL REMOVNEL.
FORMANDO uMA CALHA INTERNA PARA

_ _ PASSAGEM DE FIO5__;- __ _ E
68637-MESA OvAL

12 (MESA OVAL PARA REuNIaO, 5A5E EM UND 50 R$637,35 R$38 241,00
_ ___METAL E TAMPO EM MADEIRA MELAMINICA _

UND 1 R$1 307,33 R$1 307,33

LIZILLI/‘
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lÉl- .- .,15 M[r. |\4ED|NDO 1 20 X 0 70 Cl\,í )

\ffi
RS71 050.50UND RS473 67'13

68638.MESA PARA COMPUTADOR
(MESA PARA COMPUTADOR COM 2
GAVETAS COM SUPORTE PARA TECLADO
EM MADEIRA MDF DE 15 MM DE
ESPESSURA, REVESTIDO EI/l LAMINADO NA
COR CINZÂ, COI/I DETALHE EM PRETO,
COM PRANCHA PARA TECLADO, NAS
DTMENSóES 1,20 X 0,60 X 0,75 CM.)

vâtor total do lotê R$236 229.80

2

64967-ARMARIO DE AçO BAIXO
(ARMARIO DE AÇO BAIXO
ESPECIFICAÇÁO ARMÁRIO DE AÇO BAIXO
PARA EScRtróRro. coM PoRTAS E CHAVE,
MEDTNDO 1,60 X 0,24 X 0,90 CM, COM
VARÁCÃo DE +i- 5Ol0, SISTEMA DE
recslueruto stMULTÃNEo. coMANoo
POR MAÇANETA, DOBRADIÇA COM TRAVA
E FECHADURA COM CHAVE, PINTURA
ELETRoSTÁTIoA EM EPóxl-Pó, NA coR
CINZA CLARO O PRODUTO DEVE ESTAR
EM CONFORMIDAOE COIU A NR.17. DO
MrNrsrÉRro Do TRABALHo, E NoRl\4As
ABNT VTGENTES GARANTIA lriNlMA DE 1

100 R$947,34 RS94 734.00

120 R$397.88 R$47 745.60

R$1 176.77

ANO

LOTE 7

VALOR
UNITÁRIOQNTD

R$1 180,97 R$118 097.00UND 100

64969-ARQUIVO DE
(AROUIVO DE AÇO ? ESPECIFI
AROUIVO DE AÇO, COM 4 GAVETAS PARA
PAsTAs SUSPENSAS OFICIO, DIMENSÔES
47O X 71OX 1330 MM (LXPXA), COM
vARrAÇÂo DE +t- 5Ya PINTURA
FOSFATIZADA CONTRA FERRUGEM, COI\4 4

GAVETAS PUXÁDORES, PORTA ETIOUETA
E FECHADURA COM TRAVAI\4ENTO
sllruLTANEo GARANT|A lvllNl[4A DE 1 ANo.)

Aço
CAÇAO:

64974.ESTANTE DE
(ESTANTE DE AÇO ? ESPECIF
ESTANTE DE AÇO, COM 6 PRAT
REFORÇADAS, |\4ÉDTNDO 1,98 X 0,30 X 0,92,
EMBALAGEI' COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E I\íARCA DO

UND3

Aço
rcAÇAo
ELEIRAS

I FABRICANTE )

UND4

68585-ARMáRIO ALTO FECHADO C
PORTAS EM IIIADEIRA
(ARMáRIO ALTO FECHAOO COM 02 PORTAS
E PRATELEIRAST ARMáR|O COI\4 FUNDO DE
15 IVM: SISTEIúA OE FIXAÉO COM BUCHAS

PUXADORES EM ALUMíNIOI\4 EÍá L ICAS.

Ot\rl 02

\&!.p-,/

R$47 070 80

ITEI\4

1

150

ESPEcIFIcAÇÁO UND VALOR TOTAL

UND

40

PREFEITIIRAIDE

E I -E2? T
_ I I Fanndo his For Veal _ _ 7 "dbIi253

15 MM, MEDINDO1,20X0.70 CM) _
68638-MESA PARA COMPUTADOR
(MESA PARA COMPUTADOR COM 2
GAVETAS COM SUPORTE PARA TECLADO
EM MADEIRA MDF DE 15 MM DE
ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO NA
COR CINZA, COM DETALHE EM PRETO,
COM PRANCHA PARA TECLADO, NAS
DIMENSOES 1,20 X 0,60 X 0,75 CM.)

IL.

er ‘T5-'1
UND 150 R5473 67 R$71 050 50

| a or total do lote R5236 229,80

LOTE 7

ITEM E5PECIFIcACAO UND ONTD W"-OR vALOR TOTAL
—- 54957-ARMARIO DE ACO BARO

(ARMARIO DE ACO 5AIxO -
E5PECIFICACAO- ARMARIO DE ACO 5AIx0
PARA ESCRITORIO, COM PORTA5 E CHAVE,
MEDINDO 1,50 x 0,24 x 0,90 CM, COM
vARIACAO DE +I- 5%. 5I5TEMA DE
FECHAMENTO SIMULTANEO, COMANDO

E FECI-IADURA COM CHAVE, PINTURA
ELETROSTATICA EM EPOxI-PO NA COR

POR MACANETA, DOBRADICA COM TRAVA UND 100 | R$947 34 R$94 734 O0

CINZA CLARO O PRODUTO DEVE ESTAR
EM CONFORMIDADE COM A NR-17, DO
MINI5TERIO DO TRABALHO, E NORMA5
A5NT VIGENTES GARANTIA MINIMA DE 1
ANO
64969-ARQUIVO DE ACO
(AROUIVO DE ACO ? ESPECIFICACAOI
ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS PARA
PASTAS SUSPENSAS OFICIO, DIMENSOES
470 X 710X 1330 MM (LXPXA) COM\-' 2 ‘ UND 100 R$1 180 97 RS118 097 00VARIACAO DE +7- 5%. PINTURA
FOSFATIZADA CONTRA FERRUGEM, COM 4
GAVETAS. PUXADORES, PORTA ETIOUETA
E FECHADURA COM TRAVAMENTO

_ 5IMuLTANEO. GARANTIA MINIMA DE 1 ANO.)_
54974-E5TANTE DE ACO
(E5TANTE DE ACO ? ESPECIFICACAO
E5TANTE DE ACO, COM 5 PRATELEIRA5
REFORCADAS, MEDINDO 1,98 X 0,30 X 0,92, UND 120 R$397 88 RS47 745 60
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE)
68585-ARMEIRIO ALTO FECHADO COM 02
PORTAS EM MADEIRA
(ARMQRIO ALTO FECHADO COM 02 PORTAS
E PRATELEIRAS] ARMEIRIO COM FUNDO DE
15 MM; SISTEMA DE FIXACQO COM BUCHAS
METEILICAS, PUXADORES EM ALUMINIO.

UND 40 R$1 176 77 R547 070 80
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68601-ARl\4áRlO DE AçO COIVI 02 PORTAS
(PRODUTO TOTALMENTE MONÍáVELi
ESTRUTURA EM AçO CHAPAS 26 E 24
(0,4sMM E 0,60MM); 2 PORTAS COM 4
REFORçOS CADA; 1 PRATELEIRA FIXA E 3
REGULáVEIS A CADA sOMM. CAPACIDAOE
POR PRATELEIRA 20KG; COR CINZÂ
(TA[/PO SUPERIOR INFERIOR, FUNDO E
LATERAIS)i PUXADOR ESTAMPADO NA
FRENTE DA PORTA COM PERFIL EM
PVC;DOBRÂDIçÁS INTERNAS: FECHAOURÁ
CIL|NORICA DO TIPO YALE COM 2 CHAVES
COM TRAVAMENTO DA PORTA NA
PRÁTELEIRA FI)G CENTRAL: ACOMPANHA
KIT Pé REGULáVEL:PINTURA
ELETROSTáTICA A Pó, MEDIDAS 2.OO
ALÍURA X 1,18 LARGURA X O40

rrtrDdo lri! PoÍ Vo(l

PROFUNDIDADE

68603-REGISTRADOR DE Aço - SEIú PORTA
(ESTRUTURA CHAPAS 24 E 26 (0 60Mtu E
0.45[rM);4 PRATELEIRAS FIXÁS, 45
DIVISORES FORMANDO 50 VãOS LIVRES EM
GALVALUME #26 (045 MM); CAPACIDADE
POR PRAÍELEIRA 60 KG (BEI'
DISÍRIBU|DOS); 50 PASTAS AZ; CORPO OO

R$2 093.51 RS108 862 52

R$2 369.11

52

SAPATAS NIVELADORAS; MEDIOAS:
LARGURA O,9O X PROFUNDIDADE 0,45 X
ALTURA 1,80)

lffna
[Éanl

5

68592-AR[4ÁRro BArxo cot\4 2 poRTÀS DE
coRRER ARMÁRro BArxo coM 2 poRTAS
DE CORRER cOM PRATELEIRAS; 2 PORTAS
COM PRATELEIRAS INTERNAS; TAMPO
ENCABEÇADO DE 40 MM COM BORDA EM
ABS DE íMN4; PRATELEIRAS, BASE,
LATERAIS E PORTAS EM MDP DE 15I/M
COIII BORDA DE 0,45MM; RETAGUARDA
MDPBP 15 MM, PONTEIRAS OCTOGONAIS
REGULAVETS. ACABAMENTo E[, Aço
PERFURADOT 4 PONTEIRAS NIVELADORAS.
MEDIDAS 120 LARGURA X O 52
PROFUNDIDADE X O 70 ALTURA)

UND 26 R$2 87422 R$74 833 72

\aÉ

7A RS27 851.60R$397 887

68602-ESÍANTE DE AçO COM 06
PRATELEIRAS COIV REFORçO
(ESTRUTURA CHAPAS 18 E 24 (1,2OMM E
0,60MM); 6 PRATELEIRAS 920MM x 400MM,
COM FURAÉO PARA COLOCAR OS
DIVISORES COMO OPCIONAL; 4 COLUNAS
2000MM DE ALTURA; 4 REFORçOS ÉM X
LATERAIS E 01 REFORçO Elú X DE FUNDO;
CAPACIDAOE POR PRATELEIRÂ 40 KG (BEM
DISTRIBUiDOS)i4 SAPATAS PLáSTICAS; 69
PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS
ZINCADAS, PINTURA ELETROSTáÍICA A Pó;
MEDIDAS: 2,00 ALÍURA X 0,92 LARGURA X
O,4O PROFUNDIDADE )

I

PRODUTO. SEI'PRE NA COR CINZA

4A

,Itu),-/

RS94 764 40

UND

UND

UNO

"I1-'

'IIII_-

_ iOFUNDID@_ i

PREFEITIIRII
.-'

C CRATEUS “"' 1"! E 1-=-I1» -=I= P- I-=4—
SAPATAS NIVELADORAS; MEDIDAS:
LARGURA 0,90 X PROFUNDIDADE 0,45 X
ALTURA 1 80

5P5

55592-ARMARIO BAIXO COM 2 PORTA5 DE
CORRER ARMARIO BAIXO COM 2 PORTA5
DE CORRER COM PRATELEIRA5; 2 PORTA5
COM PRATELEIRA5 INTERNA5; TAMPO
ENCABECADO DE 40 MM COM BORDA EM
A55 DE 1MM; PRATELEIRA5. 5A5E,
LATERAIS E PORTA5 EM MDP DE 15MM
COM BORDA DE 0,45MM; RETAGUARDA
MDPBP 15 MM, PONTEIRA5 OCTOGONAIS
REGULAVEIS. ACABAMENTO EM ACO
PERFURADO; 4 PONTEIRA5 NIvELADORA5.
MEDIDA5 1.20 LARGURA x 0,52

_fl2OFuNDIDADE x 0,70 ALTURA)

._-3I=I-I I I ""-

UND 26 RS2 878,22 R374 833,72

68601-ARMQRIO DE ACO COM 02 PORTAS
(PRODUTO TOTALMENTE MONTQVEL;
ESTRUTURA EM ACO CHAPAS 26 E 24
(0,45MM E 0,60MM)', 2 PORTAS COM 4
REFORCOS CADA; 1 PRATELEIRA FIXA E 3
REGULéVEIS A CADA 50MM; CAPACIDADE
POR PRATELEIRA 20KG; COR CINZA
(TAMPO SUPERIOR, INFERIOR, FUNDO, E
LATERAI5)i PUXADOR ESTAMPADO NA
FRENTE DA PORTA COM PERFIL EM
PVC;DOBRADlC-AS INTERNAS; FECHADURA
CILINDRICA DO TIPO YALE COM 2 CHAVES
COM TRAVAMENTO DA PORTA NA
PRATELEIRA FIXA CENTRAL; ACOMPANHA
KIT Pé REGULéVEL;PINTURA
ELETROSTQTICA A PO, MEDIDAS 2.00
ALTURA X 1.18 LARGURA X 040

68602-ESTANTE DE ACO COM 06
PRATELEIRAS COM REFORCO
(ESTRUTURA CHAPAS 18 E 24 (1,20MM E
0,60MM); 6 PRATELEIRAS 920MM X 400MM,
COM FURAC€IO PARA COLOCAR OS
DIVISORES COMO OPCIONAL; 4 COLUNAS
2000MM DE ALTURA‘, 4 REFORCOS EM X
LATERAIS E 01 REFORCO EM X DE FUNDO;
CAPACIDADE POR PRATELEIRA 40 KG (BEM
DISTRIBUiDOS);4 SAPATAS PLéSTICAS; 69
PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS
ZINCADAS; PINTURA ELETROSTQTICA A PO;
MEDIDASI 2,00 ALTURA X 0,92 LARGURA X
0,40 PROFUNDIDADE )

UND 52 R$2 093,51 R$108 862,52

I

UND 70 R$397,88 R$27 851,60

'68603-REGISTRADOR DE ACO - SEM PORTA
(ESTRUTURA CHAPAS 24 E 26 (0,60MM E
0.45MM);4 PRATELEIRAS FIXAS, 45
DIVISORES FORMANDO 50 VQOS LIVRES EM
GALVALUME #26 (0.45 MM); CAPACIDADE
POR PRATELEIRA 60 KG (BEM
DISTRIBUiDOS)] 50 PASTAS AZ; CORPO DO

UND 40 RS2 369,11 R594 764 40

_.PRODuTO - 5EMPRE NA COR CINZA I; 1

\QLoL/

L1
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68604-GONDOLA OE AÇO
(ESTRUTURA CHAPA #18 E #26 (1,20MM E
0.45MM), 3 PRATELETRAS 920MM X 300MM,
cor\4 REFORÇO ÔMEGA F|NO; 2
PRATELEIRAS 92OI\4M X 4OOMM, COi./l
REFORÇO ÔMEGA FINO; 2 COLUNAS
15001úM DE ALTURAT 2 COLUNAS 500MM DE
ALTURAi CAPACIDADE POR PRATELEIRA 30
KG (BEr\4 DTSTRTBUIDOS). 4 SAPATAS
PLASTICAS| 2 BUCHAS E 2 PARAFUSOS
PARA FIXAÇÁO NA PAREOE, 44 PARAFUSOS
COM PORCAS SEXTAVADAS ZINCADAS
PINTURA ELETROSÍÀTICA A PÓi MEDIDAS]
1,50 ALTURA X 0,92 LARGURA X 0,41
PROFUNDIDADE

UND 10 R$1 875.72 RS18 757 20

TAI\4PO SUPERIOR. INFERIOR. FUNDO, E
LATERAIS ): FRENTE DO PRODUTO ? COR A
COMBINAR; ACOMPANHA KIT Pé
REGULáVEL: PINTURA ELETROSTáTICA A
PÓ; MEDIDAS 2,OO ALTURA X 1,10 LARGURA
X 0,32 PROFUNDIDADE )

q

R$1 168.58 RS4 674.32

68607-ARQUTVO DE AÇO COM 4 GAVETAS
(AROU|VO DE AÇO CO|V 04 GAVETAS COM
CHAVE. IDEAL PARA PASTAS SUSPENSAS.
CHAPA 26 E 24, PÉS NIVELADORES.
PINTURA EPOXI MEDIDAS ,1.36 ALTURA X
0,47 LARGURA X 0,57 PROFUNDIDADE;
PRODUTO TOTALMENTE MONTÁVELi
ESTRUTURA #26 E *24 (0,4sMM E 0,60MM);
CORPO DAS GAVETAS EM GALVALUME
CHAPA #26 (0,45MM);FRENTE DAS GAVETAS
EM CHAPA #26 (0,45Mtú) 25KG POR GAVETAi
DESLIZA POR PATINS DE NYLON;PORTA
ETIOUETAS ESTAI\4PADO NA FRENTE DA
GAVETA PUXADOR ESTAIUPADO NA
FRENTE DA GAVETA COM PERFIL EÀ,l PVC
FECHADURA TIPO YALE COM 2 CHAVES E
FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVEIAS,
ACOMPANHA KIT PÊ REGUúVEL; CORPO
DO PRODUTO NA COR C|NZA ( ÍAMPO
SUPERIOR, INFERIOR, FUNDO, E LATERAIS
); MEDIDAS:1,36 ALTURA X 0,47 LARGURA X
0,57 PROFUNDIDADE; GABINETE E FRENTE
DAS GAVETAS: PINTURA ELETROSTÁTICA A
PÔ)

UND

11

68608-ROUPETRO DE AÇO
(TOTALMENTE MONTAVEL, DISPENSA A
UTILIZAÇAO DE PARAFUSOS; ESTRUTURA
CHAPAS #24 E #26 (0.60MM E 0.a5MM)i6
PORTAS COM 1 VENEZIANA PARA
VENTILAÇAO E 1 REFORÇO INTERNO POR
PORTA. SISTEMA DE FECHAIUENTO DE
VARÁO DE 3 PONTOS ATRAVÉS DE PITÀO
PARA CADEADO, CAPACIDADE POR
PRATELEIRA 1sKG (BEM DISTRIBUIDOS);12
CABIDES DE NYLON 6 PÉS REGUúVEIS E[./l

UND RS1 520 27 RS6 081 08

,btl/

"\—f

‘\\-/

? II E F E I T I.I I I DE
I
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I ~=-=14» --4 ~~ M— '..I...*?=

LATERAIS )1 FRENTE DO PRODUTO ? COR A
COMBINAR; ACOMPANHA KIT Pé
REGULélVEL; PINTURA ELETROSTEITICA A
PO; MEDIDAS 2,00 ALTURA X 1,10 LARGURA

i X 0,32 PROFUNDIDADE )

'TAMPO 5uPERIOR, INFERIOR, FUNDO, E"

(E5TRuTuRA CI-IAPA #15 E #25 (1,2OMM E
O,45MM), 3 PRATELEIRA5 920MM x 300MM,
COM REFORCO OMEGA FINO; 2
PRATELEIRA5 920MM x 400MM, COM
REFORCO OMEGA FINO; 2 COLuNA5
1500MM DE ALTuRA; 2 COLUNAS 500MM DE
ALTURA; CAPACIDADE POR PRATELEIRA 30
KG (BEM D|5TRI5uIDO5), 4 5APATA5
PLA5TICA5; 2 5uCI-IA5 E 2 PARAFu5O5
PARA FIxACAO NA PAREDE. 44 PARAFu5O5
COM PORCAS SEXTAVADAS zINCADA5.
PINTURA ELETRO5TATICA A PO; MEDIDAS:
1,50 ALTURA x 0,92 LARGURA x 0,41
PROFUNDIDADE ;.__
55507-AROuIvO DE AC0 COM 4 GAVETAS
(AROUIVO DE ACO COM 04 GAvETA5 COM
CHAVE, IDEAL PARA PA5TA5 5u5PEN5A5.
CI-IAPA 25 E 24, PES NIvELADORE5.
PINTURA EPOXI MEDIDA5 1,35 ALTURA X
0,47 LARGURA x 0,57 PROFUNDIDADE;
PRODUTO TOTALMENTE MONTAvEL;
E5TRuTuRA #25 E #24 (0,45MM E 0,50MM);
CORPO DA5 GAvETA5 EM GALvALuME
CHAPA #25 (0,45MM);FRENTE DA5 GAvETA5
EM CHAPA #25 (0,45MM) 25KG POR GAVETA;
DE5LIzA POR PATINS DE NYLON;PORTA
ETIQUETAS E5TAMPADO NA FRENTE DA
GAVETA; PUXADOR ESTAMPADO NA
FRENTE DA GAVETA COM PERFIL EM Pvc
FECHADURA TIPO YALE COM 2 CHAVES E
FECHAMENTO 5IMuLTANEO DAS GAVETAS.
ACOMPANHA KIT PE REGuLAvEL; CORPO
DO PRODUTO NA COR CINZA I TAMPO
5uPERIOR, INFERIOR, FUNDO, E LATERAI5
); MEDlDAS:1,36 ALTURA x 0,47 LARGLIRA x
0,57 PROFUNDIDADE; GABINETE E FRENTE
D38 GAVETAS: PINTURA ELETRO5TATICA A
P )

I-I-I I-
- I J

.. :1.__ I 'l:1':I‘~'-"'
I 68604-GONDOLA DE ACO ' |

UND 10 R$1 875.72 R$18 757.20

UND 4 R31 168,58 R$4 674.32

I 55505-ROUPEIRO DE ACO
(TOTALMENTE MONTAvEL, DI5PEN5A A
uT|LIzACAO DE PARAFu5O5; EsTRuTuRA
CHAPAS #24 E #25 (0,60MM E 0,45MM);5
PORTA5 COM 1 VENEZIANA PARA

11 IVENTILACAO E 1 REFORCO INTERNO POR
PORTA, SISTEMA DE FECHAMENTO DE
VARAO DE 3 PONTOS, ATRAVES DE PITAO
PARA CADEADO, CAPACIDADE POR
PRATELEIRA 15KG (BEM DISTRlBUIDOS);12

Z _ CABIDES DE NYLON; 6 PES REGULAVEIS EM

UND 4 RS1 520.27 R$6 081.08

L£Ir.u/
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PVC PINTURA ELETROST TICA A
MEDIDAS 1,93 ALTURA X 0,69 LARGURA X

40P U NDIDADE

68621.ARMARIO FECHADO TOP
(ESPECTFTCAÇÂO CORPO'rOO% MDP DE 15
M[,1] MEDINDO 1.50 X 0,75 X 0.35 CM
CONTENDO 03 PRATELEIRAS INTERNAS
SENDO 1 FIXA E 2 REI\4OVIVEIS
ACABAMENTO DE BO

686 PARA COZINHA EM AÇO

X45CM

(BALCÁO PARA COZINHA EM AçO ?
ESPECIFICAÇAO: BALCAO PARA COZINHA
EM AÇO, COM 2 PORTAS E 4 GAVETAS,
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇÔ LAMINADO,
REVESTIDO COI./I PINTURA ELETROSTATICA
A PÓ TAMPO FIXO EM MATERIAL FÓRMICO
DE ALTO BRILHO, DOBRADIÇAS
METALICAS, CORREDIÇAS TELESCÔPICAS
MEDIDAS APROXIMADAS (AXLXP) 105 X 86

UND 70 RS775 23 R$54 266 10

UND R$831 76 R$58 223 20

UND 60 R$1 232.58 R$73 954.80

60 ; R$2 518,72 R$151 123,20

(WÉ

UND 3 R$729,45 R$2 188,3512

686O9.ESTANTE PORTA UTENSiLIOS
(coNFECCTONADO Er\4 COMPENSADO DE 15
MM MEDTNDO 1,10 X 1,00 X 0,40 CM
REVESÍIDO EI\4 FÓRI4ICA COIV
ACABAMENTO EI\4 PVC ESTANTE COI\4
CINCO OIVISÔRIAS E 15 RECIPIENTES,
SENDO 5 RECIPIENTES MEDINDO O30 X
0 45 X 0,10 CM E DEZ |\4ED|NDO 0,30 X 0,24 X
0,10 cM )

68622-ARMARIO PARA ESCRITORIO
(ARMARTO PARA ESCRTTORTO , COM 02
PORTAS EM MDF 25MM. COR CINZA COM

MEOINDO: 95 CM X 49 Clu x 159 CM

UND 70 RS743,93 R$52 075 1015

68623-ARMÁRIO SEMI ABERTO PARA
ESCRITÔRIO
(ARMÁRIO SEI\4I ABERTO PARA
ESCRITÔRIO, COM 02 PORTAS. EM MDF
15MM, COR CINZA COM AZUL, MEDINDO
1,50 X0,75 X 0,35 )

R$94 240 8017

68625-ARMARTO DE COZTNHA EM AÇO
SUSPENSO COM 6 PORTAS
(ARMARIO DE COZINHA EM AÇO
?SUSPENSO, COM 6 PORTAS,
CONFECCIONADO EM AÇO LAMINADO
REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTATICA
A PÓ, ANTICORROSIVO, DOBRADIçAS
METALICAS COR BRANCA )

UND 60 R$1 570,68

RS93 786 00í8
68630-ESTANTE ABERTA Ei,/l MDF
(ESTANTE ABERTA CONFECCIONADA EM
[,rDF 1sMM, MEDTNDO'1,50X 0,75 X 0,35 )

UND 100 R$937,86

68631-KtT COZTNHA EM AÇO
(KtT COZTNHA Et\4 AÇO COt\4 5 PORÍAS E 4
GAVETAS. 3 PRATELEIRAS INTERNAS
ESÍRUTURA EI\4 CHAPA DE AÇO LAMINADO
REVESTIDO COM PINTURA ELEIROSTÁTICA
A PÓ. ANTICORROSIVO. CORREDIÇAS EM

19 UND

Ae-u-/

70

-Ii

\-/
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PVC; PINTURA ELETROSTATICA A PO
MEDIDAS 1,93 ALTURA X 0.69 LARGURA X
0,40 PRDFUNDIDADEI

12

68609-ESTANTE PORTA UTENSILIOS
(CONFECCIONADO EM COMPENSADO DE 15
MM MEDINDO 1,10 X 1,00 X 0,40 CM
REVESTIDO EM FORMICA COM
ACABAMENTO EM PVC ESTANTE COM
CINCO DIVISORIAS E 15 RECIPIENTES,
SENDO 5 RECIPIENTES MEDINDO 0.30 X
0,45 X 0,10 CM E DEZ MEDINDO 0,30 X 0,24 X
0,10 CM )

13

14

55521-ARMARIO FECHADO TOP
(ESPECIFICACAO CORPO 100% MDP DE 15
MM; MEDINDO 1.50 x 0,75 x 0.35 CM
CONTENDO 03 PRATELEIRA5 INTERNA5
5ENDO 1 FIxA E 2 REMOvIvEIs
ACABAMENTO DE 5ORRAI:HA_I
55522-ARMARIO PARA EsCRITORIO
(ARMARIO PARA ESCRITORIO . COM 02
PORTA5 EM MDF 25MM, COR CINZA COM
II-1I.IL.MEDINDO:95CMx49CMx159CMI

UND

UND

UND

|. . W

3

70

70
I

R$729,45

_r
AL.

-

-III-1.'57I‘$55- I151.»'25'-:=-1

R$2 188,35

RS775 23

R5831 76

15

I

68623-ARMARIO SEMI ABERTO PARA!
ESCRITORIO
(ARMARIO SEMI ABERTO PARA
ESCRITORIO, COM 02 PORTAS, EM MDF
15MM, COR CINZA COM AZUL, MEDINDO
1,50X0,75X0,35 )

16

 ‘

17

18

‘I9

55524-BALCAD PARA COZINHA EM ACO
(BALCAO PARA COZINHA EM ACO 7
E5PECIFICACAO; BALCAO PARA COZINHA
EM AC0, COM 2 PORTA5 E 4 GAvETA5.
E5TRuTuRA EM CHAPA DE ACO LAMINADO,
REvE5TIDO COM PINTURA ELETRO5TATICA
A PO. TAMPO FIXO EM MATERIAL FORMICO
DE ALTO BRILHO, DO5RADICA5
METALICAS. CORREDICA5 TELE5COPICA5
MEDIDA5 APROXIMADAS (AXLXP) 105 x 55
X45 CM___I__
55525-ARMARIO DE COZINI-IA EM ACO
5u5PEN5O COM 5 PORTA5
(ARMARIO DE COZINHA EM ACO
?SUSPENSO, COM 5 PORTA5,
CONFECCIONADO EM AC0 LAMINADO
REvE5TIDO COM PINTURA ELETRO5TATICA
A PO, ANTICORROSIVO, DO5RADICA5
METALICA5 COR BRANCA)

UND

UND

70 R$743,93

T I

R354 266,10

R558 223,20

R$52 075,10

60 R$1 232.58 R$73 954.80

UND 60 R$1 570,68 R$94 240,80

68630-ESTANTE ABERTA EM MDF
(ESTANTE ABERTA CONFECCIONADA EM
MDF15MM,MEDINDO1,50 X 0,75 X 0,35}

UND 100 R$937,86 R$93 786,00

68631-KIT COZINHA EM ACO
(KIT COZINHA EM ACO COM 5 PORTAS E 4
GAVETAS, 3 PRATELEIRAS INTERNAS.
ESTRUTURA EM CHAPA DE ACO LAMINADO,
REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTATICA
A PO, ANTICORROSIVO, CORREDICAS EM

UND 60 R$2 518,72 I R$151123,20

\-Q-€.I?..L/-
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68589-POLTRONA DIRETOR GIRATóRIA
(MECANISIIIO SYNCRON; ASSENTO E
ENCOSTO COM ESPUMA INJETADA;
ARANHA ESPECIAL (CROIúADA / PRETO);
MECANISIUO RELAX COI\,,I TRAVA BASE EIVI

ALUI\4íNIO Q97. COM RODiZIOS DUPLOS.

LOTE 8

ITEI\4 ESPECIFICAÇÃO UND ONTD
VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

64972-CADEIRA PLASTICA
(CADEIRA PLÁSTICA ? ESPECIFICAÇÃO:
CADEIRA PLÁSICA, TIPO BISTRÔ, SEM
BRAÇOS, EMPILHÁVEL, OI\4 PROTEÇÃO
UV, SUPORTA ATE 12 KG I\4EDIDAS
APROXIMADAS 46 X41 X 78 CM )

UND R$30 400.00

68580-POLTRONA FK FIXA
(POSSUI ACABAI\4ENTO E QUALIDADE DE
ALTO PADRáO ESTRUTURA FABRICADA
COM CHAPAS DE IVADEIRA NOBRE
BACTERICIDA E SECAS EIV ESTUFA;
MATERIAIS CONCHA EM I\4ADEIRA, PéS AçO
INOXIDáVEL. ESTOFADO E[4 COURO;
MEDIDAS: ALTURA: 81CM; DláiúETRO: 82CN4.
PROFUNDIDADET 80CM)

UND 2 R$4 711,28 R$9 422,56

68582.POLTRONA PRESIDENTE
(ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO
ANATóMICO REVESTIDOS EM COURO; COR
PRETO; BASE GIRATóRIA DE NYLON
PINTADO DE PRATA COM REGULAGEM DE
ALTURA PISTãO A GáSi MECANISMO
MULTIFUNçáO COIÚ RELAX E TRAVAIIIENTO
El\4 QUALQUER ESTáG|Oi A RECLINAGEI/
SOI/ENTE DEVE SER ACIONADA CO[/ O
RELAX TRAVADO, BRAÇOS FIXO COIú APOIO
ALI\,IOFADADO SUPORTA ATé 110 KG)

UND 1 R$1 225,50 R$1 225 50

4

68584-POLTRONA DIRETOR FIXA
INTERLOCUTOR
(ASSENTO COI\4PENSADO MULTILAI\4INADO
COM 18 l\4M DE ESPESSURA; ESPUMA DO
ASSENTO LAMINADA COI\4 70 I\4M E
DENSIDADE DE 33 KG/M3; ESPUMA DO
ENCOSTO LAMINADA COIII 80 MM E
DENSIDADE DE 26 KG/[r3; BASE FIXÂ El\4

AçO CROMADO; BRAçOS ARTICULáVEIS EN4

ALUI\,ÍNIO APOIO Elú PUi REVESTIIúENTO
EM cOURO ECOLóGICO;COR PRETO )

UND R$716,70 R$2 866.80

UND 2 R$2 557,81 R$5115,62

1

2

3

AÇO PINTADO DOBRADIÇAS IVIETALICAS,
TAI\,íPO EM FORI\4ICA DE ALTO BRILHO
I\TEDTDAS APROX \4ADAS (LXAXP) 105 X 194
X 45 X CI\4 COR BRANCA)

ValoÍ total do lote R$1 223 329,79

VERDF

APOIO DE CAB ÉsÍoFADO COSTURA

500 R$60,80

5

L2t-r-a-/.

‘II-I

\-v

IIiIIfEII§FM» M RI I14_
II L551-:5I 1.. E

<5ITI =557% 516

ACO PINTADO, DOBRADICA5 METALICA5.'
TAMPO EM FORMICA DE ALTO BRILHO,

LOTE 8

ITEM E5PECIFICACAO UND

'--I
.

I
- ,1" ' t

MEDIDA5 APROXIMADAS (LXAXP) 105 x 194 _,.,.,I§Y“='
x 45 x CM COR BRANCA) _ -1!-15"

Valor total do lote R$1 223 329,79

VALORONTD UNITARIO VALORTOTAL

54972-CADEIRA PLA5TICA
(CADEIRA PLA5TICA 2 ESPECIFICACAO;
CADEIRA PLA5TICA, TIPO 5I5TRO, 5EM UND
5RACO5, EMPILHAVEL, DOM PROTECAO
uv, 5uPORTA ATE 120 KG, MEDIDA5
APROxIMAOA5 45x41 x75 CM ) _
68580-POLTRONA FK FIXA
(POSSUI ACABAMENTO E QUALIDADE DE
ALTO PADRQO, ESTRUTURA FABRICADA
COM CHAPAS DE MADEIRA NOBRE

2 BACTERICIDA E SECAS EM ESTUFA;
MATERIAIS? CONCHA EM MADEIRA, PéS ACO
INOXIDéVEL, ESTOFADO EM COURO;
MEDIDAS; ALTURA: 81CM; DIéIMETRO: 82CMj
PROFUNDIDADE: 80CMI

UND

500 R$60,80 R$30.400,00

2 R$4 711,28 R$9 422,56

68582—POLTRONA PRESIDENTE
(ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO
ANATOMICO REVESTIDOS EM COURO; COR
PRETO] BASE GIRATORIA DE NYLON
PINTADO DE PRATA COM REGULAGEM DE

3 ALTURA PISTQO A GHS; MECANISMO
MULTIFUNCQO COM RELAX E TRAVAMENTO
EM QUALOUER ESTEIGIOI A RECLINAGEM
SOMENTE DEVE SER ACIONADA COM O
RELAX TRAVADO, BRACOS FIXO COM APOIO
ALMOFADADO; SUPORTA ATé 110 KG)

UND 1 R$1 225,50 R$1 225,50

I68584-POLTRONA DIRETOR FlXA'
INTERLOCUTOR
(ASSENTO COMPENSADO MULTILAMINADO
COM 18 MM DE ESPESSURA, ESPUMA DO
ASSENTO LAMINADA COM 70 MM E

4 DENSIDADE DE 33 KG.-‘M3; ESPUMA DO
ENCOSTO LAMINADA COM 80 MM E
DENSIDADE DE 26 KGIM3; BASE FIXA EM
ACO CROMADO; BRACOS ARTICULQVEIS EM
ALUMINIO APOIO EM PU; REVESTIMENTO
EM COURO ECOLOGICO;COR PRETO )

UND

68589-POLTRONA DIRETOR GIRATORIA
(MECANISMO SYNCRON; ASSENTO E
ENCOSTO COM ESPUMA INJETADA;

5 ARANHA ESPECIAL (CROMADA I’ PRETO);
MECANISMO RELAX COM TRAVA; BASE EM
ALUMINIO Q97, COM RODIZIOS DUPLOS,

UND

4 R$716,70 R$2 866.80

2 R32 557,81 R$5115,62

_ _APOIO QE [lABE_I;.'5I ESTOFADQ CO§TURA_ _ _

LJZIM-L/I
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66 RS1 061,96 R$70 089,36

R$73,76 R$110 640,00

EXCLUSIVA, BRAçO CROITAOO COI\4 APOIO
ESTOFADO; MEDIDAST LARGURA 0,65 X
PROFUNDIDADE O,80 X ALTURA 1,20 à 1,28) k

R$3 372.506

6859O.LONGARINA DE 3 LUGARES DIRETOR
LISA (ESTRUTURA DE AçO COM PéS E
COLUNAS DUPLAS: PINTURA EPóX| NA COR
PRETA; ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA
INJETADA; REVESTIMENTO No
COURíSSIMO; MADEIRA DE 12 MM
COMPENSADA REFORçADA COR A
coMBTNAR )

UND 2 RS1 686 25

66594-POLTRONA DIRETOR GOMAOA BASE
PRETA (ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO
EM ESPUMA INJETADA: BASE GIRATÓRIA DE
FERRO COI\4 CAPA PLáSTICA; SISTEMA
RELAX DE REGULAGEI\4 DO ENCOSTO;
BRAçOS FIXO El\4 POLIPROPILENO;
REGULAGEM DE ALTURA PISTãO à GáSi
COSTURA OO ASSENTO E ENCOSÍO
GOMADA; REVESTII\TENTO El\,'l CoURo
ECOLóGICO COR A COMBINAR)

UND

R$1 629,49 R$70 068.07438

68595.POLTRONA DIRETOR FIXA TIPO
KOMANCHE BASE PRETA
( ASSENIO E ENCOSTO ESTOFADO EM
ESPUMA INJETADA; BASE FIXÁ DE FERRO
COR PRETA MODELO PALITO, BRÁçOS
CORSA FIXO EM POLIPROPILENO.
COSTURA DO ASSENTO E ENCOSTO TIPO
KOMANCHE )

UND

R$15 346 80UND RS852 609

68597.POLTRONA DIRETOR FIXA LISA BASE
PRETA (ASSENTO E ENCOSÍO ESTOFADO
EM ESPUMA INJETADAi BASE FI)G DE
FERRO COR PRETA MODELO
PALITo;BRAçOS CORSA FlxO EM
POLIPROPILENO.)
68605-CADEIRA DE PLáSTICO ADULTA
(CADEIRA ADULTA PLáSTICO RESISTENTE,
OE PROPILENO VIRGEM. COR BRANCA
SEi.,l BRAçO EMPILHáVEL, COIVI PROTEçãO
UV. COM DIMENSóES APROXII\4ADAS ENTRE
85 CM E 90 CM DE ALTURA (REFERêNCIA -
DO ÉNCOSTO AO CHáO),40 CM A 45 CM DE
ALTURA (REFERêNCIA - DO ACENTO AO
cHáo), 38 Ct\4 A 42 CM DE COI\4PRIMENTO
(REFERêNCIA - ENTRE OS PéS) E 38 CM A
45 CM DE LARGURA (REFERêNCIA -
ACENTO E ENCOSTO) CERTIFICADAS PELO
INMÊTRO, CONFORME PORTARIA N'
461t2013.\

UND 211

68599,SOFá DE ESPERA DE 4 LUGARES
COM BRAçOS (soFá COM ESTRUTURA NA
CONFIGURAçáO TIPO TRAPEZOIDAL,
COMPOSTA POR DUAS BASES FABRICADAS
EM TUBO OBLONGO A SUPERFICIE é
REVESTIDA POR PINTURA ELETROSTáTICA
EPóXI PÓ PRETA ESTRUTURA COIM

R$13 262.68

VERDE

lffe^t
[á" rp-

18

R$6 631,34

P I1 E F E1‘! U II I 0 E
' I In-up1' 4*=11

- Flnndn Iain Mr \‘I1:l

EXCLUSIVA, BRACO CROMADO COM APOIO
ESTOFADO; MEDIDAS: LARGURA 0,65 X
PROFUNDIDADE 0,80 X ALTURA1,20 £1 1,28)
68590-LONGARINA DE 3 LUGARES DIRETOR
LISA (ESTRUTURA DE ACO COM PéS E
COLUNAS DUPLAS; PINTURA EPOXI NA COR
PRETA; ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA
INJETADA; REVESTIMENTO NO
COURISSIMO; MADEIRA DE 12 MM
COMPENSADA REFORCADA; COR A
COMBINAR )

an;
\ -:I

I UND

68594-POLTRONA DIRETOR GOMADA BASE
PRETA (ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO
EM ESPUMA INJETADA; BASE GIRATORIA DE
FERRO COM CAPA PLQSTICA; SISTEMA
RELAX DE REGULAGEM DO ENCOSTO;
BRACOS FIXO EM POLIPROPILENO;
REGULAGEM DE ALTURA PIST€IO 5 G58;
COSTURA DO ASSENTO E ENCOSTO
GOMADA; REVESTIMENTO EM COURO
ECOLOGICO COR A COMBINAR)

KOMANCHE BASE PRETA
( ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM
ESPUMA INJETADA; BASE FIXA DE FERRO
COR PRETA MODELO PALITO, BRACOS
CORSA FIXO EM POLIPROPILENO;
COSTURA DO ASSENTO E ENCOSTO TIPO
KOMANCHE I

UND

68595-POLTRONA DIRETOR FIXA TIPO

UND

68597-POLTRONA DIRETOR FIXA LISA BASE
PRETA (ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO
EM ESPUMA INJETADA; BASE FIXA DE
FERRO COR PRETA MODELO
PALlTO;BRACOS CORSA FIXO EM
POLIPROPILENO.)

I68605-CADEIRA DE PLQSTICO ADULTA
(CADEIRA ADULTA, PLéSTICO RESISTENTE,
DE PROPILENO VIRGEM. COR BRANCA,

77"’ SEM BRACO, EMPILHGVEL, COM PROTECEIO
uv. COM DIMEN55Es APR0xIMADAs ENTRE
55 CM E 90 CM DE ALTuRA (REFER4-NCIA -
DO ENCOSTO A0 CFI50), 40 CM A 45 CM DE

|ALTuRA (REFERENCIA - D0 ACENT0 A0
C550), 35 CM A 42 CM DE COMPRIMENTO
(REFERéNClA - ENTRE 05 P5-S) E 35 CM A
45 CM DE LARGURA (REFERéNC|A -
ACENTO E ENCOSTO) CERTIFICADAS PELO
INMETR0, C0NF0RME PORTARIA N“
45172013.)
55599-s0Fa DE E5PERA DE 4 LuGARE5
COM BRACOS (s0Fa COM EsTRuTuRA NA
C0NFIGuRA<;a0 TIPO TRAPEz0IDAL.
COMPOSTA POR DUAS 5AsEs FABRICADAS
EM TUBO OBLONGO A suPERFICIE 5
REvEsTIDA POR PINTURA ELETROSTEITICA

UND

1!flu
MUNICIPIO T" - - -"\-
V E I-I5 D E _-_l-.I‘|"|_I_:_r--:_r

r_ |
. .I.

2 RS1 686.25 I R$3 372.50

I

55 R51051,95| R$700B9,36

43 R$1 629,49 R$70 068,07

18 | R$852.60 R315 346,80
I
I

‘ UND 1500 , R$73,76 R$110 640,00

UND 2 R56 631,34 I R$13 262,68

_EPOXI PO_ PRETA ESTRUTURA COM _ _

JAM./~

4

F I
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SAPATAS FIXASi REVESIIMENTO EM
COURO ECOLÓGICO, SOFá TIPO SUBLIME 4
LUGARES, COM BRAçOS NAS
EXTREI\,4IDADES ESTRUTURA PRET

12

68587-SOFá DE 03 LUGARES
(SOFá TIPO TRAPEZOIDAL COMPOSTA POR
OUAS BASES FABRICADAS EM TUBO
OBLONGO COM SUPERFICIE REVESTIOA
POR PINTURA CROMAOA ESTRUTURA COM
SAPATAS FIXAS; REVESTIMENTO EM
COURO ECOLóGICO; COM 8RAçOS NAS
EXTREMIDAOES; ESTRUTURA CROMADAI
coR PRETO)

UND 1 R$3 391.47

\fu
RS3 391 47

2 LUGARES
S COM DIMENSÔES L
1 CM; ESTRUTURA EM
áVEL; REVESTIMENTO i

ESTOFADO EM COURO CORACOMBINAR )

UND 1 R$6 158.38 RS6 158 38

ENCOSTO EM POLIPROPILENO

68626-CADEIRA PP ANATôi,IICA FIXA
(CADEIRA PP ANATóMICA FIXA, COM
ESTRUTURA TUBULÂR, ASSENTO E

UND

16

68628-CADEIRA SECRETARIA GIRATóRIA
POLIPROPILENO
(CADEIRA SECREIARIA GIRATóRIA, EM
POLIPROPILENO SEM BRAçO, AJUSTE OE
ALTURA A GáS, COR A COMBINAR )

UND 100 RS344,83 R$34 483.00

68632.LONGARINA 3 LUGARES
(LONGARINA 3 LUGARES EM PP IOP EASE
LONGA, EM AçO E SAPATAS ANTI
DESLIZANTES, ASSENÍO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO INJETADO, COR A
DEFINIR )

UND

13

14

17

T8

68627-CADEIRA SECRETARIA GIRATóRIA
(CADEIRA SECRETARIA GIRATóRIA
ESTOFADA, SEM 8RAçO, AJUSTE DE
ALTURA A GáS, RODIZIOS, ESPUMA
INJ COR A CO|\rlBlNAR

100 R$181.89 R$18189.00

UND 100 R$348 46 RS34 846.00

100 R$561,94 R$56 194 00

100 R$742 72 R$74 272 00

68633-LONGARINA 4 LUGARES
(LONGARINA 4 LUGARES EM PP TOP BASE
LONGA. EIV AçO E SAPATAS ANTI
DESLIZANTES, ASSENTO E ENCOSTO EIU
POLIPROPILENO INJETADO, COR A
DEFIN IR

19

68634.LONGARINA 4 LUGARES ESTOFAOO
(LONGARINA 4 LUGARES ESTOFADO, PARÂ
BANCO COMPONiVEL EM TUBO DE AçO 80 x
40 MM E ESPESSURA DE 1,90 i./lM COi./l
ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE PINTADO
ASSENTO INTERNO EM COI\,IPENSAOO
MULTILáMINAS DE MADEIRA IIIOLDADA
ANATOMICAMENTE A OUENTE E COM
PRESSáO DE 1O KGF/CM2 E ESPESSURA DE
í0.5 MM ESPUMA EM POLIURETANO
FLEXíVEL, ISENTO OE CFC, ALTA
RESISTêNCIA A PROPAGAÇàO OE RASGO,

100 R$945 44 R$94 544.00

tLoa u,.

15

UND

UND

'¢>;a1=¢u§ i-@~in
_ ~=-M» ~=~= PM W_M

I

12

13

COR PRETO)

SAPATAS FIXAS; REVESTIMENTO EM
COURO ECOLOGICO. SOFé TIPO SUBLIME; 4
LUGARES, com BRA§,OS mas _. . '
EXTREMIDADES ESTRUTURA PRET-'11
sass?-s0|=a " 'U(§ARES' i' _,...~.,'_*-E1’

1' J 4.

Pi‘-Ir

(SOFB TIPO TRAPEZOIDAL, COMPOSTA POR J-
DUAS BASES FABRICADAS EM TUBO
OBLONGO COM SUPERFICIE REVESTIDA
POR PINTURA CROMADA. ESTRUTURA COM
SAPATAS FIXAS; REVESTIMENTO EM
COURO ECOLOGICO; COM BRAQOS NAS
EXTREMIDADES; ESTRUTURA CROMADA;

BE5B1—5OF.\'!|. Fl-‘I 2 LUGARES
[EOEEI FIE I LUGARES COM DlMENSOES'L
150 CH, A E!-0' CM; P’ E11 CM; ESTRUTURA EM
TUBO DE A|;O JHOIIIIDQVEL; REVESTlMENTOi

__ ESTOFADO EM COURO COR A comanwxn 1 |
\-.

14

UND | 1 RS3 391 ,4? R53 391 ,4?

UND 1 R$6158,38 R$615B 38

68626-CADEIRA PP ANATOMICA FIXA
(CADEIRA PP ANATCIMICA FIXA, COM
ESTRUTURA TUBULAR, ASSENTO E
ENCOSTO EM POLIPROPILENO 1

15

68627-CADEIRA SECRETARIA GIRATORIA
(CADEIRA SECRETARIA G|RAT6R|A
ESTOFADA, SEM BRAQO, AJUSTE DE
ALTURA A Gas, RODIZIOS, ESPUMA
INJETADA, COR A COMBINAR ,~._ .

16

|

68628-CADEIRA SECRETARIA GIRATQRIA
POLIPROPILENO
(CADEIRA SECRETARIA GIRATORIA, EM
POLIPROPILENO SEM BRAQO, AJUSTE DE
ALTURA A G35, COR A COMBINAR 1

r

UND 100 R$1B1_89 R$18189,00

UND 100

I 100

R$348,-46 RS34 846,00

UND R$344,83 R$34 483,00

17

‘U .

15

19

68632-LONGARINA 3 LUGARES
(LONGARINA 3 LUGARES EM PP TOP BASE
LONGA, EM AQO E SAPATAS ANTI
DESLIZANTES, ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO INJETADO, COR A
DEFINIRJ

I 1"

UND 100 R$561,94 | R$56194,00

68633-LONGARINA 4 LUGARES
(LONGARINA 4 LUGARES EM PP TOP BASE
LONGA_ EM AQO E SAPATAS ANTI
DESLIZANTES, ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO INJETADO. COR A
O31 E .
68634-LONGARINA 4 LUGARES ESTOFADO
(LONGARINA 4 LUGARES ESTOFADO, PARA
BANCO COMPONNEL EM TUBO DE AQO 80 X
40 MM E ESPESSURA DE 1,90 MM COM
ACABAMENTO DE SUPERFICIE PINTADO
ASSENTO INTERNO EM COMPENSADO
MULTILHMINAS DE MADEIRA MOLDADA
ANATOMICAMENTE A OUENTE E COM
PRESSQO DE 10 KGFICMZ E ESPESSURA DE
10,5 MM ESPUMA EM POLIURETANO
FLEXNEL, ISENTO DE CFC, ALTA
RESISTENCIA A PROPAGA§:éO DE RASGO,

UND 100 R$742,?2 R$74 272,00

I
M I i Z

UND 100 | R$945,44 R$94 544,00

\-Qi’-1*_-L/
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68635-LONGARINA 5 LUGARES ESTOFADO
(LONGARINA 5 LUGARES ESTOFADO. PARA
EANCO COMPONÍVEL Elú TUBO DE AçO 80 X
40 MM E ESPESSURA DE 1,90 MM COM
ACAEAMENTO DE SUPERFÍCIE PINTADO
ASSENTO INTERNO Ei./l COMPENSADO
l\4ULTlLâl\,llNAS DE iIADEIRA MOLDADA
ANATOMICAI\4ENTE A QUENTE E COT,I
PRESSáO DE 10 KGF/CM2 E ESPESSURA DE
10 5 Ml\,1 ESPUMA EM POLIURETANO
FLEXíVEL, ISENTO DE CFC, ALTA
RESISTéNCIA A PROPAGAÉO DE RASGO,
ALTA TENSãO DE ALONGAMENTO E
RUPTURA, BAIXA FADIGA DINâMICA E BAI/é
DEFORMAçãO PERMANENTE COIII
DENSIDADE DE 50 A 55 KG/l\r3 E I\,IOLDADA
ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA
MINIMA DE 40 I\4M LARGURA DO ASSENTO
MINIMA DE 46OMM, E PROFUNDIDADE
MINIMA OE 46OMM CAPA DE PROTEÉO E
ACABAMENTO INJETAOA OO ASSENTO EM
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, E BORDAS
ARREDONDADAS. OU EM RESINA DE
POLIéSTER COIú APLICAçàO DE PERFIL DE
PVC A QUENTE ENCOSTO INTERNO EI\4

POLIPROPILENO INJETADO ESTRUTURAL

20 100 R$1 132,19 R$'113 219,00

DE GRANDE RESISTêNCIA IUECâNICA

ITEM UND QNTD
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

68644.AR.CONDICIONADO 24 OOO BTUS
(AR-COND|C|ONADO 24 000 BTUS COM
VOLTAGEM DE 22OY CONSUMO
APROXIMADO DE ENERGIAT 3 03 W CICLO
DE AR FRIO. COMPRESSOR: ROTATIVO
FREQUENCIA 60 HZ CAPACIDADE 24OOO
BTUS/H. VAZÁO DE AR 17 M3/[,IIN,
OIMENSOES DA UNIDADE EXTERNA SEI\í

UND 100 R$5 873,47 R$587 347.00

ALTA TENSãO DE ALONGAMENTO E
RUPTURA, BAIXA FADIGA DINâMICA E BAIXA
DEFOR[.,!AçãO PERI\4ANENTE COM
DENSIDADE DE 50 A 55 KG/M3 E MOLDADA
ANATO l\rl lCAl\,I E N TE COM ESPÊSSURA
i/INIl\,lA DE 40 MI\4 LARGURA DO ASSENTO
i,INIMA DE 46OI\4M. E PROFUNDIDADE
irlNlMA DE 4601\4M CAPA DE PROTEçáO E
ACABAMENTO INJETADA DO ASSENTO EM
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, E BORDAS
ARREDONDADAS, OU EM RESINA DE
POLIéSTER COM APLICAÉO DE PERFIL DE
PVC A OUENTE ENCOSTO INTERNO EM
POLIPROPILENO INJETADO ESTRUTURAL
DE GRANDE RESISTêNCIA MECáNICA )

Valor total do lote R$767 106,74

Qt!-/

UND

LOTE 9

ESPEcIFIcAÇÃo

I

FR 5 F E I T U R I D E
' I \DAP

i. O

: =-=-I»-A --A P-r ~==-—M 53$“
ALTA TENS?-10 DE ALONGAMENTO E-
RUPTURA, BAIXA FADIGA DINQMICA E BAIXA
DEFORMAQQO PERMANENTE COM
DENSIDADE DE 50 A 55 KGIM3 E MOLDADA
ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA
MINIMA DE 40 MM LARGURA DO ASSENTO
MINIMA DE 460MM, E PROFUNDIDADE
MINIMA DE 460MM CAPA DE PROTEr;€1O E
ACABAMENTO INJETADA DO ASSENTO EM
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, E BORDAS
ARREDONDADAS, OU EM RESINA DE
POL|éSTER COM APLICAQGO DE PERFIL DE
PVC A QUENTE ENCOSTO INTERNO EM
POLIPROPILENO INJETADO ESTRUTURAL
DE GRANDE RESlSTéNC|A MECéN|CA.)

|-i

|I I

A-,II-T I'll
511+

68635-LONGARINA 5 LUGARES ESTOFADO
(LONGARINA 5 LUGARES ESTOFADO, PARA
BANCO COMPONIVEL EM TUBO DE Aq:O B0 X
40 MM E ESPESSURA DE 1,90 MM COM
ACABAMENTO DE SUPERFICIE PINTADO
ASSENTO INTERNO EM COMPENSADO
MULTILEMINAS DE MADEIRA MOLDADA
ANATOMICAMENTE A OUENTE E COM
PRESSQO DE 10 KGFICMZ E ESPESSURA DE
10.5 MM ESPUMA EM POLIURETANO
FLEXIVEL, ISENTO DE CFC, ALTA
RES|STéNClA A PROPAGAQGO DE RASGO,
ALTA TENSGO DE ALONGAMENTO E
RUPTURA, BAIXA FADIGA DINQMICA E BAIXA
DEFORMA§éO PERMANENTE COM
DENSIDADE DE 50 A 55 KGIM3 E MOLDADA
ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA
MINIMA DE 40 MM LARGURA DO ASSENTO
MINIMA DE 460MM, E PROFUNDIDADE
MINIMA DE 460MM CAPA DE PROTE¢.éO E
ACABAMENTO INJETADA DO ASSENTO EM
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, E BORDAS
ARREDONDADAS, OU EM RESINA DE
POLléSTER COM APLICAQBO DE PERFIL DE
PVC A OUENTE ENCOSTO INTERNO EM
POLIPROPILENO INJETADO ESTRUTURAL
DE GRANDE RESISTQNCIA MECéN|CAj

UND 100 R$1 132,19 R$113 219,00

ITEM ESPECIFICACAO

Valor total do lote R$767 106,74

LOTE 9 I. _.- , I

UND ONTD VALOR TOTALVALOR I

68644-AR-CONDICIONADO 24 000 BTUS.
(AR-CONDICIONADO 24000 BTUS COM_
VOLTAGEM DE 220V CONSUMO

DE AR FRIO, COMPRESSOR: ROTATIVO
FREQUENCIA 60 HZ CAPACIDADE 24000
BTUS.-‘H, VAZAO DE AR 1? M3J'M|N,
DIMENSOES DA UNIDADE EXTERNA SEM

_ |APROXIMADO DE ENERGIA. 3.03 w, CICLO UND 100 R 587 47 Rwy 34100

I I UNITARIO
' 1

$ 3!

LQw/

'\
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EMBALAGEiT: D(AXP: 880 x 638 X 310 MM,
DIMENSÔES UNIDADE INTERNA SEM
E|VIBALAGE|\,í, LXAXP 1065 X 298 X 222 MM
CLASSIFICAÇÁO ENERGÉTICA B, PESO
L|QUIDO UNIDADE EXTERNA 56 KG PESO
UNIDADE INTERNA 13 KG GAS
REFRIGERANTE R22 )

68645.AR,CONDICIONADO SPLIT 3OOOO

BTUS (AR-CONDTCIONAOO SPL|T 30000
BTUS, C|CLO OUENTE E FR|O (REVERSO),
EFICIENCIA ENERGETICA CLASSE A,
DIRECIONADORES DE AR:
MULTIDIRECIONAL, CIMfuBAIXO,
ESQUERDA E DIREITA, ALIMENTAÇÃO 220V,
COi,/l CONTROLE REI\4OTO, I\4ODO DE
OPERAÇÃO: DESUMIDIFICA, REFRIGERA,
AOUECE, VENTILA, AUTOi'ATICO,
CLIITATIZA, Tll\,lE 24 HORAS, COMPRESSOR
ROTATIVO, E ALETAS ANTI CORROSÃO
GARANTIA DE 01 ANO )

50 R$8 578,22 R$428 9'11,002

3

68ôI6-AR-CONDTCTONADO SPL|T í2000
BTUS (AR-CONDTCTONADO SPLrr 12 000
ETUS FRIO, COM Oí UNIDADE EXTERNA E
01 UNIDADE INTERNA COM CONTROLE
REMOTO TOTAL, E DISPLAY DE CRISTAL

50 R$3 000.53 R$150 026 50

LIQUIDO TENSAO

LOTE 1O

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

R$4 850,36 R$242 518,00

68647-AR-CONDtCtONADO SPLTT 18000
BTUS (AR-CONDICIONADO SPLIT 18 OOO

BTUS FRIO, COI\4 01 UNIDADE EXTERNA E
01 UNIDADE INTERNA COM CONTROLE
REI\4OTO TOTAL, E DISPLAY DE CRISTAL
LÍOUIDO TENSÃO:220V)

UND 504

R$2 660.27 R$133 0í3.505

68648-AR-CONOIC|ONAOO SPLIT I000
BTUS (AR-CONDICtONADO SPLrr 9.000
ETUS FRIO. COM 01 UNIDADE EXTERNA E

01 UNIDADE INTERNA COM CONTROLE
REMOTO ÍOTAL, E DISPLAY DE CRISTAL
L|QUrDo, TENsÃo:220v)

UND 50

valoÍ rotâl do lote Rsl 541 816,00

ESPECIFICAÇAO UND ONÍDITEI\4

67502-CO[JPUTADOR OÉSKTOP
(CONFIGURAçaO 01) (01 GABINETE 01
DRIVE CD/DVD 01 MOUSE USB 01
TECLÂDO USB ABNT2 01 MONITOR LED
24? MEMóRIA RÂM .16 GB DDR4 UNIDADE
SSD 512G8 SATA PLACA MãE ON.BOARD
(soM) coM sLoT Pcr ExPREss
CONEXóES: SAiDA DE VíDEO: HDMI FULL
HD, VGA E DVI CONEXóES USB: 4X
ÍRASEIRAS E 2X FRONTAIS CONEXôES DE
áUDlOr 3X TRASEIRAS E 2X FRoNTAIS.
CONEXêO DE REDE] REDE GIGABIT DE

UND '120 RS11 230,30 RS1 3{7 636.001

UND

UND

'JJaL//

\-

EMBALAGEM: LXAXP: 000 x 630 x 310 MM,
DIMENSOES UNIDADE INTERNA SEM
EMBALAGEM, |_xAxP. 1065 x 290 x 222 MM,
CLASSIFICAQAO ENERGETICA B, PESO
LIQUIDO UNIDADE EXTERNA 50 KG, PESO
UNIDADE INTERNA 13 KG, GAS
REFRIGERANTE R22}

- 68645-AR-CONDICIONADO SPLIT 30000
BTUS (AR-CONDICIONADO SPLIT 30000
BTUS, CICLO QUENTE E FRIO (REVERSO).
EFICIENCIA ENERGETICA CLASSE A,
DIRECIONADORES DE ARI
MULTIDIRECIONAL, CIMNBAIXO,
ESCIUERDA E D|RE|TA, ALIMENTACAO 220V,
COM CONTROLE REMOTO. MODO DE
OPERACAO: DESUMIDIFICA, REFRIGERA,
AOUECE, VENTILA, AUTOMATICO,
CLIMATIZA, TIME 24 HORAS, COMPRESSOR
ROTATIVO, E ALETAS ANTI CORROSAO

.GARANTIA DE 01 ANO}

UND

|_ _LIQU|DO, TENSAO: 220v;
" ‘6B648-AR-CONDICIONADO SPLIT 9000

I68646-AR-CONDICIONADO SPLIT 12000
BTUS (AR-CONDICIONADO SPLIT 12000
BTUS FRIO, COM 01 UNIDADE EXTERNA E
01 UNIDADE INTERNA COM CONTROLE
REMOTO TOTAL, E DISPLAY DE CRISTAL
LIOUIDO TENSAO 220?}

UND

T T ‘S8647-AR-CONDICIONADO SPLIT 10000
BTUS (AR-CONDICIONADO SPLIT 18000
BTUS FRIO, COM 01 UNIDADE EXTERNA E
01 UNIDADE INTERNA COM CONTROLE
REMOTO TOTAL, E DISPLAY DE CRISTAL

UND

BTUS (AR-CONDICIONADO SPLIT 9.000
BTUS FRIO, COM 01 UNIDADE EXTERNA E
01 UNIDADE INTERNA COM CONTROLE|
REMOTO TOTAL, E DISPLAY DE CRISTAL

_LIQUlDO, TENSAO: 220v)

UND

50 R58 578,22 R$428 911,00

50 R53 000,53 R5150 026.50

50 R$4 850,36 R$242 518,00

-LI-.I lE1 r-
-1

.J-

50 R$2 660,27 R$133 013,50

.  ,

Valor total do lote R$1 541 816$)

LOTE 10

ITEM ESPECIFICACAO UND

I - 67502-COMPUTADOR DESKTOP
{CONFIGURAQQO 01) (01 GABINETE 01
DRIVE corovn. 01 MOUSE USB. 01
TECLADO use ABNT2 01 MONITOR LED
24? MEMORIA RAM 16 GB DDR4 UNIDADE
sso 512GB SATA PLACA MaE ON-BOARD
(som) com SLOT PCI EXPRESS
cor~|Ex0Es; SAiDA DE VIDEO: HDMI FULL
HD, VGA E 0v| CONEXOES USB: 4x
TRASEIRAS E 2x FRONTAIS. CONEXOES DE
auono; ax TRASEIRAS E 2x FRONTAIS.

ICONEXQO DE REDE: REDE GIGABIT DE

UND

VALORQNTD _ UNWARIO VALCETOTAL

120 R$11.230,30 R$1347636,00

'.Luu/

] 
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ALTA VELOCIDADE 1OO/1OOO 01 PLACA DE
VíDEO GRAPHICS 4GB OU SUPERIOR
PROCESSADOR: DESEMPENHO NúMERO
DE NúCLEOS 4 OU SUPERIOR.
FREQUêNCIA BASEADA EM PROCESSADOR
360 GHZ OU SUPERIOR, CACHE 08 IVB
SMARTCACHE OU SUPERIOR O1 KIT DE
CAIXÂ DE SOT,1 SISTEI\4A OPERACIONAL
LINUX )

67503-COMPUTADOR DESKTOP
(CoNFTGURAÉO 02) (0í GABTNETE 01
DRIVE CD/DVD Oí MOUSE USB 01
TECLADO USB ABNT2 01 MONITOR LED
24? I\4EMóRIA RAI,I 08 GB DDR4 HD SSD
25OGB SAIA PLACA I,láE ON,BOARD (SOM)
COM SLOT PCI EXPRESS CONEXóES:
SAIDA DE VíDEO: HDMI FULL HD, VGA E DVI
CONEXôES USB: 4X TRASEIRAS E 2X
FRONTAIS CONEXõES DE áUDIO: 3X
TRASEIRAS E 2X FRONTAIS CONEXãO DE
REDE: REDE GIGABIT DE ALTAVELOCIDADE
100/1000 PROCESSADOR: DESEMPENHO
NúMERO DE NúCLEOS: 4 OU SUPERIOR
FREQUêNCIA BASEADA EM PROCESSADOR
360 GHZ OU SUPERIOR. CACHE: 08 MB
SIIIARTCACHE OU SUPERIOR 01 KIT DE
CAIXA DE SOI\,,! SISTEI!íA OPERACIONAL
LINUX )

UND R$795 760 80

67504-NOTEBOOK (CONFTGURAÉO 01)
(TELA HD DE 15,6" (1366 X 766),
ANTIRREFLEXO E RETROILUMINAÉO POR
LED PROCESSADOR 3 6 GHZ OU
SUPERIOR, CACHE 08 MB OU SUPERIOR.
NúCLEOST 6 lrEMóRlA RAI\4 16 GB. DDR4
UNIDAOE SSD 512G8 SAÍA, UNIDADE HDD 1

TB (7200 RPM) 01 PLACA DE VíDEO
GRAPHICS 4 GB OU SUPERIOR TECLADO
ALFANUMéRICO EM PORIUGUêS (PADRàO
ABNT2) PLACA DE REDE G|GAB|Tí00/í000
WFI + BLUETOOTH CONEXáO HDMI 1

CONEXâO DE REDE CONEXóES USB: 1 2 0
E 2 USB 31 ENTRADA DE áUDIO PARA
FONES DE OUVIOO E MICROFONE LEITOR
DE CARTáO SD SDHC. SDXC BLUETOOTH
ALIÀ,|ÉNÍAÇãO BIVOLT EATERIA DE 3
CéLULAS E 42 WH (INTEGRADA) 1 FONTE
CARREGADOR SISTEMA OPERACIONAL
LINUX )

UND

300 R$9 283,884

67505-NOTEBOOK (CONFIGURAçáO 02)
(TELA HD DE 15,6', (í366 X 768),
ANTIRREFLEXO E RETROILUIúlNAçáO POR
LED PROCESSADOR 3 6 GHZ OU
SUPERIOR, CACHE 08 MB OU SUPERIOR,
NúCLEOS: 6 MEMóRIA RAM 08 GB, DDR4
UNIDADE SSD 512G8 SATA TECLADO
ALFANUMéRICO EM PORTUGUêS (PADRàO

120 RS9 852.28 R$1 182 273 60

tO!-L/

120 R$6 631.34

3

UND R$2 785 164 00
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ALTA VELOCIDADE 10011000 01 PLACA DE
VIDEO GRAPHICS 4GB OU SUPERIOR
PROCESSADOR: DESEMPENHO NUMERO
DE NUCLEOS 4 OU SUPERIOR.
FREOUENCIA BASEADA EM PROCESSADOR
360 GHZ OU SUPERIOR, CACHE 08 MB
SMARTCACHE OU SUPERIOR. 01 KIT DE
CAIXA DE SOM SISTEMA OPERACIONAL
LINUX )

2

\-'3

4

67503-COMPUTADOR DESKTOP
(CONFIGURAQEO 02) (01 GABINETE 01
DRIVE CDIDVD 01 MOUSE uss 01
TECLADO use ABNT2 01 MONITOR LED
242 MEMDRIA RAM 06 GB DDR4 HD SSD
25066 SATA. PLACA MAE ON-BOARD (SOM)
COM SLOT PCI ExPREss c0uEx6Es;
SAIDA DE VIDEO; HDMI FULL HD, VGA E DVI
CONEXOES USB: 4X TRASEIRAS E 2X‘
FRONTAIS CONEXDES DE éUDl0: ax
TRAsE|RAs E 2x FRONTAIS coNExa0 DE
REDE: REDE GIGABIT DE ALTA VELOCIDADE
10011000 PROCESSADOR: DESEMPENHO
NUMERO DE NDCLEOS: 4 OU SUPERIOR.
FREQUENCIA BASEADA EM PROCESSADOR:
360 GHZ ou SUPERIOR, CACHE: 06 MB
SMARTCACHE ou SUPERIOR 01 KIT DE
cA|xA DE SOM SISTEMA OPERACIONAL
LINUX)
67504-NOTEBOOK (CONFIGURADEO 01)
(TELA HD DE 15.6" (1366 x 760).
ANTIRREFLEXO E RETROILUMINAQ-50 P0R
LED PROCESSADOR 36 GHZ ou
SUPERIOR, CACHE 00 MB ou SUPERIOR.
NUCLEOS; 6 MEMDRIA RAM 16 GB, DDR4
UNIDADE SSD 61266 SATA. UNIDADE HDD 1
TB (2200 RPM) 01 PLACA DE ViDEO
GRAPHICS 4 GB ou SUPERIOR TECLADO
ALFANUMERICO EM PORTUGUES (PADRAD
ABNT2) PLACA DE REDE GIGABIT 10011000
WIFI + BLUETOOTH c0NExa0 HDMI 1
c0NExa0 DE REDE. CONEXDES USB: 1 2 0
E 2 USB 31 ENTRADA DE éUD|O PARA
FONES DE OUVIDO E MICROFONE LEITOR
DE cARTao SD, SDHC, sDxc BLUETOOTH
AL|MEr~:TA¢ao BIVOLT BATERIA DE 3
ceLuLAs E 42 WI-I (INTEGRADA) 1 FONTE
CARREGADOR s|sTEMA OPERACIONAL
LINUX)

UND 120 R$6631,34 R$795760,80

UND 120 R59 852,28 R$1 182 273 60

67505-NOTEBOOK ICONFIGURAQGO 02)
(TELA HD DE 15,6" (1366 X 768),
ANTIRREFLEXO E RETROILUMINACSO POR
LED PROCESSADOR 3 6 GHZ OU
SUPERIOR, CACHE 08 MB OU SUPERIOR.
NUCLEOS: 6 MEMORIA RAM 08 GB, DDR4.
UNIDADE SSD 512GB SATA TECLADO
ALFANUMéR|CO EM PORTUGUQS (PADRQO

UND 300 R39 283,88 R$2 785 164,00
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ABNT2) PLACA DE REDE GIGABIT lOO/1OOO

WFI + BLUETOOTH. CONEXãO HDMI í
CONEXáO DE REDE CONEXóES USB 1 2 O

E 2 USB 31 ENTRADA DE áUDIO PARA
FONES DE OUVIDO E I\,IICROFONE LEITOR
DE CARTãO SD. SDHC, SDXC BLUETOOTH
ALII,IENTAçáO BIVOLT BATERIA DE 3
CéLULAS E 42 WH (INTEGRADA) 1 FONÍE
CARREGADOR SISTEMA OPERACIONAL
LINUX )

100 R$7 957,61 R$795 761,00

67514-CHROT\íEBOOK (PROCESSADOR 1 60
GI{Z AÍé 24A GHZ 2 MB L2 CACHE
MEMÔRIA RAM 2 GB, PROCESSADOR
GRâFICO INTEGRADO, ARMAZENAMENTO:
16 GB SSD, TELA COM TAMANHO DE 11 6'
HD LED ANTIRREFLEXIVA HD 1366 X 768
LEITOR DE CARTôES SD, CONECTOR PARA
FONE DE OUVIDO/MICROFONE, PORTA USB
E CONECTOR OE FoRç,A, CONECTOR VGA,
CONEXãO W.FI. BATERIA COM AUTONOMIA
PARA 6.5 HORAS )

UND

67515-TABLET EDUCACIONAL
(PROCESSADOR COM NO MÍN|MO DE '1 3
GHZ TIPO DE TELA LCD DISPLAY 7"
RESOLUçãO 1280X800 (WXGA) CONEXãO
W-Fl IrIEMóRIA INTERNA 8GB - EXPANSIVO
ATé MICROSD ATé 2OOGB IVEMóRIA RAM 1 5
G8 CàMERA TRASEIRA 5I\4P CâMERA
FRONTAL zMP GPS ELUETOOTH
ENTRADAS CONEXáO USB BATERIA DE
IONS DE LíTIO 4OOO MAH REPRODUÉO DE
MúSICA: RáolO FM 1 CARREGADOR;
CABOS DE OADOSi í FONE DE OUVIDO E
MANUAL DE INSTRUÇóES )

UND

Valor total do lote R$9 180 685 40

5

6

68639-FREEZER HORIZONTAL 519 LITROS
(FREEZER HORTZONTAL 519 LTTROS COM
FUNçáO REFRIGERADOR TECLA DE
CONGÉLAMENTO RAPIDO, REVESTIMÉNTO.
AçO PINTAOO, 02 PoRTAS, COM CESÍO
PARA ESTOCAGEI\,1, PAINEL DE CONTROLE,
PéS COI\4 RODINHAS, TENSáO 220V,
DTMENSOES (AXLXP) 6 X í47,3 X 78 CM.

RS2 27 4 09 R$2 274 090.00

60 R$5 682 12 RS340 927 20

0001

LOTE T I

lTEl\il ESPECTFTCAÇÁO UND QNTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

2

68640-GELADEIRÂ/ REFRIGERADOR 245
LITROS (GELAOEIRA DE 01 PORTA.
CONSUMo (KW/H): 23,00, COR BRANCO,
COM GAVEÍA SEPARADOR DE GARRAFAS
CONGELADOR, CONTEUDO DA
EMBALAGEM: l REFRIGERADOR E MANUAL
DE INSTRUçOES DIMENSÕES

UND 20 R$2 840.59 RS56 811.80

UND

GARANTIA DE O1 ANO DE FABR

@.q/

IFEFElT.flI1 El.
| _‘°\DA.|:-4,0

‘I ;"_-ML;
1 8

2 — -m“§e‘1

WIFI + BLUETOOTH. CONEXQO HDMI 1 :-1.1!. ‘I
CONEXEO DE REDE. CONEXDES USB 1 2.0 7
E 2 USB 31 ENTRADA DE EUDIO PARA
FONES DE OUVIDO E MICROFONE LEITOR

|ABNT2). PLACA DE REDE GIGABIT 10011000 -"~’-I-' -

| r' |_i

DE CARTéO SD. SDHC, SDXC BLUETOOTH '- '- 7"
ALIMENTAEEO BIVOLT BATERIA DE 3 '-
CéLULAS E 42 WH (INTEGRADA) 1 FONTE
CARREGADOR SISTEMA OPERACIONAL

_ _LINUX_]
67514-CHROMEBOOK (PROCESSADOR 160

I 0|-12 ATé 246 GHZ 2 MB L2 CACHE,
MEMDRIA RAM 2 GB. PR0cEssAD0R

| GREFICO INTEGRADO, ARMAZENAMENTO:
16 GB SSD, TELA COM TAMANHO DE 11.6"

ii;‘L'|1. 1;-_;.\

5 HD LED ANTIRREFLEXIVA HD 1366 X 768. UND 100 R$7 957,61 R$795 761,00
LEITOR DE CARTDES SD, CONECTOR PARA
FONE DE OUVIDOIMICROFONE, PORTA USB

.__.. E CONECTOR DE FORQA, CONECTOR VGA.
CONEXEO WI-Fl, BATERIA COM AUTONOMIA
PARA 6.5 HORAS I
67515-TABLET EDUCACIONAL
(PROCESSADOR COM NO MINIMO DE 13
GHZ TIPO DE TELA LCD DISPLAY 7"
RESOLUQSO 1280X800 (WXGA) CONEXEO
WI-FI MEMDRIA INTERNA 8GB - EXPANSIVO

_ ATé MICROSD ATE 200GB MEMORIA RAM 1 5

212 I i
6 GB CQMERA TRASEIRA 5MP CEMERA UND 1000 R552 274.09 R$2274 090.00

FRONTAL 2MP GPS BLUETOOTH
ENTRADAS CONEXEO USB BATERIA DE
IONS DE LITIO 4000 MAH REPRODUQGO DE
MLISICA; RéDlO FM 1 CARREGADOR;
CABOS DE DADOS; 1 FONE DE OUVIDO E

__ MANUAL DE INSTRU¢6ES.} i _ i_

LOTE 1 1
\_ I . =

ITEM EsPEc|F|cA¢A0 UND QNTD | VALYOR VALOR TOTAL
IA —

58639-FREEZER HORIZONTAL 519 LITROS
(FREEZER HORIZONTAL 519 LITROS COM
FUN(;€|O REFRIGERADOR TECLA DE
CONGELAMENTO RAPIDO, REVESTIMENTO.

Valor total do lote R$9 180 685,40_

UNITARIO

1 AQO PINTADO, 02 PORTAS, COM CESTO UND 60 R$5 682.12 R$340 927.20
PARA ESTOCAGEM, PAINEL DE CONTROLE.
Pes COM RODINHAS, TENS?-I10 220v,
DIMENSOES: (Ax|_xP). 6 x 147,3 x 76 CM.

1 GARANTIA DE 01 ANO DE FABRIC.P-r,"§§l[_]
68640-GELADEIRAI REFRIGERADOR 245
LITROS (GELADEIRA DE 01 PORTA.
CONSUMO (KWIH): 23,00, COR BRANCO.

2 COM GAVETA SEPARADOR DE GARRAFAS UND 20 RS2 840,59 R$56 811,80
CONGELADOR, CONTEUDO DA
EMBALAGEM: 1 REFRIGERADOR E MANUAL
DE |NsTRgg2Es DIMENSGES _

Afiluf
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APROXIMADAS 144 X 55 X 63,1 CM PESO
APROXIMADO DE 42 KG. GARANTIA DE 01
ANO, CLASSE A, DEGELO SECO ATRAVES
DO TOQUE DE UM BOTáO, GAVETA DE
FRIOS E CARNES PARA MELHOR
APROVEITAMENTO DO ESPAçO E
VISUALIZAçãO DOS ALIMENTOS, GAVETAO
DE LEGUI\4ES TRANSPARENTE. ESPAçO NA
PORTA COI\4 02 PRATELEIRAS COM
SEPARADOR DE GARRAFAS OUE
COMPORTAM GARRAFAS DE ATé 2 5L

lg

68643-LIOUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4
LITROS (LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL
COMPLETO. COM CAPACIDADE DE 4
LITROS, COPO MONOBLOCO, SEI\4 SOLDA.
FABRICADO EIU tNox 304

59438-F INDUSTRIAL 4 EOCAS COM
FoRNo (FocÃo TNDUSTRtAL 4 BocAS coM
FoRNo ? ESPEctFtcAÇÂo: FoGÃo
INDUSTRIAL, COM 4 BOCAS COM FORNO,
GRELHAS MEDINOO 30 X 30 CI\/|, SENDO,2
OUEII\4ADORES OUPLOS E 2 OUEIMADORES
SIMPLES, ESTRUTURA E OUADRO COM EM
CHAPA DE AÇO CARSONO LAI\4INADO TIPO
1O2O COM PERFIL TOMM EI\4 "U" E "L'
REGrsrRo DE LATÃo cRoMADo LAMtNADo
TIPO 1020, BANDEJA COLETORA EM CHAPA
OE AÇO TRATADO PINTADO,
QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO.

UND 60 RS1 449,1í R$86 946 60

UND 30 R$2 612 27 R$78 368 106

68641-GELADEIRÂ/ REFRIGERADOR 30O
LITROS (GELADEIRA COM CAPACIDADE
PARA 3OO LITROS, POSSUE 01 PORTA,
MODELO FROST FREE, CAPACIDADE DO
FREEZER DE 47 LITROS, REFRIGERADOR
253 LITROS, CONSUMO A COR: BRANCA
ILUMINAçáO INTERNA, COIVPARTII\TENTO
EXTRÂ FRIO. COMPARTIMENTO
CONGELAMENTO RAPIDO, GAVETA PORTA
OVOS SEPARADOR DE GARRAFAS. PéS
NIVELADORES, PORTA LATAS,
PRATELEIRAS DE VIDRO TEMPÉRADO,
CONTROLE DE TEMPERATURA VOLTAGEM
DE 220V, DIMENSOES APROXIMADAS 153,9
X 61,6 X 69.1 CM GARANTIA DE 1 ANO )

UND 40 RS161 898 40

68655.FOGãO INDUSIRIAL 06 BOCAS
(FOGãO TNDUSTRTAL 06 BOCAS
OUEIMADORES DUPLOS COM FORNO DE
CâMARA E BANHO MARIA ACOPLADOS; O
TAI\,/IANHO OAS BOCAS SERá DE 3OX3OCI\/I 6
BOCAS E 3 OUÉIMADORES SIMPLES SENDO
3 OUEIMADORES DUPLOS C/ CHAPA OU
BANHO MARIA E C/ 2 FORNOS, I'EDIDA
TOTAL: 52X090X080 )

UND 30 R$3 183,05 RS95 491.50

DTMENSóES 1s7o x 1'1Bo x B5o MM

VERDE

RM 047.46

|ku-/
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APROXIMADAS 144 X 55 X 63,1 CM PESO
APROXIMADO DE 42 KG; GARANTIA DE 01
ANO, CLASSE A, DEGELO SECO ATRAVES 'l1.l-||_ II-I"""

D0 TOOUE DE UM BDTAD. GAVETA DE ‘. =9"
APRovEITAMENTD Do EsPA1;o E
vIsUALIzA<;:-10 DOS ALIMENTOS, GAVETAO
DE LEGUMES TRANSPARENTE. EsPA1;0 NA
PORTA COM 02 PRATELEIRAS COM
sEPARAD0R DE GARRAFAS QUE

__ __c0MPDRTAM c;A ATe3,5L_1 _ __
68641-GELADEIRAI REFRIGERADOR 300
LITROS IGELADEIRA COM cAPAcIDADE
PARA 900 LITROS, POSSUE 01 PORTA,
MODELO FROST FREE, CAPACIDADE D0
FREEZER DE 4? LITROS, REFRIGERADOR
253 LITROS, CONSUMO A COR: BRANCA.
ILUMINADQO INTERNA. COMPARTIMENTOI

,__,| 3 ExTRA FRIO, COMPARTIMENTO UND 40 R54 047.46 R$161898 40
CONGELAMENTO RAPIDD. GAVETA PORTA
ovos SEPARADOR DE GARRAFAS, PéS
NIVELADORES. PORTA I_ATAs.
PRATELEIRAS DE VIDRO TEMPERADO.
CONTROLE DE TEMPERATURA VOLTAGEM
DE 220v, DIMENSOES APR0xIMADAs 163,9

_x61.6x69.1 CM GARANTIA DE 1 AND ) _ _ _
68643-LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4
LITROS (LIQUIDIF|cAD0R INDUSTRIAL

4 COMPLETO, COM CAPACIDADE DE 4 UND 60 R$1449,11 R$B6 946.60
LITROS, COPO MONOBLOCO, SEM s0LDA.
FABRICADO EM F11;-D INox 304 1 _ _ __
66665-F0060 INDUSTRIAL 06 BOCAS‘ ' _' —
OUEIMADORES DUPLOS COM FORNO DE
CQMARA E BANHO MARIA ACOPLADOS; O

5 TAMANHO DAS BOCAS SER3 DE 30X30CM, 5| UND 30 RS3 183,05 R$95 491,50
BOCAS E 3 OUEIMADORES SIMPLES SENDO|
3 QUEIMADORES DUPLOS CI‘ CHAPA OU

(F0060 INDUSTRIAL 06 BOCAS. I | |

\.. BANHO MARIA E 01 2 I=oRN0s, MEDIDA . | |
TOTAL: 52X090X080 I

" 69436-FDEAD INDUSTRIAL 4 BOCAS COM * _ _'
IFDRND (FOGAO INDUsTRIAL 4 BOCAS COM
FDRN0 2 ESPECIFICACAO: FOGAO
INDUSTRIAL, COM 4 BOCAS, coM FORNO,
GRELHAS MEDINDO 30 x 30 CM, SENDO. 2
0UEIMAD0REs DUPLOS E 2 QUEIMADORES
SIMPLES, ESTRUTURA E QUADRO COM EM

6 CHAPA DE Agzo CARBONO LAMINADO TIPO UND 3° R552 61227 R5578 36810
1020 COM PERFIL TOMM EM "U" E "L" .
REGISTRO DE LATAO CROMADO LAMINADO
TIPO 1020, BANDEJA COLETORA EM CHAPA

I DE ACO TRATADO PINTADO, I I
| QUEIMADORES EM FERR0 FUNDlD0.|
; .DIMENsOEs 1670 xfiaoa-1650 MM; _ I _ |

Li’41:,</

FRIOS E CARNES PARA MELHOR
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68649-BEBEDOURO |NOX COM 4
TORNETRAS (BEBEDOURO |NOX COM 4
ÍORNEIRAS, PARA FORNECII\4ENTO DE
AGUA GELADA PARA CONSUMO HUMANO.
TEMPERATURA 4o A 9.C; ESTRUTURA EM
INOX, ISOLAMENTO DE POLIURETANO
INJETADO, COMPRESSOR HERMENETICO
DE BAIXO NIVEL DE RUIDO E BAIXO
CONSUI\4O, TANQUE INTERNO EM PLáSTICO
(POLTPROPTLENO) ATóX|CO SENDO 3
TORNEIRAS NA FRENTE E 1 NA LATERAL

8

CAPACIDADE DE lO()L

ENERGIA PESOAPROXIMADO PESO DO
PRODUTO 12 KG PESO DO PRODUTO COM
EI\4BALAGEM ,13,04 KG DIMENSóES
APROXIMADAS DO PRODUTO PRODUTO (L

68651. BEBEDOURO DE COLUNA,
((BEBEDOURO DE COLUNA REFRIGERADO
POR COMPRESSOR TIPO DE BEBEDOURO
COLUNA NiVEIS DE TEI\4PERATURA DA
áGUA GELADA: TERMOSTATO FRONTAL
PARA AJUSTE DETEIVPERATURA ENÍRE 5"
à 15'C TIPO DE áGUA: NATURAL E GELADA
CAPACIDADE RESERVATóRIO áGUA
GELADA 1,8 LITROS SUPORTA GALóES DE
ATé GARRAFáO 20 LITROS ALTURAMáXIMA
DOS COPOS 17,5 CM RECURSOS:
TORNEIRAS COM FLUXO CONTINUO E
CONTROLADO BANDEJA DE áGUA
REMOVÍVEL ALçAS LÂTERA|S SIMFACILITAI\ A I4OV|MENTAçãO.
SILENCIOSO:SlM GáS REFRTGERANTE
ECoLóGICO: Sll\4 UTILIZA O GáS R134A.
NáO AGRIDE A CAMADA OEOZôNIO
POTêNCIA: 97 WATTS VOLTAGEM 220
VOLTS CONSUMO APROXIMADO DE
ENERGIA:14,4 KWH/irêS iúATER|AL:
GABINETE COM PEçAS FRONTAIS EM
PLáSTICO INJETADO ELATERATS DE AçO.
COR BRANCO SISTEMA ELETRÔNICO DEREFRIGERAÉO REFRIGERAÇáo
PORCOI\4PRESSOR, MAIOR CAPACIDADE
DE REFRIGERAçãO E MENOR CONSUT O DE

UND 10 RS4 357,74 R$43 577,40

UND 70 R$1 051.54 R$73 607 80s

68650-BEBEOOURO |NOX COM 5
TORNETRAS (BEBEDOURO tNOX COt\4 5
TORNEIRÁS, PARA FORNECIMENTO DE
AGUA GELADA PARA CONSUI\4O HUI\,!ANO,
TEMPERATURA 4'A 9ôC; ESTRUTURA EM
INOX. ISOLAI.'ENTO DE POLIURETANO
INJETADO, COMPRESSOR HERMENETICO
DE BAIXO NIVEL DE RUIDO E BAIXO
CONSUMO, TANOUE INTERNO EM PLáSTICO
(POLTPROP|LENO) ATóX|CO, SENDO 4
TORNEIRAS NA FRENTE E 1 NA LATERAL,
CAPACIDADE DE 2OOL )

UND RSs 115.84 R$306 950 40

XAX 31 5X 100 5X31 5 CtV D \4ENSóES

ALr-l "

60

68649-BEBEDOURO INOX COM 4
TORNEIRAS. (BEBEDOURO INOX COM 4

AGUA GELADA PARA CONSUMO HUMANO.
TEMPERATURA 4° A 9°C; ESTRUTURA EM
INOX, ISOLAMENTO DE POLIURETANO
INJETADO, COMPRESSOR HERMENETICO
DE BAIXO NIVEL DE RUIDO E BAIXO
CONSUMO, TANQUE INTERNO EM PLEISTICO
(POLIPROPILENO) ATOXICO. SENDO 3
TORNEIRAS NA FRENTE E 1 NA LATERAL,
CAPACIDADE DE 100L_I
68650-BEBEDOURO INox _COM 5'
TORNEIRAS (BEBEDOURO |Nox COM 6
ToRNEIRAs, PARA FORNECIMENTO DE

IAGUA GELADA PARA CONSUMO HUMANO,
TEMPERATURA 4“ A 9=c; ESTRUTURA EM
INOX. IsoI_AMENTo DE POLIURETANO
INJETADO, COMPRESSOR HERMENETICO
DE BAIxo NIVEL DE RUIDD E 6AIxo
CONSUMO, TANOUE INTERNO EM PLasTIc0
(POLIPROPILENO) ATDXICO, SENDO 4
TORNEIRAS NA FRENTE E 1 NA LATERAL.

. CAPACIDADE DE 2001. I

UND 60 R55 115.84 R$306 950 40

68651- BEBEDOURO DE COLUNA.
IIBEBEDOURO DE COLUNA REFRIGERADO
POR COMPRESSOR TIPO DE BEBEDOURO
COLUNA NIVEIS DE TEMPERATURA DA
QGUA GELADA: TERMOSTATO FRONTAL
PARA AJUSTE DETEMPERATURA ENTRE 5°
3 15°C TIPO DE QGUAI NATURAL E GELADA
CAPACIDADE RESERVATORIO GIGUA

I IGELADA 1,8 LITROS. SUPORTA GALDES DE
ATé sARRA|=6o 20 LITROS. ALTuRAM6xIMA
DOS COPOS 12,6 CM RECURSOS:
ToRNEIRAs COM FLUXO CONTINUO E
coNTR0LAD0 BANDEJA DE a6UA
REMOVNEL. AL<;As LATERAIs SIM
I=AcIL|TAM A MovIMENTA¢6o.
SlLENCl0SO:S|M 066 REFRIGERANTE
ECOLOGICO: sIM. uTILIzA 0 0-as R134A.
N60 AGRIDE A cAMADA DEoz6NIo
PoTeNcIA; 92 WATTS VOLTAGEM 220
VOLTS coNsUMD APR0xIMADD DE
ENERGlA:14,4 I<wH2Mes MATERIAL:
GABINETE COM PEg:AS FRONTAIS EM
PLasTIcD INJETADO ELATERAIS DE A1;O.
COR BRANCO SISTEMA ELETRDNICO DE
REFRI0ERA<;6o. REFRIeERA<;60
P0RcoMPREssoR, MAIOR CAPACIDADE
DE REFRI6ERA.;6o E MENOR CONSUMO DE

|ENEReIA PEsoAPRoxIMADo PESO DO
PRODUTO 12 KG PESO Do PRDDUTD COM
EMBALAGEM 16,04 KG DIMENSOES
APRoxIMADAs Do PRDDUTD PRODUTO (L
x A x PI 316 x 100.6 x 316 CM DIMENSOES

; !I I

UND | 70 |R$1051,54| R$73607,80

I
i - Mai - A A -  i  -
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$1 .-.' I-. .l'I >%$“_ "' 1-=-11» --H P1-I M— ._..__fi,..
— I -— i rfr -1. .|.4 I

TORNEIRAS, PARA FORNECIMENTO DE I | '- ' __ _- ;_-

' I ' I
UND 10 R54 362.24 R$43 622.40
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APROXIMADAS DO PRODUTO COI\4
EMBALAGEIII: DIIIIENSôES DA EMBALAGEIII
(Lx A x P): 32,5 x 101,5 X 34 CM GARÂNTIA
PRAZO DE GARANTIA 01 ANO (SENDO OS
3PRIMEIROS MESES DE GARANTIA LEGAL E
MAIS 09 MESES DE GARANTIA
CONTRATUAL, VIOEMANUAL DO PRODUTO)

Valor total do lote R$1 244 579.20

LOTE 12

ITEI\,1 ESPECIFICAÇÁO UND oNrD uxfllffo vALoR rorAl
67526-PROJETOR MULTIMiDIA
(TIPO DE PROJETOR LCO PORTáTIL.
RESOLUÉO MáXlMAr 1400X1050,
LUIVIINOSIDADE 3 2OO ANSI LUi/|ENS,
LâMPADA TIPO 2OOW. VIDA úTIL 5OOO H
(ALTO BRILHO) E lOOOO H (BAIXO BRILHO),
LENTE FOCO MANUAL E ZOOM DIGITAL.
PAINEL. LCD, CONÉXóES HDMI X 1

COMPUTADOR : VGA RGB (D-SUB 15-PINOS)
X '1, S-VíDEO: MlNl DIN X 1; VIDEO
COMPOSTo: RCA (AMARELO) x'|, USB TIPO
A X 1 (MEMOR|A USB, wl-Ft), USB TIPO B X 1

(USB DISPLAY, MOUSE, CONTROLE); ÁUDIO:
RCA X 2 (VERMELHO/BRANCO) PROJETOR,
CONTROLE REIUOTO COIVI PILHAS CABO
DE ALIMENTAçãO. CABO VGA. CAEO USB
C0 CO[,I DOCUI\4ENTAÇãO DO PROJETOR.
CO DO SOFTWARE DO PROJETOR E BOLSA

2

DE TRANSPORTE VOLTAGEIU BIVOLÍ

UND R$6 465.18 R$452 562.60

60 R$2 842 00 RS170 520.00

R$1 591,52

67527-ÍELáO RETRáÍ|L AUTOI\,IáTICO
(TECIDO MATTE WHITE, COM VERSO
PRETO ÁREA DE PROJEÉO LARGURÂ 2,03
MTS X ALTURA 1,52 MTS ESTOJO EM
ALUMiNIO, COM PERFIL FINO E ELEGANTE
PINTURA ELETROSTáTICA NAS CORES
PRETA OU BRANCA TENSIONAI,/IENTO
AJUSTáVEL BORDAS PRETAS MOTOR
TUBULAR INTERNO, VOLTAGEM 1lOV OU
220 ACIONAMENTO POR CONTROLE
REMOTO SEM FIO A DISTâNCIA OU SENSOR
DE CORRENTE (AO LIGAR O PROJETOR A
TELA é AUTOMATICAMENTE ACIONADA E
OUANDO DESLIGA O MESMO ELA
RECOLHE) GARANTIA DE 04 ANOS PARA O
MOTOR E DE 01 ANO PARA DEMAIS
COIUPONENTES I\./lEDIA DO ESTOJO (PARTE
OUE é FIXADA NA PAREDE/TETO) 7,5 X 7,5
243 CM )

UND

3

67528 TELA DE PROJEçáO TRIPé
(AREA DE PRoJEçáo 180 X 180 CM
ESÍOJO METáLICO COM PINTURA
ELETROSTáTICA ANTICORROSIVA,
SUPERFíClE OE PROJEÇáO COl, MATERIAL

UND 60

"fu!-x-/^

R$95 491,20

1 70

CRATEUS 1" 1 4_ " F-=-11» -4- 1» 1»=-—M
I-_ ' F 4

APROXIMADAS DO PRODUTO COM
EMBALAGEM: DIMENSGES DA EMBALAGEM
(LX A X P): 32,5 X 101,5 X 34 CM GARANTIA
PRAZO DE GARANTIA 01 ANO (SENDO OS
3PRIMElROS MESES DE GARANTIA LEGAL E
MAIS 09 MESES DE GARANTIA
CONTREAL, VIDEMANUAL DO PRODUTO)

.F.|, '

_ ,,.11'..1
. ‘:'__

-‘I I-"1:lI.:!!'.;|,_.I-

ITEM

LOTE 12

ESPECIFICACAO

\..»

1

v.-116116161 do lote R51 244.529,20 '

vALOR |UND QNTDI UN|TAR|O_,_vAL0R TOTAL-
67526-PROJETOR MULTIMIDIA
(TIPD DE PROJETOR LCD PORTéTlL,
RESOLUQEO M6xIMA; 1400x1060.
LUMINOSIDADE 3.200 ANsI LuMENs.
LAMPADA TIPO 200w, vIDA uTIL 5000 H
(ALT0 BRILHO) E 10000 H (BAIXO BRILHOI,
LENTE FOCO MANUAL E z0oM DIGITAL,
PAINEL, LcD. coNEx6Es HDMI x 1
c0MPUTAD0R ; VGA RGB (D-6U6 15-PINOS)
x 1, S-VIDEO: MINI DIN x 1; VIDEO
COMPOSTO: RcA (AMARELD) x1. U66 TIPD
A x 1 (MEMORIA USB, WI-Fl), U66 TIPD 6 x 1
(U66 DISPLAY, M0U6E, coNTR0LE); AUDIO:
RcA x 2 (vERMELHoI6RANcD) PROJETOR, .
CONTROLE REMDT0 COM PILHAS, cA6o
DE AL|MENTA§.60, CABO VGA. CABO U66.
CD COM DocUMENTA1;60 Do PROJETOR.
CD DO SOFTWARE D0 PROJETOR E 6oL6A
DE TRAN6PoRTE VOLTAGEM BIVOLT ,1_

\-

2

UND 20 IR$6465,1BI R$452 562.60 I

I .

67527-TELEO RETRéTIL AUTOMéTlCO
(TECIDO MATTE WHITE, COM VERSO
PRETO AREA DE PROJEQQO LARGURA 2,03
MTS X ALTURA 1,52 MTS ESTOJO EM
ALUMINIO, COM PERFIL FINO E ELEGANTE
PINTURA ELETROSTQTICA NAS CORESI
PRETA OU BRANCA TENSIONAMENTO|
AJUSTéVEL BORDAS PRETAS MOTOR
TUBULAR INTERNO, VOLTAGEM 110V OU
220. ACIONAMENTO POR CONTROLEI
REMOTO SEM FIO A DISTGNCIA OU SENSOR
DE CORRENTE (AO LIGAR O PROJETOR AI
TELA é AUTOMATICAMENTE ACIONADA E
OUANDO DESLIGA O MESMO ELA
RECOLHE) GARANTIA DE 04 ANOS PARA O
MOTOR E DE 01 ANO PARA DEMAIS
COMPONENTES MEDIA DO ESTOJO (PARTE
OUE é FIXADA NA PAREDEITETO) 7,5 X 7,5
243 CM )

UND 60 R$2 842,00 R5170 520,00

3

67528—TELA DE PROJEQQO TR|Pé
[AREA DE PROJEQBOI 180 X 180 CM
ESTOJO METQLICO COM PINTURA
ELETROSTEITICA ANTICORROSIVA,
SUPERFICIE DE PROJEQEO COM MATERIAL

UND | 60 R$1.591,52 R$95491,20 I

1,211.1/*
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ACETINADO BRANCO DO TIPO MATE wtl|TE,
TRIPé AUSTáVEL ) lffi'
67533.TV SI\4ART LED 40"
(TV SI\4ART TECNOLOGIA DA TELA LED,
POLEGADAS 40", RESOLUÉO FULL HD,
TAXÁ DE ATUALIZAçaO 60H2, TAXA DE
ATUALIZAçáO COM TECNOLOGIA 120H2,
RECURSOS DE VIDEO POI (PICTURE
OUALITY INDEx) - 200; MODO FILME; MODO
NATURAL, RECURSOS DE AUDIO DOLBY
OIGITAL PLUST POTêNCIA SONORA (20W
RI\,{S). IIPO DE ALTO FALANTE (2 CANAIS).
PoTêNcrA Do ÁuDro (RMs) 20 w (Rt\rs).
OUANTIDADE DE ENTRADAS USB 2.
QUANTIDADE DE ENTRADAS HDI./II 2,
oUTRAS CONEXÕES COMPOSTO 1 (USO
NORI\,IAL POR COMPONENTE Y), ETHERNET
(LAN); 1 - SAíDA DE ÁUDIO (MINI.ENTRAOA)i
1 - ENTRADA DE RF (TERRESTRE/ENTRAOA
DE CABO) 1{- 0; REOE SEM FIO
INTEGRADA; ANYNET+ (HDN4|-CEC), W-Fl,
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO SIM,
SLEEP TIMER SIM, CLOSED CAPTION SIM.
RECURSOST ACESSIBILIDADE (ZOOM);
DIGITAL CLEAN VIEW; BUSCA AUTOI\4áTICA
DE CANAIS; DESLIGAMENTO AUTOI4áTICO;
EPG; GAME MODE: IDIOMA (BRASIL -
PORTUGUêS); PICTURE-lN-PICTURE;
COMPATíVEL COM HID USB )

UND R$3 978.80 R$238 728.004

5

67534-TV SI\4ART LED 60'
(TV SI\4ART TECNOLOGIA DA TELA LED
POLEGADAS 60". RESOLUÉO FULL HD.
TAXA DE AÍUALIZAçãO 60H2, TAX,c DE
ATUALIZAçáO CO[/ TECNOLOGIA 120H2,
RECURSOS DE VíDEO POI (PICTURE
OUALITY INDEX) - 200; MODO FILME; MODO
NATURAL, REcuRsos DE ÁuDto DoLBY
DIGITAL PLUS; POTêNCIA SONORA (20W
RN4S); TIPO DE ALTO FALANTE (2 CANAIS),
PorêNctA Do ÁuDro (RMS) 20 w (RMS),
OUANTIDADE DE ENTRADAS US8 2.
QUANTIDADE DE ENTRADAS HDMI 2,
OUTRAS CONEXôES: COI4POSTO 1 (USO
NORI\4AL POR COMPONENTE Y); ETHERNET
(LAN): í - SAíOA DE AUDIO (MINI.ENTRAOA);
1 . ENTRADA DE RF (TERRESTRE,/ENTRADA
DE CABO) 1-0- 0; REDE SEI\4 FIO
INTEGRADA; ANYNET+ (HDMI-CEC). W.FI,
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO SIM
SLEEP TIMER SIM. CLOSED CAPTION SIM.
RECURSOS: ACESSIBILIDADE (ZOOIV)
DIGITAL CLEAN VIÉW BUSCA AUTOMáTICA
DE CANAIS DESLIGAIUENTO AUÍOMáTICO,
EPG, GAME IIODE; IDIOMA (BRASIL -
PORTUGUêS), PICTURE.IN-PICTURE:

60 RSs 873.47 R$352 408.20

COIUPATIVEL COIV HID USB

'ou/

&.2
\à?Í

UND

FIIEFEITIJIII as1 I
' I -_~*°“T'-“’""-=-2T \ 6 6

1 Cl

'-.-1,12,; -' lL'- 11-: F-=-=1» -=1= »=-- A-=1— 5.1’.-561

4

IACETINADD 6RANc0 DO TIPO MATE WHITE,
T_RIPé A.|U6T6vEL I . -_ 1 ' ‘ 1-"

I87533-TV 6MART LED 40" '
(TV SMART TECNOLOGIA DA TELA LED,
POLEGADAS 40", RESOLUQQO FULL HD,
TAXA DE ATUALIZAQEO 60HZ, TAXA DE
ATUALIZA(,‘.€IO COM TECNOLOGIA 120HZ,
RECURSOS DE VIDEO POI (P|CTURE|
QUALITY INDEX) - 200; MODO FILME; MODO
NATURAL, RECURSOS DE AUDIO DOLBY
DIGITAL PLUS; POTéNCIA SONORA (20W
RMS), TIPO DE ALTO FALANTE (2 CANAIS).
POTENCIA DO AUDIO (RMS) 20 W (RMS).
QUANTIDADE DE ENTRADAS USB 2.
QUANTIDADE DE ENTRADAS HDMI 2,
OUTRAS CONEX6ES' COMPOSTO 1 (USO
NORMAL POR COMPONENTE Y), ETHERNET
(LAN); 1 - SAIDA DE AUDIO (MINI-ENTRADA); I

DE CABO) 1-0- 0; REDE SEM FIO
___ 1 - ENTRADA DE RF (TERRESTREIENTRADA

I_COMPAT_|'VEL COM HID USB)

INTEGRADA; ANYNET+ (HDMI-CEC), WI-FI,|
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO SIM,
SLEEP TIMER SIM, CLOSED CAPTION SIM.
RECURSOS: ACESSIBILIDADE (ZOOM);
DIGITAL CLEAN VIEW; BUSCA AUTOMATICA
DE CANAIS; DESLIGAMENTO AUTOMETICO;
EPG; GAME MODE; IDIOMA (BRASIL -
PORTUGUéS); PICTURE-IN-PICTURE;

67534-TV SMART LED 60"
(TV SMART TECNOLOGIA DA TELA LED.
POLEGADAS 60", RESOLUr;éO FULL HD.
TAXA DE ATUALlZA§:€IO 60HZ, TAXA DE
ATUALIZAQBO COM TECNOLOGIA 120HZ,
RECURSOS DE VIDEO POI (PICTURE
OUALITY INDEX) - 200; MODO FILME; MODO
NATURAL, RECURSOS DE AUDIO DOLBY
DIGITAL PLUS; POTENCIA SONORA (20W
RMS); TIPO DE ALTO FALANTE (2 CANAIS),I
POTQNCIA DO AUDIO (RMS) 20 W (RMS).
QUANTIDADE DE ENTRADAS USB 2,|
OUANTIDADE DE ENTRADAS HDMI 2

6 IDUTRA6 CONEXOESI coMPosTo 1 (USOII
NORMAL POR COMPONENTE Y); ETHERNET
(LAN); 1 - SAIDA DE AUDIO (MINI-ENTRADA);
1 - ENTRADA DE RF (TERRESTREIENTRADA
DE CABO) 1-0- 0; REDE SEM FIO
INTEGRADA; ANYNET+ (HDMI-CEC). \N|—F|,
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO SIM
SLEEP TIMER SIM, CLOSED CAPTION SIM,
RECURSOS: ACESSIBILIDADE (ZOOM).
DIGITAL CLEAN VIEW, BUSCA AUTOMé-ITICA
DE CANAIS; DESLIGAMENTO AUTOMQTICO.
EPG, GAME MODE; IDIOMA (BRASIL -
PORTUGUQS), PICTURE-IN-PICTUREI
COMPATIVEL COM HID USB]

QI
I

UND 60 R$3 978,80 R5238 728.00

I

I

UND 60 IR$5 626,42 I R$352408,20 I

(aw/'

_\ 5'-I1'.- ‘H-4"’
?.

H
.1
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67541-LOUSA DIGITAL
(ESPECIFICAçóES TéCNICAST MODELO: lR-
9087 DIMENSóES EMBALÂDA: 1810x1348t95
MM DIMENSõES DIAGoNALT (87)
POLEGADAS TAMANHO TOTAL: 17'1511253
M[4 ÁREA ATTVA DE PROJEçaO: 161511153
Mlu FORI\4ATO DA TELA] 16:9 TECNOLOGIA:
lR (TOUCH SCREEN) RESOLUçáo
56768(W)X56768(D) VELOCTDADE DO
CURSOR ATé 3OO PTS/SEG SUPORTE
MULTITOQUES ATé íO TOOUES FONTE DE
ALIMENTAçáO USB ACESSóR|OS] 01 CD
COI.i] SOFTWARE MOLYSTUDIO 2 CANETAS.
SUPORTES PARA FIXAÉO EM PAREDE
SUPORTE MóVEL (OPCIONAL) SUPERFICIE
DE VIDRO (OPCIONAL) INFORMAçÕES
ÁNGULo DE VIsão DE 178. SOFTWARE
INTERATIVO OUE PERI\4ITE TOTAL
INTERAçãO COI\4 O COIVIPUTADOR
PERLIITE ESCRITA E ANOTAçõES SOBRE
OUALOUER APLICATIVO. PáGINAS DA
INTERNET, VíDEOS E FLIPCHART É
NECESSáRIO TER UM COMPUTADOR E UM
PROJETOR MULTIMíDIA PARA A UTILIZAÉO

UND 10 R$7 199,74 RS71 997,40

DA LOUSA INTERATIV

LOTE 13

ITEIV ESPECTFTCAÇAO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

65911-(CONJUNTO |NFANT|L COM 6
CADEIRAS COLORIDAS)
(ooNJUNTO TNFANT|L COt\/| 6 CADEIRAS
COLORIDAS CONJUNTO MESA ESCOLÂR
INFANTIL 6 LUGARES COLORIDA 125X57
cM)

CONJUNTO RS1 262,87

I

0

67535.SUPORTE PARA ÍV 40?
(TIPO DE SUPORTE / PEDESTAL
ARTICULADO DE PAREDE, TAMANHO
COMPATÍVEL ARTICULADO PARA TV SMART
/ LCD / LED / CURVA E 4K DE 40". MATERIAL
E COMPOSIÉO] AçO CAREONO,
INCLINáVEL: SlM. LARGURA AJUSTáVEL:
SIM )

UND 60 R$303.15

RS
R$18189,006

R$21 648.6060 RS360 81

67536-SUPORTE PARA TV 60?
(TIPO DE SUPORTE / PEDESTAL
ARTICULADO DE PAREDE, TAMANHO
COMPATÍVEL ARTICULADO PARA TV SMART
/ LCD / LED / CURVA E 4K DE 40", MATERIAL
E COMPoslçãO AçO CAREONO.
INCLINáVEL: SIM, LARGURA AJUSTáVEL
srM )

UND7

Vâlor tolal do lote R$1 421 545.00

30

\ai,L/

RS378 861 00

UND QNTD

1

(TIPO DE SUPORTE I PEDESTAL

COMPATIVEL ARTICULADO PARA TV SMART
2 LCD 2 LED 2 CURVA E 4K DE 40", MATERIAL
E COMPOSIDQO: A90 CARBONO,
INCLINQVEL: SIM. LARGURA AJUsTa1/EL;
SIM.)

62535-SUPDRTE PARA TV 402' |

I
'-II‘

F R E F E I T I} I l, D E
I I ..gl-'l-‘E":"-*'l|I

hi |'I,-'|l|_ -1 ._I:' I-I flu‘-T_ 2“-11» -=11 PM “=1— -1"" -1..-
"I ."I1'. T.-'6 r IT n.

_'62636-SUPDRTE PARA TV 602
(TIPO DE SUPORTE 2 PEDESTAL
ARTICULADO DE PAREDE, TAMANHO

7 c0MPATIvEL ARTIcU|_AD0 PARA TV SMART
2 LCD 2 LED 2 CURVA E 4|-< DE 40". MATERIAL
E COMPOS|(;éO A1;O cAR60N0.
INcLIN5vEL; SIM, LARGURA A.IU6TavEL
SIM)

UND 60 R$360 81 R$21 648.60

'62541-LDUSA — DIGITAL? ii _' —'
(ESPEcII=IcA<;6ES Te-cNIcAS: MODELO: IR-
9062 DIMENS6E6 EMBALADA: 16101113461-95
MM. DIMEN66ES DIAGONAL: (62")
POLEGADAS. TAMANI-I0 TOTAL: 1215111263
MM AREA ATIVA DE PR0JE1;6o: 1615-1153
MM FORMATO DA TELA: 16:9. TECNOLOGIA:
IR (TOUCH SCREEN) RESOLU1,‘.€IO
66266(w)x66266(D). VELOCIDADE D0
CURSOR ATE 300 PTSISEG SUPORTE
MULTITOQUES ATé 10 TOOUES. FONTE DE
ALIMENTA<;ao USB AcESS6RI0S; 01 CD
COM SOFTWARE MOLYSTUDIO. 2 cANETA6.
SUPORTES PARA I=|xA<,-.60 EM PAREDE
SUPDRTE M6vEL (OPCIONAL) SUPERFICIE
DE VIDRO (OPCIONAL) INF0RMA1;oE6
ANGULO DE VISSIO DE 126° SOFTWARE
INTERATIVO QUE PERMITE TOTAL
INTERA(;ao COM O COMPUTADOR
PERMITE ESCRITA E AN0TA<;6Es so6RE
QUALOUER APLICATIVO, P6-IGINAS DA

IINTERNET, VIDEOS E FLIPcI-IART E
\.2 NECESSARIO TER UM COMPUTADOR E UM

PROJETOR MULTIMIDIA PARA A UTILIzA;:a0
_ DA LDUSA INTEETR/A,1__

\-.2

8
I

UND 10 R$7199,74 R$71997,40 I

Valor IOIEII CIO lote R$1 421 545,00

LOTE 13 '
I

ITEM ESPECIFICACAO
. __l_

|65911-(CONJUNTO INFANTIL COM ITI
CADEIRAS COLORIDAS)

1 (CONJUNTO INFANTIL COM 6 CADEIRAS
COLORIDAS CONJUNTO MESA ESCOLAR
INFANTIL 6 LUGARES COLORIDA 125X57

vALOR '
U RII UND ONTD NITA 0 VALORTOTAL

I

CONJUNTO 300 R$1262,87 R$378861,00

.CM) __ _ __

M

Ki
6

r1""=
_..__.+__-_..

ARTIcULAD0 DE PAREDE, TAMANHO | | I‘I-1'L-'1
60UND R$303.15 l R$1B 169,00

, I I I
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68654-CONJUNTO PARA PROFESSOR
(CONUNTO MESA E CADEIRA PARA
PROFESSOR: MESA: ESTRUTURA EM TUBO
DE AçO INOUSTRIAL, COLUNA E TRAVESSA
29X58 TRAVESSA SUPERIOR 1 1/4 E PéS
EM TUBO í 1/2. TRAVESSA LONGITUDINAL
25X60 TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E
PINTURA EM EPóXI.Pó DE ACORDO COi./l A
NORMA ABNT NBR 16332/2014 ASSENTO E
ENCOSTO. EMITIDOS POR LABORATóRIO
ACREDITADO PELO INMETRO TAMPO E
PAINEL EM fuIADEIRÂ AGLOi'ERADO (MDP),
REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM
LAI\4INADO I\.,IELAMiNICO TEXTURIZADO NA
COR A COMBINAR E REVESTIDO NA PARTE
INFERIOR COLí A APLICAçáo DE CONTRA
PLACA FENóLICA, FIXÂDO POR PARAFUSOS
6X45 BORDAS COI,í CANÍOS
ARREDONDADOS E COM ACABAMENTO EM
LáMINA DE BORDA 22X2,5i'M COR CINZA
OU PRETO PONTEIRAS E SAPATAS EM
POLIPROPILENO COR CINZA OU PRETO
ALTURA 760MM CADEIRA: ESTRUTURA Elú
ÍUBO DE AÇO INDUSTRIAL 20 7MM
ÍRAÍAMENTO ANTIFERRUGINOSO E

PINTURA E[,T EPóXI.Pó ASSENTO E

ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO
DE FORMA ANATôI\4ICA, COR A COMBINAR,
FIXAOO à ESTRUTURA POR REBITE 4 8X16
68653.CONJUNTO ALUNO DE 04 A 06 ANOS
(CONJUNTO ALUNO CONTENDO O1 MESA E
01 CADEIRA. MESA EM ESTRUTURA EM
TUBO REDONDO 7/8 PAREDE 18(1 20 Ml\4)
I,EDIDAS DO TAIUPO DA MESA] 620 MM NA
PARTE MENÔR 465 I\4M DE
PROFUNDIDADÉ BORDAS BOLEADAS
ALTURA TOTAL DA IUESA 590 À,/lM CADEIRA
DO ALUNO ALTURA DO CHãO AO ASSENTO
350 MI\4, ASSENTO E ENCOSTO DE
POLIPROPILENO. MEDIDAS DO ASSENTO
3OO IVIM X 165 I\4M TODAS AS PARTES
METáLICAS DEVERêO SER FECHADAS NAS
SUAS EXTREMIOADES COM SAPATAS EIU
PÔLIPROPILENO COPOLíMERO VIRGEM E

SEM CARGAS, INJETADAS NA COR CINZA,
FIXADA ATRAVéS DE ENCAIXE INTERNO,
PINTURA DOS ELEMENTOS EM TINTA EPóXI
Pó HIBRIDA ELETROSÍáTICA BRILHANTE.
POLIMERIZADA EI\4 ESTUFA MINIMA DE 40
MICRôMETROS. NA COR BRANCO LISO, AS
PARÍES METáLICAS DEVEM POSSUIR
ÍRATAi/ENTO ANTI FERRUGINOSO QUE
ASSEGURE RESISTêNCIA A
CORROSáO SOLDAS SEI\,I PONTOS
CORTANTES COR DO CONJUNTO A

150 RS541 80 RS81 270 00

1000 R$755,97 RS755 970.003 UND

COI\,18INAR

UND

üiL,

\-/

"-1-

PIIEFEITIIIIAIDE

\ 6

, —

68654-CONJUNTO PARA PROFESSOR
(CONUNTO MESA E CADEIRA PARAI
PROFESSOR: MESA: ESTRUTURA EM TUBOi
DE A60 INDUSTRIAL, COLUNA E TRAvESSA
29x56. TRAVESSA SUPERIOR 1 124 E PéS
EM TUBO 1 122, TRAVESSA LONGITUDINAL
26x60 TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E
PINTURA EM EPOXI-PO DE ACORDO COM AI
NDRMA A6NT N6R 1633222014, ASSENTD E
ENcDsT0, EMITIDDS P0R LA6oRAT¢R|D
AcREDITADo PELO INMETRO TAMP0 E
PAINEL EM MADEIRA AGLOMERADO (MDP),
REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM
LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO NA
COR A c0M6INAR E REVESTIDO NA PARTE
INFERIOR COM A APLlCA1;éO DE CONTRA
PLAcA FENDLICA, FIXADO PDR PARAFUSOS
6x46 6oRDAS COM cANToS
ARREDONDADOS E COM AcA6AMENTo EM
OU PRETO PONTEIRAS E SAPATAS EM

' ' 2

' I I
I -

' -"I1-‘$1.1-'-133""

UND 150 R5541 BO R581 270.00

|LéMINA DE BORDA 22X2,5MM COR ClNZA| I |

IPOLIPROPILENO COR CINZA OU PRETO
ALTURA 760MM CADEIRA: ESTRUTURA EM
TUBO DE AQO INDUSTRIAL 20,7MM
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E
PINTURA EM EPOXI-PO ASSENTO E
ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO

|DE FORMA ANATCIMICA, COR A COMBINAR,
FIXADO 3 ESTRUTURA POR REBITE 4,8X16 I-
68653-CONJUNTO ALUNO DE 04 A 06 ANDS
(CONJUNTO ALUND CONTENDO 01 MESA E
01 CADEIRA, MESA EM ESTRUTURA EM
TUBO REDONDO 226 PAREDE 16(120 MM)
MEDIDAS Do TAMPo DA MESA: 620 MM NA
PARTE MENOR. 466 MM DE
PROFUNDIDADE. 6oRDAS 6oLEADAS.
ALTURA TOTAL DA MESA 690 MM CADEIRA
DD ALUND ALTURA D0 02160 A0 ASSENTD

I360 MM, ASSENT0 E ENCOSTO DEI
PDLIPRDPILEND. MEDIDAS Do ASSENTD
300 MM x 166 MM TDDAS AS PARTES
MET6LIcA6 DEvERa0 SER FECHADAS NAS
SUAS ExTREMIDADES COM SAPATAS EM
PDLIPRDPILEND COPOLIMERO VIRGEM E
SEM CARGAS, INJETADAS NA COR CINZA,
FIXADA ATRAves DE ENcAIxE INTERND,
PINTURA DOS ELEMENTDS EM TINTA EPDXI
P0 HIBRIDA ELETR0sT6T|cA BRILHANTE,
POLIMERIZADA EM ESTUFA MINIMA DE 40
MICROMETROS, NA COR 6RANc0 LISO, AS
PARTES MET.6LIcAS DEVEM POSSUIR
TRATAMENTD ANTI FERRUGINOSO DUE
ASSEGURE RES1ST6NcIA A
coRRDS6o SOLDAS SEM PONTOS
coRTANTE6. COR DO CONJUNTO A
CE)/1B"E*R !_ _

I I

I I
UND 1000 R$755,97 R$755 970.00
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68652,CADEIRA ALUNO
(CONFECCIONADA ASSENÍO E ENCOSTO
EM POLIPROPILENO COM FORMATO
ANATOMICO. ASSENTO MEDINDO 4OO I\4M

DE COMPRIMENTO X 4OO MM DE LARGURA
X 20 MIM DE ESPESSURA, ENCOSTO
MEDINDO 4OO MM DE LARGURA X 3OO MM
DE ALTURA X 1O M DE ESPESSURA.
ENCOSTO DEVERA TER A LOGOMARCA DO
MUNICIPIO CRATEúS NA PARTE DE TRAZ
DO ENCOSTO, INJETADO NO PROPRIO
ENCOSTO, DEIXANDO 170 i,lM PARA O
LADO DIREITO E 170 MM PARÂ O LADO
ESOUERDO,80 MM PARA CII\44 E 80 I\,II\,'I

4

5

PARA BAIXO FICANDO A LOGO MARCA NO
CENTRO, CONFECCIONADA EM

DE REPUXO DE ALUMINIO 4,8 X 22 POLIDO,
SENDO 4 PARA O ENCOSTO E 4 PARA O

ASSENTO, ALTURA DO ASSENTO PARA O
CHãO 460 MM ALTURA ENTRE O ENCOSIO
E ASSENTO 2OO MM. ALTURA IOTAL DA
CADEIRA 820 Ml\,!. COR AZUL OO ASSENTO
ENCOSTO E PRANCHETA, PRANCHETA
LATERAL EM POLIPROPILENO MEDINDO 550
MM DE COMPRIMÉNTOL 2OO MM DE
LARGURA, 30 MM DE ESPESSURÂ,
CONTENDO PORTA LAPIS NA PARTE
FRONTAL DA PRANCHETA MEOINDO 20 MM

'190 Mlu L X 10 MIV1

6b6lo.CONJUNTO INFANTIL 4 LUGARES EM
FÓRMICA (TAIIIPO DA i/ESA EM I

COMPENSADO IUULÍILAMINADO DE 15 IIIM
COI\4 ACABAIVIENTO É[,í PVC I\4EDINDO 80 X
80. CADE|RA EM FORMTCA COt\,1 FORIíATO
ANATôMICO FIXADOS A ESTRUTURA POR
MEIO DE REBITES POPi JUVENIL MESA
MEDINDO - 0.68M DE ALTURA; ATENDE: 5 A
8 ANOS: CADEIRA MEDINDO - 0,38M DE
ALTURA

3000 i R$255,78 RS767 340 oo

RS887 97 R$3 551.88

UND

UND

8. DO REFERENCIAL DOS PREÇOS
8.1. Os pÍeços de referência foram estimados com base nos valores médios

obtidos âtravés das cotaçô€s de preços anexas a este processo O valor global

eslá estimado em R$ 20.200.928,35 (vinte milhÕes e duzentos mil e novecentos e

vinte e oito reais e trinta e cinco centavos)

9. DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA
9.1 O Sistema de Registro de Preços rndepende de previsáo orçamentária lsso
porque não há obrigatoriedade da contrataçáo, portanto náo há necessidade de

se demonstrâr a existência de recurso.
.!LA_,.

valor total do lotê Rs1 986 992.88

11111111 5 w1 ca

' ‘I-I‘ I‘ Ii I-F E uynrcef

 I

68652-CADEIRA ALUNOO .(CONFECCIONADA ASSENT0 E ENc0ST I I; ' 6
EM POLIPROPILENO COM FORMATOI -
ANATOMICO, ASSENTO MEDINDO 400 MM I I
DE COMPRIMENTO X 400 MM DE LARGURA
X 20 MM DE ESPESSURA, ENCOSTO| I
MEDINDO 400 MM DE LARGURA X 300 MM

ENCOSTO DEVERA TER A LOGOMARCA DO
|MUNICIP|O CRATEUS NA PARTE DE TRAZ
DO ENCOSTO, INJETADO NO PROPRIO

Iii‘I.."'; I?-‘

|DE ALTURA >1 10 M DE ESPESSURA. | I | I

IENCOSTO, DEIXANDO 170 MM PARA O
LADO DIREITO E 170 MM PARA O LADO
ESQUERDO, 80 MM PARA CIMA E 80 MM
PARA BAIXO, FICANDO A LOGO MARCA NO.
CENTRO. CONFECCIONADA EM UND 3000! R$255,78 I R$767 340,00 |
P-DI IPRUPILENO ENCOSTO E ASSENTO
FIXANDO NA ESTRUTURA C-D-M EI FIEBITES
DE REPUXO DE ALUMINIO 4,8 X 22 POLIDO.
SENDO 4 PARA O ENCOSTO E 4 PARA O
ASSENTO, ALTURA DO ASSENTO PARA OI I I I
01160 460 MM ALTURA ENTRE 0 ENCOSTO
E ASSENT0 200 MM, ALTURA TOTAL DA
CADEIRA 620 MM, COR AzUL D0 ASSENT0
ENc0ST0 E PRANCHETA, PRANCHETA
LATERAL EM POLIPROPILENO MEDINDO 660
MM DE COMPRIMENTOL, 200 MM DE
LARGURA, 30 MM DE ESPESSURA. I
FRONTAL DA PRANCHETA MEDINDO 20 MM

68610-CONJUNTO INFANTIL 4 LUGARES EM '
FORMICA (TAMPO DA MESA EM 1
COMPENSADO MULTILAMINADO DE 15 MM
COM ACABAMENTO EM PVC MEDINDO 80 X

| CONTENDO PORTA LAPIS NA PARTEI I I

§E.I_ NIIIH1I_I_-:IX10N1MII3II __I _ _ ii _

80 CADEIRA EM FORMICA COM FORMATO 4 R588? 97 Rs?’ SSIIB8
ANAT6MIc0 FIXADOS A ESTRUTURA PDR UND
MEI0 DE RE6ITE6 POP; JUVENIL MESA
8 ANOS; CADEIRA MEDINDO - 0.38M DE
MEDINDO - 0,68M DE ALTURA; ATENDE: 5 AI I I | I

."L'-TURAJE _ - . . . _' Valor 16161 66 lote R61 966 992,66

8. D0 REFERENCIAL DOS PREQOS
8.1. O6 pregos de referéncia foram estimados com base nos valores médios
obtidos através das c0ta90eS de pregos anexas a este processo O valor global
6616 estimado em R5 20.200.928.35 (vinte milh0eS e duzentos mil e novecentos e
vinte e 0it0 reais e trinta e cinco centavos).

9. DA DOTAQAO ORQAMENTARIA
9.1 O Sistema de Registro de Pregos independe de previséo orgamentéria I660
porque néo hé obrigatoriedade da contratagéo, portanto n60 hé necessidade de
Se demonstrar a existéncia de recurso.

Uéuu
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9.2. Com base no art. 70, § 20 do Decreto Federal no 7 892 de 23 de janeiro
2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no arl. 15

Lei no8.666, de 2'1 de junho de 1993, preceitua: "Na licitaçâo paÍa registro d
preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somênte será
exigida para a formalizaçáo do contrato ou outro instrumento hábil"
9.3 As despesas do exercicio subsequente correráo à conte da dotaçáo
consignada para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito
orçamentário.

'to. Dos DocuirENTos DE HABILITAçÃO:
í0.í. HAB|L|TAÇÃO JURTDTCA
10.'1.1 Cópia de Cedula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10 1.1.2 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no

regrstro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz
1o 1.1.3 Áto cottstttutlvo, EsTATuro ou CoNTRÂTO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro pÚblico de empresa
mercantil da Junta Comercial, êm se tratendo de sociedades empresárias e' no

caso de sociedades por ações, acompanhado dê documentos de eleiçáo de seus

administÍadores; devendo, no caso da licitante seÍ a sucursal' Ílial ou agéncia,

apresêntar o registÍo da Junta onde opera com averbaÉo no registro da Junta

onde tem sede a matriz.
í0.1 1.4 INSCRIÇÁo Do ATO coNsTlTUTlvo, no caso de sociedades simples
- exceto cooperativas - no CaÍtório de registro das Pessoas Jurídicas

acompanhada de prova da diretoÍia em exercício; devendo, no caso da licitante

ser a sucursal, Íiliâl ou agência, apresentâr o registro no Cartório de registro das

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçáo no Cartório onde tem

sede a matriz
10 1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no Pais' e ATO DE REGISTRO DE

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigiÍ.
r'o.r.r.o CERTIFICADO DA CONDIçÃO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CClrEl), tipo empresarial que se equipara ao empresáÍio individual,

conÍorme Lei Complementar n" 1281200A, devidamente disponibilizada
integralmente em ambiente virtual, por meio do

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS; Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alteraçóes ou da consolidação respectiva

,I0.2. REGULARIDADE FISCÂL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
'10.2.2. PÍova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se

houver, Íelativo ao domicílio ou sede do lic ante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual; uü.ilL,^

'\-.-/
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9.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7 892 de 23 de janeiro ' '~
2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Pregos previsto no art. 15 J"-5'I~-'
Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993 preoeitua "Na licitagao para registro 1_.,.;1‘=r

I7‘-\.

.. . , . . . ' _ I _ _ J . if--_
PTGQOS I130 e neCeSS3r|O |r|d|C-Hr 3 dfitaglao OrQan1ental'|a, que Somenle Sera l-l-

exigida para a formalizagao do contrato ou outro instrumento habil"
9.3 As despesas do exercicio subsequente correrao a conta da dotaoao
consignada para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito
orgamentario.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQKO:
10.1. HABILITAQRO JURIDICA
10.1.1 Copia de Cédula de ldentidade e CPF do Socio (s) da empresa;
10.1.1.2 REGISTRO CONIERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no
registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbagao no registro da Junta onde tem sede a matriz
10 1.1.3 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no
caso de sociedades por agoes, acompanhado de documentos de eleigao de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbaqao no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
10.1.1.4- INSCRIQAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples
— exceto cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas
acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartorio de registro das
Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbagao no Cartorio onde tem
sede a matriz
10 1.1.5. DECRETO DE AUTORIZACKO, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAQAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente,
quando a atividade assim o exigir.
10.1.1.6 CERTIFICADO DA CONDIQKO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual,
conforme Lei Complementar n° 12812008, devidamente disponibilizada
integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as
alteragoes ou da consolidaoao respectiva.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrioao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual; Q ti . ,.



C EÚS

PXEFttlll ll l,E

Fa!.ido [ãis PoÍ Vo.à

rl

10.2 3. Prova de regulaÍidade para com a Fazenda Federal, Estadual e lvluni

do domicílio ou sede do licitante.
A comprovaÇâo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser fe

através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil
na forma da PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no í .75'l, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estâdual:
c) A comprovaçáo dê regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscÍitos na Dívida Ativa
Municrpal.
10.2 4 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS;
102.5. PÍova de situaçáo regular pêrante a Justiça do Trabalho, através da
Certidáo Negativa de Débrtos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12 44O12O11-

10.3. QUALtF|CAçÃO TÉCNICA:
10.3.1. Comprovaçáo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da licitaçáo, através de atestado
foÍnecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido em papel

timbrado do órgáo emissor, de modo a comprovar que a licitante está fornecendo
ou Já forneceu os bens do objeto deste termo de referência, bem como prova de
atendimento dê requisitos previstos em lei especial, quando for o caso O atestado
deverá ser datado e assinado por pessoa física identiÍicada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à confeÍência pelo PÍegoeiro
ou quem este indicar Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
licitante
10.32. Poderá, facultativamente, vir acompanhado iunto ao atestado de

capacidade técnica para comprovaçáo ao que dispõe o item '10.3 1, instrumento de

têrmo contratual ou nota fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação

10.4. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.4 1. Balenço patrimoniâl ê demonsúaçõês contábeis (DRE) do último
exercício fiscal, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial- constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das
folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situaçâo financeira da
empÍesa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável,
sendo vedada sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisóÍios, podendo

ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses
da data de apÍesentaçáo da proposta;
104.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstraçóes Contábers assim apresentados:

tAa!L/\

EVERD

\..»

L- 0‘
“P

PREFEITURA DE
' __s\c|-up‘,CRATEUS 5H , _ MUNHIIPIO -mi» -M or i-==~—vows --

10.2 3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municiig _
do domicilio ou sede do licitante.

1aji A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser fe' - _’_I!l1;-E
através da Certidao de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributarios '“
Federais e a Divida Ativa da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil
na forma da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita
atraves de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
10.2.4 Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Servico — FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS;
102.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, atraves da
Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12 440!2011.

10.3. QUALIFICAQAO TECNICA:
10.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e
compativel em caracteristicas com o objeto da licitacao, através de atestado
fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, emitido em papel
timbrado do orgao emissor, de modo a comprovar que a licitante esta fornecendo
ou ja forneceu os bens do objeto deste termo de referéncia, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado
devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando as informagoes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro
ou quem este indicar. Os atestados deverao estar necessariamente em nome da
licitante.
10.3 2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade tecnica para comprovacao ao que dispoe o item 10.3 1, instrumento de
termo contratual ou nota fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculacao

10.4. QUALIFICAQAO ECOHOMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balango patrimonial e demonstracoes contébeis (DRE) do ultimo
exercicio fiscal, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial — constando ainda, no balanco, o numero do Livro Diario e das
folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel,
sendo vedada sua substituicao por balancetes ou balancos provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses
da data de apresentacao da proposta;
10 4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e
Demonstracoes Contabeis assim apresentados:

LZQQ/\
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a) Sociedades empreserieis em geral: Balanço patrimonial e demon
contábeis (DRE) do último exercício fiscal registrados ou autenticados na
Comercial dâ sede ou domicilio da Licitante, acompanhâdos de cópia do te
abertura e de encerramenlo do Livro Diário do qualfoi extraido.
b) Sociedades empresáries, especiÍicamênte no câso de sociededes
anônimas regidas pela Lei no.6.40,U76: registÍados ou autenticados na Junla
Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteje situeda
a sede da companhia; ou, arnda, em jornal de grande circulaçáo editado na
localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociêdadês simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples âdote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitaÍ-se às noÍmas Íixadâs para as sociedades empresárias
d) As ompresas constituídas e menos de um eno: deveÍâo apresentar
demonstrativo do Balanço de AbertuÍa, devidâmente registÍados ou autenticados
na Junta Comercial do domicílio da Licitante, âcompanhado dos termos de abertuía
e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contadoÍ ou outro
proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressão "aa forma da lel' consiante no item 10.4.1, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escituraçáo Digital - SPED
poderá apresentá-lo na 'Íorma da lei"
'10 4 5. Entende-se que a expressâo "na lotma da ,êr' constante no item 10 4 4
engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - DemonstraÉo do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário,
d) Recibo de entrega de escrituÍaÉo contábil digital (Para eÍeito o que detemina o
Ad. 20 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 20181:
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas iurídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Públíco de Escrituração Digital
- Sped, instituido pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2OO7, por meio da
apresentação de escituração contábil digital, na foma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministéio da Fazenda. (At1. 1o do
Decreto M 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
10.4 7. A Escrituraçáo Digital deverá estaÍ de acordo com as lnstruções Normativas
(RFB n' 1420/2013 e RFB n" '1594) que tratam do SlsÍema Público de Escituraçáo
Digital - SPED. Para maiores nformações, veríficar o site www receita gov.br, no
link SPED Ficando a exigência de apresentaçáo do Balanço Palnmonial do último
exeÍcício social, a seÍ apresentado no prazo que determina o art 5o das lnstruçóes
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a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstr .
contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na "E-\'-=1
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do term‘. . .
abertura e de encerramento do Livro Diario do qual foi extraido. t ""
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades
anénimas regidas pela Lei n°. 6.404i76: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulacao editado na
localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar
demonstrativo do Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados
na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura
e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 10.4.1, no
minimo: balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao
competente, tennos de abertura e encerramento).
10.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e
registrado
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Piiblico de Escrituragao Digital - SPED
podera apresenta-lo na “forma da lei”
10 4 5. Entende-se que a expressao “na forma da lei" constante no item 10 4 4
engloba, no minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE -— Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efeito o que deierrnina o
Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticacao de iivros conlabeis das pessoas juridicas nao sujeiias ao
Registro do Comércio, podera ser fella pelo Sistema Piiblico de Escrituracao Digital
- Sped, insliiuido pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentacéo de escriturapao conlabii digital, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Ari. 1° do
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 201' 8).
10.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
10.4-7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrucoes Normativas
(RFB n° 142012013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Ptibiico de Escrituragéio
Digital - SPED. Para maiores informag:c'5es, verificar 0 site www receita got/.br, no
link SPED Ficando a exigéncia de apresentacéo do Balanco Patrimonial do ultimo
exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art 5° das lnstrucoes
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Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão T
n' 2 669/2013 de relatoria do MinrstÍo Valmir Campelo.
OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as emp
optantes pelo srstema SPED sáo aqueles deÍinidos na lnstruçáo Normativa n

2.023, de 28 de abfll de 2021.
10.4.8. Se necessária a atuallzaçáo do balanço, deverá ser apresentado,
iuntamênte com os documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente.
i0.4.9. Apresentar cERTtDÂo NEGATIVA DE FALÊNG|A ou RECUPERAçÃo
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa iurídicâ, dentro do prazo

de validade;
10.4 10. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ilEl que no ano calendário
anterior náo tenha auferido recêita bruta de até R$ 81 000,00 (oitenta e um mil

reais), está dispênsado do Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do
último exercício social na forma do item anterior, conforme art 'l 179 § 20 do
Código Civil e art 18-A §1' da Lei Complementar n' 12312006' entretanto deverá
apreientar a DASNSIMEI (Declaraçáo Anual do Simples Nacional -

MicroempÍeendedoÍ lndividual). paÍa compÍovar tal condiçáo

í0.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
10.5.1. DeclaraÉo de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lêi no 9 854, de
271'l}llggg', publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da

Constituiçáo Federal, nâo emprega menores de 18 (dezoito) anos em lrabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menoÍes de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a paÍtir de '14 (quatoze) anos;

b) Declarãção de conhecimento dê todos os parâmetÍos e elementos da

descriminaçáo dos produtos a serem ofertados e que sua proposta atendê
integrâlmente aos íequisitos constantes no edital;
c) Dtclaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus

anexos;
d) Oeclaraçáo, sob as penalidades cabívels' de inexrstência de Íato superveniente
impeditivo àa habilitaÉo, Íicando ciente da obrigatoriedade de dêclarar ocorrências
posteÍiores, (aÍt.32, §2o, da Lei n'8 6ô6/93);
e) Caso náo seja declarado o prazo de validade da certidáo, será considerada

apenas a que trver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de

início da disputa
10.5.2. Se o licitante for a MAÍRIZ, todos os documentos deveráo estar em nome

da matriz, se for a FlLlAL, todos os documentos deveráo estar em nome da Íllial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza' comprovadamente' forem

emitidos somente em nomê da matriz;
10.5.3 Caso o licitante pretenda que uma de suas Íiliais/matriz que náo o

partrcipante desta licitaçâo, execute o futuro contrato, deverá aprêsentar toda

documentaÉo de ambos os estabelecimentos.

10.6. OBSERVAÇÓES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (i'E) E

EMPRESAS OE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores
individuais (MEl);
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Nonnativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia no Acordao T'-I, .
n° 2 669i'2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. '_"' - H‘
OBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimoniais para as empres
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optantes pelo sistema SPED séo aqueles definidos na lnstrucao Normativa
2.023, de 2a de abril de 2021. ‘
10.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanoo, devera ser apresentado.
juntamente com os documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
10.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo
de validade;
10.4 10. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendario
anterior nao tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil
reais), esta dispensado do Balanco Patrimonial e demonstracoes contabeis do
Ultimo exercicio social na forma do item anterior, conforme art 1 179 § 2° do
Codigo Civil e art 18-A §1° da Lei Complementar n° 12372006, entretanto devera
apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor Individual). para comprovar tal condicao

10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
10.5.1. Declaracao de que:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de
27i10i1999, publicada no DOU de 28l10i1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da
Constituicao Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da
descriminacao dos produtos a serem ofertados e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes no edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus
anexos;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente
impeditivo da habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8 666i93);
e) Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada
apenas a que tiver sido emitida no maximo ate 30 (trinta) dias antes da data de
inicio da disputa
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome
da matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;
10.5.3 Caso o licitante pretenda que uma de suas filiaisimatriz que nao o
participante desta licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda
documentacéo de ambos os estabelecimentos.

10.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE HIICROEMPRESAS (lIllE] E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores
individuais (MEI);
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12. DO PREENCHIÍUIENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante devêrá enviar suâ proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônrco, dos segurntes campos:
12.'l.1 ValoÍ unitário e valor total do lote:

Aa/

VEÍIDE

'10 6.í Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n' 123106, as MEl, ME e
EPP, deveráo apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta
âpresente alguma restrição com relação à regularidede fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restriçâo com relação à regularidade íiscal e trabalhista, será
assegurado as MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua
regularização, prorrogável por igual periodo mediante justiÍlcativa tempestiva e
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 10, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei
Complementar no. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizaçáo da
documentaÉo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais
certidôes negativas ou positivas com eÍeito de certidâo negativa.
b) A náo regulerização da documentaçáo no prazo previsto acima implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sançóes previstas no art. 8'l
da Lei 8.666/93, sendo Íacultado à Administraçáo convocaÍ os licitantês
remanescentes, na ordem dê classiÍicaçáo, para contratação, ou Íevogâr â
Icitação

í1. DA APRESENTAÇÂo oA PRoPoSTA E Dos DoCUMENTOS DE
HABTLTTAÇÃo
'l'l.'1. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente crm os documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta
com a descriçáo do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para o Íim do recebimento das propostas, quando, entâo, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaçâo
11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste termo de reÍerência, ocorreÍá por meio de chave de ac€sso e senha.
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a
documentaçáo de habilitaçáo, ainda que haja algume restriçáo de regularidade
Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1'da LC no 123, de 2006 e suas
alteraçÕes posteriores.
'11.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as opeÍações no sistema eletrônico
durante a sessáo pública do Pregáo, Ílcando responsável pelo ônus decoÍrente da
perda de negócios, diante da rnobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão
'l í 5. Até a abertura da sessáo públicâ, os licitantes podeÍáo retirar ou substituir a
proposta e os documentos de hâbilitação anteriormente inseridos no sistemal
'11.6. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre
as propostas apresentadas, o que somente ocorrêrá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
'11.7. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaÉo do licitante melhoÍ
classificado somente seráo disponibilizados para avaliaçáo do Pregoeiro e para
acesso público após o enceÍramento do envio de lances.
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10 6.1 Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e
EPP, deverao apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta
apresente alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera
assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua
regularizacao, prorrogavel por igual periodo mediante justificativa tempestiva e
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei
Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial correspondera ao momento em que
a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais
certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na
decadéncia do direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81
da Lei 8.666193, sendo facultado a Administracao convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificacao, para contratacao, ou revogar a
licitacao

11. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACAO
11.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitacao exigidos no edital, proposta
com a descricao do objeto ofertado e o preco, ate a data e o horario estabelecidos
para o fim do recebimento das propostas, quando, entao, encerrar-se-a
automaticamente a etapa de envio dessa documentacao
11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos
neste ten'no de referéncia, ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a
documentacao de habilitacao, ainda que haja alguma restricao de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas
alteracoes posteriores.
11.4 lncumbira ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletronico
durante a sessao publica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da
perda de negocios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexao
11 5. Ate a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema;
11.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre
as propostas apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizacao dos
procedimentos de negociacao e julgamento da proposta.
11.7. Os documentos que compoem a proposta e a habilitacao do licitante melhor
classificado somente serao disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para
acesso publico apos o encerramento do envio de lances.

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema
eletronico, dos seguintes campos:
12.1.1 Valor unitario e valor total do lote;
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12 'l 2 MaÍca,
12.2 fodas as especificâçóes do objelo contidâs na proposta vinculam
Contratada
12.3 Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacronais,
encargos pÍevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiíêtamente no foÍnecimento dos bens.
12.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
seÍão de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhê assistindo o direito de
pleitear qualquer alteraÉo, sob alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro
pretexlo.
12.5. O pÂzo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias' a

contar da data de sua apresentaçáo.

í3. DASA OSTRAS OOS PRODUTOS:
'13.í Após declarada a empresa proponente vencedora de cada lote e, constatado
o cumprimento das exigências de habilitaçáo, Íaz-se necessário a entrega' no
prazo de 3 (três) dias uteis, de uma amostra de todos os itens constantes dos lotes
10 e 13, conforme especiÍicaçóes constantes no teÍmo de reÍerêncta e proposta

vencedora, para Íins de ava[açáo dos pÍodutos a em adquiridos, os quais deveráo
ser submetidos a testes necessários, onde, posteriormente, será emitido laudo

conclusivo da análise das amostras, aprovando-os ou reprovando-os A fase de

análise das amostras será eliminatória, ou seja, a empresa proponente que tiver
alguma das amostÍas reprovada e/ou que deixe de cumprir a exigência de

apresentá-las será declarada eliminada do lote reÍerente a amostra reprovada e,

procedida a convocâção da(s) empresa(s) remanescente(s), na ordem de

classiÍicaçáo da(s) sua(s) proposta(s), para que apresentem suas amostras.
13.2. As amostres serão avaliadas por profissional responsávêl designado pela

SecÍetária Municipal da Educâção, que deveráo epresenlar laudos sobrê as

análises dos pÍodutos.
13.3. Apenas os produtos dos lotes'lO e 13 serão obrigatórios a apÍesentaçâo de
amostra-
'1331 Para a apresentação das amostras do lote '10 seÍá necessária a

apresentação da documentaçáo completa e atualizada (manuais, termos de
gaÍantia etc), em português ou em inglês, necessária à operaçáo dos

equipamentos;
1332. PaÂ a apresenlaçáo das amostras do lote 13 será nêcessária a

apresentaÉo de laudo técnico de laboretório acreditado pelo INMETRO PARA
ABNT NBRí4006/08 moveis escolares das normas NBR a seguir: ABNT NBR
14810-2, ABNT NBR 3OO-3, NBR 11888, NBR 8261, ABNT NBR NM 3OO-1, NBR
14535, ABNT NBR 8094, ABNT 5841, ABNT NBR 5770, ABNT NBR 10443, ABNT
NBR,I1OO3, ABNT NBR NM 3OO-3
13.4. A administreção lerá até 02 (dois) dias úteis para emitir o resultado de anáfise
técnicâ, controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso o licitânte tenha a

amostra do produto REPROVADA pela análise lécnica, será dêsclassiÍicado do
certame para o respectivo lote e será convocado imediatamente o licitante
classiÍicado pela ordem de classiÍicação, até que se conclua a fase.
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12.3 Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, """"
encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
12.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serao de exclusiva responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteracao, sob alegacao de erro, omissao ou qualquer outro
pretexto.
12.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentacao.

13. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
13.1 Apos declarada a empresa proponente vencedora de cada lote e, constatado
o cumprimento das exigencias de habilitacao, faz-se necessario a entrega, no
prazo de 3 (tres) dias uteis, de uma amostra de todos os itens constantes dos lotes
10 e 13, conforme especificacoes constantes no termo de referencia e proposta
vencedora, para fins de avaliacao dos produtos a em adquiridos, os quais deverao
ser submetidos a testes necessarios, onde, posteriormente, sera emitido Iaudo
conclusivo da analise das amostras, aprovando-os ou reprovando-os. A fase de
analise das amostras sera eliminatoria, ou seja, a empresa proponente que tiver
alguma das amostras reprovada eiou que deixe de cumprir a exigencia de
apresenta-las sera declarada eliminada do lote referente a amostra reprovada e,
procedida a convocacao da(s) empresa(s) remanescentels), na ordem de
classificacao da(s) sua(s) proposta(s), para que apresentem suas amostras.
13.2. As amostras serao avaliadas por profissional responsavel designado pela
Secretaria Municipal da Educacao, que deverao apresentar laudos sobre as
analises dos produtos.
13.3. Apenas os produtos dos lotes 10 e 13 serao obrigatorios a apresentacao de
amostra.
13 3 1 Para a apresentacao das amostras do lote 10 sera necessaria a
apresentacao da documentacao completa e atualizada (manuals, termos de
garantia etc.), em portugues ou em ingles, necessaria a operacao dos
equipamentos;
13 3.2. Para a apresentacao das amostras do lote 13 sera necessaria a
apresentacao de Iaudo tecnico de Iaboratorio acreditado pelo INMETRO PARA
ABNT NBR14006i08 moveis escolares das normas NBR a seguir: ABNT NBR
14810-2, ABNT NBR 300-3, NBR 11888, NBR 8261, ABNT NBR NM 300-1, NBR
14535, ABNT NBR 8094, ABNT 5841, ABNT NBR 5770, ABNT NBR 10443, ABNT
NBR 11003, ABNT NBR NM 300-3
13.4. A administracao tera ate 02 (dois) dias uteis para emitir o resultado da analise
tecnica, controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso o licitante tenha a
amostra do produto REPROVADA pela analise tecnica, sera desclassificado do
certame para o respectivo lote e sera convocado imediatamente o licitante
classificado pela ordem de classificacao, ate que se conclua a fase.

lea/‘
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135 Será desclassiÍicado do certame, o licitante que náo apresentar amostras
dentro do prazo estabelecido, ou que tiver sua amostra rejeitadâ/reprovada nos
testes, sendo convocado o licitante subsequente, obedecida a oÍdem de
classiÍicaçáo Ílnal do Mapa de Apuraçáo de Preços
13 6 Os itens para os quais seráo exigidas as amostÍas e suas quantidades, os
quais deverão ser Íornecidos gÍatuitamente pelos licitantes.
13.7. E da responsabilidade do licitante a entÍega dos documentos solicitados no,
inclusive quanto aos custos, náo cabendo indenizaçÕes nem prorÍogação do pÍazo.
13.8. As amostras somente poderão ser entregues por preposto, dêvidamente
qualiÍicado e comprovado.
13.9. O descumprimento do item 13 e subitens ou a apresentaçáo de documentos
inválidos, com emendas ou rasuras, ou com qualquer irregularidade que não possa
atestar sua autenticidade, resultará na desclassiÍicaÉo total do licitante junto ao
lote arrematado/reprovado.
13.10. Só será adjudicado / homologado o vencedor da licitaçáo, depois da análise
feita pelo proÍlssional, considerando os itens aprovados depois dos testes
1311. Após a convocaçào do último classificado e este sendo desclassiÍicada, a
administraçáo declarará o ÍÍacasso do lote

í4. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
'14.1. As obrigaçóes decorrentês da presente licitação serão formalizâdas mediante
lavratura da respectiva Ata de Registro De Preços, subscrita pelo Municipio,
representada pela Secretária Ordenadora de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedoÍ
(es), que observará os termos da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.520102, do edital e
demais normas pertinentes.
14.2 Homologâda a licitaçâo pela autoridade competente, o Munrcipio de Crateús
convocará o licitante vencedor para assinatura da Atâ de Registro de Preços, que
Íirmará o compromisso para futura contratação entÍe as partes, pelo prazo previsto.
14.2.'1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocÍrÉo, para subscrever â Ate de Registro de Preços. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencêdor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
Crateús
14.2.2 A Íecusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de náo
formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante
à aplicaçáo das penalidades previstas no Edital.
14.2.3. Se o licrtante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

estabelecido é facultado à administração municipel convocâr os licrtantes
remanescentes, respeitada a ordem de classiÍicaÉo final das CaÍtas Propostas,
para negocrar com os mesmos, com vistas à obtençáo de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contrataçáo previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
14 2.4 Os crntratos decorÍentes da Ata de Registro de Preços seráo foÍmalEados
de acoÍdo como o estabêlecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o
recebimento da ordem de compra dos produtos e de nota de emprenho pela

detentoÍa.
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13 5 Sera desclassificado do certame, o licitante que nao apresentar amostras
dentro do prazo estabelecido, ou que tiver sua amostra rejeitadalreprovada nos
testes, sendo convocado o licitante subsequente, obedecida a ordem de
classificacao final do Mapa de Apuracao de Precos
13 6 Os itens para os quais serao exigidas as amostras e suas quantidades, os
quais deverao ser fornecidos gratuitamente pelos licitantes.
13.7. E da responsabilidade do licitante a entrega dos documentos solicitados no,
inclusive quanto aos custos, nao cabendo indenizacoes nem prorrogacao do prazo.
13.8. As amostras somente poderao ser entregues por preposto, devidamente
qualificado e comprovado.
13.9. O descumprimento do item 13 e subitens ou a apresentacao de documentos
invalidos, com emendas ou rasuras, ou com qualquer irregularidade que nao possa
atestar sua autenticidade, resultara na desclassificacao total do licitante iunto ao
lote arrematadoilreprovado.
13.10. so sera adjudicado 1 homologado o vencedor da Iicitacao, depois da analise
feita pelo profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
13.11. Apos a convocacao do ultimo classificado e este sendo desclassificada, a
administracao declarara o fracasso do lote

14. DA FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
14.1. As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serao formalizadas mediante
lavratura da respectiva Ata de Registro De Precos, subscrita pelo Municipio,
representada pela Secretaria Ordenadora de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor
(es), que observara os termos da Lei n.° 8.666193, da Lei n.° 10.520102, do edital e
demais normas pertinentes.
14.2 Homologada a licitacao pela autoridade competente, o Municipio de Crateus
convocara o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Precos, que
firmara o compromisso para futura contratacao entre as partes, pelo prazo previsto.
14.2.1. O Licitante Vencedor tera o prazo de 5 (cinco) dias Eiteis, contado a partir da
convocacao, para subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de
Crateos.
14.2.2. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de nao
formalizar a Ata de Registro de Precos, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante
a aplicacao das penalidades previstas no Edital.
14.2.3. Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Precos no prazo
estabelecido e facultado a administracao municipal convocar os licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificacao final das Cartas Propostas,
para negociar com os mesmos, com vistas a obtencao de melhores precos,
preservado o interesse publico e respeitados os valores estimados para a
contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Basico.
14.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos serao formalizados
de acordo como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o
recebimento da ordem de compra dos produtos e da nota de emprenho pela
detentora.
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'14 2 4 2. A contretaçáo formahzaÍ-se-á mediante a assrnatura da Ata de Regrstro
de Preços e Termo de Contrato
14 3 lncumbirá à administração providenciar a publicaçáo do extrato da Ata de
Registro de Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma
prevista na Lei Orgânica Municipal. O mesmo procedimento se adotará com
relaÉo âos possíveis termos aditivos.
'14.4 A Ata de Registro de Preços só poderá ser altereda em conformidade com o
disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.'8 666/93
14.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurÍdicos e legais efeitos a partir
data de sua assinatura e vigerá pelo pÍazo de 12 (doze) meses.
14.6 A Ata de Registro de PÍeços náo obriga o Municipio a Íirmar qualquer
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrêr licitaçôes
específicas para os produtos do (s) objetos (s), obedecida a legislaçâo pertinente,
sendo âssegurada ao detentor do registro a preferência do fornecimento dos itens,
em igualdade de condiçóes
14.7 O direito de preferência de que trata o subitem antenor poderá ser exercido
pelo beneficiário do registro, quando o Municipio optar pela contrataçáo do ob,eto
cujo pÍeço está Íegistrado, por outro meio legalmente permitido, que náo a Ata de
Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado
14.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores seráo divulgados no quadro
de avisos da Comissão de LicitaÉo da Prefeitura de Crateús e íicaráo à disposiçâo
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
14 9 O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os prêços dos pÍodutos,
avalierá o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a
qualquer tempo, em decorrência da reduçáo dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve os custos dos bens registrados.
14.10. O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que veriÍlcar que o preço registrado
estiver acima do pÍeço de mercado.
14 11. Antes de receber o pedido de fornecimento dos itens e caso seia frustreda a
negociação, o fornecedoÍ poderá ser hberado do compÍomisso assumido, caso
compÍove mediante requenmento fundamento e apÍesentação de comprovantes,
que não pode cumprir as obÍigaçôes assumidas, devido ao preço de mercado
tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
14.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisáo náo poderão
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diÍerença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor e
aquele vigente no mercado à época do registro - equaçâo econômtco-financeira
14.13. Para efeito de deÍlnição do preço de mercado seráo considerados os preços
que forem iguais ou inferiores à média dequeles apurados pelo Município para
determinado item.
14.14. Não havendo êxito nas negociações com o pÍimeiro colocado, o Municipio
poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o

'14.2.4.1 A Nota de Empenho será encaminhadâ ao 10 classiÍicado para cada
da Ata de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento
produtos.
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14.2.4.1 A Nota de Empenho sera encaminhada ao 1° classificado para cada 5-7-
‘ 1..da Ata de Registro de Precos, quando da necessidade do fornecimento d - ..

produtos.
14.2 4 2. A contratacao formalizar-se-a mediante a assinatura da Ata de Registro
de Precos e Termo de Contrato
14.3 lncumbira a administracao providenciar a publicacao do extrato da Ata de
Registro de Precos nos quadros de aviso dos orgaos publicos municipais, na forma
prevista na Lei Organica Municipal. O mesmo procedimento se adotara com
relacao aos possiveis termos aditivos.
14.4 A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em conformidade com o
disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8 666193-
14.5. A Ata de Registro de Precos produzira seus jurldicos e legais efeitos a partir
data de sua assinatura e vigera pelo prazo de 12 (doze) meses.
14.6 A Ata de Registro de Precos nao obriga o Municipio a firmar qualquer
contratacao, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitacoes
especificas para os produtos do (s) objetos (s), obedecida a Iegislacao pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferencia do fomecimento dos itens,
em igualdade de condicoes
14.7 O direito de preferéncia de que trata o subitem anterior podera ser exercido
pelo beneficiario do registro, quando o Municipio optar pela contratacao do objeto
cujo preco esta registrado, por outro meio legalmente permitido, que nao a Ata de
Registro de Precos, e o preco cotado neste, for igual ou superior ao registrado
14.8. O preco registrado e os respectivos fornecedores serao divulgados no quadro
de avisos da Comissao de Licitacao da Prefeitura de Crateus e ficarao a disposicao
durante a vigencia da Ata de Registro de Precos.
14.9. O Municipio monitorara, pelo menos trimestralmente, os precos dos produtos,
avaliara o mercado constantemente e podera rever os precos registrados a
qualquer tempo, em decorrencia da reducao dos precos praticados no mercado ou
de fato que eleve os custos dos bens registrados.
14.10. O Municipio convocara o fomecedor para negociar o preco registrado e
adequa-lo ao preco de mercado, sempre que verificar que o preco registrado
estiver acima do preco de mercado.
14 11. Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a
negociacao, o fomecedor podera ser liberado do compromisso assumido, caso
comprove mediante requerimento fundamento e apresentacao de comprovantes,
que nao pode cumprir as obrigacoes assumidas, devido ao preco de mercado
tomar-se superior ao preco registrado, por fato superveniente.
14.12. Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual
apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor e
aquele vigente no mercado a epoca do registro - equacao economico-financeira.
14.13. Para efeito de definicao do preco de mercado serao considerados os precos
que forem iguais ou inferiores a media daqueles apurados pelo Municipio para
detenninado item.
14.14. Nao havendo exito nas negociacoes com o primeiro colocado, o Municipio
podera convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o



C EÚS

?ltf Etrutr 0E

Irr.ndo Irlr PoÍ Vocl

\'

Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10 colocado ou revogar a
de Registro de Preços ou paÍte dela.

í9. DÂS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
19.1. ConÍorme clausula 8á da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

20. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATÂNTE
20.1. Conforme clausula 9a da minuta do contrato, mencionada neste termo de

referência
qltt/

15. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:
'15.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual,
caberá a Secretaria da Educação a ser designada quando da assinatura da ata de
registro de preços, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos e das
especiÍicaçôes dos produtos registrados;
b) notificâr o fomecedor registrâdo via e-mail ou telefone, para retirada da nota de
empênho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condiçóes
de habilitaçâo e qualiÍlcaçáo exigidas na licitaçáo, bem como a compatibilidade
com as obrigaçóes assumidas, inclusive, solicitar novas ceÍtidóes ou documentos
vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de Íenegociaçáo de preços

registrados, pâre fins de adequaÉo às novas condiçôes de mercado ê de
aplicaçáo de penalidades;
e) consultar o foÍnecedor registrado quanto ao interesse em fornêcer os produtos a
outro órgáo da Admtnistraçáo Pública que eíerne a intenção de utihzar a presente

Ata:
0 coordenar as formalidades e Íiscalizar o cumprrmento das condiçÔes ajustadas
no edital da licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos

órgáos participantes possíveis alteraçôes ocorridas

í6. DA GARÂNTIA
16.1. Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos,

contada a partir da data do recebimento pela Secretaria da EducaÉo do Municipio
de Crateús, no que diz respeito a quaisquer vícios que venham a surgir quando do
uso adequado do produto, essa garantia não poderá ser inferior a 03 (três) meses,

e de acordo com O código de Defesa do Consumidor'

17. DA VIGÊNC|A DO TERMO CONTRATUAL
17 1 - O Contrato resultante da presente Licitaçâo terá vigência a partir de sua

assinatura, tendo validade até 31 de dezembro de 202í

í8. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA.
18'1. Conforme clausula 5â da minuta do contrato, mencronada neste termo de
referência

"5-
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15. oo GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: 'i**'°**'
15.1. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual,
cabera a Secretaria da Educacao a ser designada quando da assinatura da ata de
registro de precos, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos precos, dos quantitativos e das
especificacoes dos produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de
empenho;
c) observar, durante a vigencia da presente ata que sejam mantidas as condicoes
de habilitacao e qualificacao exigidas na Iicitacao, bem como a compatibilidade
com as obrigacoes assumidas, inclusive, solicitar novas certidoes ou documentos
vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociacao de precos
registrados, para fins de adequacao as novas condicoes de mercado e de
aplicacao de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os produtos a
outro orgao da Administracao Publica que externe a intencao de utilizar a presente
Ata;
I) coordenar as fom1aIidades e fiscalizar o cumprimento das condicoes ajustadas
no edital da licitacao e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos
orgaos participantes possiveis alteracoes ocorridas.

16. DA GARANTIA
16.1. Sera exigida, no minimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos,
contada a partir da data do recebimento pela Secretaria da Educacao do Municipio
de Cratefis, no que diz respeito a quaisquer vicios que venham a surgir quando do
uso adequado do produto, essa garantia nao podera ser inferior a 03 (tres) meses,
e de acordo com O codigo de Defesa do Consumidor.

11. DA VIGENCIA no TERMO CONTRATUAL
17 1 - O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigencia a partir de sua
assinatura, tendo validade ate 31 de dezembro de 2021

18. DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA.
18 1. Conforme clausula 5° da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referencia

19. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
19.1. Confom1e clausula 8° da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referencia

20. DAS OBRIGACOES oo CONTRATANTE
20.1. Confonne clausula 9° da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referencia

r.
Registro de seus Precos, nas mesmas condicoes do 1° colocado ou revogar a .:= i '5 ‘I



2í SANÇÕES ADTilINISTRATIVAS
21.1. Conforme clausula 10a da minuta do contrato, mencionada neste te
referência
22. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO

rmo

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM IADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

3.1. O valor global da presente avença é de RS

, a ser pago em conformidade com o fornecimento dos itens no

Pelo presente inslrumento, o Municipio de Crateús - CE, pessoa juJídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n'07 982.036/0001-ô7, com sede de

sua Prefêitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateúsi/CE, atrâvés da

Secretaria da Educação, neste ato representada pela respectiva Secretária Sre'

Luiza Aurélia Costa dos Santos, aqui denominada de CONTRATANTE' e do

outío lado a EmpÍesa ... ...., estabelecida na .... ..., inscrita no CNPJ/MF sob o

nô .. . .., neste ato representada pelo(a) Sr (a) portadoÍ (a) do

CPF/MF no ..... ...., apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o

presente TERMO DE CôNTRATO medranle as cláusulas e condiçôes a seguir

estabelecidas.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDÂMENTO LEGAL:
1 1. Processo de Licitação, na modalidade Pregáo Eletrônico tombado sob o no

em conformidade com a Lei Federal No 8 66ô/93 - Lei das Lic[açoes
F Unca-s, cfc os termos da Lei FêdeÍal no 10.520, de 171O712002, Lei

complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de

Agosto de 2014, Decreto Federal no 10 024 de 20 de Setembro de 2019

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
2 1. Constitui objeto do presente contrato a SELEÇÃO DE MELHOR PRoPOSTA
VISANDO REóISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AOUISIÇÔES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA

ATENDÉR AS NECESSIDADES DA SECRÉTARIA DA EDUCAÇÃO DO

MUNICIPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no

Termo de Referência, constante no Anexo ldo edital e da proposta adjudicada
2.2. O Íornecimento seÍá de forma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

is/faturas dêvid

-fu.!4-/

período respectivo, de acordo com as notas fisca amente atestadas
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21 SANCOES ADNIINISTRATIVAS .
21.1. Confomwe clausula 10° da minuta do contrato, mencionada neste termo cl
referencia
22. IIIIINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° . .. . .

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA EDUCACAO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA i, PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateas - CE, pessoa juridica de direito
publico interno, inscrita no CNPJIMF sob o n° 0798203610001-67, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zeze 1141 - Centro - Crateus1CE, atraves da
Secretaria da Educacao, neste ato representada pela respectiva Secretaria Sra.
Luiza Aurelia Costa dos Santos, aqui denominada de CONTRATANTE, e do
outro lado a Empresa estabelecida na ...... inscrita no CNPJIMF sob o
n° . neste ato representada peIo(a) Sr (a) portador (a) do
CPF1MF n° ........... .. , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condicoes a seguir
estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAIIIIENTO LEGAL:
1 1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Eletronico tombado sob 0 n°

1__, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666193 - Lei das Licitacoes
Publicas, c1c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002, Lei
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de
Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a SELECAO DE MELHOR PROPOSTA
VISANDO REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISICOES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCACAO DO
MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, tudo conforme especificacoes contidas no
Termo de Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada
2.2. O fornecimento sera de forma parcelada.

c|.Ausui_A TERCEIRA - oo VALOR, oo REAJUSTE E no REEQUILIBRIO
ECONOIIIIICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenca e de R$ i
{ }, a ser pago em conformidade com o fomecimento dos itens no
periodo respectivo, de acordo com as notas fiscaisifaturas devidamente atestadas
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pelo Gestor da despesa, acompanhadas das CertidÕes Federais, Estadua
Municipais, todas atualizadas
3.2 O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrid
12 (doze) meses do seu Pregáo, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQU|L|BRIO ECONÔMICO-FINANCE|RO: Na hipótêse de sobÍevirem
fatos imprevisiveis, ou prevrsívers porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditrvos da execução do ajustado, ou atnda, em caso de força
maior, caso Ío(uito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
eíraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tel situação e termo aditivo, sêr restabelecida a relaçâo
que âs partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuiçâo da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do aíigo 65, ll, "d" da Lei FedeÍal n.o 8.666/93, alterada e consolidadâ
3.4 lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estáo incluidas todas as despesas necessárias à execuÉo
do contrato.

CúUSULA aUARTA - DO PRÂZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
41. O Contrato resultante dâ presente Licitação terá vigência a partiÍ de sua
assinatura, tendo validade até a entÍega total dos bens, não podendo ultrapassar
31 de dezembro de 202'l

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONOIÇOES E DO LOCAL DE ENTREGA OO
OBJETO DA LICITAÇÃO.
5.1. Os produtos seráo recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente - no ato da entrega, para efeito de posterior veriÍicaçâo de
conÍormidade do produto com as especiÍicaçÕes constantes da proposla da
empresa, marca, modelo, embalagem, especificaçóês técnicâs, e níveis de
desempenho mininos exigidos.
b) DeÍinitivamente - apos a verificaçâo de qualidade, da quantidade do produto e
sua consequente aceitaÉo, mediante emissâo do termo de recebimento definitivo
assinado por ambas as parles.
5.2. No caso de a entrega ser efetuada por terceiÍos o recebimento será conforme
descrito acima, no entanto, o recebimento provisório e definitivo podeÍá também
ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante da
empresa fornecedora e que os produtos sejam devrdamente conferidos, conÍorme
dêscrito acima
5.3. Os pÍodulos deverâo ser entregues no prazo de até 30 (tnnta dias) corridos,
contados a partir do recebimento da oÍdem de compra emitida pela secretaria
contratiante, na Íorma, nos locais e horários deÍinidos especiÍicados na referida
ordem de compra.
5.3.'l A entrega dos produtos dêvê sê efetuar de foÍma a náo compromeleÍ o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade
de interrupçâo, esta deverá estar devidamente planejadâ e ser necessariamente
eprovada pela Secretária, Ordenadora de Despesas.
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pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Federais, Estadual
Municipais, todas atualizadas. -
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorrid ;i£_m,,|;__.-
12 (doze) meses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice '“"
IGP-M da Fundacao Gettilio Vargas.
3.3. REEOUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsiveis porem de consequencias incalculaveis,
retardadores ou impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca
maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea economica
extraordinaria e extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situacao e tenno aditivo, ser restabelecida a relacao
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuicao da Administracao para a justa remuneracao do fomecimento.
objetivando a manutencao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato.
na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada
3.4. lndependentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao
do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
41. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigencia a partir de sua
assinatura, tendo validade ate a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar
31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITACAO.
5.1 . Os produtos serao recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente — no ato da entrega, para efeito de posterior verificacao de
conformidade do produto com as especificacoes constantes da proposta da
empresa, marca, modelo, embalagem, especificacoes tecnicas, e niveis de
desempenho mininos exigidos.
b) Definitivamente — apos a verificacao de qualidade, da quantidade do produto e
sua consequente aceitacao, mediante emissao do tem1o de recebimento definitivo
assinado por ambas as partes.
5.2. No caso de a entrega ser efetuada por terceiros 0 recebimento sera conforme
descrito acima, no entanto, o recebimento provisorio e definitivo podera tambem
ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante da
empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme
descrito acima
5.3. Os produtos deverao ser entregues no prazo de ate 30 (trinta dias) corridos,
contados a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria
contratante, na fom1a, nos locals e horarios definidos especificados na referida
ordem de compra.
5.3.1 A entrega dos produtos deve se efetuar de fom'|a a nao comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade
de interrupcao, esta devera estar devidamente planejada e ser necessariamente
aprovada pela Secretaria, Ordenadora de Despesas.
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5.3.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçóes de prazo
5.3.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá aprese
recibo êm 02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal
5.3.4. Para os produtos objetos deste teÍmo contratual, deverá ser emitida Fature
e Nota Fisc€l por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com
domicílio na Au Cel Zezé, '114'l- Bairc - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no.
07 892 036/0001-67, para a entrega dos produtos, deverão ser atendidas as
exrgências do edital.
5.4 A fiscalizaçáo do Contrato será exercida por Servidor do municipro,
desrgnado pela Ordenadora de Despesa
5.5. O exercicio da Íiscalizaçáo ou o acompanhâmento será exercido no interesse
do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos [esultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência
destes, nâo implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos
5 6 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto
entregue, se em desacordo com os lermos do Editale do respectivo Contrato.
5.7 QuaisqueÍ exigências da ÍiscalizaÉo inerentes ao objelo do Contrato deveráo
ser proniamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A
Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes, sem pÍejuizo da
aplicaçáo das penalidades cabiveis
5.8. O produto que nâo atenderem às especificaçôes deste termo contratual e que
Íorem recusados pelo servidor responsável pelo rêcebimento no momento da
entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de até '10 (dez) dias
úteis, contados do recêbimento.
5.9. Os produtos devêrão ser novos, sem uso anterior e estar em linha de
produÉo do fabricantê ofertado e deveráo ser entregues em perfeito estado de
funcionamento, sem marcas, amassados, arranhôes ou outros problemas fisicos.
5.10 Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em
embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais
recicláveis, de Íorma a garantir a máxima proteÉo durante o transporte e a
armezenagem
5.11. Deverá ser fomecida documentaÉo completa e atualizada (manuais,
teÍmos de gerentia etc.), em português ou em inglês, necessária à instalaÉo e à
operaçáo dos equipamentos.
5.12. Os produtos entregues deveÍão estar acompanhados de certificado de
conformidade do INMETRO

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1 As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderáo advir
deste licitaÉo correrão a conta de recursos especíÍicos consignados no
respectivo Orçamento, nas Dotaçáo Orçamentária no
Elemento de Despesa: no

CúUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo ',ll_u./
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5.3.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.3.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresenl 5.151-3;"
recibo em 02(duas) vias, alem das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.3.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura
e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Cratefis, com
domicilio na Av Cel Zeze, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJIMF sob o n°.
07.892 03610001-67, para a entrega dos produtos, deverao ser atendidas as
exigencias do edital.
5.4 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio,
designado pela Ordenadora de Despesa
5.5. O exercicio da fiscalizacao ou o acompanhamento sera exercido no interesse
do Municipio e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperfeicao tecnica, vicios redibitorios e, na ocorrencia
destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Piiblico ou de seus agentes e
prepostos-
5.6. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto
entregue, se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.7 Quaisq uer exigencias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao
ser prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A
Contratada e obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes, sem prejuizo da
aplicacao das penalidades cabiveis.
5.8. O produto que nao atenderem as especificacoes deste termo contratual e que
forem recusados pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da
entrega devera ser substituido pelo fomecedor no prazo de ate 10 (dez) dias
uteis, contados do recebimento.
5.9. Os produtos deverao ser novos, sem uso anterior e estar em linha de
producao do fabricante ofertado e deverao ser entregues em perfeito estado de
funcionamento, sem marcas, amassados, arranhoes ou outros problemas fisicos.
5.10. Os produtos deverao ser entregues devidamente acondicionadas em
embalagens individuals adequadas, que utilizem preferencialmente materiais
reciclaveis, de forma a garantir a maxima protecao durante o transporte e a
annazenagem
5.11. Devera ser fomecida documentacao completa e atualizada (manuals,
termos de garantia etc.), em portugués ou em ingles, necessaria a instalacao e a
operacao dos equipamentos.
5.12. Os produtos entregues deverao estar acompanhados de certificado de
conformidade do INMETRO.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEIIII DOS RECURSOS:
6.1 As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderao advir
desta licitacao correrao a conta de recursos especificos consignados no
respectivo Orcamento, nas Dotacao Orcamentaria n°' .
Elemento de Despesa: n°

CLAUSULA SETIMA - no PAGAIIIIENTO .J;_m/



t8€f Etlutl DtC EÚS

71. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente
adimplemento da obrigaÉo e encaminhamento da documentaçáo trâlada n
subitem, obsêrvadas as disposiçÕes deste termo contratual, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, dê acordo com os
valores contidos na proposta de preço do licilante vencedor
7.2. A latwa constará os itens Íornecidos no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente entregue
7.3 Na hipótêse de antecipâçáo ou atraso de pagamento, será devida a
alualizaçÀo monetária do valor Íaturado em 0,03%, sobre o valor da prestaçâo
vencidâ, por cada dia de atraso ou de antecipação
7.4. Por ocâsiáo da rcalizaçào do fomecrmento o contratado deverá apÍesentar
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Falura e Nota Fiscal
deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicilio
na Av. Cel Zezé, 1141- Beirro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no

07 892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentaçáo: acompanhadas
das Certidóes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta

CúUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçÓES DA CONTRÂTADA
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de 2021,
de confoÍmidade com as condiçÕes e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
I2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade
com as obngações assumidas, todâs as condrções de habilitaçáo e qualiÍicaçâo
exigidas na Lei de Licitâçoes;
8.4 Facilitar a açao da FISCALIZAÇAO na inspeÉo do fornecimento, prestando,
pÍontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos
manuseados, sendo que a CONTRATADA não deveÍá, mesmo após o término do
CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, Íazer
uso de quaisquer documentos ou informações êspeciÍicadas no paÍágrafo
antêrior, a náo ser parâ fins de execuçâo do CONTRATO;
8.6 Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ ou irregularidades
apontadas pela Contralante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaÉo refeÍente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários
relacionâdos com o objeto do CONTRATO;
I8. Aceitar, nas mesmas condiçóes, os âcréscimos ou supressões quantitativas
que se fizerem no FORNECiMENTO, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valoÍ
inicial atualzado do Prêgáo, na foÍma do § 1o do artigo 65 da Ler no I666/93;

CúUSULA NoNA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRÂTÂNTE
9.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçÔes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do Termo
Contratual, consoantê estabelece a Lei n! 8.666/93 e suas allerações posteriores,
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
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adimplemento da obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada nas _
subitem, observadas as disposicoes deste termo contratual, atraves de credito na ‘I ‘
Conta Bancaria do fomecedor ou atraves de cheque nominal, de acordo com os
valores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fornecidos no periodo, de acordo com o
quantitativo efetivamente entreg ue
7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a
atualizacao monetaria do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao
vencida, por cada dia de atraso ou de antecipacao
7.4. Por ocasiao da realizacao do fomecimento o contratado devera apresentar
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal
deverao ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio
na Av. Cel Zeze, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJIMF sob o n°
0789203610001-67, acompanhado da seguinte documentacao: acompanhadas
das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse tem1o contratual ate 31 de dezembro de 2021,
de confonnidade com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2 Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigagoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao
exigidas na Lei de Licitacoes;
8.4 Facilitar a acao da FISCALIZACAO na inspecao do fomecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos
manuseados, sendo que a CONTRATADA nao devera, mesmo apos o termino do
CONTRATO, sem consentimento previo por escrito da CONTRATANTE, fazer
uso de quaisquer documentos ou informacoes especificadas no paragrafo
anterior, a nao ser para fins de execucao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiencias e1 ou irregularidades
apontadas pela Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios
relacionados com o objeto do CONTRATO;
8 8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acrescimos cu supressoes quantitativas
que se fizerem no FORNECIMENTO, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Pregao, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8 666193;

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.1 A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes
necessarias ao pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n9 8.666193 e suas alteracoes posteriores,
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
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7.1. O pagamento sera efetuado em ate 10 (dez) dias do mes subsequente ='
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9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocoÍÍência relacionada com
foÍnecimento do objeto contratual, diligenciando nos casos que ex
providências corÍetivas;
I4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Fatu ras
devidamente atestadas pelo Setor Competente

.fu!L/

GLAUSULA DECIUA - DAs sANçÔEs:
10.1. O licitente que ensejar o retardamênto da execuçáo do certame, náo
mantiver a proposta, falhaÍ ou Íraudar nâ execuçáo do Contrato, comportar-se dê
modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometêr fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citaçáo e da ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Administraçáo, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até quê seja promovida a reabilitação perante a
própria autoÍidade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
no editale no termo de contrato e das demais cominaçÕes legais.
'10.2. A Contretâda ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecuçáo total ou parcial do contrato, eÍro de execuÉo, execuçáo imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contÍatual ou não veracidade das
informaçôes prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Adveíência, sanÉo de que tÍata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8.666/93,
poderá ser aplicada nos seguintes casos
a) descumprimento das obrigações e rêsponsabilidâdes assumidas na licitaçáo;
b) outras ocorrências que possam ecarretar trenstornos âo desenvolvimento das
obrigaçóes da Contratante, desde quê não ceiba a âplicaçáo de sançâo mais
grave.
ll - Multas (que poderão ser recolhrdas em qualquer agência integÍante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação
Munrcipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruçÕes fornecidas pela
ContÍatante);
al de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na
entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor,
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratualtotal do exercício, por rnfraÉo a
qualquer cláusula ou condição do contrato, náo especiÍicada nas demais alíneas
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçáo
não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicâÉo formal
da rejeiÉo;
lll - suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de
contratar com o Municipro de Crateús prazo náo superior a 2 (dois) anos;
lV - Declaraçáo de rnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que
seja promovida a reabilitaçáo perante a autoridade que aplicou a penaltdade,
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos Íesultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para

TLIRA OEi'.Ih_-__r:,?_-| It It E F E ICRATEUS -1'
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com *1 -

providencias corretivas; ' __ 1,
fomecimento do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigi '

9 4 Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais 1Faturas 'Ig,1it"*"
devidamente atestadas pelo Setor Competente

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execucao do certame, nao
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de
modo inidoneo, fizer declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
previo da citacao e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a
Administracao, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas
no edital e no tem1o de contrato e das demais cominacoes legais.
10.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de
inexecucao total ou parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita,
mora de execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das
informacoes prestadas, garantida a previa defesa:
I - Advertencia, sancao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666193,
podera ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
obrigacoes da Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais
grave.
ll — Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadacao
Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instrucoes fornecidas pela
Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na
entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a
qualquer clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas
deste inciso, aplicada em dobro na reincidencia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao
nao se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal
da rejeicao;
Ill — suspensao temporaria de participacao em Iicitacao e impedimento de
contratar com o Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que
seja promovida a reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade,
depois do ressarcimento a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicacao de penalidades e assegurado o direito ao
contraditorio e a ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias iliteis para
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as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) d
corridos para â sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
í 0.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notiÍicaçáo ou decisáo do recurso. Se o valor
da multa nâo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fazeÍ jus. Em caso de inexistência ou insuÍlciência
de crédito dâ Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes
105 As sançóes previstas nos incisos lll e lV do item 102 supra, poderão ser
aplicâdas às empresas que, em razáo do contrato objeto desta licrtação:
| - Praticarem atos ilicitos, visando fÍustrar os objetivos da licitação;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenaçáo deÍnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item '10.2 supra poderáo ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia
do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias útêis
107 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o
Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe
será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem preiuízo das demais penalidades cabíveis, por caÍacletizaÍ
descumprimento total da obrigação assumida.
10 8 As sançóes previstas no item 10 2 supra não se aphcam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o
Termo de Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas comunicaÍem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÂ - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL:
111 Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste instrumento seráo
efetuadas mediante Termo Aditivo

CúUSULA DÉCIMA SEGUNoA - DA REscIsÃo
121. A rescisão contratual podeÍá ser:
122 No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua
rescisáo com as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do
ai 77, ficam reconhecidos os direitos da administraçáo, consoanle art. 55, lX da
Lei n.8.666/93
12 3 Determinada poÍ ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumeÍados nos incisos I a Xll do art 78 da Lei FedeÍal no 8.666/93;
124. Amigável, poÍ acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administraçáo;
12.5. Em caso de rescisáo prevista nos incisos Xll e XVll do art.78 da Lei no

8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
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as sancoes previstas nos incisos I, ll e Ill do item 10.2 supra e 10 (dez) d
corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo item. -_' ‘ _
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104 O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal --
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor "-I3-'-5*’
da multa nao for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistencia ou insuficiéncia
de credito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou
inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execucao fiscal, com os encargos correspondentes
10 5. As sancoes previstas nos incisos Ill e IV do item 10 2 supra, poderao ser
aplicadas as empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
I — Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
ll — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao
Publica, em virtude de atos ilicitos praticados;
Ill — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude

(___, fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sancoes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 10.2 supra poderao ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis-
107. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o
Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias (Iteis a contar da notificagao que lhe
sera encaminhada, estara sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigacao assumida.
10 8. As sancoes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes
que, apesar de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o
Termo de Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Ouaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao

‘H efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIIIIIA SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12 2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua
rescisao com as consequencias contratuais e as previstas em lei, nos termos do
art. 77, ficam reconhecidos os direitos da administracao, consoante art. 55, IX da
Lei n. 8.666193
12 3 Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art 78 da Lei Federal n° 8.666193;
12 4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio,
desde que haja conveniericia da Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°
8.666193, sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos
prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

Mu
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12.6. A rescisâo contratual de que trata o inciso ldo art. 78 acarreta
consequências previstas no art. 80, incisos la lV, ambos da Lei no I666/93

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FISCALIZAçÃO DO CONTRÂTO:
13.1. A execuçâo do contrâto será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a)
Servidor (a) Sr (a) xxxxxxxxxxxx especialmente designâdo (a) pelo Secretário(a)
Municipal de »(XXX, de acordo com o estabelecido no Art 67 da Lei 8.666/93,
doÍavante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

CLAÚSULA DÉCIMA aUARTA - DA GARANTIA
'14.'l Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos pÍodutos,
contada a parlir da data do rêcebimento pela Secretaria da Educaçáo do lvlunicipio
de Crateús, no que diz respeito a quaisquer vicios que venham a surgir quando do
uso adequado do produto, essa garantia não poderá ser inferior a 03 (três) meses,
e de acordo com O código de Defesa do Consumidor.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
151. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do
CONTRATANTE e deverá ser efetivada por extrato, no órgáo de imprensâ oÍicial
Municipal, como condiçáo indispensável para sua eÍicácia, nos termos do
parágrafo único do art 61 da Lei Fedeíal n'8.666/93

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO:
16 1. O foÍo da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões
decorrentes da execuÇão deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do
artrgo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
'16 2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestaçáo final,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente
contrato juntamente com as testemunhas firmadas Crâtêús - CE

Crateús-CE, _ de _ de _

Testemunhas

l NOME

Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira
Secretária Municipal da Educaçáo

CONTRATANTE

Razáo Social
Representante Legal

CONTRATADO

CPF

VEÀDE

2 NOME CPF

.bill/
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. _ . . -"Ir,-'1'12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta :_,. “U-!?~('
consequencias previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666193.

- l'1_"I-}_"
CLAUSULA DECIMA TERCElRA- DA FISCALIZAQAO DO CONTRATO: " "‘
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a)
Servidor (a) Sr (a)- xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a)
Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art 67 da Lei 8.666193,
doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTIA
14.1. Sera exigida, no minimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos,
contada a partir da data do recebimento pela Secretaria da Educagao do Municipio
de Crateus, no que diz respeito a quaisquer vicios que venham a surgir quando do
uso adequado do produto, essa garantia nao podera ser inferior a 03 (tres) meses,
e de acordo com O codigo de Defesa do Consumidor.

CLAUSULA DECIMA oumra - DA PUBLICACAO
15.1. A publicacao do presente Contrato e de responsabilidade do
CONTRATANTE e devera ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial
Municipal, como condicao indispensavel para sua eficacia, nos termos do
paragrafo (inico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666193.

CLAUSULA DECIIIIIA SEXTA - DO FORO:
161. O foro da Comarca de Crateus e o competente para dirimir questoes
decorrentes da execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
16 2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente
contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Crateiis — CE.

Crateus-CE, _ de de -

Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira Razao Social
Secretaria Municipal da Educacao Representante Legal

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

1. NOME CPF

2. NOME CPF

lwv
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ANEXO r AO CONTRATO - ESPECTFTCAÇÂO DOS rTENS

PROGESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECTFTCAçÀO DOS TTENS UND MARCA QNTD
vR.

UNIT.
VR.

TOTAL

vâlor Toral R$ xxxx (xxxxxxxx)

Secretária Municipal da EducaÉo

Crateús - Ce, 05 de agosto de 2021

PIEFEITUIIA DE

- _

ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAQAO DOS ITENS

.___ PROCESSO:
CONTRATO N”
ENIPRESA:
CNPJ:
ENDERECO:

ii

F -- _ _ _ *1‘.

:5-ilit at-.‘.~i~*-"'

ITEM ESPECIFICACAO DOSITENS urvo IMARCA amp ’ U‘$1'. } Tg’§AL ‘

I

\-

Valor Total R$ XXXX (XXXXXXXX)

Crateus — Ce, 05 de agosto de 2021.

.' ':_,|'__|'_.|' _ - .-H H, 5. -
.-2' 1 / /-

Luiza Aurelia} bag;/iia;%‘é'iIias tail-=s':i“'ia “F
Secretaria Municipal da Educacao



ANEXO I AO CONTRATO - ESPECTFTCAçÃO DOS TTENS

PROCESSO:
CONTRATO N'
E'úPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DOS rrENS UND MARCA QNTD
VR.

UNIT.
VR.

TOTAL

vator Total R$ xxxx (xxxxxxxx)

Crateús - Ce, 05 de agosto de 2021

Secretária Municipal da Educação

VERDE

PlIE.lE|1l,|I:J.ItIE
'-.=-' .
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ANEXO I AO CONTRATO — ESPECIFICAQAO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N“
EIIIIPRESA:
CNPJ:
ENDEREQO:

\./

ITEMIESPECIFICACAODOSITENSHUND MARCA ouro U‘$+ Tgfiim

Valor Total R$ XXXX (XXXXXXXX)

CrateL'1s — Ce, 05 de agosto de 2021.

I" - | I - ll

1'» Q" -'E,Ei£tr‘ |,i(_1j_;5;;i
Luiza Aurelia Césta do Earitos Teilirreira

Secretaria Municipal da Educacao
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MODELO DE PROPOSTÂ COMERCIAL FINAL (licirante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisição do objeto dâ presente licitação Pregão, na Forma
Eletrônica n'018/2021 SRP/SEDUC acàtando todas as estipulaçôes consignadas no rcspcctivo
Edital e seus ancxos.

IDENTIFICAÇAO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ E INSCRIÇÀO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e N. DA CONTA BANCARIA

PREÇO (Rf,ADEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitiirio e total de acordo com o Anexo 0l do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por eÍenso)

CONDIÇÕES GERÂIS
A proponente declara coúecer os lermos do lnstnrmento convocatório que rege a presente
licitação.

LOCAL E PRÁZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotadojá estão inclúdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas
e encargos sociais, obdgações trabalhistas, previdenciiírias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocainentos e outas quaisquer que incidam sobre a conlratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão

LOCAL E DATA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
ROPOSTA ATÉ DECISÃO.

ANEXO II _ MODELO PROPOSTA

PR-EGÃO, NA FoRMA ELETRoNICA N"OI8/202I À,,,.o,.

,fi'
NOME E ASSINATUR{ DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

PREFEITUFIAIDE iiCRATEUS -1'
ANEXO II—MODELO PROPOSTA ’. _ H, ,{,~L' --

PREGAO, NA FORMA ELETRDNICA N” 01812021 QRPISEDUC ii.

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisioao do objeto da presente licitacao Pregao, na Forma
Eletrfinica 11° 01812021 SRP1SEDUC acatando todas as estipulacoes consignadas no rcspcctivo
Edital c seus ancxos.

IDENTIFICACAO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e 1NscRI(;A0 ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDERECO e TELEFONE:

\~ AGENCIA e N" DA CONTA BANCARIA
PRECO (READEQUADO A0 LANCE VENCEDOR)
Devera ser cotado, preco unitario e total de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extcnso)

coNDI¢(')1:s GER-AIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rcgc a presente
licitacao.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No prcco cotado ja estao incluidas eventuais vantagcns cfou abatimentos, impostos, taxas
e encargos sociais, obrigagoes trabalhistas, previdenciarias, fiscais c comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos c outras quaisquer que incidam sobre a contratacao.

(V VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
Dc no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessao pftblica do Prcgao.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA &

OBS: A INTERPOSICAO DE RECURSO sUsPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATE DEcIsA0.
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ANEXO III

TERMO DE ADESÂO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRôNICO DA
BLL . BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRÁSIL

Nâtureza do Licitatrúe (Pessoâ Físicâ ou Jurídics)
Razio Social

Endereço

Complemento Bairro

Cidade UF

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial Inscriçâo Esradual

Representante Legal RG:

E-mail:

Telefone Celular:

WhalsApp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro

E-mail para inlormativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

L Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manilêsta sua adesão âo

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno coúecimento, em coDformidade com as disposições que seguem.
2. São responsâbilidades do Licitante:
i. Tomar coúecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais veDha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscâI, apresentando a documentação exigida nos
editais para Íins de habilitação nas liciações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
norrnas e rcgulamentos expedidos p€la BLL - Bolsa de Licirações do Brasil. dos quais declara
ter pleno coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilizaçào do Sistema Eletrônico de Licitações. A
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Eletrônico de Licihções da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

VERDE

Ramo de Ali\ idadc:

CPF:

Telefone:

I o\uAP4\D
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Etureza do Licitante (Pessoa Fisica nu Juridica) _

?I!EFEITIJRA DE

TERMO DE ADESAO A0 SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA P _:'_l~.'
BLL - BOLSA DE LICITACOES D0 BRASIL ‘t’

Razao Social:
Ramo dc Alix idadc:
Endcrgco:
Complementmi I Bairro-
C idade: _ IE: _ _ |
CEP: i CNPJ :

Inscrigao Estadual:Telcfone Comercial:

\-v

Reprcsentanle Legal: RG:
CPF:E-mail:

_TeIe£one Celular:
WhatsApp:
Resp. Financeiro:

E.'“‘°" . I Telefone:Financelro.
PE-mail para informativo dc edital -
ME1EPP: ( )SIM ( )Nao _ _

l. Por meio do presente T611110, o Licitante acima qualificado manifests sua adesao ao
Regulamento do Sistema dc pregao Eletronico da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil do qual
declare ter pleno conhecimento, em C0[lfOlTI1ICI3CI6 com as disposiqdes que segucm.
2. Sao responsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimento dc, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais dc negocios dos
quais venha a participar;
ii. Observar c cumprir a regularidade fiscal, aprescntando a documcntacao exigida nos
editais para fins de habilitacao nas licitacocs em que for vencedor;
iii. Observar a legislacao pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos cxpedidos pela BLL - Bolsa de Licitagfies do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
iv. Dcsignar pessoa responsavel para opcrar o Sistema Eletronico dc Licitacbes
v. Pagar as taxas pela utilizacao do Sistema Eletronico de Licitaqdcs. %

3. 0 Licitante reconhece que a utilizacao do sistema eletronico de negociaeao implica o
pagamento de taxas de utilizacao, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Eletranico de Licitacoes da BLL - Bolsa de Licitagfies do Brasil.
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4. O LiciEnte a]utor.zÀ a BLL - Bolsa de Licirações do Brasil a expedir boleto de co
bâncária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e cordiçôes definidos no
III do Regulamenlo Sislema Eletlônico de Licilações da BLL - Bolsâ de Licitaçôes do Brasil.

Local c data

(Assinaturas autorizâdas com firma recoúecida em caíório por verdadeiro)

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaçâo expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamelrto.
O Licitante assume a responsabilidade de pagaÍnento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andaÍnento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro, alterações
confaluais e/ou de usúrios do Sistema, devendo. ainda. inl'ormar a BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil qualquer mudança ocorida.

4. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil a expedir boleto de cohr ;_;i_
bancaria referente as taxas dc utiljzagao ora referidas, nos prazos e condicocs definidos no .-1-. - ' .- -A
Ill do Regulamento Sistema Eletronico de Licitacocs da BLL - Bolsa de Licitacocs do Brasil_i_|.L-‘II-,*;"iF'
S. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicacao expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigéncia ou decorrentes de negocios realizado efou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade dc pagamento dos valores dcvidos até a data da filtima
utilizacao do Sistema, e1ou até a conclusao dos negocios em andamcnto. Responsabilizando-se
pelas infonnacocs prestadas neste Termo, notadamente as infomiacfies dc cadastro, alteracdes
contratuais eiou dc usuarios do Sistema, devendo. ainda. informar a BLL - Bolsa de Licitacees
do Brasil qualquer mudanca ocorrida-

Local c data:

(Assinaturas autorizadas com fi1Tl13 reconhecida em cartorio por verdadeiro)

A
‘Q
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ANEXO III.I

ANEXO AO TERMO DE ADESÁO AO SISTEMA f,Lf,TRôNICO DE LTCITAÇôES D
BLL _ BOLSA DE LICITAÇÔES
INDICAÇÂO DE USUÁRIO DO SISTEMA

DO BRASIL

Raáo Social do Licitante
CNPJ/CPF
Operadores

Nome
CPF Função

Cclular:
fax E-mail
WhatsApp

2

CPF Função
Telel'one Celular:

E-mail
WhatsApp

l Nome:

CPF FunÇão

Telefone Celular:
Fax E-mail:
WhatsApp

O Licitante reconhece quc

l.A Seúa e a Cha\e Elctrônica de identiticaçào do usuário para âcesso ào sistema sào de uso
exclusivo de seu titulâr- não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica podeá seÍ feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu litular ou do Licitante;
lll. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatâmente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessiirio bloqueio de acesso;
lV. O LicitaÍrte seÉ respoNável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas
no sistema, por seu usurírio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeirosl e

o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteçâo de Crédito e no SERASA e ao âutomático
cancelaÍnento de sua Senha ou de Chave Eletônica.

I-ocal e datâ

VERDE

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em canório por verdadeiro)

I

IclcÍbne:

Nome:

Fax:

j 1...“. ..... 1.. Vocl 
1 _ 1.,‘ ..; :‘-T-I‘

ANEXO 111.1 1’ g
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PREFE!TUR1\rlJECRATEUS -1'
- A -

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITACOES DA.
BLL _ — BOLSA DE LICITACDES DO BRASIL
INDICACAO DE USUARIO DO SISTEMA

Razao Social do Licitante:
I CNPJ1CPF;
Igperadores _
: I Nome:

CPF: Funcao. .
I clcfone: I Cclular: ;

_ Fax. E-mail:
WhatsApp

2 _ Nome:
_ CPF: Funcao:
Teleionc: Celular:

I 3 Nome:

_ Fax: ' E-mail:
_ WhatsAp_p

_ CPF: ; Funcao:
Telcfone: I Cclular:
Fax: _ _: E-mail:

_ WhatsApp I

O Licitante reconhece que‘

1.A Senha e a Cha\e Elctronica de idcntificacao do usuario para acesso ao sistema sao dc uso
exclusivo de seu titular. nao cabendo a BLL - Bolsa dc Licitacaes do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido;
II. O cancclamento dc Senha ou de Chave Eletrfmica podera ser feito pela BLL - Bolsa dc
Licitacoes do Brasil, mediante solicitacao escrita dc seu titular ou do Licitante;
III. A perda de Senha ou dc Chave Eletranica ou a quebra dc seu sigilo devera ser comunicada
imediatamente a BLL ~ Bolsa dc Licitacfies do Brasil para o necessario bloqucio dc acesso;
IV. O Licitante sera responsavel por todas as propostas, lances dc prccos c transacfics efetuadas
no sistema, por seu usuario, por sua conta c ordem, assumindo-os como fir-mes c vcrdadciros; c
o nao pagamento das taxas cnscj ara a sua inclusao no cadastro dc inadimplentes da BLL — Bolsa
dc Licitacdes do Brasil, no Scrvico dc Protccao dc Crédito e no SERASA c ao automatico
cancclamcnto dc sua Senha ou de Chave Eletranica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro) xk

if.E.
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Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,57o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencimento em 45 dias após
â adjudicação - timitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto banoírio em favor da BLL - Bolsa de Licitações áo Brasil.

Edirais publicados pelo sislema de registro de pÍeços:

1.5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessi\.als com emissão rlo
boleto em 60(sessenra) dias a;ós a adjudicaçào - com limitaçâo rlo custo de RS 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancrírio em favor da BLL _

Bolsa de Liciraçôes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuiírio ao pagamento de multa de
2oZ e juros morarórios de loZ ao mês, assim como inscriçâo em serviçoJdá proteçâo ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL Bolsa de licitações do Brasil
e ao autoÍxático cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comEador) do pregão realizado na platalbrma,
o licitante vencedor recebeú a devolução dos valores eventualmÀnb arcados com o uso da
plataforma eletrônica no respectivo Lote cârcelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a represcntação j unto
ao sislema de PREGÕES. nào exime o licitante do pagamento dos cuitos dc uso do sistema da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entle os o licitante e a corretora
de acordo com as regras usuais do mercado.

ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O FORNE
VENCEDOR

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/TORNECEDOR
Como Licitante/Fomecedor, concordatnos e anuimos com todos termos contidos neste ânexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos temos.

Local e data:

(Assinatüas âutorizadas com fima recoúecida em canório por verdadeiro)
x..,

\/

"ll..-

1.

1| I I“ _" l'l'l —| 1: X F‘

\
Z l'l'l

VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisicao:

l,5% (Um c meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento cm 45 dias apos
a adjudicacao - llmitado ao tcto maximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancario cm favor da BLL - Bolsa dc Licitacaes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema dc registro dc prccos:

1,5% (Um e meio por cento) sobre 0 valor do lote adjudicado, com vencimento parcclado em
parcclas mcnsais (cquivalcntcs ao nilmcro dc meses do registro) e sucessivas com crnissao do
bolcto em 60(scsscnta) dias apos a adjudicacao — com limitacao do custo dc R$ 600,00
(seiscentos rcais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL -
Bolsa de Licitacoes do Brasil.

O nao pagamento dos bolctos acima mencionados sujcitarn o usuario ao pagamento de multa dc
2% e juros moratorios dc 1% ao més, assim como inscricao em servicos de protecao ao credito
(SPC1 SERASA c OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitacocs do Brasil
e ao automatico cancelamento dc sua Senha ou dc Chave Elctrenica.

Em caso de cancelamcnto pelo orgao promotor (comprador) do pregao realizado na plataforma,
o licitante vencedor recebera a devolucao dos valores eventualmente arcados com o uso da
platafomia elctrénica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZACAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratacao dc sociedades CELULAS DE APOIO (corrctoras) para a represcntacao junto
ao sistema dc PREGIDES. nao cximc o licitante do pagamento dos custos dc uso do sistema da
BLL — Bolsa de Licitacaes do Brasil. A corretagem sera pactuada entre os o licitante e a corretora
de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTEIFORNECEDOR
Como Licitante1Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por curnpri-lo integralmcntc em seus cxpressos termos.

Local c data: fll

(Assinaturas autorizadas com firrna reconhccida em cartorio por vcrdadciro)

C T . .1:-“Z;-""
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ANEx0 1v - CUSTO PELA UTILIZACAO DO SISTEMA
1*" 11.5°’ 1.cusro PELA urruzA¢Ao Do SISTEMA - SOMENTE PARA 0 1121-'



ANEXO V. A) DECLARAÇÁO INIDONEIDADf,

PREGÁO ELETRôNICO N" 018/2021 SRP/SEDUC

DECLARAÇÁO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MI N' , sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório. sob a

modalidade Pregão Eletrônico n" 018/2021 SRP/SEDUC, instaurada pela Prefeirura Municipal
de Crateús, que nâo fomos declarados inidôneos pâJa licitar ou contratâr com o Poder Público,
em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, flrmamos a presente

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS- Esta declaraçâo deverá ser emilida eln papel timbrado da empresa proponente c carimbada

com o número do CNPJ

VÊRDE

-=8 ‘I
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\_
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ANEXO V. a) DECLARACAO INIDONEIDADE J,

PREGAO ELETRONICO N" 01312021 SRP1SEDUC
DECLARAQAD

(Nome da Empresa)

CNPJ1MF N“ , sediada.

(Endereco Complete)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade dc proponente do procedimento licitaI;orio- sob a
modalidade Pregao Eletrfinico n° 01812021 SRPISEDUC, instaurada pela Prefeitura Municipal
do Cratetis, que nao fomos declarados inidancos para licitar ou contratar corn o Poder Pilblico,
em qualquer dc suas csfcras.

Por ser expressao dc verdadc, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Nfimero da Carteira dc ldentidadc do Declarantc)

OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente c carimbada
com 0 nrimero do CNPJ
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ANf,XO V.b) DECLARAÇAO HABILITAÇAO

PREGÁO ELETRôNICO N" OI8/202I SRP/SEDUC

DECLARAçÃO

sediada

(Endereço Completo)

Declara" sob as penas da Lei, que até a presente data inexi$em faros impeditivos para sua
habililação no presente pÍocesso e que eslá ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
postenore§.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esla declaração deveá ser emilidâ em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o núÍnero do CNPJ-

(Nome da Empresa)

CNPJA'F N"

rl fE*"§M_ffi.

,n"
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ANEXO V.b) DECLARACAO HABILITAQAD '

‘hi

\-1

.:.-_I1 1':

Ifi
PREGAO ELETRONICO N” 018/202] SRPISEDUC l Ii,

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNP.l1MF N° . sediada

(Endcreco Complcto)

Declara. sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitacao no presente processo c que esta ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorréncia
posteriores.

(Local c Data)

(Nome e Nitmero da Cartcira dc Identidade do Declarantc)

OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente c carimbada
com o nilmcro do CNPJ-

unlt < I

.'r-



ANEXO V.C) DECLARÂÇÃO MENOR DE IDADE;

PREGÁO ELETRÔNICO N" OI8/202I SRP/SEDUC

DECLARÁçÁO

(Nome da Empresa)

CNPJAIF N" , sediada

(Local e Data)

§ome e Número da Caneira de Identidade do Declarante)

oBs.

l) Esta declarâção deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponenle e carimbada com

o número do CNPJ

2) Se a empÍesa licitantc possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarâr essa condiçào

(Endereço Completo).

Decla.o que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de l8 (dezôito)

anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho. menores de l6 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aEendiz, a panir de 14 (quatorze) anos, em obsen'rância à Lei Federal

n'9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao an. 27 da Lei Federal n" 8666/93.

VERDE

A

-F R E F E I T I,‘ R 1 HE

CRATEUS ""' il?1“*
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ANEXO V.c) DEc1.ARA(;Ao MENOR DE IDADE; - ""______,

"1": It
.-

_ ,_PREGAO ELETRONICO N” 01312021 SRP1SEDUC r“
DECLARAQAD

(Nome da Empresa)

CNPJ1MF N° , sediada

(Endereco Completo).

Declaro que nao possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de I8 (dezoito)
anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho. menores de I6 (dezesseis)
anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observancia a Lei Federal
n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666193.

(Local e Data)

(Nome e Niimero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. /Q)

1) Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o ntimero do CNPJ-

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devera declarar essa condicao.



ÂNEXO V.d) Df,CLARAÇÃO ME/EPP

PREGÀO ELETRôNICO N' OI8/202T SRP/SEDUC

DECLARAÇÁO

Modelo de Declaração de Enquadnmento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF n" , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins

de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou

(amos) sob o regime de ME,EPP . para efeito do disposto na LC 12312006

Local e dala

Nome e no da cédula de identidade do declarante

!..
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ANEXO v.a) DECLARACAO MEIEPP ,‘

PREGAO ELETRONICO N" 01812021 SRPISEDUC __ -___flP-
"5I’1Tr-

DECLARACAO

Modelo de Declaracao de Enquadramento em Regime de Tributacao de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte. (Na hipotese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ 1 MF n° , sediada (endereco completo) Declaro (arnos) para todos os fins
de direito, especificamente para participacao de licitacao na modalidade de Pregao , que estou

\“' (amos) sob o regime de MEIEPP , para efeito do disposto na LC 12312006

Local e data

Nome e n° da cedula de identidade do declarante

-
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ANEXO V.C) DECLARAÇÁO RESPONSABILIDADE

PREGÁO ELETRôNICO N" OlE/202I SRP/SEDUC

DECLARÂÇÂO DE RESPONSABILIDADE

Declararnos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletronico n'018/2021
SRP/SEDUC da Prefeitura Municipal de Crateús, que a
empresa..................... .....lomou coúecimento do Edital e de todas as

condições de participação na Licitação e se compromete a cumpri todos os termos do Edital, e a

fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data

Assinatura e carimbo da empresa:

»'
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ANEXO v.0) DECLARACAO RESPONSABILIDADE J, __i_
I A .i.i Er_F

PREGAO ELETRONICO N° 01812021 SRPISEDUC

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregao Eletronico n° 01812021
SRPISEDUC da Prefeitura Municipal de Cratefis, que a
empresa .......................................................... ..tornou conhecimento do Edital e de todas as
condicfies de participacao na Licitacao e se cornpromete a cumprir todos os termos do Edital, e a

\-I fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data-

Assinatura e carimbo da empresa:

\.-
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ANEXO V. f) DECLARAÇÃO úNCULO

PREGÁo ELETRôNICo N. OI8/2021 sRP/sEDUc

DECLARAÇÃO

(Razão Social)

CNPJMF N'

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimenlo liciraório sob a
modalidâde Pregão EleEonico n Ol8/2021 SRP/SEDUC, instaurada pelo Municipio de Crareús,
não integia nosso corpo social, nem losso quadro fimcional empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indirero da Administração Municipal.

Por ser verdade. firmamos o presente.

Sediada

(Endereço Cornpleto)

Dâla

Local

RG

CPF

s.'.
OBS. Esta declaração deverá ser emiúda em papel timbrado da empresa proÍ,onenle e carimbada
com o número do CNPJ

rrEi3-É
>r^t(

-l'.i'Il:ÇJ-

Nome do declaÉnte

PREFEITIJRA DE
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ANEXO v. 1) DEcLARA¢A0 VlNCULO 1111??= "
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PREGAOELETRONlCON°0l812l]21SRP1SEDUC ' - .;_._.
-11:51:11

DECLARAQAO

(Razao Social)

CNP.l11\/IF N“i i g

Sediada

(Endereco Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento Iicitatorio sob a
"-—- modalidade Pregao Eletronico n° 01812021 SRP1SEDUC, instaurada pelo Municipio de Cratefis,

nao integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado piliblico on membro
cornissionado de orgao direto ou indireto da Administracao Municipal.

Por ser verdade. fimiamos o presente.

Data

Local

Nome do declarante _

RG

CPF K

(__ OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o nrimero do CNPJ-
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ANEXO \'I - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO N':

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITUR.A MUNICIPAL DE
CRATEÚS. ATRAVES DA SECRETAzuA DA
EDUCAÇÃO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARÂ

3.1. O valor global da presente avença é de RS , a ser pago em
conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as nolas
fiscais/fahEas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanladas das CeÍidões Federais,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste artes de decorridos 12 (doze) meses

do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presenre conrato a sELEÇÃo DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUIS]ÇÕES DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAI PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRITARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS CE, tUdO CONfOTME

especificações contidâs no Termo de Referência! constante no Anexo I do edital e da proposta
adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada

X;\
CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

VEI(DE

Pelo presente inshumento, o Município de Crateús - CE, pessoajuridica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ/MF sob o n'07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
Cel. Zezé 1141 - Cento - Crateús/CE, ahavés da Secretaria da Educação, neste ato representada
pela respectiva Secretiíria Sra. Luiza Aurélia Costa dos Santos, aqui denominada de

\- CONTRATANTE, edo outro lado a Empresa ..........., estabelecida na.........., inscrita no CNPJ/MF
sob o no ............., neste ato rcpresentada pelo(a) Sr (a) .............., poÍador (a) do CPFMF n"
................, apenas denominada de CONTRATADA, fiImam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
l l. Processo de Licitação. na modalidade Pregào Elctrônico tombado sob o n'018/2021
SRP/SEDUC. em conlbrmidadc com a Lci Fcderal N" 8.666/93 - Lei das Licitaçõcs Públicas. c/c
os termos da Lei Federal n' 10.520, de 17107/2002, Lei complementar n' 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementàr 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n' 10.024 de 20 de Setembro
de 2019.
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO ' -

MINUTA DE CONTRATO N”: . "

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS. ATRAVES DA SECRETARIA DA
EDUCACAO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA . PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Cratefis - CE, pessoa juridica de direito piliblico interno,
inscrita no CNPJ1MF sob o n° 07.982.03610001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
Cel. Zeze 1141 - Centro - C1'ate1'1s1CE, atraves da Secretaria da Educacao, neste ato representada
pela respectiva Secretaria Sra. Luiza Aurelia Costa dos Santos, aqui denominada de
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa estabelecida na ........ .., inscrita no CNP.l1MF
sob o n° neste ato representada pe1o(a) Sr (a) ............ .., portador (a) do CPF1MF n°
.............. .., apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as clausulas e condicfies a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
l.l. Processo de Licitacao. na modalidade Pregao Elctranico tombado sob o n° 01812021
SRP1SEDUC. em conformidade com a Lci Federal l\l° 8.666193 - Lei das Licitacécs PLll3llCElS, c1c
os termos da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002, Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro
de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a SELECAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA EDUCACAO D0 MUNIClPIO DE CRATEUS - CE, tudo conforme
especificacfies contidas no Termo de Referéncia, constante no Anexo I do edital e da proposta
adjudicada.
2.2. O fomecimento sera dc forma parcelada

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUlLll3&RlO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3 . 1. O valor global da presente avenca e de R$ l_ 1, a ser pago em
conformidade corn o fomecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com as notas
fiscais1faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidees Federais,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto dc reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Getfilio Vargas.
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3.3. REEQULÍBruO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalcúáveis, retardadores ou impediti
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuilo ou fato do prínci
configurando álea econômica extraordiníria e ex&acon[atual, poderr! mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, set restabelecida a relação que

as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos do contralado e a retribuição da Administração
para a justa remuneração do fomecimento. objetivândo a manutençâo do equilíbdo econômico-

financeiro inicial do conÍato. na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n'8.666/93, alterada e

consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contÍatante, estão incluídas todas as despesas necessríriâs à execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE \.IGÊNCIA CONTRÂTUAL
4.1. O Contato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de suâ assinatura, tendo

validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 3l de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTRI,GA DO OBJf,TO DA
LICITAÇÃO.
5.1. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente no ato da entrega, para elêito de posterior verificação de conlôrmidadc do

produto com as especificaçôes constantes da proposta da empresa- rlatca. modelo, embalageln,

especilicações técnicas, e níveis de desempeúo mininos exigidos.
b) Definitivamente - apos a verificação de qualidade. da quantidade do produto e sua consequente

aceitaÇâo, mediàrte emissão do temo de recebimento deiinitivo assinado por ambas as partes

5.2. No caso de a entrega ser efefuada por terceiros o rccebimento seú conforme descrito acima, no

entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá tambem ser efetuado concomitantemente,

desde que esteja presente um representante da empresa fomecedora e que os produtos sejam

devidamente conferidos. conforme descrito acima.
5.3. Os produlos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta dias) corridos, contados a partir do

\- recebimento da ordem de compra emitida pela seüeta a contratante, na foma, nos locais e horários
definidos especificados na rcferida ordem de comprâ.
5.3.1. A entega dos produtos deve se efetuar de foma a não comPrometer o funcionâmento dos

sistemas, reculsos ou deslocamentos. Havendo necessidade de inteÍupção, esta deverá estar

devidamente planejada e ser necessÍtdÍrÍnente aprovada pela Secretária, Ordenadora de DesPesas.

5.3.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo

5 3.3. Por ocasião da entrega dos produtos. o fornecedor deverá apresentar recibo em o2(duas) vias.

além das respectivas laturas e Nota Fiscal
5 3.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá scr emitida Fatura e Nota Fiscâl por
Anexo em nome da Prelàitura Mr-rnicipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé. I l4l' Bairro
- Centro, inscÍita no CNPJ/MF sob o n". 07.892.036/0001 -67, para a entrega dos produtos, deverão
ser atendidas as exigências do edital.

VERDE
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3.3. REEQUlLlBRIO ECONCIMICO-FINANCEIRO: Na hipotcsc dc sobrevirem rfi.-1 IF
imprevisiveis, ou previsiveis porém dc consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivo
execucao do ajustado, ou ainda, em caso dc forca maior, caso fortuito ou fato do princip
configurando alea economica cxtraordinaria e extracontratual, podera, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal siluacao e termo aditivo, ser restabelecida a relacao que
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da Administracao
para a justa remuneracao do fomecimento. objetivando a manutencao do equilibrio economica-
financciro inicial do contrato, na fonna do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e
consolidada.
3.4. lndependentemente de declaracao exprcssa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir dc sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar 31 dc dezembro dc 2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDlC(')ES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAQAO.
5.1. Os produtos serao recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente — no ato da entrega, para efeito de posterior verificacao dc conformidade do
produto com as especificacocs constantes da proposta da empresa- marca. modelo, embalagem,
especificacoes técnicas, e niveis de desempenho mininos cxigidos.
b) Definitivamente - apos a verificaqao de qualidade. da quantidade do produto e sua consequente
accitacao, mediante emissao do termo de recebimento definitivo assinado por ambas as partes.
5.2. No caso de a entrega ser efetuada por terceiros o recebimento sera conforme descrito acima, no
entanto, o recebimento provisorio e definitivo podera também ser efetuado concomitantemente,
desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os produtos sejam
devidamente conferidos, conforme descrito acima.
5.3. Os produtos deverao ser entregues no prazo de até 30 (trinta dias) corridos, contados a partir do
recebimento da ordem dc compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e horarios
definidos especificados na referida ordem de compra.
5.3.1. A entrega dos produtos deve sc efetuar dc forma a nao comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade dc interrupcao, esta devera estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria, Ordenadora de Despesas.
5.3.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.3.3. Por ocasiéio da entrega dos produtos, o fomecedor devera apresentar recibo em 02(duas) vias.
além das respectivas faturas e Nota Fiscal
5.3.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera scr emitida Fatura e Nota Fiscal por
Ancxo em nome da Prefeitura Municipal dc Crateils, com domicilio na Av. Cel Zezé. l l4l- Bairro
- Centro, inscrita no CN PJIMF sob o n°. 0'?.892.036f000l -67, para a entrega dos produtos, deverao
ser atendidas as exigéncias do edital.
5,4. ,-"M. fi:1;|:.;1li;.5:=1-:|:£i1,'| tin {,'u11t1'a|;n .-:r_-rér |':.‘31|31'1’_'l|1$J. por Servidor do n1|.mi+:i|:|in. |:ir:5igna~.iL1 pela 11 lrdenadprfl
dc Dcspcsa.
5.5-. E! :1-;|:1'c:i~:in da liacaiizacfici nu :1 uccimpanham-$:11rI1 sera Esflrcid-D no lfl1L’TC55II.‘ do F-llkfliuipilr If
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não exclui nem reduz a Í€sponsÂbilid«le da Contratada ou de seu agente ou preposto, incl
pcrante terceiros, poÍ quaisqucr irregularidades, danos resultantes de imperfeiçào tecnica, vícios
redihitórios e, na ocorÍência destes, não implica corÍesponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes e prepostos
5.6. A Contratante se reserva o direito de rejeiEr no rodo ou em paíe o produto entregue, se em
desacordo com os tcrmos do Editol c do rcspccÍivo Contr8to.
5,7. Quaisquer exigências da fiscalizaÉo inerentes ao obj€ro do ContÍato deveÍão sêr prontsmenr
stendidas pcla ContrahdE, sem ônus para a Conúatrlltc. A Contrctsds é obrigada a rcpamr,
conigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em puíe, onde se veriÍicarem ücios, defcitos ou
inconeções, sem prejuizo da aplicação das penalidades cablveis.
5 8. O produto que não atcndeÍem às espccificaçôes deste tcrmo contÍatual e quc lbrem reúusâdos
pelo sewidor responúvcl pelo rccebimento no momcnto da entrega deverá scr substituido pelo
fomecedor no prazo de até l0 (dez) dias úteis, coltados do recebimento.
5.9. Os produtos deverão ser noyos, sem uso anterior e estar em liúa de produçào do fabricarte
ofertado e deveÉo ser entregues em perfeito estâdo de funcionamento, §em marcas, amassados,
arÍanhões ou outos problemas Íisicos
5.10. Os produtos deverão ser entregues devidaÍnente acondiciomdas em embalagens rndividuais
adequadas, que utilizem prcferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e a armazenagem
5.1 l. Deverá ser fomecida documentação completa e atualizada (manuais, termos de garantia etc.),
em ponuguês ou em inglês, necessána à instalação e à operação dos equipamentos.
5.12 Os pÍodutos entregues deverâo cstaÍ acompsnhados de c€rtificado de conformidade do
INMETRO

CLAUSUL{ SEXTA - DA ORIGEM DOS RECI]RSOS:
6 [. As desp€sas decorrentes das eventuais contÍatações que poderÀo advir desta licitação correrão
a cortâ de recursos cspeclficos consignados no respectivo Orçamenm, nas Dotaçào Orçamentária
no Elemento de Despesa: no

CLÁUSULA SÉTIMÂ - Ix) PAGAMENTo
7.1 O pagamento será efetuâdo em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigação e ençaminhamento da documeotação tratada neste subitem, observadas as disposiçôes
deste termo contÍatual, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou âtrâvés de cheque
nominal, de acoÍdo çom os valores çontidos na Foposta de preço do licitante yencedor
7.2. A fatuÍa constará os itens fomecidos no peÍíodo. de acordo com o quantitÂtivo efetivamente
EDÚC

valoÍ faturado em 0,03%, sobre o valor da p!$ração vcncida, por cada dia de atraso ou de
sntecipação,
7,4. Por ocasilo d'Â Ealizrç{o do fomccimento o contratâdo devcú aprcsenmr recibo em 02 (duas)
vim ê â r€ipetiva Note Fiierl. A Fâtun ê Notr FiBeal dêver!ô sêr Êffitldm em nome da Prcfeitun
MunieipEl de eraEúi, oorr domiellio na Àv Cêl Zêzé, ll4t- Brino . €entÍo. lnreritr no
CNPJÀ,íF aob o no. 07,892,03ó/0001.67. âeompânhado d0 sêguinre do€unêntsssô: aeompntndas

VERDE
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.';1l~__3-.i‘"=-nao cxclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclue-| ' *

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeicfio técnica, vicios
redibjtorios c, na ocorréncia destes, nfio implica corresponsabilidade do Poder Publico ou dc seus
agentes e prcpostos
5.6. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou cm parte o produto entregue, se em
desacordo com os temios do Edital e do respectivo Contrato.
5.7. Quaisquer cxigéncias cla fiscalizacflo inerentes no objeto do Contrato devcrio ser prontamente
atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar,
corrigir, substituir, as suas expcnsas. no todo ou cm parte, onde sc verificarem vicios, dcfeitos ou
incorrecoes, sem prcj uizo dc aplicacio das penalidades cabiveis.
5 8. O produto que nao atenderem as especificacfles deste temio contratual e que tbrem recusados
pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser substituido pelo
fomecedor no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento.
5.9. Os produtos devcrao ser novos, sem uso anterior c estar em linha dc producao do fabricante

‘V ofertado c dcverao ser entregues cm perfeito estado dc funcionamento, sem marcas, amassados,
arranhocs ou outros problemas fisicos
5.10. Os produtos dcverao ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuals
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais reciclaveis, de fomia a garantir a maxima
protecao durante o transporte c a armazenagem
5.1 1. Devera ser fomecida documentacao completa c atualizada (manuals, temios de garantia etc.),
cm portugués ou em inglés, necessaria a inslalacao e a opcracao dos equipamentos.
5.12 Os produtos entregues deverao estar acompanhados de certificado dc conformidade do
INMETRO

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6 l. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderao advir desta licitacao correrao
a conta de recursos especlficos consignados no respectivo Orcamento, nas Dotaqao Orcamenlaria
n° _ _ Elcmento dc Despesa: n°

\-I culusum SETIMA - no PAGAMENTO
7.1 O pagamento sera efetuado em até I0 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento da
obrigacao e encaminhamento da documcnlacao tratada neste subitem, observadas as disposicoes
deste tcnno contratual, através de crédito na Conta Bancéria do fomecedor ou atravcs de cheque
nominal, dc acordo com os valores contidos na proposta dc preco do licitante vencedor
7.2. A fatura constard os itens fomecidos no periodo. de acordo com o quantitativo cfctivamente
entrega»:
7 i NIL |I||"-Ilium-' d’-' 1.l1'lll:|l.‘1[i'llJ-H1-l‘~ I;'Il.| ll-T|'il"~LJ dc pagunicrilii :~|:r|1 di:'-|da1 cl ntimliracflli |11uri|:liirr:i dcl
valor faturado em 0,03%, sobre 0 valor da prcstaclo vencida, por cada dia dc atraso ou dc
antecipacfio.
7.4. Por ocasi-.10 da rcalizaclo do fomecimento 0 contratado dcvcra apresentar recibo cm 02 (duas)
vias c a respectiva Nota Fiscal. A Fatura c Nota Fiscal dcvcrlo ser emitidas cm nome da Prefeitura
Municipal dc Crateus, com domicilio na Av Cel Zczé. 1141- Bairro = Centro. inscrita no
CNPJ/MP sob 0 n°. 07.891036/0001-67. acompanhado dc seguinte documentccaoz ncompanl1a@sh
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das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do liçitante vencedor, todas atualizadas,
observadas as condições da Foposta

CL(USUI-A OrIAvA _ DAs oBRJGAÇÔf,s DA CoNTRATADA
6.L Fomecer os produtos desse lermo contrstual 4íC J/ de .le.emàro de ?ú?/, de conformidade
com 0s condiçõês e pÍazos estÀbelecidos no Pregão, no Termo ContÍotual e nÊ proposta vencedoro
do ccíâmci
E,2. MantcÍ durânre toda a cxecução do objeto contÍatual, em compatibilidâde com os obrigações
sssumidas, todBs as condições de hsbilitaçeo e qualíÍicaçAo exigidas na Lci de LicitÂções;
8.4. Facilitar a ação da FISCAIZAÇÃO na inspeção do fomecimento, prestândo, prontamentq
os esclarccimen(os que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8 5- Responder, perante as lets vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, Í'azer uso de quaisquer documentos ou informaçôes
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATOI
8.6. Provldenciâr a imediatÂ coneção das deficiências e/ ou in€gularidades apontadas pela
Conratante;
8 7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamenro dos rributos,
seguros, encargos sociais, tabalhistas e previdenciórios ÍElacionados com o objçto do
CONTRATO;
8.E Aceitar, nas mesmas condiçôes, os acréscimos ou supressôes quantitativas que se fizerem no
FORNECIMEMO, até 25% (vinte c cinoo por c€nto) do valor inicial atualizado do Pregão, na
forma do § l' do artigo 65 de Lei n'8 6ó6/931

CúUSULA NONA . DAs oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTT,
9 L A Conratante se obriga a proporcionar à Comrarada rodas as condiçô€s neúessárias 80 pieno
cumprimento das obrigações decorÍ€ntes do Termo Contratual, consoante êstâb€lece ê Lei n!
8 666/93 e suas alterações posteriorcst
9.2. Fiscalizâr e acompenhêr a execução do objeto contraruali
9.3. Comunicü à ContÍatada toda c qualquer ocorrêncis relscionada com o fomeçimsnto do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivasl
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Nolas Fiscais /Faturas devidamente
atestadâs pelo Sçtor CompÊte[te.

CLAUSUI-À DECIMA - DAS SANÇÔES:
10.1. O licitante que ensejar o Íetardamento da execução do certame, nÀo manriv€r a proposta,
falhar ou fiaudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizêr deçlqração falsa
ou comeler fraude Íisçal, garantido o diÍerto pÍévio dÂ citaçâo e da ampla defess, ficará impedido
de licita! e conlI8lsr com a Admrnistração, pelo prazo dc até 2 (dois) anos, enquanto perdurarern
os motivos determinantes da punição ou aré que sêjs promovida I Íeâbilitaçio perante a própria

prejuizo das multas previstas no edÍal e no t

sçglintes penalidades, em caso de inexccução
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, Inadimplemento

VERD:fltendo I.i! Por Yoca_ i Fazenda llaia For V

I _ H6iilféU§ -*7‘c'n§a.:'11‘-lgm W.
das Certidfies Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas,
observadas as condicoes da proposta

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual aré 3! de dezembro do 2027, dc conformidade
com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao. no Termo Contratual e na proposta vencedora
do certame;
8.2. Manter durante toda a cxecucfio do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigacoes
assumidas. todas as condicoes dc habilitaoao c qualificacao exigidas na Lei dc Licitacoes;
8.4. Facilitar a acfio da FISCALIZACAO na inspecao do fomecimento, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8 5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA nao devera, mesmo apos o ténnino do CONTRATO, sem consentimento previo
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informacoes
especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcio das deficiéncias er ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
B 7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do
CONTRATO;
8.8 Aceitar, nas mesmas condicoes, os acrescimos ou supressoes quantitativos que se fizerem no
FORNECIMENTO, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregfio, na
forma do § l° do artigo 65 da Lei n° 8 666793;

CLAUSULA NONA - nas OBRIGACOES D0 comaaraura
9 l. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes necessarias ao pleno
cumprimento das obrigacoes decorrentes do Tenno Contratual, consoante estabelece a Lei n“
8 666/93 e suas alteraeoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a exccucfio do objeto contratual;
9.3. Comunicar A Contratada toda c qualquer ocorréncia relacionada com o fomecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Conlfatada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

cmusnm DECIMA - nas SANCOES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execucflo do certame, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se do modo inidoneo, fizer declaracao falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacfio e da ampla defesa, ficara impedido
de licitar e contratar com a Administracio, pelo prazo do ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos detenninantes da punicfio ou até que seja promovida a reabilitacfio perante a propria
a|.1.tn|'id:|.dr: que .1p|u:nu a pcn-ulrdudc, sem prejuizo das multas previstas no edital e no lE'El!H.‘.1 do
|£1'rr1-'lrl11r\ E das 1-ir.'1'n|1r.*» ciiniinncircs Icpais. "1;__
Ill 2. Fl L'nn||-auiiu Fran. ainda. 1.H.|_|tI||!FJ. in seguintes penalidades, em caso dc inexccucao |I.'JlJl nu
parcial do contrato, erro do execucao, execucao imperfeita, mora dc execugao, inadimplemento
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contratual ou não veÍacidade das infomações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advartência, sanção de que tratÂ o inciso I do aí 8?, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada
nos segulnte§ casos:

a) descumpdmento das obrigações e responsabilidades assumidas na liçitaçeo;
b) outr&s ocorÉncias que possam acanetâr tÍaNtornos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratanto, desde que não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.
U - Multas (que poderão seÍ Íecolhidas em qualquer agência integante da Rede Arrecadadom de
Receitas Federars, por meio de Documento de AÍecadagão Municipal - DAIú a ser preenchido
de acordo com instruçôes fomecidas pela Conratante)l
a) de l% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de at.aso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do m€smo, limitada a l0oá do mesmo valor;
b) de 2% (dois por çenrc) sobre o valor conratual total do oxçrcíçio, por inftação a qualquer

cláusula ou condição do conrato, não especificadâ nas demais allnees deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual tolal do exerclcio, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejcitado, caBctenzrndose a Íccus4 caso a coÍreção Dão se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguiÍem à data da comunicação formal da ÍejeiÉo;
Ill - suspensão tçmporária de parhcipaçâo em licitaçâo e impedimento de contrataÍ com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
Meclaração de inidoneidade pam licitar ou contralar com a Âdministração Pública enquanto
peÍdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a Íeâbilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminislração pclos prejuizos
ÍesultanEs e depois de decorddo o pÍ8zo dâ sançào aplicedÂ com base no inciso snterior.
10.3 No processo de aplicação de penalidades é asscgurado o direito ao contraditório e à ampla
defesâ, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis psra as satrçôes Eevistas nos incisos l, ll e Ill
do rtcm 10.2 supra e t0 (dez) dias corlidos para I ssnção prevista no inçiso Mo mesmo item.
l0 4. o valor da multa aplicada deverá ser reçolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notifiçação ou dççisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositsdo, será automaticamente descontado do pegamento a que a Contratada fazer jus. Em caso

dc incxistência ou insuíiciência de cédito da Contratada, o valor dcvido será cobrado
âdministrativamente ou inscrito como Dlvida Ativa do Municipio e cobÍado mediantc Eocesso de
execuçâo fiscal, com os encargos conespondentês
105. As sançôes previstas nos incisos Ill e lv do item 10.2 suprs, poderão ser aplicadas Às

empresas quc, em rBzio do contrato objcto des(s licil!ção.
I - Praticarem atos illcitos, visando frustrar os objetivos da licitsçío;
ll - Demonstrarçm nlo possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos illcitos pÍaticados;
IlÍ - softerçm çondensção definitiva por praticaÍem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sançõ€s previstâs nos rncisos I, lll e IV do item 10.2 supr8 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso lI do mesmo item, fâcultadâ a defesa pÉvi8 do interessado no
rcspectivo prcccsso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
l0 7 A licitante adjudicaúria que se recusar, injustificadaÍnente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estarii sujeita à
multa de 5olo (cinco poÍ Çento) do valor total adjudicado, sem prejú s demais penalidades
cabíveis, poÍ caracterizaÍ descumprimento total da obrigação assumida.
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. . . . gill \ "'contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, garantida a previa defesa: "*1" “'
1 — Adverténcia, sancao dc que trata o inciso I do an 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes c responsabilidades assumidas na licilacao;
b) outras ocorreneias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obngaooes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao dc sancao mais grave.
ll - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio do Documento dc Arrecadacao Municipal — DAM, a ser preenchido
dc acordo com instrucoes fomecidas pela Contra tanto);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracfio a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas desle inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) dc 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa cm corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a corrooao nao se efetivar nos S (cinco) dias
que se seguirem a data da comunicacao formal da rcjeicao;
ill - suspensao temporaria dc participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punioao ou ale que seja promovida a reabilitacao perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Adminisiracio pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sancfio aplicada corn base no inciso anterior.
10.3 No processo dc aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos do 5 (cinco) dias uteis para as sancocs previstas nos incisos 1, ll e Ill
do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancfio prevista no inciso IV do mesmo item.
10 4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo do 5 (cinco)
dias a contar cla norificacflo ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso
do inexisténcia ou insuficiéncia do crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio c cobrado mediante processo dc
exccucao fiscal, com os encargos correspondentcs
10 5. As sancocs previstas nos incisos Ill e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
cmpresas que, om razjo do contrato objeto desta licilacao;
l- Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitaoao;
I1 —- Demonstrarem nio possuir idoneidade para contratar com a Adminisrraoao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
Ill = sofrerem condcnacio definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sancocs previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso Ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo do 5 (cinco) dias uteis
10 7 A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em fil'l113T o Contrato dentro do
prazo do 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita a
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuir+.'- |.E:|5 demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
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10.8. As sanções previstas no item 10.2 supÍa não se aplicam às demais licitantes que,
não vencedoras, vcnham a ser convocadas para celebmrem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e orto) hoÍas comunicarem seu desinteresse

CLATISTILA DECIMA PRIMEIRA_ DA ALTERÁÇÃO CONTRÂTUAL:
ll.l. Quaisquer alterações que veúam a ocorrer nestç instrumento selão efetuadas mcdiante
Termo Aditivo

CL(USULA DÉCIMÁ SEGUI§DA. DA RESCISÃo
l2 I A rescisão contratual poderá ser:
12.2, No caso de inexecução totel ou parcial do contrêto, o qual enseja sua Íescisâo com as

consequências contratuais c as previstrs em lei, nos termos do arl 77, ficam reconhecidos os
direitos dÂ admirustraçâo, consoante an. 55, IX da L€i n. E.666/93
12.3. Determinada poÍ ato unilsteml e escrita ds CONTRÂTANTE nos casos enumemdos nos
incisos I a Xll do an, 7E da [.ei Federal n" 8.ó66193;
124. Amigável, por acordo cffie as paíes, mediante autorizsçâo cscrita e fundamentada da
sutoridade competente, reduzida a termo no proçesso licitatório, dosde que haja conveniência da
Admini stlação;
12.5. Em caso de rescisÀo prevista nos incisos XII e XVII do art 7E da Lei n" 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATÂDO, será esta resssÍcida dos prejuizos regularDentaÍês comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisâo contrstual de que trata o inciso I do aÍ. 78 acarÍeta as consçquências previstâs no
art. 80. incisos I a lV, ambos da Lei n" E.666/93.

CLÁT]ST]LA DECIMÁ TERCEIRÁ- DA FI§CALTZAÇÃO DO CONTRÁTO:
l3.l A execuçio do conkato será acompanhads e fiscalizada pelo (a) o (a) ServidoÍ (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) p€lo Secreúrio(a) Municrpal de )OO(XX, de acordo
çom o estab€lecido no An 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FÍSCAL DE
CONTRATO

CI-AÚSULA DÉiMA QUARTA - DA GARÂNTIA
14.1. Será exigid4 no mínimo, a garantia oferecada p€lo fabÍicanlc dos produtos, contada a partir
da data do recebimento p€la Secretaria da Educaçâo do Municipio de CÍateús, no que diz Íespeiro
a quaisquer vicios que venham a surgir quando do uso adequado do produto, essa gerantia não

çndeú ser rnferior a 03 (kês) meses, e de acordo Çom O código de Defesa do Consumidor

CL\Ú§UI.A DÉCIMA QUTNTA - DA PTTBLtcAÇÃo
15. L 

^ 
publicEçlo do prescnte Contrato é dc rcsponsabilidadc do CONTRÂTANTE e devcrá ser

efetivadâ por extÍato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para

sua eÍicácia, nos termos do psrágrBfo único do arl. 6l ds Lei F€dcral n'8.66ó193.

CLATTSULA DI'CIMA §EXTA . DO FORO:
16.1. O foro dE Comarce de Crâteús é o competente para dirimir questõ€s decorrentes da execuçeo
deste Contrato, em obe disposto no § 2' do artigo 55 ds Lei 8.666 dc 2l de junho de
1993, alterEda e consoli

VERi,!— Fazenda um For ‘lociinreus A1
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10.8. As sanooes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, a ' - ._;;1*;_1l-,3‘:
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Tenno de Contrato, dc acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse

CLAUSULA DECIMA PRlMEIR.A— DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante
Termo Aditivo

CLAUSULA oacmm ssounna - oa RESCISAO
12 I A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucio total on parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequencias contratuais e as previstas em lei, nos termos do an 77, ficam reconhecidos os
direitos da administraofio, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666793
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos l a X11 do art. 78 da Lei Federal n“ 8.666793;
12 4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacio escrita e fundamentada da
autoridade competentc, reduzida a tenno no processo licitatorio, desde que haja conveniéncia da
Administracio;
12.5. Em caso dc rescisao prevista nos incisos XII e XVII do an 78 da Lei n° 8.666793, sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias previstas no
art. 80. incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666793.

CLAUSULA oacmu TERCElRA- on FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13.1 A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no Art 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO

CLAUSULA oscma QUARTA - on GARANTIA
14.1. Sera exigida, no minimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a partir
da data do recebimento pela Secretaria da Educacao do Municipio dc Crateus, no que diz respeito
a quaisquer vicios que venham a surgir quando do uso adequado do produto, essa garantia nao
podera ser inferior a 03 (tres) meses, e de acordo com O codigo de Defesa do Consumidor

cmusom DECIMA QUINTA - DA PUBLICACAO
15.1. A publicacfio do presente Contrato é dc responsabilidade do CONTRATANTE e devera ser
efetivada por ext:-ato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicfio indispensavel para
sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do an. 61 da Lei Federal n° 8.666793.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - D0 FORO:
16.1. 0 foro da Comarca dc Crateus é o competentc para dirimir questoes decorrentes do execucao
deste Contrato, em obediéncin an disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 dc 21 de junho de
1993, alterada e consolidada (A-E}.
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162 Declaram as paÍtes que este contrato coÍÍespondente a manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entÍe elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com
testemunhas llÍmaüs Crateús CE

Luiza AuÉlia Costâ dos Sanbs Teixeirs
Secretária Municipal da Educsção

CONTRATANTE

RazÀo Social
Reprcsentrnte Leg8l

CONTRÁTADO

Testemuúasr

I NOME

2 NOME

CPF

Crateús-CE, de de

»

CPÍ'

.-.- I ‘PoCRATEUS " as! ' ....... lllis Par i...—

FREFEl‘l'L|Rl DE
AI

nlh:
*5 Iu

ago

I6 2 Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final, completa e
exclusiva do acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com ii
testemunhas firmadas Crateus — CE

Crate its-CE, _ de de _ '

Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira Razao Social
Secretaria Municipal da Educacao Representante Legal

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas: %\

1 NOME CPF

‘-' 2. NOMF. _ _ _ CPF_

\-1
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ANEXO I AO CONARATO - ESPECTFt(rAÇÂO DOS IrENS

PROCES§O:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

§

vR.
TOTALITT- \I ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS L\D IIAR('A Qr-TD

VR"
trNIT.

P

'ciiii"éii§. _ 1 ii" :-
@' - A' Fatentlc llais Por Voci '-.-'lj'F-l.'IL -------'--'--

PROCESSO:
CONTRATO N”
EMPRESA:
CNPJ:
EN DERECO:

ITEM ESPECIFICACAODOSITENS l'.YD f\1~\R(".~\ QNTD- YR. VR
_ _ __ __il.ii\'IT. _ TOTAL _

"'I-r

\-r

\() 4 D.>‘ "is

r1.
_|.a.'

.-in1-"!P;isANEXO 1 no CONTRATO - ESPECIFICACAO nos ITENS ' _ . ,1, .I"-
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ANEXO !'II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATADEREGISTRO i /SRP
PREGÃo ELETRôn snplsanuc

VALIDADE DA 
^TÀ: 

12 (DOZE) MESES

Aos.. .. .. . . .. .., na sede da Prefeitura Municipal de Crateús, foi lavrada a presente Ata
de RegistÍo de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Eletrônico no

018/2021 SRP/SEDUC, do respectivo resultado homologado, que vai assinada p€lo titula. da

SecÍetâna da Educação Sra Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira GestoÍâ do Registro de

Preços, e pelo (s) representante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o RegisÍo d€

Preços, todos qualificados e relacionados ao Íinal, a qual será regida pelas cláusulas e

condiÇões seguintes:

CLÁUSIILÀ PRIMEIRÁ - IX) FIINDAMENTO LEGAL
1 1. O Eesente instrumento fundamenta-se:
a) No PÍegão Eletônico no 018/2021 SRP/SEDUC
b) No inciso II, do an. l5,daLein"8666/93,
c) E, nas demals normas da Lei no 8.666/93 e suas alteÍaçôes posteriores,

d) Na Lei N' l0 520 de l7 de julho de 2002,
e) No Decreto 7 892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n' 9.488 de 30 de agosto

de 2018,

0 E demais legislações p€rtilentes

CLÁUSUI-A SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1. A presente 

^ta 
tem por objeto é a sELEÇÂo DE MELHOR PROPOSTA VISANDO

REGISiRo DE PREÇÓS PARA FUTUúS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
EQUPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DÀ SECRETARIA DA EDUCAÇÃo Do MLrNIciPto DE cRATEÚs cE. e passa a fazer
parts desta Ata, juntamentc com a documentação, Mapa dc Larces e Proposta(s) de PÍeço(s)

spresentads(s) pelo(s) licitante(s) classific&do(s) em primciÍo lugar, conforme consta nos autos

do Processo.
Subcláusula Única Este instrumento não obrigs a AdminisÍêção I fil]nff contrstsções nas

demandas estimadas, exclusivamente por ssu intermédio, os produtos referidos na cláusula

segunda, podendo Íealizar licitâções especificas. obedecida a legislação peflinente, sem que

dssse fato, caiba ÍecuÍso ou indenizaçào de qualquer espécie às detentoras do Registo de

Preços, sendo-lhe assegurâda a preferência do fomeoimento dos bens, cm igualdade de

condiÇões:

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DozE) MESES, contâdo a

partir da data da sua assinatuB. No caso de ocoreÍ a entega dos bers antes do final da

vigência, lica a referida ata automatlc8mente expirada aÀ

)0-_
CLÁUSULÀ QUARTA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE RXGISTRO DE PREÇOS
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ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
ATA DE REGISTRO 111;‘. FiRl~lI{,‘l]5 H" __/_7SRP J-Fr

PREGAO ELETRONICD "ii" 1113111111 SRP/SEDUC
VALTDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos.. .. .. . na sede da Prefeitura Municipal de Crateus, foi lavrada a presente Ata
de Registro de Precos, conforme deliberacao da Ata da Sessao do Pregao Eletronico 11°
018/2021 SRPISEDUC, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da
Secretaria da Educagao — Sra Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixcira Gestora do Registro de
Precos, e pelo (s) representante (s) legal(is) da(s) empresa(s) ciassificada(s) para o Registro dc
Precos, todos qualificados e relacionados ao final, a qual sera regida pelas clausulas e
condicoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — D0 FUNDAMENTO LEGAL
1 I. O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregao Eletronico n° 018/2021 SRPISEDUC
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n° 8.666193,
c) E, nas demais normas da Lei n° 8.666/93 e suas altcracoes posteriores,
d) Na Lei. N“ 10.520 do 17 do julho do 2002,
c) No Decreto 7 892 de 23 dejaneiro de 2013 alterado pelo Decreto n“ 9.488 de 30 do agosto
de 2018,
1) E demais legislacoes pertinentes

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a SELECAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICCES DE
EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE’ PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE. c possa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentacao, Mapa de Lances e Propostals) de Preco(s)
apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, confonne consta nos autos
do Processo.
Subclausula [lnica — Este instrumento nao obriga a Adiniinstrecfio a firmar contrataooes nas
demandas estimadas, exclusivamente por seu intennédio, os produtos referidos na clausula
segunda, podendo realizar licitacoes especificas, obedecida a legislacao pertinente, sem que
desse fato, caiba reeurso ou indenizacao dc qualquer espécie as detentoras do Registro de
Preeos, sendo-lhe assegurada a preferéncia do fomecimento dos bens, em igualdade dc
condicoes:

CLAUSULA TERCEIRA — DA VALIDADE RO REGISTRO DE PRECOS
3.1 A Ata de Registro de Preoos tera validade pelo prazo dc 12 (DOZE) MESES, contado a
partir da data da sua assinatura. No caso dc ocorrer a entrega dos bens antes do final da
vigencia, fica a referida ata automaticamente expirada %¥

CLAUSULA QUARTA — DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

01-11*
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4.1 - Caberá a SecretÂria ds Educação, o geÍenciamento de$e insúumento, no seu

operacional e nas questões lêgals.

CLÁUSULÂ QUINTÀ - DA UTILIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5. L Em deconênçia da publicaçAo destÂ Ata, os participontes do SRP podedo fiÍmar contÍatos
com os fomecedores com pÍeços registrados, devendo para tanto, adohr os seguintcs
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sistema de Registro de

PÍeços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para aÍquivo do Orgào/Entidade
contratante.
b) Comunicar ao órgâo Gestor a recusa pera assinatura do Contmto ou o atraso do detentor de

registro de pÍeços, no prazo eslabelcçido na Ordem de Compras
5.2 Poderão utilizar-se da Ats de Registro de Preço quâlquer OrCão ou entidâde da

AdministÍação que nâo lenhâ participodó do certame, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador ds Ata e anuência dÂ (s) empress (s) b€neÍiciáLria (s), desde que devidamente
comprovâda a vantagem e Íespeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei no lo.52oDw2,
na Lei n' 8.666/93, no Decreto n' '1.89212013 e demais normas em vigoÍ e Íespectivas

atual izações.
5 3. Os órgãos que Irão paniciparaÍn do Íe$stro de pÍeços, quando desejarem fazeÍ uso da ata

de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestâção sobre a

possibitidade de adesâo.

5.4. Podeftí o beneficiário da ata de registÍo de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceltação ou não do fomecimento dos bens deconente de adesão,

desde que úo preJudique as obrigações presentes e futuras decoÍÍentes da ata, assumidas com o
óÍgâo geÍenciadoÍ
5 5. Ás contratações adicionars a que se refere o an. 22 do D€crsto no 7.892/2013, não poderão

exceder, poÍ órgâo, a cinquenta por cento dos qusntitativos dos quÂntitativos do instrumento

çonvocatório ê regisúados na 8ta d€ registro de preços para o órgão 8€ÍenciadoÍ. (Conformç aÍ.
1o § 3" do D€creto n' 9.488, de 30 de sgo$o de 2018).
5 6. O quantitativo decoÍentc das adesões à ata de registro de preços úo poderá exceder, na

totalidÂde, ao dobro do quantirâtivo de câda item registrâdo na ats de Íegisto de prEços para o
órgilo geÍcnciador, indepÉndcntcmente do número de órgÍos ngo psÍticipantes quc sderiÍem
(conforme an l' § 4' do Dccrcb n'9.4t8, de 30 de agoslo de 2018)
5,7. AÉs I autorização do órgÀo gercnciador, o órgâo nâo paíicipante deveÍá efetiYü 8

contrÊtÊção solisitsda em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.8. Compete ao órgao não participont€ os atos rclativos à cobrançs do cumprimento pelo

lbmecedor das obrigações contratualmente assumidas e ê aplicaçâo, observada a ampla defesa

e o contraditório, d€ cventuais penalidaíles dccorrentes do dercumprimento de çláusulas
contratuâis, em rclação às suas própri8s contratsçõ€s, ifformando ôs oconências ao órgão
gerenc iador.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES E RESFONSABILIDADES
6.1 Os signatáíos desla Ata de Regrstro de Preços assumem as obrigações e

responsabrhdades descritas a segur:
Subcláusuh Primeira ' gão Gestor do Regisro de PÍeços o controle e

administração do SRP em

VERDE
I

4.1 — Cabera a Secretaria da Educacio, o gerenciamento deste instrumento, no seu asp» J
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CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
5.1. Em decorréncia da publicaoao desta Ata, os participantes do SRP poderao firmar contratos
com os fomecedores com precos registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sistema dc Registro do
Precos), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segtmda para arquivo do Orgao/'Entidade
contratante.
b) Comunicar ao Orgao Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de
regi stro de prccos, no prazo estabelecido na Ordem de Compras I
5.2 Poderao utilizar-se da Ata de Registro de Preco qualquer Orgao ou entidade da
Administracao que nao tenha part-ieipado do certame, mediante previa consulta ao Orgao
Gerenciador da Ata e anuéncia da (5) empresa (s) beneficiaria (s), desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n° 1052072002,
na Lei n° 8.666793, no Decreto n° 7.892/2013 e demais nonnas em vigor e respectivas
atualizaooes.
5 3. Os orgaos que nao participaram do registro de precos, quando desejarem fazer uso da ata
do registro de precos, deverao consultar o orgao gerenciador da ata para manifestaqao sobre a
possibilidade de adesao.
5.4. Podera o beneficiério da ata dc registro do precos, observadas as condicoes nela
estabelecidas, optar pela aceitacao ou nao do fomecimento dos bens decorrente do adesao,
desde que nao prcjudique as obrigacocs presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
orgao gerenciador
5 5. As contratacoes adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n° 789272013, nao poderao
excecler, por orgao, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatorio e registrados na ata de regi stro de preoos para o orgao gerenciador. (Conforme art.
1° § 3° do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto dc 2018).
5 6. O quantitativo decorrente das adesoes a ata de registro de precos nao podera exccder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo do cada item registrado na ata de registro de precos para 0
orgao gerenciador, independeritemente do numero de orgaos nao participantes que aderirem
(Confonne art 1° § 4° do Decreto n° 9.488, dc 30 de agosto cle 2018)
5.7. Apos a autorizaoao do orgao gerenciador, o orgao nao participante devera efetivar a
contratagao solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigencia da ata.
5.8. Compete ao orgao nao participante os atos relarivos a cobranca do cumprimento pelo
fomecedor das obrigacoes contratualrnente assumidas e a aplicacfio, observada a ampla defesa
e o contraditorio, dc eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas
contratuais, em relacao as suas proprias contratacoes, infonnando as ocorréncias ao orgao
gcrenciador.

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES
6.1 — Os signatarios desta Ata dc Registro de Precos assumem as obrigacoes e
responsabilidades descritas a seguir:
Suhcléusula Primeira— l.'\'i|'I'|@1lTk'|.|_ arr lilrgfio Gestor do Registro de Precos o controle e
administracio C10 SRP Cm |:-qt-t:-,'|:t|
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I Gerencia I Ata de Registro de Preços.
II Providenciar, semprc que solicitads, a indicsção do fomecedor detentor de preço
para sEndimento às necessidades da AdministrsÉo, obede€endo â ord€m de classificaçào e aos
quantitativos dcfinidos nesta Ata.
m. ConduziÍ Focedimentos relativos a ev€ntuâis renego€iações dos Feços registrados.
IV. Aplicar as seguintcs penalidades por descumprimento do pactuado na AtE de
Registro de PÍeços:
B) AdveÍência,
b) Multa. na forma prevista no rnstrumento convo€atório ou nesta Ats.
c) Suspensâo temporária de participação em licitaçâo e impedimento dc contr8tar com a

Administraçeo Públicâ, por prazo não superior a 05 (cinco) anos
d) CancelaÍ o Re$stso de Preços do fomecedoÍ detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Orgãos Paíicipantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor
detentor de pÍeços registrados.

Subcláusula SeSutrda - Caberá aos órgâos pafiicipantes:
I. Tomar çonhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das altsraçôes poÍ ventura
oçorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas
disposições
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidâde de utilização desse instnrmonto, ao qual,
alem das atribuiçõés pÍevistas no an 67 da.Lei n'8 ó66, de 2l de juúo de 1993, compete:
a) PromovcÍ consulta prévi8 junto ao Orgão Ceslor do Registro de Preços, qusndo da

necessidâde de contratação, I frm de obter a indicâçÂo do fomecedor, os respectivos
quantitativos e os prcços a seÍem praüçados, encaminhando tempestivamenG, as informações
sobre a contÍatagao eêtivâmente Íealizsda.
b) Assegurar.se, quando do uso da Ata de Registo de PÍeços, que I contrataçAo I ser prcccdida
atende aos inleresses dâ Administraçeo Pública, sobretudo quanto 8os vâlores praticádos,
informando ao Orgão Gestor do RegisEo de Pleços eventual desvantagem quanto à sua

utilização,
c) Zelu pelo cumprimento dss obrigaçôes assumidas pelo fomecedor e, em coordcnação com o
Orgào Gesror do Regisko de Preços. pela aplicação de eventuais penalidades dcçorÍentes do
dcscumprimento dos compromissos Bssumidos.
d) lnformar ao OÍgAo Ge$oÍ do Registro de Preços a Í€cusa do fomccedor em realizar as

contratsçõ€s para o fornecimcnlo dos bens, bcm como o nâo atendimento às condiçôes
estebelccidas no Edial e firmadas na Ats dê RegistÍo de PÍêços, Àlém das divergênciâs
relâtivas à entrega e às carEçlerlsticas do objeto licit8do,
III Para cada contÍstâçâo, abrir processo numersdo e instÍüido contcndo:
a) Certidão de Consulta à Ata de RegistÍo de Prcços
b) Comprovante de realização da Pesqüsa de Mercado, caso deconido mais de 180 (cento e

oitenúa) dias do último preço publicado para o item, nos teÍmos do inclso anterior; e

c) Posteriormente, uma via de Nota de Emponho, cópia da Ordem de CompÍas

Subcláusula ços, durante o prazo de va
de Regisúo d
a) Atender a e Enlidades panrcipantes
como aqueles decorrentes d€ remanejamento de quantitativos regisnados na Ata, dursntc a sua
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1 Gerencia a Ata dc Registro dc Preoos. _-d _
11 Providenciar, sempre que solicitada, a indicacflo do fomecedor detentor de preco rcgii-1:"-E1 ~
para atendimento as necessidades da Administracao, obedecendo a ordem de classificacao e aos
quantitativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais rcnegociacoes dos precos registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro do Precos:
a) Adverténcia,
b) Multa. na fonna prevista no instrumento convocatorio ou nesta Ata.
c) Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com a
Administracao Publica, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos
d) Cancelar o Registro de Precos do fomecedor detentor do preco registrado,
e) Comunicar aos Organs Participantes do SRP a aplicaeao de penalidades ao fomecedor
detentor de precos registrados.

Subclfiusula Segunda —- Cabera aos orgaos participantes:
1. Tomar conhecimento da Ata do Registro de Precos, inclusive das alteracoes por ventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas
disposicoes
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade do utilizacao desse instrumento, ao qual,
além das atribuicoes previstas no art 67 da Lei n° 8 666, do 21 de junho de I993, compete:
a) Promover consulta previa junto ao Orgflo Gestor do Registro dc Precos, quando da
necessidade de contrataoao, a fim dc obter a indicacao do fomecedor, os respectivos
quantitativos e os precos a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as infomiaeoes
sobre a contratacao efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro dc Precos, que a contratacao a ser procedida
atende aos interesses da Administracio Publica, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao Organ Gestor do Registro de Precos eventual desvantagem quanto a sua
utilizacao.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigacoes assumidas pelo fomecedor e, em coordenacao com 0
Orgio Gestor do Registro de Precos, pela aplicacio de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidas.
d) Informer ao Organ Gestor do Registro de Precos a recusa do fomecedor em realizar as
contratacoes para o fomecimento dos bens, bem como o nao atendimento as condicoes
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata dc Registro de Precos, alem das divergéncias
relatives a entrega e as caraeterlsticas do objeto licitado.
111 Para cada contratacao, abrir processo numerado e instruido contendo:
a) Certidao dc Consulta a Ata de Registro de Precos
b) Comprovante de realizacao da Pesquisa de Mercado, caso deconido mais de 180 (cento e
oitenta) dias do ultimo preco publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posterionnente, uma via da Nota de Empenho, copia da Ordem de Compras

Subclsiusula 'I't-reuir-1 - I 1 dun.-riiiir .,ln R1,--Lrislrti do Precos, durante o prazo de val:-.i.i|.le du .-21:1
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como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua
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vigência, mesmo que a enEega do objeto esteja prevista para a data posterior a do
venclmento.
b) FomeceÍ os produtos ofertados, poÍ preços registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Srstema de Registro de Prcços, mediante lormalização de contrato, no prazo

estabelecrdo na Ordem de Compras
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgâo Cestor de Registro de Preços

sobre a pretensão de órgão/entidades não panicipantes de utilizar a Ata na condição de

Orgão,/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarão sujeitos à aceitação pelo Orgão recabedor, ao
qual caberá o direito de recusÍu cÍlso não esteja de acordo com o especificado no Pregão

Eletrônioo n' 018/2021 SRP/SEDUC, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLÁUSUI,A SÉTIMA _ DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.I Os preços registrados são os pr€ços unitários ofeíados no Pregão Eletrôruco no 018/2021

\-. SRP/SEDUC, Conforme Proposra de Adequaçâo slgnatárias desta Ata, os quais estão
relacionados, segundo a classificação de cada fornecedor, nos Mapas de Preços dos iteos,
corre§pondentes aos anexos desta âta e seNirâo de base para as futuÍas aquisições dos Eodutos
obsewadas as condiçôps de mercado.

CLÁUSULA OTTAVA -DA REVISÁO DOS PREÇOS REGISTRÀDOS
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos neÍa Ara, no Edital de

Pregão Eletrônico no 018/2021 SRP/SEDUC, o obsdeççndo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preço Íegistrado está acims do Eeço de mercado, o Orgão Gestor
çonvoçará o fomec€dor para negociar o preço registÍado e adequáJo ao preço corente,
procedendo a respectiva alteraçâo na Ata, caso haja a concordÂncia do detentor do Regisfo de

Prcços Frustrada a negociação, o fomecedor seú libeÍado do compromisso assumido,
respeilados os conlratos já firmados.
b) Nâo havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Orgâo Gestor poderá

convocar os demais fomecedores classificados par4 nas mesmas condiçôes, ofereceÍ igual
oportumdade de negociação, ou revogar a Ata de Regrstro de Preços ou parte dela
c) Antes de Iirmar qualquer contratação, o fomecedor podeÍl solicit a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaçâo de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstÍem que ele não pode cumprir as obrigações
assumidas, em funçâo da elevação dos custos do objeto, decorrentçs de fatos supervenientes O
Orgão GestoÍ pÍovidenciará a altenção na Ata de Reglstlo de Preços, caso acate o pedtdo ou,
se indeferido, o licitante podeÍá ser liberado do compromisso assumido
d) Em qualqueÍ hipótese os preços decoúentes da revisão nâo poderão ultrâpassaÍ os pÍaticados
no mercado, maltendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada ente o valor
originalmente constantes da proposta do licitarte e aquele vigente no mercado à época do
reglstro-
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem rguais ou inferiorcs ao

OÍçamento Básico apurado pela Adminisüação

0 As alterações dos preços registr8dos oriundas da Íevisão dos mesmos serão çomunicadas aos
participantes e publióadas em jomal de gnnde crrculação local !§.-
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

VERDE
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wgencla, mesmo que a entrega do 0b_]Ct0 6SI6_]3. prevlsta para a data postenor a do ~'- . .-
vencnmento. ‘I!’-512’
b) Fornecer os produtos ofertados, por preeos registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Pregzos, mediante fonnalizaqfio de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem cle Compras
c) Responder no prazo de ate 05 (cinco) dias a consulta do orgao Gestor de Registro de Preoos
sobre a pretensfio de orgfiofentidades nfio participantes de utilizar a Ata na condiqfio de
C§rgiiofEntidade interessado. f
d) Estar ciente que os produtos fornecidos estarfio sujeitos £1 aceitagfio pelo Orgfio recebedor, ao
qual caberé o direito de recusar caso nfio esteja de acordo com o especificado no Pregiio
Eletronico n° 01812021 SRP/‘SEDUC, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLAUSULA s1~':TnvlA - DOS PRECOS REGISTRADOS
7.] Os preoos registrados 550 os preoos unitélrios ofertados no Pregfio Eletrdmco n° 0182021
SRP/SEDUC, Conforme Proposta de Adequaqfio signatérias desta Ata, os quais estfio
relacionados, segundo a classificaqfio de cada fomecedor, nos Mapas de Preeos dos itens,
correspondentes aos anexos desta ata e servirfio cle base para as futuras aquisiqoes dos produtos
observadas as condiqoes dc mercado.

CLAUSULA OITAVA -DA REVISAO DOS PRECOS REGISTRADOS
8.1. Os preqos registrados so poderfio ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital de
Pregio Eletronico 11° 018/2021 SRP/SEDUC, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preeo registrado este acima do preqo de mercado, o Orgfio Gestor
convocarai 0 fomecedor para negociar o preeo registrado e adequé.-lo ao preeo corrente,
procedendo a respectiva alteraqfio na Ata, caso haja a concordfincia do detentor do Registro de
Preoos Frustrada a negociaqio, o fomecedor seré liberado do compromisso assumido,
respeitados os contratos jé firmados.
b) N50 havendo éxito nas negociaqfies com 0 primeiro colocado, o Urgfio Gestor podera’!
convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condigoes, oferecer igual
oportulndade de negociaqfio, ou revogar a Ata dc Registro de Preqos ou parte dela
c) Antes de firmar qualquer connataqfio, o fomecedor podera’: solicitar a reviséio dos preeos
registrados, mediante requerimento fi.1l‘ldB1Tl8l'1[B.dO, com apresentaqfio de comprovantes e dc
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele nfio pode cumprir as obrigaooes
qssumidas, em fungfio da elevagfio dos custos do objeto, decorrentes dc fatos supervenientes. O
Org:-'io Gestor providenciaré a alteragfio na Ata de Registro de Preeos, caso acate o pedido ou,
se indeferido, o licitante poderé ser liberado do compromisso assumido
d) Em qualquer hipotese os preeos decorrentes da revisfio n50 poderfio ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no minimo a diferengza percentual apurada entre 0 valor
originalmente constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado é epoca do
reg1st1'0.
e) Serfio considerados preqos de mercado, os preoos que forem iguais ou infenores ao
Oreamento Bésico apurado pela Adxninistraefio
f) As alteraqoes dos pregos registrados oriundas da revisfio dos rnesrnos serfio comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulaqio local S{§,.\

CLAUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS
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9.1. Os preços registados na presente Ata poderâo ser carcelâdos de pleno diÍeito,
s€guintes situaçôes, alem de outras previstas no Edital do Pregão Eletrônico no 018/2021

SRP/SEDUC e em lei.
a) Na hipótese de detentor de pÍeços registrados descumprrr as condições desta Ata de RegistÍo
de Preços
b) Na hipótese de detentoÍ de preços ÍegistÍados recusaÍ-se a firmar conúato com os
participantes do SRP.

c) Na hipótese de daentor de preços Íegistrados não aceitar os preços regisúados, quando cstes
se tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do regstro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
pâra licilâr ou contratar com a Administração
e) E aind4 por razões de interesse público, devidamente fifdamentado

Subcláusuh Primeira - A çomunicaçâo do çancelamenlo do registÍo de preços, nos casos
preüstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando se comprovante nos aüos do processo que deu origem ao caDcelamenlo

Sübcláusuh S€guDd8 - No caso de seÍ ignorado, inccno ou inacessivel o endereço do
fornecedor, a comunicaçâo será feita mediante publicaçâo em Jornal de gande circulação local,
por 02 (duas) vezes conseçutivas, considerando se cancelado o registro de pÍeços a paÍir de 05
(cinco) dias úteis contados dÊ última publicação

§ubcláusula Terceira - Fics assegursdo o direito à defesa e ao contraditório nos casos de

cancelEmento dc rcgisúo de preços de que trata esta Cláusula, sendo ofereçido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposiçâo do recuno

CLIUSULÁ DÉCII!ÍA - DAs coNDtÇÔEs PARA A CONTRATAÇÃO
l0.l Os fomsçimcntos dos bens que poderão adviÍ dest8 Âta de Registro de Preços serão

formalizados por meio de Ordem de CompÍa, emitid8 no Sistema de Registro de Preços.

§ubcláusule Primeirs - Caso o fomecedoÍ não cumprâ o prazo estÂb€lecido na Ordem de
Compra ou se rccusc a fomeçeÍ os bcm, tcrá o scu rcglsúo de prcço csncelado, s€m prejuizo
das demais sançôes píevistas em lei, nesta ata e no edital do PregEo Eletônico n'0tt/2021
SRP/SEDUC.
§ubcláusulr §€gundr - NeEte caso. o Participante poderá. com a pévi8 autorização do Órgào
Gcstor convidar sucessivsmcnte, por ordem de olaesificáção, os demais licilantes, os quais
ficaíão sujeitos às mesmas condiçôcs prEvistas pâra o primciro clâssifioado.
Subcláurulr Tercelrr: O tbmecedor obriga-sc I msntcÍ as condições de habilitaçtro e
qualiÍicaçào exigidas na licitsçAo, durante toda a vigência destâ ata.
Subclduiulr Qurrtr: O fomecedor scrá obrigedo I stcnder os pcdidos efetuados p€los
Órgãos e Entidades pêÍtioipanEs do SRP durenti â vigênciâ dr Ata de Regsao de Preços.
mesmo que o fomecimento dos bcns objeto estej0 pÍcvisl, para datá pogtcrioÍ à do vencimenlo
dÂ Atâ o\

)J-
CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRÁ _ Do FoRNECIMENTo Do oBJETo LICITADo
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9.1. Os preqos registrados na presente ‘Ata poderao ser cancelados de pleno direito, ||£-1 :!h1:{__.-
seguintes situaqoes, além de outras previstas no Edital do Pregio Eletronico n° 01812021
SRP/SEDUC e em lei.
a) Na hipotese dc detentor de preeos registrados descumprir as condiqoes desta Ata dc Registro
de Preqos
b) Na hipotese de detentor de preqos registrados recusar-se a filTl13|’ contrato com os
participantes do SRP.
c) Na hipotese de detentor de preqos registrados nao aceitar os preqos registrados, quando estes
se tomarem superiorcs aos dc mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro dc preqos ficar impedido ou for declarado inidoneo
para licitar ou contratar com a Administraqfio
e) E ainda, por razoes dc interesse pilblico, devidamente fundamentado

Subcléusula Primeira - A comunicaqao do canoelamento do registro dc prceos, nos casos
previstos nesta clausula, sera feita por eorrespondéneia com aviso de recebimento ou por
publicar;50, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origcm ao cancelamento

Subcléusula Segunda - No caso de ser ignorado, inccrlo ou inaccssivel o endereqo do
fomecedor, a comunicaqao sera feita mediante publicacao em jomal dc grande circulaqao local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preeos a partir dc 05
(cinco) dias iiteis contados da flltima publicaqfio

Subclfiusula Terceira — Fica assegurado 0 direito A defesa e ao contraditorio nos casos de
cancelamento de registro de preoos de que trata esta Clausula, sendo oferecida o prazo dc 05
(cinco) dias uteis contado da ciéncia do cancelamento, para interposiqfio do reeurso

CLAUSULA DECIMA - nas CONDICOES PARA A CONTRATACAO
10.1 Os fornecimentos dos bens que poderao advir desta Ata dc Registro de Preeos serao
formalizados por meio de Ordem dc Compra, emitida no Sistema de Registro de Preqos.

Subcléusula Primeira — Caso o fomecedor nao cumpra o prazo estabelecido na Ordem dc
Compra ou se rccusc a fomecer os bens, tera o seu registro dc preoo cancelado, sem prejuizo
das demais sanooes previstas cm lei, nesta ata e no edital do Pregflo Eletronico n° 0180021
SRPISEDUC.
Subcléusula Segundo — Nesta caso. 0 Participant: podera. com a previa autorizaqao do Orgfio
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificaoio, os demais licitantes, os quais
ficario sujeitos as mesmas condiqocs previstas para o primeiro classificado.
Suhcliiusula Tercelra O fomecedor obriga-se a manter as condiefics dc habilitaoio e
qualificaqfio exigidas na licitaeflo, durante toda a vigéncia desta ata.
Subcléunula Quarta =- O fomecedor sera obrigado a atender os pedidos efetuados pelos
Organs e Entidacles participantes do SRP durante a vigéncia da Ata de Registro de Pregos.
mesmo que 0 fomecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior a do vencimenio
da Ata %__‘

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO



?nErErTUnr 0Êcs I /Í

Far.ndo Irl. Por !,cca

ll.t Os prazos, as quantidades, a forma de entrega do objeto seÍão deÍinidas na
Compras de cada paíicipante do SRP.

CLÁUSTILA DÉCIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo
l2.l As desp€sâs com as futurâs aquisições dos bens dâ Au de Regstro de Prcços do objero
desta licitaçào correrâo à conta de reculsos do tesouÍo municipal ou outros, na dotação
oÍçamentária de cada Orgão/Enridade participonte do SRP (Sistema de Registro de Preços), a
ser informada quando da emissão da Ordçm de CompÍEs.
Subclíusula Primeira - AÉs a confirmaçÂo dos valores, efetivamente devidos pelo Órgão
Paíicipante, este efetuaÍá o pagamento em ate l0 (dez) dias úteis contsdos da data do
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secreari! Contratant€, através de crdito na
Conta Bancária do fomeccdor ou atÍaves de chequc
Subcláusuh Segunda - Durarte I vigência da ATA o licitante detentor do preço regisrado
devcrá marter as condições de habilitsção consuntes do item HABTLITAÇÃO do Ediul do
Pregão Eletrônico no 0lt/2021 SRP/SEDUC, parte inregÍante deste irsmrmenro.
independentemente de transcriçâo,
Subclíusula TerceirE - Fica vedada a antecipoçâo de pagamento do objao presudo, por força
do quc disÉc o § 20, item ÍII do aÍt. ó3 da Lei Federal n" 4.320/64,
Subcllusula Quarta - Os pagÊmertos estarão çondicionados À apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, acomp8nhâda da coÍrespondcntc ordem de compras com o rcsp€ctivo
comprovante, devendo seÍ efetuadÂ â retenção na fonte dos tributos e contribuições, elencsdos
nas disposições determinadas pdos órgãos fiscars e fazendários, em conformidade com as
normas vlgentes_

CLÁUSu-A DÉCIMA TERCEIRA _ DAs sANÇÓEs AIIMINISTRATIVAS
13.I Ficaná impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantida o direito
ao conÍaditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) ânos, além de ser
descrcdenciado no cadastro de forneoedores do municlpio, sem prejulzo das sançõ€s prcvistas
no edital de Pregeo Eletrônico no 018/2021 SRP/SEDUC, e das demais cominações lcgais, o
licitanÍe que:
â) DeixaÍ de entrcgar documentação eúgida no editÂl.
b) Apres€ntaÍ documentâçto falss"
c) Ensejar o rctardamento do fomecimeno dos bens.
d) Comctsr Êaude.
e) Componar.se de modo inidôneo.
0 Fizer declamção fals8.
g) Cometer fraude fisoal.
Subcl{usuls Primelrr - Scrá aplicado ao licitante beneficiário da Ata dc Regisúo de preços,
ceso este se rccuse a fomêcer os bens do(s) objeto(s) I ele vinculado(s), dentro do prazo
prcvisto, multa
correspondente a 0,3370 (trinla e Eês centésimos por cênúo) poÍ diq calculada sobre o valor
corÍEspondente ao objeto úo fomec de l@/o (dez por ceDto) dess€ valor e o
impedimento p8Ía liciraÍ c contratEr dâdcs d8 Administrado públics por um
perlodo de Bté 05 (cinco) anoe$_
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ll.l Os prazos, as quantidades, a forma de entrega do objeto serao definidas na Hriie ' --
Compras de cada participante do SRP.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - no PAGAMENTO
12.] As despesas com as futuras aquisicoes dos bens da Ata de Registro de Precos do objeio
desta licitacio correrao a conta de recursos do tesouro municipal ou outros, na dotaqflo
orcamentaria de cada C)rgaofEntidade participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), a
ser inforrnada quando da emissao da Ordem de Compras. '
Subeliiusula Primeira - Apos a confirmacao dos valores, efetivamente devidos pelo Orgao
Participante, este efetuara o pagamento em até I0 (dez) dias uteis contados da data do
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, atraves de credito na
Conta Bancaria do Fomecedor ou atraves de cheque
Subcliiusula Segunda — Durante a vigencia da ATA 0 licitante detentor do preeo registrado
devera manter as condicdes de habilitacio constantes do item HABILITACAO do Edital do
Pregfio Eletronico n° OIBJQOZI SRPISEDUC, parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcricflo.
Subcliiusula Terceira — Fica vedada a antecipacao de pagamento do objeto preslado, por forca
do que dispoe o § 2", item III do art. 63 da Lei Federal n° 4.320164.
Subcliiusula Quarta - Os pagamentos estarao condicionados a apresentacfio da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de compras com o respectivo
comprovante, devendo ser efetuada a retencio na fonte dos tributos e contribuigoes, eleneados
nas disposicoes determinadas pelos orgaos fiscais e fazendarios, em conformidade com as
nom1as vigentes.

cmusum DECIMA TERCEIRA - nas snncons ADMINISTRATIVAS
13.1 Ficara impedido de licitar e de contratar com a Adrninistracfio Publica, garantida o direito
ao contraditorio e a ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser
descredenciado no cadastro de fornecedores do municipio, sem prejuizo das sancoes previstas
no edital de Pregio Eletronico n° 018/2021 SRPISEDUC, e das demais cominaooes legais, o
licitante que:
a) Deixar de entregar documentacfio exigida no edital.
b) Apresentar documentacao falsa
c) Ensejar o retardamento do fomecimento dos bens.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se do modo inidoneo.
f‘) Fizer declaracio falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subclilusula Primelrn - Sera aplicado ao licitante beneficiario da Ata dc Registro de Precos,
caso este se recuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo
previsto, multa
correspondente a 0,33% (trinta e trés oentésimos por cento) por dia, oalculada sobre o valor
conespondente ao objeto nao fomecida. are ii linnla de 10% (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contratar Ci.1I'|1 Frrgilii E-niidades da Administracao Publica por um
periodo do até 05 (cinco) anos.$_4
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SubcHusula Segunda As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas
licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, administrativa oujudicialmente

Subcláusula Terceira - Nen}luma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade
de defesa por parte do licitante, na forma da lei-

Subcláusulr Quarta - As demsis penatidÂdes, advertência e declaraçôo de inidoneidade, a que

estarão sujcitos os licitsrtes da ata registÍo de preços, serão aquelas Fevistas no capitulo fV dâ

Lei n" E.666/93.

cúusul-A DÉc&rA euaRTA - DAs Drspo$ÇôEs FrNArs
14.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No 8.66ó193, no que nâo
colidir com a prim€ira e nas demais nonnas aplicáveis Subsidiariamente, aplicar-se-ão os

Principios Gerais de Direito.
14 2 Esta ata de Regisho de Preços deverá ser publrcada na imprensa Oficial do Município de

Crateús ou por afixação em local de costume até o qulnto dia útil do mês subsequente à data de
sua asslnâtuÍa

CL(USULA DÉCIMA QUINTA _ Do FoRo
15 I Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para conhecer dás questõ€s Íelacionadas com a
presente ata que úo possam ser resolvidas pelos meios administrativos
Assinam esta ata, os SignatLrios relacionados e qualificados a segJir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condiçôes

SIGNATÁRIOS:
ORGÃOS GESTORES - SECRETARIAS

Ordenador dâ despesa
GeÍenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR _ SECRETARIA

VERDE

CPF N'

EMPRESA DETENTORÁ DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESAI
CNPJ:

Ji1“'5F5:F.FJ. SF
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Subclausula Segunda — As multas a que se refere esta clausula serao cobradas dir|:|an1-;-nt
licitante beneficiario da Ata de Registro de Precos, administrativa ou judicialmente y

Subcléusula Terceira — Nenhuma penalidade sera aplicada sem a concessao da oportunidade
de defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subcléusula Quarta — As demais penalidades, adverténcia e declaracao de inidoneidade, a que
estarao sujeitos os licitantes da ata registro de precos, serao aquelas previstas no capitulo IV da
Lei 11° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - nas msrosrcoas FLNAIS
14.1 Os casos omissos serao resolvidos de acordo com a Lei Federal N” 8.666f93, no que nao
colidir com a primeira e nas demais normas aplicaveis Subsidiariamente, aplicar-se-ao os
Principios Gerais de Direito.
14 2 Esta ata de Registro de Precos devera ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de
Crateus ou por afixagao em local de costume até o quinto dia fitil do més subsequente a data dc
sua assinatura

CLAUSULA DECIMA QUINTA - no FORO
15 1 Fica eleito o foro da cidade de Crateus, para conhecer das questoes relacionadas corn a
presente ata que nao possam ser resolvidas pelos meios administrativos
Assinarn esta ata, os Signatarios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das clausulas e condicfies.

SIGNATARIOS:
ORGAOS onsronas - SECRETARIAS

P Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro dc Precos "Z CPF NI]

_ ................................................... .-

EMPRESA narnnrom no
REGISTRO DE PRECOS —

EMPRESA:
CNPJ:

___ CPF N“................................................... ..

I:-‘E
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I. SECRETARIA DE XXXXXXX
SECRETÁRIO: XXXXXXXXX
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/2O)LX.
RELAçÁO DÂS T NIDADES ORçAMENTÁruAS INTERESSADAS
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N“ /IOXX.
Ri:LA(;Ao ms UNIDADES ORCAMENTARIAS INTERESSADAS

l. SECREIFARIA DE XXXXXXX
SECRETARIO: XXXXXXXXX
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS N" 

-/2OXX.RELAÇÃO E QUALIFICAÇÁO DOS FORNECEDOR.ES COM
REGISTRÂDOS
RÂZÂO S(rcIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTEI RG: CPF:
BANCO: AGÊNCh: CONTA CORRENTE:

PREÇOS

\
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ANEXO II A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N“ IIOXX.

RELACAO E QUALIFICACAO nos FORNECEDORES com PRECOS
REGISTRADOS
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTFL: RG: CPF:
BANCO: AGENCIA: coma CORRENTE:
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AXEXO IlI À ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N" _/_-
RE,LAÇÀO E, QTIALITICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGI§TRADOS PARA CADA§TRO DE RESERVA

RÂZÃO SOCIÁr-:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONf,: FAX:
REPR.ESENTANTE:
RGr
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE:

\
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ANEXO [ll A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" {___-
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RELACAO E QUALTFICACAO DOS FORNECEDORES COM PRECOS
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZAO SOCLAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:

A
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lxnxo Iv À atl DE Rf,,ctsrRo DE pR"EÇos N. _/_
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realizacao do Pregao Eletronico para Registro de Preeos n° 018/2021 SRP/SEDUC
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